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Requerente 
Advogada 
Requerida

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
: Dr.a Jaqueline Maia Rocha Bezerra
: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO - 

JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 21,a REGIÃO
DESPACHO

O Estado do Rio Grande do Norte ingressou com Reclamação Correicional contra 
Despacho da Ex.™ Sr.a Juíza-Presidenta do eg. Tribunal Regional do Trabalho da 21.a Região, 
pelo qual determinou a expedição de guias para pagamento de precatórios, em valores atuali
zados, observada a retenção do Imposto de Renda, se constante da decisão exeqüenda.

Alega o Requerente, que encontrando-se em dificuldades financeiras, atrasou o 
pagamento de alguns precatórios. Sustenta, por via de conseqüêncía, que a necessária atuali
zação deverá ser feita mediante novo precatório, e não quando do pagamento do primeiro, 
cujo valor já foi fixado e consta do orçamento da Fazenda Pública.

Sobre o Imposto de Renda, diz que, mesmo nos casos em que a decisão exe
qüenda não a autorize, a dedução é imperativo legal, inscrito no art. 46, da Lei n.° 8.541/92.

Requer, ante as razões expostas, que seja determinada a expedição de novas 
guias para pagamento dos precatórios nos valores originais e autorizado o recolhimento do Im
posto de Renda, tudo com fundamento no fumus boni juris e no pericuíum in mora.

Solicitadas informações à Autoridade requerida, esta se posicionou pela legalida
de do ato corrigendo louvada em precedente do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, a questão do Imposto de Renda não me parece possível de atuação 
correicional, porque matéria sujeita à decisão judicial.

No entanto, a atualização dos precatórios, não obstante o precedente menciona
do, que ainda não representa jurisprudência firme, me parece deva ser adaptada à literalidade 
do disposto no art. 100, § 1.°, da Constituição Federal, ou seja, as guias deverão ser emitidas 
em valores corrigidos até 1.° de julho do exercício anterior àquele em que será pago o 
precatório.

Pelo exposto, defira a liminar requerida, em parte, na forma da fundamentação.
Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 1999.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

'PROC. N.° TST-RC-597.689/99.1 14.* REGIÃO

Requerente 
Procurador 
Requerido

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 
Dr. Isaias Fonseca Moraes
TRT DA 14 a REGIÃO

DESPACHO

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

O Requerente apresentou Reclamação Correicional contra ato praticado pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da 14.a Região no Processo Agravo de Petição n.° 0000091/99, 
originado da Reclamação Trabalhista n.° 0001057/91 - 2.a JCJ de Porto Velho - RO, aforada 
por Álvaro Lustosa Pires contra a União Federal (Fundação Universidade Federal de Rondônia 
- UNIR), alegando ter ocorrido atos atentatórios à boa ordem processual e à dignidade da Jus
tiça em detrimento ao erário público, com ofensa direta a dispositivo constitucional e ao princí
pio do contraditório.

Em face do alegado, oficie-se ao Presidente do TRT da 14.a Região, enviando- 
lhe cópia da petição inicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações 
necessárias.

Oficie-se, também, à Requerente para comprovar a tempestividade da Reclama
ção, na forma determinada pelo art. 15 do RICGJT, para o quê concedo o prazo de 10 (dez) 
dias.

ATO N° 335, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 1999.

Nomear a Bacharela TÂNIA DE ALMEIDA SILVA. Analista Judiciário, 
requisitada do TRT da 18a Região, para exercer a função comissionada de Assessor do Ex."”Sr. Ministro 
Valdir Righetto, código TSI-f C-9. MINISTRO WAGENR PIMENTA

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. N.° TST-RC-583.028/99.5 6.* REGIÃO

Requerente : MUNICÍPIO DO CARPINA
Advogado : Dr. Omar-Cruz e Silva
Requerida : ANA MARIA SCHULER GOMES, JUlZA VICE-PRESIDENTA DO TRT DA 6 a

REGIÃO
DESPACHO

1 - A Petição de fls. 34 não traz sequer o número da Reclamação Correicional, 
cuja decisão o Requerente pretende estender aos precatórios mencionados.

2 - A Reclamação Correicional deve ser individualizada, embora possa ter vários 
precatórios nas mesmas condições.

3 - Indefiro a extensão requerida.
4 - Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 1999.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-585.161/99.6 17.» REGIÃO
Requerente : COMPANHIA DE HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO - COHAB/ES
Advogado : Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso
Requerida : JUÍZA-PRESIDENTA DOTRT DA 17a REGIÃO

DESPACHO
A Companhia de Habitação e Urbanização do Estado do Espírito Santo - 

COHAB/ES apresentou esta Reclamação Correicional, com pedido de concessão de liminar 
contra ato da Ex.™ Juíza-Presidenta do eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17.a Região, res
paldando-se, em síntese, no argumento de que houve violação à boa ordem processual, confi
gurada na Decisão da Autoridade requerida de conceder a tutela antecipada para reintegração 
no emprego, requerida por Alexandre Cortat Nery, nos autos da Reclamação Trabalhista n.° 
2.001/97, ajuizada perante a 8.a Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória/ES, o que procu
ra demonstrar nos fundamentos trazidos na exordial de fls. 2/22.

Pelo Despacho de fl. 184 proferi o seguinte Despacho:
"Ainda que pesem as alegações do Requerente, estas se encontram obstadas para aprecia

ção, ante a intempestividade que se constata pelo confronto do protocolo da inicial com o documento de 
fls. 135.

Indefiro, pois, a inicial, por não ter sido respeitado o prazo exigido no art. 15 do 
RICGJT."

Publicado o Despacho supracitado, a Requerente, por meio da Petição de fls. 
187, se manifesta com o fito de modificar o Despacho indeferitório, alegando para tanto que 
até à data de 23.8.99 o acórdão proferido nos autos do RO n° 3231/98 ainda não havia sido 
publicado no Diário Oficial do TRT da 17a Região, para os fins de direito, o que procura provar 
pela certidão de fl. 188.

DECIDO
Não logrou a Requerente, pelos novos argumentos e pelos documentos juntados, 

apresentar elementos capazes de modificar o Despacho já proferido, visto que, do ato contra o 
qual se insurge na Reclamação, tomou ciência efetivamente na data certificada a fl. 135.

Mantenho, pois, o Despacho de fl. 184 pelos fundamentos nele lançados.
Publique-se.
Brasília, 1de outubro de 1999.

URSUUNO SANTOS
MINISTRO CORREGEDOR-GERAL OA JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC, N.° TST-RC-597.693/99.4 17.* REGIÃO

Requerentes: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO
Procurador : Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira
Requerida : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17,a REGIÃO

DESPACHO
O Estado do Espírito Santo apresentou Reclamação Correicional contra ato da 

Ex.™ Sr.a Juíza-Presidenta do eg. TRT da 17.a Região, pelo qual determinou o sequestro de 
quantia destinada ao pagamento do Precatório n.° 66/94 em favor de Jonas Pereira Branco e 
Outros, mediante bloqueio de contas bancárias do Estado do Espírito Santo S.A. - BANES-
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TES, na Capital do Espírito Santo, considerando, segundo afirma o Requerente, que a Autar
quia devedora (DER/ES - Departamento de Estradas de Rodagem) é vinculada à Secretaria de 
Estado dos Transportes e Obras Públicas.

Em suas razões de impugnação à ordem de sequestro, diz o Requerente:
"O parágrafo 2.°, do artigo 100, da Constituição Federal, estabelece, deforma taxativa, a 

unica hipótese em que a medida de sequestro poderia se decretada, i.e., o preterimenlo do direito de pre
cedência do credor.

Ora, tal preterição, que não ocorreu, não tendo sido demonstrado pelo autor do pedido de 
providências solicitado junto ao Tribunal a quo.

Na realidade, não há dúvida de que, independentemente de prejuízo ou não de terceiros, a 
formalidade do precatório na hipótese em discussão é imperativa. Trata-se, inclusive, de um direito sub
jetivo líquido e certo da pessoa jurídica de direito público, ou seja, o direito ao devido processo legal 
(art. 100 e 5.°, LIV), da Constituição Federal, cuja violação dá ensejo a Reclamação Correicional.

Portanto, admitindo-se apenas para argumentar, se houve preterição de pagamento, o se
questro deve se ater às importâncias p‘agas fora da ordem de numeração dos credores, e, em caso de se
questro, não se volta ele contra a Fazenda Pública, mas, sim, contra quem tenha recebido indevidamente 
o pagamento.

Aliás, a propósito da questão, anota HUMBERTO THEODORO JUNIOR:
'e) Se o credor for preterido no seu direito de preferência, mediante pagamento direto pela 

Fazenda a outro exequente, poderá requerer ao Presidente do Tribunal que expediu a ordem de pagamento 
que, depois de ouvido o Chefe do Ministério Público (Procurador Geral da Justiça, ou equivalente), orde
ne o sequestro da quantia necessária para satisfazer o débito (Código de Processo Civil, art. 731).

f) Esse sequestro, segundo melhor entendimento doutrinário, não c voltado diretamente 
contra a Fazenda, porque sendo seus bens impenhoráveis, são também insequestráveis. Dirige-se contra o 
credor que tenha recebido pagamento fora da ordem legal, atingindo as importâncias irregularmente em
bolsadas.” (Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, Forense, 1985, pág. 994).'

Outro não é o entendimento de MOACYR AMARAL SANTOS:
'...De observar-se, porém, que o sequestro se dirige não contra a Fazenda Pública e sim 

contra a pessoa que haja recebido indevidamente (AMILCAR DE CASTRO, FREDERICO MARQUES, 
HUMBERTO THEODORO JUNIOR' (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 3.° Vol. Ed. Saraiva, 
1979, pág. 262).

Esse posicionamento é também anotado pelo Prof. VICENTE GRECCO FILHO, quando 
registra a posição da doutrina sobre o assunto, nos seguintes termos:

'Quanto ao objeto do sequestro, se sobre a quantia entregue ao credor ou se de bens públi
cos, a unanimidade da doutrina repele a tese de que possam ser sequestrados bens públicos, pela mesma 
razão que eles estão excluídos da penhora e porque assim não se corrige a ilegalidade decorrente da prete
rição'. (cof.obra citada pág. 93).

A finalidade do sequestro é recompor a ordem de pagamentos, não tendo natureza execu
tiva ou satisfativa do credor preterido, porque não se decidiu ser ele o primeiro da fila, mas, simplesmen
te, que foi preterido em relação ao que foi pago antecipadamente.

Dai porque mais uma vez se apela para a lição de VICENTE GRECCO FILHO:
'Ocorrida a preterição, qualquer credor tem legitimidade para requerer o sequestro e não 

apenas o primeiro a ser pago, porque a preterição é uma situação objetiva que atinge a todos os que, 
aguardando pagamento mediante ofício requisitório protocolado, vêem receber antes sem ter anterioridade 
na entrada do precatório. Reitera-se, porém, que o sequestro não pode ser instrumento de novas preteri
ções' (op. cit. pág. 95).

Se as importâncias requeridas pelo Poder Judiciário para satisfação dos precatórios, na 
obediência restrita de sua ordem, não forem consignadas em orçamento, ou forem consignadas em 
valores inferiores ao necessário, ainda, assim, não seria o sequestro o instrumento hábil à busca 
dessa satisfação.

E que o sequestro somente é admissível, volta-se a afirmar, quando houver preterição de 
pagamento dos credores. Não serve ele para obrigar o Estado, se essa fosse a hipótese, a consignar ou 
repassar os recursos por acaso devidos." (fls. 5/7)

Sustentando, à vista do exposto, estarem presentes os requisitos necessários à 
concessão de liminar para suspender a ordem expedida, sob o fundamento de que o ato judici
al contrariou a boa ordem processual, requer o deferimento da medida, in limíne.

Não obstante, os documentos juntados evidenciam situação fática diversa 
da que é apresentada pelo Requerente, consoante motivação que amparou o ato cor- 
rigendo, in verbis:

"O órgão devedor recebeu o precatório n.° 66/94 em 01/07/94, expirando-se o prazo para 
pagamento em 31/12/95, a teor do disposto no § 1.", do artigo 100, da Constituição da República:

Os documentos carreados aos autos demonstram que o DER/ES - DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS E RODAGEM efetuou o pagamento em data de 30 de dezembro de 1998, através do cheque 
n.°002293, Agência n.° 106 - BANCO BANESTES, do Precatório n.°200980000265, oriundo do processo 
11.064/88, requisitado pelo Ofício PR n.°076/98, portaria n.°002/98, expedido pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo para inclusão no orçamento do exercício de 1999 e pagamento no 
ano 2000 (does, de fls. 98/101 e fls. 118/119).
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O executado, ao se defender, sustenta que não preteriu a ordem cronológica dos precatórios 
expedidos pelo E. TRT, uma vez que pagou parte de precatório oriundo do E. Tribunal de Justiça.

Nada mais equivocado!!!!
Ora, como é sabido o crédito trabalhista, por ter caráter alimentar, tem preferência a 

quaisquer outros créditos que tenham natureza diversa. É o que se depreende do teor do “caput”, do art. 
100, da CF/88, verbis: 'À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fa
zenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na or
dem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.' (g.n.), 
e do teor do disposto no ‘caput’ e parágrafo único do art. 6.° - da Lei n.° 9.469, de 10 de julho de 1997: 
'Art. 6.° - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e 
fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da 
apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. Parágrafo único. É assegurado o 
direito de preferência aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem 
cronológica de apresentação dos respectivos precatórios judiciários.'

A matéria em questão encontra-se pacificada na Súmula 144, do C. STJ: 'Os créditos de 
natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos crédi
tos de natureza diversa'.

Assim sendo, impõe-se concluir que o DER!ES, ao efetuar o pagamento do precatório não 
alimentar e que lhe foi apresentado em data posterior ao precatório ora em questão quebrou a ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios por ele devidos caracterizando, assim, o preterimento alu
dido no § 2°, do art. 100, da Carta Magna de 1988 e art. 731, do CPC, o que autoriza o deferimento da 
ordem de seqüestro.

Entender de forma contrária, importaria em afronta direta e literal ao dispositivo consti
tucional, ora em comento.

Esclareça-se, por oportuno, que o fato de os precatórios serem oriundos de Tribunais di
versos, não altera tal conclusão, uma vez que compete ao executado organizar as listas dos precatórios 
dos quais é devedor, observando a Constituição Federal de 1988 e a legislação pertinente, de modo que 
efetue o pagamento dos precatórios observando a ordem cronológica de suas apresentações e a preferên
cia do crédito de natureza alimentar, neles incluídos os créditos trabalhistas.

Quanto ao requerimento do d. Ministério Público do Trabalho no sentido de que o dinhei
ro seja carreado para pagamento dos precatórios mais antigos, na ordem existente na Corregedoria des
te Tribunal não há como ser atendido. Comungo da tese de que o atendimento constituiria em prestação 
jurisdicional em favor de quem não a provocou. O § 2.° do art. 100 da Constituição Federal condiciona, 
expressamente, o deferimento do sequestro ao requerimento do credor." (fls. 63/64)

Entendendo plenamente justificada a ordem de seqüestro contra a qual se volta o 
Requerente, indefiro a Reclamação Correicional, uma vez que não foi caracterizada a alegada 
quebra da boa ordem processual.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999,

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-597.694/99.8 17.aREGIÂQ
Requerentes : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO
Procurador : Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira
Requerida : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a REGIÃO

DESPACHO
O Estado do Espírito Santo apresentou Reclamação Correicional contra ato da 

Ex.™ Sr.a Juíza-Presidenta do eg. TRT da 17.a Região, pelo qual determinou o seqüestro de 
quantia destinada ao pagamento do Precatório n.° 113/95 em favor de Edsel Pagani, mediante 
bloqueio de contas bancárias do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, na Capital do 
Espírito Santo, considerando, segundo afirma o Requerente, que a Autarquia devedora 
(DER/ES - Departamento de Estradas de Rodagem) é vinculada à Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras Públicas.

Em suas razões de impugnação à ordem de seqüestro, diz o Requerente:
“O parágrafo 2.°, do artigo 100, da Constituição Federal, estabelece, de forma taxativa, a 

unica hipótese em que a medida de sequestro poderia se decretada, i.e., o preterimento do direito de pre
cedência do credor.

Ora, tal preterição, que não ocorreu, não tendo sido demonstrado pelo autor do pedido de 
providências solicitado junto ao Tribunal a quo.

Na realidade, não há dúvida de que, independentemente de prejuízo ou não de terceiros, a 
formalidade do precatório na hipótese em discussão é imperativa. Trata-se, inclusive, de um direito sub
jetivo líquido e certo da pessoa jurídica de direito público, ou seja, o direito ao devido processo legal 
(art. 100 e 5.°, LTV), da Constituição Federal, cuja violação dá ensejo a Reclamação Correicional.

Portanto, admitindo-se apenas para argumentar, se houve preterição de pagamento, o se
questro deve se ater às importâncias pagas fora da ordem de numeração dos credores, e, em caso de se
questro, não se volta ele contra a Fazenda Pública, mas, sim, contra quem tenha recebido indevidamente 
o pagamento.

Aliás, a propósito da questão, anota HUMBERTO THEODORO JUNIOR:
’e) Se o credor for preterido no seu direito de preferência, mediante pagamento direto pela 

Fazenda a outro exequente, poderá requerer ao Presidente do Tribunal que expediu a ordem de pagamento 
que, depois de ouvido o Chefe do Ministério Público (Procurador Geral da Justiça, ou equivalente), orde
ne o sequestro da quantia necessária para satisfazer o débito (Código de Processo Civil, art. 731).

f) Esse sequestro, segundo melhor entendimento doutrinário, não é voltado diretamente 
contra a Fazenda, porque sendo seus bens impenhoráveis, são também insequestráveis. Dirige-se contra o 
credor que tenha recebido pagamento fora da ordem legal, atingindo as importâncias irregularmente em
bolsadas.” (Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, Forense, 1985, pág. 994).'

Outro não é o entendimento de MOACYR AMARAL SANTOS:
'...De observar-se, porém, que o sequestro se dirige não contra a Fazenda Pública e sim 

contra a pessoa que haja recebido indevidamente (AMILCAR DE CASTRO, FREDERICO MARQUES, 
HUMBERTO THEODORO JUNIOR' (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 3.° Vol. Ed. Saraiva, 
1979, pág. 262).

Esse posicionamento é também anotado pelo Prof. VICENTE GRECCO FILHO, quando 
registra a posição da doutrina sobre o assunto, nos seguintes termos:

'Quanto ao objeto do sequestro, se sobre a quantia entregue ao credor ou se de bens públi
cos, a unanimidade da doutrina repele a tese de que possam ser sequestrados bens públicos, pela mesma 
razão que eles estão excluídos da penhora e porque assim não se corrige a ilegalidade decorrente da prete
rição'. (cof.obra citada pág. 93).

A finalidade do sequestro é recompor a ordem de pagamentos, não tendo natureza execu
tiva ou satisfativa do credor preterido, porque não se decidiu ser ele o primeiro da fila, mas, simplesmen
te, que foi preterido em relação ao que foi pago antecipadamente.

Dai porque mais uma vez se apela para a lição de VICENTE GRECCO FILHO:
'Ocorrida a preterição, qualquer credor tem legitimidade para requerer o sequestro e não 

apenas o primeiro a ser pago, porque a preterição é uma situação objetiva que atinge a todos os que, 
aguardando pagamento mediante ofício requisitório protocolado, vêem receber antes sem ter anterioridade 
na entrada do precatório. Reitera-se, porém, que o sequestro não pode ser instrumento de novas preteri
ções' (op. cit. pág. 95).

Se as importâncias requeridas pelo Poder Judiciário para satisfação dos precatórios, na 
obediência restrita de sua ordem, não forem consignadas em orçamento, ou forem consignadas em 
valores inferiores ao necessário, ainda, assim, não seria o seqüestro o instrumento hábil à busca 
dessa satisfação.

É que o sequestro somente é admissível, volta-se a afirmar, quando houver preterição de 
pagamento dos credores. Não serve ele para obrigar o Estado, se essa fosse a hipótese, a consignar ou 
repassar os recursos por acaso devidos." (fls. 5/7)

Sustentando, à vista do exposto, estarem presentes os requisitos necessários à 
concessão de liminar para suspender a ordem expedida, sob o fundamento de que o ato judici
al contrariou a boa ordem processual, requer o deferimento da medida, in limine

Não obstante, os documentos juntados evidenciam situação fática diversa 
da que é apresentada pelo Requerente, consoante motivação que amparou o atocor- 
rigendo, in verbis:

"O órgão devedor recebeu o precatório n.° 113195 em 17105195, expirando-se o prazo 
para pagamento em 31/12196, a teor do disposto no § l.°, do artigo 100, da Constituição da República.

Os documentos carreados aos autos demonstram que o DER/ES - DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS E RODAGEM efetuou o pagamento em data de 30 de dezembro de 1998, através do cheque 
n.° 002293, Agência n.° 106 - BANCO BANESTES, do Precatório n.a200980000265, oriundo do processo 
11 064/88, requisitado pelo Ofício PR n.° 076/98, portaria n.°002/98, expedido pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo para inclusão no orçamento do .exercício de 1999 e pagamento no 
ano 2000 (does, de fls. 08/11 efls. 28/29).

O executado, ao se defender, sustenta que não preteriu a ordem cronológica dos precatórios 
expedidos pelo E. TRT, uma vez que pagou parte de precatório oriundo do E. Tribunal de Justiça.

Nada mais equivocado!!!!
Ora, como é sabido o crédito trabalhista, por ter caráter alimentar, tem preferência a 

quaisquer outros créditos que tenham natureza diversa. É o que se depreende do teor do “caput", do art. 
100, da CF/88, verbis: 'A exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fa
zenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na or
dem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.' (g.n.), 
e do teor do disposto no ‘caput’ e parágrafo único do art. 6.° - da Lei n.° 9.469, de 10 de julho de 1997: 
'Art. 6.® - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e 
fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da 
apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. Parágrafo único. É assegurado o 
direito de preferência aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem 
cronológica de apresentação dos respectivos precatórios judiciários.'

A matéria em questão encontra-se pacificada na Súmula 144, do C. STJ: 'Os créditos de 
natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos crédi
tos de natureza diversa'.

Assim sendo, impõe-se concluir que o DER/ES, ao efetuar o pagamento do precatório não 
alimentar e que lhe foi apresentado em data posterior ao precatório ora em questão quebrou a ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios por ele devidos caracterizando, assim, o preterimento alu
dido no § 2.°, do art. 100, da Carta Magna de 1988 e art. 731, do CPC, o que autoriza o deferimento da 
ordem de seqüestro.

Entender de forma contrária, importaria em afronta direta e literal ao dispositivo consti
tucional, ora em comento.

Esclareça-se, por oportuno, que o fato de os precatórios serem oriundos de Tribunais di
versos, não altera tal conclusão, uma vez que compete ao executado organizar as listas dos precatórios 

dos quais é devedor, observando a Constituição Federal de 1988 e a legislação pertinente, de modo que 
efetue o pagamento dos precatórios observando a ordem cronológica de suas apresentações e a preferên
cia do crédito de natureza alimentar, neles incluídos os créditos trabalhistas.

Quanto ao requerimento do d. Ministério Público do Trabalho no sentido de que o dinhei
ro seja carreado para pagamento dos precatórios mais antigos, na ordem existente na Corregedoria des
te Tribunal não há como ser atendido. Comungo da tese de que o atendimento constituiria em prestação 
jurisdicional em favor de quem não a provocou. O § 2a do art. 100 da Constituição Federal condiciona, 
expressamente, o deferimento do seqüestro ao requerimento do credor." (fls. 61/63)

Entendendo plenamente justificada a ordem de seqüestro contra a qual se volta o 
Requerente, indefiro a Reclamação Correicional, uma vez que não foi caracterizada a alegada 
quebra da boa ordem processual.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 1.° de outubro de 1999.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-252.977/1996.S
Objeto: Carta de Sentença
Requerente : Adilson Cavalieri D’Oro
Advogado : Dr. Fernando Tristão Fernandes

DESPACHO

Adilson Cavalieri D'Oro, pela Petição protocolizada sob o n° 
TST-P-72.847/1999.5, fl. 314, requer extração de Carta de Sentença.
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Ante o contido na certidão de fl. 312, subscrita pela Assistente-Chefe do Setor 
de Recursos da 4* Turma, no sentido de que não houve interposição de recurso contra a decisão proferida 
nos referidos autos, indefiro, o pedido, considerada a perda do objeto.

Prossiga o feito sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROCESSO N“ TST-RR-350.828/97.7

Recorrente : SOGENALDA SOCIEDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Advogados : Dr. Paulo César do Amaral de Pauli e

Dr. Marcelo Feijó Medeiros
Recorrido : ESMAR MOUREIRA FERRAZ
Advogado : Dr. Vitor Rogério Silva Freitas

DESPACHO

Pela petição de fls. 200-13, a Sogenalda - Sociedade de Gêneros Alimentícios Ltda. 
informa a cisão parcial da empresa reclamada com versão parcial do patrimônio para criação da Empresa 
Exxtra Econômico Supermercados Ltda., que foi posteriormente incorporada pela Sonae Distribuição 
Brasil S.A, razão pela qual requer sua substituição no pólo passivo da relação processual e a conseqüente 
reautuação para constar como Recorrente Sonae Distribuição Brasil S. A.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Reclamante se manifeste sobre a 
mencionada petição.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-365.714/97.1 (1* REGIÃO)

Recorrente : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S. A. - ELETRONUCLEAR
Advogado : Dr. Aristides Magalhães
Recorrente : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S. A.
Advogado : Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta
Recorrido : JOSÉ DA SILVA ANDRADE
Advogado : Dr. José Tônes das Neves

DESPACHO

Pela petição de fl. 194, José da Silva Andrade, em razão do despacho de fl. 191. que 
determina a reautuação do processo em face da mudança da denominação social da Nuclen Engenharia 
e Serviços S. A. requer "a juntada de notícia sobre acórdão do TRF da 2" Região e cópia da própria 

decisão, que evidenciam estar sob julgamento a cisão da empresa Reclamada", bem assim a 
reconsideração do mencionado despacho.

Entretanto, a ata da Assembléia Geral Extraordinária, juntada a fls. 176-8. demonstra 
que ocorreu reforma do Estatuto Social da Nuclen Engenharia e Serviços S. A„ com alteração da sua 
denominação para Eletrobrás Termonuclear S. A. - Eletronuclear, mudança essa ratificada por decreto 
presidencial de 23 de dezembro de 1997 (fl. 175).

Ademais, a decisão noticiada pelo Reclamante, proferida pela Primeira Turma do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, que concedera liminar suspendendo todas as medidas 
previstas no art. 2o da Resolução n° 15/96 e no item 5.1 do Protocolo Prévio de Cisão até o julgamento 
da ação, não impediu, suspendeu ou invalidou a decisão da Assembléia Geral que deliberou a alteração 
da denominação social da Empresa.

Não havendo nos autos qualquer documento capaz de elidir ou tomar ineficaz a 
alteração da denominação social, comprovada nos autos pela ata da Assembléia Geral Extraordinária 
juntada a fls. 176-8 e pelo Decreto de fl. 175, indefiro o pleito de reconsideração.

Prossiga o feito sua regular tramitação.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1999,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-374.294/1997,1

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Emir Armando Ribeiro
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 200-1 por Emir Armando Ribeiro, 
vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, conoante despacho de fls. 196-7.

PROCESSO N° TST-RR-374.903/1997.5

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Reginaldo Adriano Vicente
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 233-4 por Reginaldo Adriano 
Vicente, vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de 
fls. 225-6.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-375.013/1997.7

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Cícero Lopes
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 290-1 por Cícero Lopes, vez que o 
Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fls. 281-2.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-388.503/1997.6

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Diogo Porta
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 313-4 por Diogo Porta, vez que o 
Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fls. 304-6.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho
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PROCESSO N“ TST-RR-401.965/97.8

Recorrente : RAIMUNDO SILVA SANTOS
Advogado : Dr. Miguel Gonçalves Serra
Recorrida : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA
Advogada : Dr? Maria de Fátima Vasconcelos Penna

DESPACHO

Pela petição de fls. 260-4, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A. 
informa que, por intermédio da "Medida Provisória n° 1.786, de 29 de dezembro de 1998. e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao foturo aumento do capital social da ENASA. 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARA", e que, por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31/12/98.

Alega a peticionária que " nada obsta que se proceda a substituição do devedor em 
razão da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da Enasa da lide, e consequente liberação 
de eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes"; e por fim. requer 
seja chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal e o Recorrente se 
manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-404.828/1997.4

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Jorge Luís Bezerra da Silva
Advogado : Dr. Zaqueu Francisco da Silva

DESPACHO

Jorge Luís Bezerra da Silva, mediante Petição protocolizada sob o n“ 
TST-P-65.394/99.0, juntada a fls. 292-3, renova pedido de extração de Carta de Sentença.

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro o pedido, vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, 
consoante despacho de fl. 282.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-411.465/97.8

Recorrente : ARMANDO DOS SANTOS COELHO
Advogado : Dr. Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues
Recorrida : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA
Advogado : Dr. Helder Wanderley Oliveira

DESPACHO

Pela petição de fls. 122-6, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A. 
informa que, por intermédio da "Medida Provisória n° 1.786, de 29 de dezembro de 1998. e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao futuro aumento do capital social da ENASA. 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARÁ", e que, por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31/12/98.

Alega a peticionária que " nada obsta que se proceda a substituição do devedor em 
razão da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da Enasa da lide, e consequente liberação 
de eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes"; e por fim, requer 
seja chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal e o Recorrente se 
manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N" TST-RR-435.726/98.7

Recorrente : GILBERTO FONSECA TORRES
Advogado : Dr. Elias Pinto de Almeida

Recorrida : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA
Advogada : Dr? Maria da Graça Meira Abnader

DESPACHO

Pela petição de fls. 122-6, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A. 
informa que, por intermédio da "Medida Provisória n° 1.786, de 29 de dezembro de 1998. e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao futuro aumento do capital social da ENASA. 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARÁ", e que. por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31/12/98.

Alega a peticionária que " nada obsta que se proceda a substituição do devedor em 
razão da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da ENASA da lide, e conseqüente 
liberação de eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes": e por fim. 
requer seja chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal e o Recorrente se 
manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-436.292/98.3

Recorrente : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA
Advogada : Dr? Maria da Graça Meira Abnader
Recorrido : RAIMUNDO SANTANA BAIA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues

DESPACHO

Pela petição de fls. 125-9, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A 
informa que, por intermédio da "Medida Provisória n“ 1.786, de 29 de dezembro de 1998. e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao futuro aumento do capital social da ENASA. 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARÁ", e que, por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31/12/98.

Alega a peticionária que " nada obsta que se proceda a substituição do devedor em 
razão da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da Enasa da lide, e conseqüente liberação 
de eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes . e por fim. requer 
seja chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal e o Recorrido se 
manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-436.294/98.0

Recorrente : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA
Advogada : Dr? Maria da Graça Meira Abnader
Recorrido : RAIMUNDO DOS SANTOS TOCANTINS
Advogado : Dr. Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues

despacho

Pela petição de fls. 102-3, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A. 
informa que. por intermédio da "Medida Provisória n° 1.786, de 29 de dezembro de 1998. e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao futuro aumento do capital social da ENASA. 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARÁ", e que, por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31 /12/98.

Alega a peticionária que " nada obsta que se proceda a substituição do devedor em 
razão da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da Enasa da lide, e conseqüente liberação 
de eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes"; e por fim. requer 
seja chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal e o Recorrido se 
manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-457.096/1998.8

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Maria Elza Cunha Pará
Advogada : Dr? Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos
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DESPACHO

Maria Elza Cunha Pará, mediante Petição protocolizada sob o n° 
TST-P-77.347/99.0, juntada a fls. 766-7, renova pedido de extração de Carta de Sentença.

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro o pedido, vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, 
consoante despacho de fl. 758.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-460.807/1997.0

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Vanderleí Vilela Nogueira
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 233-4 por Vanderlei Vilela 
Nogueira, vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de 
fls. 225-6.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-530.501/1999.2

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Rosemere Silva Martins Vieira
Advogada : Dr.* Carla Gomes Prata

DESPACHO

Rosemere Silva Martins Vieira, mediante petição de fl. 233, requer extração de 
Carta de Sentença.

O pedido, ínsito na inicial da Reclamação Trabalhista, é no sentido de que 
"seja a Autora reintegrada ao emprego, com todas as vantagens obtidas por sua categoria 
profissional, parcelas vencidas e vincendas.", resultando, portanto, em obrigação de fazer.

De conformidade com a reiterada jurisprudência desta egrégia Corte, as 
condenações em obrigação de fazer tomam inviável a execução provisória, dada a impossibilidade de 
recomposição do stalus quo ante na hipótese de eventual reforma do julgado.

Ante o exposto, com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, indefiro o pedido de extração de Carta de Sentença.

Prossiga o feito sua tramitação normal.

Publique-se.

Brasília, Io de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-586.427/1999.2

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: José Gomes Amorim
Advogado : Dr. Wellington Calheiros Mendonça

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 657-7 por José Gomes Amorim.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 21* REGIÃO, NO PERÍODO DE 20 A 24 DE SETEMBRO 1999.

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e 
noventa e nove, às 09 horas, compareceram à sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 21* Região, na avenida Capitão Mor- 
Gouveia n° 1738, Bairro Lagoa Nova, Natal - Rio Grande do Norte, 
o Exm°. Sr. Ministro Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, acompanhado dos Assessores da Corregedoria-Geral, 
Hegler José Horta Barbosa e Maria Helena Cunha, e do Chefe de 
Serviço, José Alberto Gonçalves Garcia, onde foram recepcionados 
pela Juiza Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de Castro, 
Presidenta do Tribunal, pelo Dr. Sílvio da Silva Santiago, 
Secretário-Geral da Presidência, e pelo Dr. Laércio Segundo de 
Oliveira, Diretor-Geral da Secretaria, para efetivar a Correição 
Ordinária divulgada pelo Edital publicado no Diário da Justiça da 
União, número 172, Seção I, página 02, de 09 de setembro de mil 
novecentos e noventa e nove e no Órgão Oficial do Estado, que 
circulou no dia 09 de setembro corrente, e da qual também foram 
notificados, por Ofício, o Presidente da Associação dos Juízes 
Classistas da 21a Região, o Presidente da Associação Norte-Rio- 
Grandense de Advogados Trabalhistas, o Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção do. Rio Grande do Norte, a 
Procuradoria Regional do Trabalho da 21a Região e a Associação 
dos .Magistrados Trabalhistas da 21a Região. Verificado o 
cumprimento das disposições regimentais, foram iniciados os 
trabalhos da Correição. MOVIMENTO PROCESSUAL - Segundo os dados 
estatísticos que foram mostrados, no período de janeiro de 1996 a 
10 de setembro de 1999, a Corte Regional recebeu 23.620 (vinte e 
três mil seiscentos e vinte) processos, sendo: 5.532 (cinco mil, 
quinhentos e trinta e dois) em 1996, 6.262 (seis mil, duzentos e 
sessenta e dois) em 1997, 7.016 (sete mil e dezesseis) em 1998 e 
4.810 (quatro mil oitocentos e dez) no corrente ano. EXAME DOS 
PROCESSOS - Foram vistos 1.623 (um mil, seiscentos e vinte é 
três) processos em tramitação na Secretaria do Tribunal Pleno, 
Secretaria Judiciária, Serviço de Acórdãos e Jurisprudência, 
Serviço de Cadastramento Processual e Gabinetes dos Srs. Juízes, 
sendo que, em relação a estes últimos, apenas se aferiu os prazos 
processuais. O exame foi procedido nos seguintes feitos: 
21-02838-99-7
27-02370-99-7
27-05896-98-3
23-00003-96-4
27-02814-96-3
27-02815-96-6
27-02616-96-9
27-02817-96-2
02-01575-99-0
27-04600-98-5
27-05518-98

27-05521-98-8
27-05712-98-1
27-04467-98-6
27-04469-98-0
27-04702-98-1
27-04962-98-1
27-06001-98-8
27-06910-98-5
05-02042-99-0
27-00946-99-5
27-02147-99-8
27-02479-99-0
27-02689-99-0
27-03045-99-2
27-03082-99-3
27-02755-98-0
27-03041-99-0
27-03046-99-5
33-05242-98-0
27-00481-99-0
27-00731-99-0
27-03560-98-5
27-06095-98-0
27-00323-99-6

27-03554-99-9 
27-01039-99-0 
27-06178-98-9 
27-01705-99-2 
27-03139-99-0 
27-03143-99-6 
27-02286-99-5 
27-02379-99-0 
27-02443-99-6 
27-03118-99-0 
27-03275-99-2 
27-03461-99-0 
27-03469-99-0 
27-03557-99-8 
11-00003-96-5 
27-02784-98-7 
31-06615-98-1 
02-00047.-94-0 
27-01757-95-7 
23-00005-94-6 
27-01788-95-1 
27-01782-95-7 
05-00109-96-2 
27-03336-95-3 
27-00204-95-5 
27-03459-99-0 
27-06035-98-0 
27-00398-97-7 
05-05408-98-2 
31-00502-97-0 
27-00547-96-2 
27-01558-99-0 
27-02792-99-3 
11-03339-98-1 
21-00005-97-4

27-01925-96-6
27-00536-98-3
27-00216-97-1
27-04911-98-8
27-00276-97-1
27-00044-97-5
31-00095-98-1
27-00338-99-0
31-00343-94-7
27-00352-98-1
27-00702-98-1
27-00709-93-2
27-00815-97-8
27-00831-97-6
27-00833-97-2
27-00845-97-8 
27-00887-98-6 
27-00898-98-9 
27-00892-98-1 
27-00920-98-5 
27-00925-98-0 
31-01017-97-5 
27-01025-98-0 
27-01054-96-3 
27-01245-99-2 
27-01359-96-8 
27-00366-97-1 
27-01394-97-5 
27-01443-97-2 
27-01475-97-8
27-01557-99-8
27-01611-96-4
27-01951-97-6
27-02091-97-6
27-22166-97-1

27-03431-98-8 
27-05470-98-5 
27-05469-98-0 
31-05797-98-7 
27-05919-98-0 
27-05955-98-0 
27-06012-98-1 
05-06512-98-0 
27-06527-98-6 
05-06783-98-1 
31-00006-97-2 
31-00063-98-5 
31-00139-97-1 
31-00142-97-0 
27-00165-97-8 
27-00281-97-6 
31-00838-97-8 
27-01051-98-8 
27-01060-96-1 
27-01125-98-0 
31-01131-97-7 
27-01269-97-0 
27-01319-96-8 
05-01364-99-1 
27-01444-98-7 
27-01467-97-4
27-01492-97-9 
27-01513-97-2 
27-01516-97-1 
27-01598-96-5 
27-01739-98-0 
27-01544-96-3 
27-02005-96-6 
27-02170-97-3 
31-02181-98-9
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27-03120-99-7 
27-03140-99-7 
01-03037-99-7 
27-02376-99-7 
27-02376-99-5 
27-02385-99-2 
27-02519-99-0 
27-03151-99-0 
27-03305-99-2 
27-03468-99-0 
27-02987-97-4 
27-02997-97-4 
27-03278-95-1 
31-03781-98-9 
27-04818-98-9 
05-05647-98-2 
27-05958-98-9 
27-06484-98-7 
27-06647-98-6 
27-00293-97-2 
27-02735-95-9 
27-02326-97-1 
27-02850-96-1 
27-01112-97-9 
27-01248-97-7 
27-01455-97-8 
27-01583-97-2 
27-02462-97-9 
27-01633-97-2 
31-00601-97-7 
31-00488-97-8 
27-01906-97-1 
27-02918-96-5 
27-02303-97-2 
27-02293-97-2 
27-02804-97-5 
27-02753-97-2 
31-01219-97-1 
27-00230-98-5 
27-02830-97-3 
27-02981-97-6 
31-00530-98-6 
27-00351-98-8 
27-00934-98-7 
27-00906-98-3 
27-00933-98-4 
27-01637-98-6 
27-00886-98-3 
27-01364-98-7 
27-01682-98-1 
27-04038-98-9 
27-04039-98-0 
27-04040-98-5 
05-06624-98-1 
27-03993-98-4 
27-02803-97-2 
31-05271-98-9 
27-06546-98-3 
05-01363-99-1 
31-03893-98-5 
27-02385-98-0 
27-01640-98-5 
27-02994-97-5 
05-05145-98-1 
27-06472-98-1 
27-00739-99-0 
05-01362-99-0 
27-06060-98-5 
27-03072-95-7 
27-00378-93-9 
31-00895-97-9 
31-00228-98-0 
05-00199-97-2 
27-01363-97-2 
31-01878-99-2 
27-02274-97-5 
27-02262-97-9 
27-01502-97-9 
27-00237-96-2 
27-01777-97-4 
27-00267-97-4 
27-02535-99-2 
27-02708-99-0 
27-02868-99-0 
27-02876-99-5 
27-02908-99-0 
27-02915-99-2 
27-02877-99-8 
27-06261-98-8 
27-01589-97-0
27-03616-98-3 
27-02021-97-6

03-00042-96-5 
31-04643-98-5 
27-01493-97-2 
01-03266-99-0 
27-02175-99-2 
05-02351-99-0 
05-06578-99-2 
31-00503-99-7 
27-06344-98-7 
27-02875-98-0 
27-06667-98-6 
31-03306-98-4 
31-02967-98-7 
31-03306-98-4 
31-02967-98-7 
31-04220-98-6 
05-02593-98-1
05-03867-98
05-04531-98-0 
05-04265-98-1 
31-02026-99-6 
31-00100-98-6 
31-00165-97-9 
27-00170-98-5 
27-00393-97-2 
31-00442-96-8 
31-00514-96-4 
27-00670-97-3 
27-00793-98-4 
27-00872-99-3 
27-00876-99-5 
27-00877-99-8 
27-00883-99-6 
27-00885-99-2 
27-00888-99-0 
27-00890-99-7 
27-00892-99-3 
27-00895-99-2 
27-00948-98-9 
27-00950-98-5 
27-01185-99-2 
31-01187-97-5 
31-01188-97-8 
27-01231-97-6 
27-01508-97-7 
27-01527-97-4 
27-01534-97-5 
27-01537-98-6 
27-01572-97-9 
27-01673-98-4 
27-01912-27-9 
27-02088-97-7 
27-02216-97-1 
27-02316-97-1 
27-02344-97-5 
12-00093-99-0 
12-04834-98-0 
27-02376-97-1 
31-00187-96-3 
05-00535-98-1 
05-03868-98-2 
02-00067-96-0 
27-03146-98-3 
27-03149-98-0 
27-02935-98-0 
05-00198-97-2 
27-03161-98-8 
27-03494-98-7 
31-03880-98-6 
27-03430-98-5 
27-03462-98-1 
31-00616-98-4 
27-02989-95-5 
•27-02732-95-7 
27-01090-97-3 
27-02552-96-7 
27-02470-97-3 
27-0070-8-97-7 
27-03490-98-5 
27-01106-98-3 
27-02927-98-6 
27-03489-98-0 
27-03414-98-7 
27-03495-98-0 
27-02809-98-0 
27-02104-96-3 
31-02985-98-1 
27-02483-98-4 
27-02790-98-5 
27-02735-98-0
31-02984-98-8 
27-02789-98-0 

27-02217-99-8 
27-02216-99-5 
27-02409-97-0 
31-02661-99-1 
27-02807-97-4 
27-02926-97-1 
27-02945-97-8 
27-02971-97-6 
27-02989-99-0 
27-03332-95-7 
27-02383-97-2 
27-02391-98-8 
27-02582-97-9 
27-02788-97-7 
27-02984-97-5 
31-03233-98-5 
31-03802-98-2 
27-04021-98-8 
27-04036-98-3 
27-00117-98-6 
27-00229-98-0 
27-00252-98-1 
27-00263-99-6 
27-00589-97-0 
27-00599-96-8 
27-00659-97-0 
27-00889-98-0 
27-00893-98-4 
27-00897-98-6 
27-01157-97-4 
27-01264-97-5 
27-01482-97-9 
27-01672-97-9 
27-01699-98-0 
27-02061-97-6 
27-02154-97-5 
27-02314-97-5 
27-02340-97-3 
27-02380-98-5 
27-02744-97-5 
27-02831-97-6 
27-02669-96-8 
27-02963-96-0 
27-04492-98-1

.27-04760-98-5 
27-05096-98-3 
27-05509-98-0 
27-05854-98-7 
27-05864-98-7 
27-05868-98-9 
27-06014-98-7 
27-06552-98-1 
31-00097-98-7 
31-00098-98-0 
31-00310-98-6 
05-02403-99-1 
05-00071-97-0 
03-00037-97-0 
27-02441-97-6 
03-02564-92-9 
05-06781-98-0 
05-06941-98-0 
05-06981-98-0 
05-06983-98-1 
05-06994-98-1 
27-03727-98-6 
27-03745-98-0 
27-03761-98-8 
27-03764-98-7 
27-03934-98-7 
27-03953-98-4 
31-03646-98-4 
27-03496-98-3 
27-03623-98-4 
27-05299-98-0 
31-03891-98-9 
27-00366-99-5 
27-00483-99-6 
27-00496-99-5 
27-00530-99-7 
27-00733-99-6 
27-00894-99-9 
27-01062-99-3 
27-01128-99-0 
27-01200-99-7 
27-06978-98-9 
27-02514-99-9 
27-02711-99-0 
27-02872-99-3 
31-02501-99-1
31-02504-99-0 
31-02506-99-6 

27-02203-97-2 
27-02273-97-2 
27-02330-97-3 
27-02338-97-7 
27-02394-97-5 
27-02522-97-9 
27-02752-97-9 
27-02826-97-1 
27-02930-97-3 
27-02934-96-3 
31-00327-98-7 
31-00399-97-1 
31-00587-98-7 
31-00626-98-4 
31-00704-98-8 
31-01016-97-2 
31-01099-97-1 
31-01865-98-1 
27-02948-97-7 
27-04058-95-1 
27-00274-98-7 
27-05624-98-7 
05-05517-98-2 
27-04687-98-6 
27-04441-98-8 
27-03434-98-7 
27-02292-97-9 
27-03946-98-3 
27-05522-98-1 
27-05088-96-9 
27-02749-97-0 
27-01282-96-7 
27-01039-96-8 
27-00858-96-5 
27-00602-97-9
27-01641-97-6 
27-01523-97-2 
27-01590-97-3 
27-01657-97-4 
27-02761-96-4 
27-00336-97-1 
27-02411-97-6 
27-00745-96-6 
27-01816-96-9 
27-01505-97-8 
27-01538-97-7 
27-02809-97-7 
27-02604-97-5 
31-01218-97-8 
31-01217-97-5 
31-01189-97-1 
31-01186-97-2 
31-01185-97-9 
31-01052-97-0 
31-02980-97-3 
31-02096-99-6 
31-02306-99-6 
31-02365-99-3 
31-02369-99-5 
31-02592-99-4 
27-01927-99-8 
27-02269-99-6 
27-02393-99-6 
27-02395-99-2 
05-06782-98-0 
05-06942-98-0 
05-06982-98-0 
05-06984-98-1 
27-03726-98-3 
27-03730-98-5 
27-03757-98-6 
27-03762-98-1 
27-03916-98-3 
27-03941-98-8 
27-05320-98-5 
27-02930-98-5 
27-03498-98-9 
27-03931-98-8 
27-03931-98-8 
27-06646-98-3 
05-02129-99-3 
27-00482-99-3 
27-00484-99-9 
27-00521-99-0 
27-00729-99-0 
27-00759-99-0 
27-00956-99-5 
27-01127-99-8 
27-01165-99-2 
27-01223-99-6
27-01929-99-0 
27-02391-99-0 

12-00059-99-2 
27-00330-96-1 
12-00060-99-6 
21-00055-97-4 
27-02719-99-0 
02-00040-97-7 
02-00018-97-1 
12-01947-98-1 
02-03210-99-1 
05-03330-99-0 
05-03336-99-2 
27-02218-99-0 
27-02515-99-2 
31-02094-99-0 
31-02101-99-1 
31-02309-99-5 
31-02368-99-2 
31-02496-99-6 
05-03507-99-2 
27-02185-99-2 
27-02285-99-2 
27-02394-99-9 
27-02715-99-2 
27-04375-98-0 
31-02212-99-4 
31-02305-99-3 
31-02596-99-6 
31-02668-99-2 
31-02812-99-4 
27-04701-98-8 
31-02250-99-8 
31-02508-99-2 
31-02657-99-9 
31-02671-99-1 
31-03780-98-6 
31-03886-98-4 
31-03892-98-2 
31-03784-98-8 
31-03889-98-3 
31-03977-98-7 
27-00877-97-4 
05-00328-97-2
.05-00205-98-1 
27-00583-97-2 
27-00752-97-9 
27-00975-97-8 
27-01721-97-6 
27-00066-97-1 
27-00590-97-3 
27-00750-97-3 
31-00443-97-3 
27-00204-99-9 
27-00208-99-0 
27-05429-98-0 
27-06267-98-6 
27-04606-98-3 
27-04658-98-9 
27-04660-98-5 
27-04719-98-0 
27-04721-98-8 
27-04723-98-4 
27-04725-98-0 
27-04727-98-6 
27-04730-98-5 
27-04732-98-1 
27-04734-98-7 
27-04756-98-3 
27-0.4763-98-4 
27-04792-98-1 
27-04794-98-7 
27-04874-98-7 
27-04941-98-8 
27-05002-98-1 
27-05093-98-4 
27-05095-98-0 
27-05151-98-8 
27-05333-98-4 
27-05614-98-7 
27-05619-98-0 
27-05646-98-3 
27-05913-98-4 
27-05920-98-5 
27-05954-98-7 
27-06011-98-8 
27-02187-92-4 
27-03738-98-9 
27-04142-98-1 
27-04592-98-1 
27-05445-98-0 
27-05450-98-5 
27-05923-98-4 
27-05940-98-5 
27-05942-98-1

27-02787-98-6
27-03166-98-3
27-03169-98-0
27-02733-98-4
27-02772-98-1
27-02770-98-5
05-00803-98-1
05-02169-98-2
27-00210-99-7
27-00213-99-6
27-00217-99-6
27-00219-99-0
27-00339-99-0
27-05867-98-6
31-00338-94-2
31-00407-94-9
27-00172-99-3
27-03836-98-3
27-04984-98-7
27-05506-98-3
27-05870-98-5
31-00317-95-2
31-04055-98-1
31-04208-98-0
31-04402-98-2
31-06151-98-9
05-00914-99-1
27-03909-98-0
27-03911-98-8
27-03925-98-0
27-03960-98-5
27-03964-98-7
27-04123-98-4
27-04133-98-4
27-04287-98-6.
27-04293-98-4
27-04308-98-9
27-04310-98-5
27-04314-98-7
27-04319-98-0
27-04416-98-3
27-04419-98-0
27-04421-98-8
27-04423-98-4
27-04457-98-6
27-04460-98-5
05-00204-98-1
05-00208-98-2
27-00654-97-5
27-00859-97-0
27-01713-97-2'
27-01725-97-8
27-00067-97-4
27-03822-98-1
27-03913-98-4
27-04684-98-7
27-04982-98-1
27-05636-98-3
27-06521-98-8
05-00418-99-2
31-04107-98-7
31-04204-98-8
31-04214-98-8
31-04406-98-4
31-05032-98-2
27-00004-99-9
27-05254-98-7
31-03900-98-6
31-03902-98-2
31-04109-98-3
31-04200-98-6
31-04206-98-4
31-04405-98-1
31-04409-98-3
31-04411-98-9
31-04550-98-6
31-04567-98-7
31-04569-98-3
31-04573-98-5
31-04638-98-0
31-05040-98-6
31-05042-98-2
31-05044-98-8
31-05073-98-5
31-05075-98-1
31-05141-98-9
31-05285-98-1
31-05354-98-8
27-05606-98-3
27-05904-98-7
27-05909-98-0
27-05911-98-8
27-05951-98-8 

31-02659-99-5 
31-02664-99-0 
31-02805-99-3 
05-03323-99-1 
05-03334-99-1 
27-00938-99-0 
27-02398-99-0 
27-02537-99-8 
27-00593-97-2 
27-01192-97-9 
27-00203-99-6 
27-00206-99-5 
27-00209-99-0 
27-00212-99-3 
27-00216-99-5 
27-00218-99-0 
27-00227-99-8 
27-00487-99-8
27-05872-98-1 
31-00383-95-6 
27-00140-99-7 
27-00185-99-2 
27-04143-98-4 
27-05467-98-6 
27-05804-98-7 
27-06517-98-6 
31-03255-98-1 
31-04207-98-7 
31-04400-98-6 
31-04552-98-2 
05-00912-99-0 
05-00915-99-1 
27-03910-98-5 
27-03924-98-7 
27-03957-98-6. 
27-03962-98-1 
27-03965-98-0 
27-04130-98-5 
27-04286-98-3 
27-04289-98-0 
27-04307-98-6 
27-04309-98-0 
27-04313-98-4 
27-04315-98-0 
27-04415-98-0 
27-04418-98-9 
27-04420-98-5 
27-04422-98-1 
27-04426-98-3
27-04459-98-0
27-04461-98-8' 
27-04591-98-8 
27-04621-98-8
31-04799-98-3 
31-04990-98-6 
31-05072-98-2
31-05488-98-0
31-05491-98-9
31-05540-98-6 
31-06372-98-2 
27-04145-98-0 
27-05217-98-6 
27-05325-98-0 
31-04105-98-1
31-04203-98-5 
31-04212-98-2 
31-04217-98-7
31-04219-98-3 
31-05029-98-3 
31-05033-98-5
27-00524-98-7
31-00029-99-5
31-03901-98-9
31-04104-98-8
31-04112-98-2
31-04205-98-1
31-04403-98-5
31-04408-98-0
31-04410-98-6
31-04412-98-2
31-04566-98-4
31-04568-98-0
31-04570-98-4
31-04636-98-4
31-05039-98-3
31-05041-98-9
31-05043-98-5
31-05071-98-9
31-05074-98-8
31-05081-98-9
31-05274-98-8
31-05353-98-5
31-05601-98-9 

27-02517-99-8 
27-02714-99-9 
31-02213-99-7 
31-02502-99-4 
31-02505-99-3 
31-02658-99-2 
31-02663-99-7 
31-02675-99-3 
27-04659-98-0 
27-04715-98-0 
27-04720-98-5 
27-04722-98-1 
27-04724-98-7 
27-04726-98-3 
27-04728-98-9 
27-04731-98-8 
27-04733-98-4 
27-04753-98-4 
27-04761-98-8 
27-04775-98-0 
27-04793-98-4 
27-04873-98-4 
27-04913-98-4 
27-04950-98-5 
27-05091-98-8 
27-05094-98-7 
27-05150-98-5 
27-05153-98-4 
27-05605-98-0 
27-05617-98-6 
27-05621-98-8 
27-05751-98-8 
27-05916-98-3 
27-05943-98-4 
27-05956-98-3 
31-0485.4-98-8 
27-02225-97-8 
27-03740-98-5 
27-04159-98-0 
27-04738-98-9 
27-05447-98-6 
27-05918-98-9 
27-05924-98-7 
27-05941-98-8 
27-05944-98-7 
27-06114-98-7 
27-01221-93-8 
27-03293-98-4 
27-03354-98-7 
27-03618-98-9 
27-03912-98-1 
27-03921-98-8 
27-04688-98-9
31-04052-98-2 
31-04215-98-1 
31-04407-98-7 
31-04565-98-1 
31-04644-98-8 
31-04803-98-5 
31-04991-98-9 
31-05487-98-7 
31-05489-98-3 
31-05539-98-3 
31-05555-98-1 
27-00078-99-0 
27-05216-98-3 
27-05322-98-1 
27-05329-98-0 
27-05424-98-7 
27-05863-98-4 
27-06118-98-9 
27-06188-98-9 
27-06373-98-4 
31-00634-99-0 
31-04511-98-9 
31-05704-98-8 
05-00502-99-0 
27-00648-94-1 
27-00783-94-6 
27-05152-98-1 
05-01104-99-1 
27-00009-99-0 
27-00020-99-7 
27-00315-99-2 
27-04132-98-1 
27-05381-98-8 
31-00010-99-8 
27-00017-99-8 
27-04535-98-0 
27-06564-98-7 
27-05504-98-7 
27-06075-98-0 
27-06186-98-3
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27-06029-98-0 
02-00585-99-0 
27-01419-95-5 
27-03353-98-4 
27-03357-98-6 
05-01107-99-2 
27-00656-94-5 
27-01102-99-3 
27-06377-98-6 
27-00007-98-8 
27-00019-99-0 
27-00207-99-8 
27-00513-94-6 
27-05213-98-4 
27-05667-98-6 
31-00489-94-5 
27-04326-98-3 
27-03112-98-1 
27-02179-99-0 
27-04151-95-3 
27-04153-95-1 
31-00339-94-5 
05-03746-98-1 
05-05318-98-2 
05-05314-98-1 
05-05600-98-0 
05-05639-98-2 
05-06008-98-2 
05-06491-98-0 
05-06566-98-1 
31-05774-98-8 
27-00182-99-3 
27-00226-99-5 
27-00252-98-0 
27-03765-98-0 
27-06240-98-5 
27-06408-98-9 
27-06413-98-4 
27-06453-98-0 
27-06649-98-0 
27-06671-98-8 
27-06678-98-9 
27-06770-98-5 
27-06346-98-3 
27-06934-98-7 
31-00421-99-1 
27-04134-98-7 
27-05260-98-5 
27-05602-98-1 
27-05744-98-7 
27-06549-98-0 
27-04131-98-8 
27-04294-98-7 
27-04754-98-7 
27-01060-99-7 
27-01163-99-6 
27-01182-99-3 
27-01222-99-3 
27-01233-99-6 
27-01264-99-9 
27-01663-99-6 
27-04917-98-6 
27-05741-98-8 
27-06239-98-0 
27-06250-98-5 
27-06253-98-4 
27-06450-98-5 
27-06543-98-4 
27-06852-98-1 
27-01448-99-0 
27-01844-99-9 
27-01932-99-3 
27-06252-98-1 
27-06403-98-4 
27-06457-98-6 
27-06556-98-3 
31-00727-99-9 
27-01721-99-0 
27-01922-99-3 
27-02918-99-9 
27-01201-97-6 
27-02113-97-2 
31-00444-97-6 
27-01896-97-1 
27-02200-97-3 
27-01098-94-1 
27-01398-96-5 
01-03160-99-7 
27-00140-97-3 
27-00479-94-4 
27-00912-98-1 
27-00942-97-9 
27-01167-97-4 

31-04050-98-6 
31-04053-98-5 
31-04221-98-9 
31-04514-98-8 
31-04642-98-2 
27-04774-98-7 
27-04918-98-9 
27-05184-98-7 
27-05282-98-1 
27-05439-98-0 
27-05443-98-4 
27-06048-98-9 
27-06191-98-8 
05-00919-99-3 
27-04067-98-6 
27-04661-98-8 
27-04752-98-1 
27-05175-98-0 
05-04519-98-2 
05-05406-98-1 
05-05599-98-2 
27-01642-98-1 
05-06006-98-1 
05-06041-98-0 
05-06515-98-1 
05-00023-99-1 
27-00144-99-9 
27-00220-99-7 
27-00248-99-0 
27-00257-99-8 
27-05558-98-9 
27-06349-98-0 
27-06412-98-1 
27-06414-98-7 
27-06469-98-0 
27-06670-98-5 
27-06677-98-6 
27-06679-98-0 
27-06833-98-4 
27-06849-98-0 
05-00024-99-1 
27-03978-98-9 
27-04663-98-4 
27-05561-98-8 
27-05625-98-0 
27-05839-98-0 
27-06851-98-8 
27-04161-98-8 
27-04296-98-3 
27-04762-98-1 
27-04819-98-0 
27-05000-98-5 
27-05258-98-9 
27-05423-98-4 
27-00936-97-1 
27-00944-97-5 
27-01380-97-3 
27-03640-95-9 
27-03892-95-7 
31-00099-97-1 
31-00255-97-9 
31-00445-94-3 
12-03981-98-7 
33-00001-96-3 
12-01473-98-0 
25-00004-96-0 
02-00020-93-9 
35-00009-95-4 
12-02400-98-4 
12-02394-98-0 
21-03341-98-4 
27-01882-95-7 
27-00985-95-9 
27-01647-95-7 
27-02035-96-6 
27-01758-95-1 
27-01783-95-1 
27-01896-95-3 
27-02130-95-9 
27-03025-95-9 
27-03667-95-7 
27-03758-95-1 
27-01830-94-7 
27-02742-95-7 
27-03585-95-9 
27-01590-95-9 
27-02059-95-5 
27-02129-94-4 
31-00845-95-4 
27-00905-95-9 
27-01431-95-3 
27-02088-95-1 
27-03555-95-9 

27-05897-98-6 
27-05905-98-0 
27-05910-98-5 
27-05912-98-1 
31-03248-98-0 
27-05441-98-8 
27-06000-98-5 
27-06187-98-6 
27-06193-98-4 
27-03626-98-3 
27-04491-98-8 
27-04676-98-3 
27-05149-98-0 
27-05181-98-8 
.05-01105-99-1 
27-03625-98-0 
27-04009-98-0 
27-04160-98-5 
27-04322-98-1 
27-04817-98-6 
27-06028-98-9 
27-06268-98-9 
31-02862-98-2 
27-00258-99-0 
27-00394-99-9 
27-04840-98-5 
27-05425-98-0 
31-04114-98-8 
31-04397-98-7 
31-04399-98-3 
31-05269-98-3 
31-06638-98-0 
27-03996-98-3 
27-05850-98-5 
27-05869-98-0 
27-06249-98-0 
31-04202-98-2 
27-00228-99-0 
27-00319-99-0 
27-00322-99-3 
27-00340-99-7 
27-00350-99-7 
27-00524-99-9 
27-00600-99-7 
27-00602-99-3 
27-00609-99-0 
27-00691-99-0 
27-00726-99-5 
27-00776-99-5 
27-00786-99-5 
27-00801-99-0 
27-00898-99-0 
27-00954-99-9 
27-00960-99-7 
27-01778-95-1 
27-01841-95-3 
27-01951-95-3 
27-02811-95-3 
27-03641-95-3 
27-03682-95-7 
27-02055-96-6 
27-02773-96-0 
27-03612-95-7 
27-01424-95-5 
27-03431-95-3 
27-01915-95-9 
27-01959-94-4 
27-02062-94-3 
31-00193-96-1 
27-00996-95-3 
27-02046-94-5 
27-03201-95-3 
27-03560-95-9 
27-01670-95-9 
27-03205-95-9 
27-01852-95-7 
27-01996-96-9 
27-03252-95-7 
27-03827-95-7 
27-01994-96-3 
27-Ó3172-95-7 
27-03516-95-3 
27-03606-95-3 
27-03633-95-1 
27-04172-95-7 
27-01381-96-4 
27-03115-95-9 
27-03689-95-5 
27-00766-96-9 
27-03677-95-7 
27-03623-95-1 
27-01479-96-8 
27-01486-96-9 

27-06194-98-7 
27-06402-98-1 
31-03355-99-3 
31-04826-98-4 
31-06087-98-7 
27-01131-99-0 
27-01181-99-0 
27-01199-99-0 
27-.01230-99-7 
27-01252-99-3 
27-01265-99-2 
27-04770-98-5 
27-05435-98-0 
27-05857-98-6 
05-01121-99-0 
27-03629-98-0 
27-04074-98-7 
27-04321-98-8 
27-04776-98-3 
27-05855-98-0 
27-06038-98-9 
27-06548-98-9 
31-06040-98-6 
27-00291-99-0 
27-01201-99-0 
27-05212-98-1 
31-04060-98-6 
31-04213-98-5 
31-04398-98-0 
31-04902-98-2 
31-05433-98-5 
05-01366-99-2 
27-00342-99-3 
27-05832-98-1 
27-05851-98-8 
27-06189-98-0 
31-04201-98-9 
31-04209-98-3 
27-00317-99-8 
27-00321-99-0 
27-00337-99-8 
27-00341-99-0 
27-00519-99-0 
27-00582-99-3 
27-00601-99-0 
27-00607-99-8 
27-00682-99-3 
27-00693-99-6 
27-00734-99-9 
27-00785-99-2 
27-00794-99-9 
27-00802-99-3 
27-00902-99-3 
27-00959-99-0 
27-03399-95-5 
27-00698-95-1 
27-00860-95-9 
27-01618-95-1 
27-01033-95-1 
27-01113-96-0 
27-01749-95-5 
27-02844-95-5 
27-03220-95-9 
27-03554-95-5 
27-03624-95-5 
27-04065-95-9 
27-03559-95-5 
27-00996-96-9 
27-01339-96-8 
27-01119-96-8 
27-01482-96-7 
27-01487-96-2 
27-01532-96-7 
27-01757-96-2 
27-00844-95-5 
27-00954-95-5 
27-01370-95-9 
27-03386-95-3 
27-03416-95-3 
27-01064-95-5 
27-02856-95-3 
27-03388-95-1 
27-03398-95-1 
27-03400-95-9 
27-00766-95-3 
27-01059-95-5 
27-01630-95-9 
27-03204-95-5 
27-00915-95-9 
27-01976-96-9 
27-01379-95-5 
27-02047-95-7 
31-00156-96-0 

27-01604-94-9 
27-03661-95-3 
31-00101-97-7 
31-00346-96-0 
31-00706-96-0 
27-00768-97-7 
27-01917-97-4 
31-00932-97-0 
02-00010-97-7 
27-00180-96-1 
27-00325-97-8 
27-01884-95-5 
27-02121-96-4 
27-02126-96-9 
27-02128-96-5 
27-02131-96-4 
27-02136-96-9 
27-02139-96-8 
27-02141-96-4 
27-02167-96-2 
27-02283-95-1 
27-02809-96-8 
27-02811-96-4 
31-00675-96-7 
27-00011-97-6 
27-00307-97-4 
27-00354-97-5 
27-00898-96-5 
27-00984-96-3 
27-01255-96-6 
27-01650-95-9 
27-02276-96-9 
27-03725-95-9 
27-04130-95-9 
27-02916-96-9 
31-00176-97-2 
31-00178-97-8 
31-00180-97-4 
31-00183-97-3 
31-00185-97-9 
31-00187-97-5 
31-00189-97-1 
31-00191-97-7 
31-00193-97-3 
27-00842-95-7 
27-01460-95-9 
27-03323-95-1 
31-00698-96-6 
27-04236-95-3 
27-01717-95-7 
27-02946-95-3 
27-02999-95-5 
27-01316-96-9 
27-03112-95-7 
31-00779-96-9 
27-03665-95-9 
27-00431-96-4 
27-02120-96-1 
27-02122-96-7 
31-00281-96-5 
31-00339-96-9 
31-00382-96-8 
31-01333-95-6 
31-01506-95-8 
31-01598-95-6 
31-01620-95-4 
05-00041-97-0 
27-01210-96-1 
27-01533-96-0 
27-01714-96-3 
27-01768-96-5 
27-01829-96-8 
27-01917-96-2 
27-02189-96-8 
27-02191-96-4 
27-02901-96-4 
27-02906-96-9 
27-03062-95-7 
31-00460-96-2 
31-00480-96-2 
31-00607-96-3 
31-00628-96-6 
31-00631-96-5 
27-01859-95-5 
27-00186-97-1 
27-00223-97-2 
27-00365-96-6 
27-00714-96-3 
27-00830-94-7 
27-01739-96-8 
27-01934-96-3 
27-02746-96-9 
27-01789-94-4 

27-01341-95-3 
27-01862-95-7 
27-03193-95-1 
27-03558-95-1 
27-01787-95-7 
27-01995-96-6 
27-02008-96-5 
27-03745-95-9 
27-01676-95-3 
27-02733-95-1 
27-02127-96-2 
27-02129-96-8 
27-02132-96-7 
27-02137-96-2 
27-02140-96-1 
27-02142-96-7 
27-02256-96-9 
27-02311-96-4 
27-02810-96-1 
31-00036-96-0 
31-00684-96-4 
27-00125-96-6 
27-00321-96-4 
27-00396-96-9 
27-00973-96-0 
27-01009-96-8 
27-01326-96-9 
27-01521-96-4 
27-02184-96-3 
27-03603-95-1 
27-03744-95-5 
27-02909-96-8 
27-03601-95-3 
31-00177-97-5 
31-00179-97-1 
31-00181-97-7 
31-00184-97-6 
31-00186-97-2 
31-00188-97-8 
31-00194-97-6 
31-00195-97-9 
31-00197-97-5 
31-00473-96-1 
27-00171-96-4 
27-00238-97-7 
27-00571-97-6 
27-00743-97-2 
27-00935-96-6 
27-01522-96-7 
27-01547-96-2 
27-01681-96-4 
27-01744-96-3 
27-01777-96-2 
27-01828-96-5 
27-01878-96-5 
27-02015-96-6 
27-03609-95-5 
31-00Ó58-96-6 
31-00475-96-7 
27-02812-96-7 
27-03019-96-8 
27-03025-96-6 
27-03037-96-2 
27-03664-95-5 
27-03843-95-1 
27-04064-95-5 
05-00063-95-5 
27-01415-95-9 
31-00165-96-7 
31-00204-96-4 
31-00229-96-9 
31-00259-96-9 
31-00276-96-0 
31-00279-96-9 
31-00335-96-7 
31-00362-96-8 
31-00425-96-7 
31-01356-95-8 
31-01580-95-4 
31-01618-95-6 
02-00040-96-5 
27-00830-96-1 
27-01518-96-5 
27-01705-96-6 
27-01762-96-7 
27-01783-96-0 
27-01889-96-8 
27-02188-96-5 
27-02190-96-1 
27-02900-96-1 
27-02905-96-6 
27-02945-96-6 
27-02058-95-1 

27-01508-96-5 
27-01548-96-5 
27-01248-96-5 
27-00921-96-4 
27-01157-96-2 
27-01633-95-1 
27-03415-95-9 
27-02853-95-1 
27-03296-95-3 
27-03397-95-7 
31-00522-96-8 
31-00683-96-1 
27-00334-97-5 
27-01683-96-0 
27-02765-95-9 
27-02817-95-7 
31-00039-96-9 
27-00273-96-0 
27-01866-96-9 
27-01906-96-9 
27-02921-95-3 
31-00142-96-8 
31-00145-96-7 
27-01409-96-8 
27-02968-95-1 
27-03517-95-7 
27-03966-95-3 
27-00177-95-7 
27-00220-96-1 
27-01890-95-9 
27-03192-95-7 
27-03360-95-9
27-00108-97-7 
27-00400-96-1 
27-00551-96-4 
27-01535-94-2 
27-03491-95-3 
31-00474-96-4 
27-00123-96-0 
27-00210-97-3 
27-00377-97-4 
27-00729-96-8 
27-00758-97-7 
27-01519-96-8 
27-01537-96-2 
27-01559-96-8 
27-01691-96-4 
27-01754-96-3 
27-01785-96-6 
27-01859-96-8 
27-01897-96-2 
27-02902-96-7 
27-03023-95-1 
27-03772-95-7 
31-00219-96-9 
31-00504-96-4 
31-00677-96-3 
31-01432-95-2 
27-00348-97-7 
27-03103-95-1 
31-00479-96-9 
31-00573-96-1 
31-00609-96-9 
31-00630-96-2 
31-00673-96-1 
31-00674-96-4 
27-00233-96-0 
27-00716-96-9 
27-01139-96-8 
27-01310-96-1 
27-01436-96-9 
27-01675-96-6 
27-03104-96-3 
27-03284-95-5 
27-03844-95-5 
27-04139-95-5 
31-00556-96-0 
27-03999-95-5 
27-02380-96-1 
27-02727-95-7 
27-03136-95-3 
31-00593-96-1 
31-00624-96-4 
31-00726-96-0 
31-00771-96-5 
27-02393-96-0 
27-00112-97-9 
27-00189-97-0 
27-00217-97-4 
27-02160-96-1 
27-02830-96-1 
31-00067-97-5 
27-01644-95-5 

31-00737-96-3 
27-00942-96-7 
27-02185-96-6 
31-00214-96-4 
27-00401-96-4 
27-02154-95-5 
27-03727-95-7 
27-00311-96-4 
31-00680-96-2 
27-04113-95-1 
27-02810-95-9 
27-02823-95-1 
27-00553-96-0 
27-01868-96-5 
27-01929-96-8 
27-03389-95-5 
31-00144-96-4 
31-01468-95-6 
27-01264-96-3 
27-01480-96-1 
27-02866-95-3 
27-03177-95-7 
27-03798-95-1 
31-01583-95-6 
27-00203-95-1 
27-01435-96-6 
27-02428-95-1 
27-03344-95-5 
27-00411-96-4 
27-00312-96-7 
27-00402-96-7 
27-01205-96-6
27-02544-96-3 
31-00217-96-3 
27-01305-96-6 
27-01863-95-1 
27-01456-96-9 
27-03164-95-5 
27-00194-97-5 
27-00224-97-5 
27-00375-96-6 
27-00791-96-4 
27-00957-96-2 
27-01916-96-9 
27-02198-96-5 
27-03003-96-0 
27-03022-96-7 
27-03035-96-6 
27-03342-95-7 
27-03716-95-3 
27-04048-95-1 
27-04077-95-7 
27-00038-95-1 
27-02731-95-3 
31-00198-96-6 
31-00222-96-8 
31-00247-96-3 
31-00272-96-8 
31-00278-96-6 
27-00130-96-1 
31-00277-96-3 
27-00113-96-0 
27-00417-96-2 
27-00744-96-3 
27-01233-96-0 
27-01432-96-7 
27-01599-96-8 
27-01719-96-8 
27-03208-95-1 
27-03645-95-9 
27-03958-95-1 
31-00551-96-5 
31-00563-96-1 
27-02374-96-3 
27-02700-96-1 
27-02770-96-1 
27-03171-95-3 
27-03419-95-5 
31-06006-96-0 
31-00633-96-1 
31-00661-96-5 
31-00742-96-8 
31-01453-95-6 
27-00080-97-3 
.27-00113-97-2 
27-00204-97-5 
27-00225-97-8 
27-02775-95-9 
27-03269-95-5 
27-00921-95-3 
27-03314-95-5 
27-00994-94-9
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AUTUAÇÃO: Os processos examinados revelam que a autuação é 
realizada em tempo mínimo, imediatamente ao ingresso do feito no 
Tribunal, confirmando o relatório estatístico que aponta a 
inexistência de feitos nesta fase. Nota-se, todavia, que o setor 
não vem observando o Provimento n.° 03/75, da Corregedoria-Geral, 
tanto nos processos oriundos da primeira instância, como nos 
originários desta Corte, pois em quase todos os feitos examinados 
constatou-se a existência de folhas em branco não inutilizadas, 
ou inutilizadas de modo impróprio (apenas com um risco), 
evidenciando que não se procede à revisão dos autos ,com o devido 
rigor. A responsável pelo setor participou que, após a autuação, 
todos os processos são enviados para o Ministério Público, salvo 
aqueles da competência originária do Tribunal Regional, que são 
remetidos após a instrução. DISTRIBUIÇÃO: Entre janeiro de 1996 
e setembro de 1999 foram realizadas 389 (trezentos e oitenta e 
nove) audiências de distribuição, sendo 154 (cento e cinqüenta e 
quatro) ordinárias e 235 (duzentos e trinta e cinco)
extraordinárias. Nelas foram distribuídos 20.783 (vinte mil, 
setecentos e oitenta e três) feitos, dos quais 5.193 (cinco mil, 
cento e noventa e três) durante o ano de 1996, 5.587 (cinco mil, 
quinhentos e oitenta e sete) em 1997, 5.483 (cinco mil,
quatrocentos e oitenta e três) em 1998 e 4.520 (quatro mil, 
quinhentos e vinte) neste exercício. O Ministro Corregedor-Geral 
foi informado que a distribuição ordinária é feita semanalmente, 
limitada a vinte processos para cada Juiz, sendo que, por vezes, 
esta quantidade é elevada para 100 (cem) ou mais. Nestas 
ocasiões, procura-se distribuir processos previamente 
selecionados por matéria, de modo a facilitar o estudo e agilizar 
o julgamento. As audiências extraordinárias são realizadas sempre 
que haja ação da competência originária do Tribunal apta a ser 
distribuída, o que se dá mediante compensação, mantendo, assim, 
inalterado o limite semanal de processos distribuídos. A 
quantidade de feitos que cabe a cada Juiz ainda se mostra 
compatível ao volume de processos em tramitação na Corte. Mas, 
como se encontram nesta etapa processual 659 (seiscentos e 
cinqüenta e nove) - em torno de 15% do número de processos 
distribuídos este ano - é necessário atenção, para manter a 
celeridade nesta fase - onde os processos aguardam em torno de 
razoáveis 15 dias - uma vez que a situação atual é pior do que a 
observada na Correição anterior, realizada em março de 1995, 
quando não existiam processos nesta fase. TRAMITAÇÃO: No que se 
refere aos prazos de tramitação dos processos no Tribunal, a 
amostra examinada e os dados fornecidos pela Secretaria-Geral da 
Presidência apontam sensível agravamento da situação identificada 
na correição ordinária anterior, tendo aumentado os casos de 
Juízes que ultrapassam os prazos processuais, bem como o tempo da 
retenção injustificada dos feitos, que, por vezes, ultrapassa de 
dois anos. Nos Gabinetes encontravam-se, em 10/09/99, 2.078 (dois 
mil e setenta e oito) processos com prazos excedidos, sendo 1.034 
(um mil e trinta e quatro) para relatar, 214 (duzentos e catorze) 
para revisar, 814 (oitocentos e quatorze) para lavrar acórdão e 
16 (dezesseis) com despachos cumpridos, assim distribuídos:

JUIZ JOSÉ ROCHA
PARA RELATAR PARA REVISAR PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

86 2 102 190

JUIZ RAIMUNDO OLIVEIRA
PARA RELATAR PARA REVISAR PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

2 1 2 5

JUIZ WALDECI CONFESSOR
PARA 

RELATAR
PARA REVISAR PARA LAVRAR 

ACÓRDÃO
COM DESPACHO 

CUMPRIDO
TOTAL

14 10 6 1 31

JUÍZA CENEIDE MARIA MAIA
PARA LAVRAR ACÓRDÃO . COM DESPACHO CUMPRIDO TOTAL

562 4 566

JUIZ PEDRO RICARDO FILHO
PARA LAVRAR ACÓRDÃO ' TOTAL

1 1

JUIZ CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO
PARA 

RELATAR
PARA REVISAR PARA LAVRAR 

ACÓRDÃO
COM DESPACHO 

CUMPRIDO
TOTAL

343 6 52 10 411

JUIZ BENTO HERCULANO DUARTE NETO
PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

3 3

JUIZ ERIDSON MEDEIROS
PARA RELATAR PARA REVISAR TOTAL

1 QA 1 A 7 1

JUIZ LAUMIR BARRETO
PARA 

RELATAR
PARA REVISAR PARA LAVRAR 

ACÓRDÃO
COM DESPACHO 
CUMPRIDO

TOTAL

223 6 47 1 277

JUIZ EZEQUIEL ESCOLÁSTICO BEZERRA
PARA RELATAR PARA REVISAR PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

27 7 11 45

JUÍZA MARIA DE LOURDES
PARA RELATAR PARA REVISAR PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

26 39 22 87

JUIZ ADRIANO GURGEL DE SÃ
PARA RELATAR PARA LAVRAR ACÓRDÃO TOTAL

112 6 118

JUIZ JOSÉ ANTONIO DE SOUZA
PARA RELATAR TOTAL

3 3
Nota-se que, tanto'a quantidade de processos em atraso, como o 
número de dias excedidos, chega a ser alarmante, mormente 
considerando-se que a média anual de processos distribuídos não 
chega a 1.000 (mil) por Juiz, cabendo ressaltar que a maioria dos 
Juízes efetivos do Tribunal não cumprem os prazos processuais. 
Vale registrar que os Juizes José Antônio de Souza, Ezequiel 
Escolástico Bezerra, Eridson Medeiros, Carlos Newton de Souza 
Pinto, Adriano Gurgel de Sá, Laumir Barreto, Ceneide Maria Maia de 
Oliveira estiveram na presença do Ministro Corregedor-Geral e/ou 
apresentaram, por escrito, suas justificativas para o atraso dos 
processos, informando-o das medidas que vêm adotando para 
regularizar a situação. Apurou o Ministro Corregedor-Geral que, em 
algumas situações, o atraso decorre das . normas do Regimento 
Interno que impõem, ao Juiz convocado para substituir 
temporariamente Juiz- efetivo, sua vinculação aos processos que lhe 
são distribuídos, mesmo quando finda a convocação. Em outras, 
especialmente em relação aos convocados, a falta de pessoal de 
apoio concorre para o atraso, pois, não raro, com retorno do 
titular, as atenções do pessoal do Gabinete voltam-se naturalmente 
para os processos a ele vinculados, implicando na paralisação 
daqueles afetos ao Juiz convocado. ORDENAÇÃO DO PROCESSO: Quanto à 
ordenação, notou-se que: os termos ou certidões que registram as 
redistribuições de processos não informam o motivo que as 
determinaram, assim como, quando é feita a conclusão de autos aos 
Juízes, não é mencionada a posição deles no feito (se de relator 
ou revisor); em alguns autos encontrou-se lançamento de termos 
processuais sem a aposição de data e assinatura do servidor 
responsável; a tramitação do feito entre Relator e Revisor usa 
percurso inútil, via Secretaria do Tribunal Pleno, com desperdício 
de tempo e ocupação desnecessária de servidores, já que, estando 
informatizado o controle da movimentação processual, a remessa do 
processo pode, simplesmente, ser direta do Gabinete do Juiz 
relator para o Gabinete do Juiz revisor; as procurações e os 
substabelecimentos, bem como os processos já transitados em 
julgado, são submetidos a despacho do Juiz relator para 
determinação de juntada, baixa ou arquivamento, quando tais 
providências podem ser tomadas de ofício pela Secretaria 
Judiciária ou do Tribunal Pleno, mediante autorização regimental 
ou ato da Presidência. JULGAMENTOS: O relatório estatístico 
informa que o Tribunal apreciou, no período compreendido entre 
janeiro/96 e setembro/99, 20.450 (vinte mil, quatrocentos e 
cinqüenta) feitos, em 462 (quatrocentos e sessenta e duas) 
sessões, com a média de 44 (quarenta e quatro) julgamentos por 
sessão:
SESSÕES 1996 1997 1998 JAN à 

lOSET/99 TOTAL
EXTRAORDINÁRIAS 13 33 59 28 133

ORDINÁRIAS 89 90 86 64 329
TOTAL GERAL 102 123 145 92 462

PROCESSOS 
JULGADOS

1996 1997 1998 JAN à 
lOSET/99 TOTAL

3.824 5.223 6.686 4717 20.450

MÉDIA DE
JULGAMENTOS POR
SESSÃO

1996 1997 1998 JAN à
lOSET/99

MÉDIA 
GERAL

38 42 46 51 44
Nota-se que a produtividade do Tribunal vem aumentando ano a ano, 
mas a quantidade de julgamentos ainda se revela incapaz de fazer 
frente ao número de processos autuados, que ainda está em patamar 
mais elevado. Por outro lado, deve-se ponderar que 1.570 (um mil 
quinhentos e setenta) feitos aguardam pauta para julgamento, os 
quais, somados aos 617 (seiscentos e dezessete) que já se 
encontram em pauta, totalizam 2.187 (dois mil, cento e oitenta e 
sete) processos aptos para serem julgados, número que, com a 
produtividade atual, consumirá algo em torno de 06 (seis) meses 
para conclusão da prestação jurisdicional. Assim considerado,
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torna-se imperioso envidar esforços para superar esta marca e 
liquidar o saldo de processos que aguardam julgamento, sob pena de 
agravar o congestionamento das pautas futuras, tornando ainda^mais 
morosa uma Justiça que não pode deixar de ser célere. PRESIDÊNCIA 
- DESPACHOS EM RECURSOS DE REVISTA: Apurou-se que é excelente o 
prazo médio consumido pela Juíza Presidenta para proferir os 
despachos de admissibilidade dos recursos de revista -03 (três) 
dias - tendo em vista a quantidade de recursos que lhe sâo 
submetidos: 2.231 (dois mil duzentos e trinta e um) de janeiro a 
setembro do ano em curso. CORREGEDORIA REGIONAL: Todas as Juntas 
de Conciliação e Julgamento da Região sofreram inspeção 
correicional, no período 1996/1998. No corrente ano já foram 
inspecionadas 07 (sete) das 15 Juntas existentes, se encontrando 
em pleno curso a programação das correições nas demais. As atas 
das correições realizadas não informam irregularidades de relevo. 
No período correicionado foram apresentados 45 (quarenta e cinco) 
reclamações correicionais e pedidos de providências, dos quais 44 
(quarenta e quatro) foram apreciados e um está em fase de 
processamento. Foram editados 03 (três) Provimentos em 1996, 10 
(dez) em 1997, 05 (cinco) em 1998 e 04 (quatro) em 1999.
PRECATÓRIOS: O Ministro Corregedor-Geral foi informado, pela 
responsável pelo Setor de Precatórios, da existência de cerca de 
2.500 (dois mil e quinhentos) precatórios já processados e ainda 
não cumpridos, sendo que o mais antigo venceu em dezembro de 1996. 
RECLAMAÇÕES: Não foram apresentadas reclamações verbais ou 
escritas ao Corregedor-Geral. CONSIDERAÇÕES GERAIS E 
RECOMENDAÇÕES: 0 apurado nesta Correição revela menosprezo pelas 
recomendações feitas à Corte na última correição, posto que apenas 
a autuação dos processos foi regularizada. No mais, notou-se 
considerável aumento na inobservância dos prazos regimentais, por 
parte de Juízes titulares, suplentes e convocados; persiste uma 
certa negligência com a praxe procedimental, que, em alguns casos, 
chega a comprometer a celeridade que se deve imprimir à prestação 
jurisdicional, assim como foram insuficientes os esforços f;ara se 
abreviar os julgamentos, embora se note melhora na produtividade, 
com repercussão no número final de julgamentos realizados. Assim, 
o Corregedor-Geral, tendo o propósito de cooperar com a construção 
de uma Justiça do Trabalho cada vez mais ágil e apta para cumprir 
sua missão constitucional, RECOMENDA AO TRIBUNAL, que: 1- a 
remessa de processos à Procuradoria Regional do Trabalho, antes da 
distribuição, seja limitada àqueles em que haja obrigatoriedade de 
pronunciamento do Ministério Público; 2- se eleve a distribuição 
de processos, de modo que cada Juiz receba, semanalmente, pelo 
menos, 30 (trinta) processos para relatar; 3- quando ocorrer 
redistribuição de processos, seja indicado o fato e o fundamento 
legal que a motivou, por certidão Ou termo lançado nos autos; 4- 
que os processos vistados pelo Juiz relator sejam remetidos 
diretamente ao gabinete do Juiz revisor, sem necessidade de passar 
antes pela Secretaria do Tribunal Pleno; 5- quando se fizer a 
conclusão de autos aos Juízes, seja mencionada a posição destes no 
feito (se de relator ou revisor) ; 6- se cuide para que todos os
atos e termos processuais lançados no feito estejam devidamente 
datados e assinados; 7- sejam observados neste Tribunal, e se faça 
observar também nas JCJs, os Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, especialmente no que toca à inutilização das 
folhas em branco; 8- que se proceda à revisão do Regimento 
Interno, para que, a exemplo do que ocorre em outros Tribunais do 
Trabalho, inclusive no Tribunal Superior do Trabalho, os processos 
fiquem vinculados aos Gabinetes dos Juízes para, na hipótese de 
afastamento temporário do Juiz titular, os feitos que lhe foram 
distribuídos passem à competência do Juiz convocado para 
substituí-lo e, quando finda a convocação, os que não foram 
julgados e os distribuídos ao Juiz convocado sejam transferidos 
para o Juiz titular; 9- divulgue o Provimento n.° 03/98, da 
Corregedoria-Geral, entre as partes e advogados interessados nos 
precatórios que há muito aguardam liquidação, de modo a incentivá- 
los a provocarem intervenção nos entes públicos que menosprezam as 
requisições, deixando de incluir nos seus orçamentos a verba 
necessária ao pagamento dos débitos oriundos de sentenças 
judiciais; 10- estabeleça norma autorizadora que possibilite à 
Secretaria Judiciária, ou a Secretaria do Tribunal Pleno, 
procederem, de ofício, a juntada de procurações e 
substabelecimentos, assim como, a baixa ou o arquivamento dos 
processos findos e; PRINCIPALMENTE, 11- se adote medidas enérgicas 
para se por em dia os processos que se encontram nos Gabinetes com 
os prazos excedidos, dando-se preferência absoluta aos mais 
antigos. VISITAS: Estiveram em visita de cortesia ao Ministro 
Corregedor-Geral o Juiz Bento Herculano Duarte Neto, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Nova Cruz e Diretor da Escola 
de Magistratura do Trabalho do Rio Grande do Norte, o Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Procurador Chefe da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 21a Região, e o Dr. Fábio Leal Cardoso, Procurador 
do Trabalho. AGRADECIMENTOS: 0 Ministro Corregedor-Geral consigna 
agradecimentos ao Juízes que compõem esta Corte, pelo fraterno 
acolhimento que lhe foi dispensado e a sua equipe, ressaltando a 
cortesia da Dra. Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de Castro, 
Juíza Presidenta, e ao Dr. Silvio da Silva Santiago, Secretário- 
Geral da Presidência, pela gentileza de, em um domingo, terem ido 
recebê-lo no aeroporto. Agradece, também, aos demais Diretores e 
Funcionários que colaboraram com as atividades da correição, 
especialmente ao Sr. Diretor Geral Do Tribunal, Dr. Laércio 
Segundo de Oliveira, Sr. Secretário da Corregedoria Substituto, 
Dr. Sérgio Souza Paiva, *

Sr. Antônio Carlos Pinheiro de Moura, Sr. Jairo de Lima Dantas, 
Sr’ Vilma Varela de Araújo, Sra Maria Luiza Coutinho de R. Reis, 
Sr. Francisco Pinheiro da Fonseca Neto, Sr. Ailson André Fernandes 
Nunes, que tudo fizeram para tornar menos árdua esta jornada. 
ENCERRAMENTO: O encerramento desta correição foi feito em Sessão 
Plenária do Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região, presidida 
pelo Ministro Corregedor-Geral, realizada às 9:30 horas do dia 24 
de setembro de 1999, com a leitura da presente Ata, que, achada 
conforme, vai assinada pelo Ministro URSULINO SANTOS, Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, pela Juíza MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
WANDERLEY DE CASTRO, Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho 
da 21a Região-, e por nós, HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA e MARIA HELENA 
CUNHA, Assessores da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 
JOSÉ ALBERTO GONÇALVES GARCIA, Chefe de Serviço. Dada e passada 
nesta cidade de natal - Rio Grande do Norte, aos vinte e quatro 
dias do mês de setembro do ano de 1999.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

MARIA DO PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO 
Juíza-Presidenta do Tribunal Regional da 21a Região

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA
Assessor da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

MARIA HELENA CUNHA
Assessora da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

JOSÉ ALBERTO GONÇALVES GARCIA
Chefe de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

Acórdãos
Processo : IUJ-E-RR-103.655/1994.5 - TRT da 1* Região - (Ac, Órgão Especial)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice 
Embargado(a) : Eurico Theodoro Soares 
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
DECISÃO : I- por unanimidade, deferir a juntada do instrumento de mandato requerida da Tribuna; 
II- por unanimidade, preliminarmente, reconhecer configurado o dissenso jurisprudencial, nos termos do § 
10 do art. 196 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho; III- por maioria absoluta, manter 
o Enunciado n° 95 e editar novo enunciado, consignando a tese defendida pelo Exmo. Ministro Relator, 
no sentido de que "extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em 
Juízo o não-recolhimento das contribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", vencidos, em 
parte, os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Ursulino Santos e o Juiz Classista Gilberto Petry, que 
defendiam a tese de prescrever em cinco anos, durante a vigência do contrato de trabalho, o direito de 
ajuizar a ação contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS, e, em dois anos, após a extinção do 
contrato, e, ainda, os Exmos. Ministros José Luiz Vasconcellos, José Luciano de Castilho Pereira, 
Revisor, Ronaldo Lopes Leal e Leonaldo Silva, que votaram pela primeira alternativa apresentada pela 
Comissão de Jurisprudência relativamente à manutenção do Enunciado n° 95, com aplicação inclusive 
após a extinção do contrato de trabalho; IV- por unanimidade, determinar a remessa dos autos à Subseção 
I Especializada em Dissídios Individuais para o prosseguimento do julgamento, após a publicação do 
acórdão referente a essa decisão.
EMENTA : FGTS-PRESCRIÇÃO - EDIÇÃO DO ENUNCIADO 362/TST
Atendidos os pressupostos legais pertinentes ao Incidente de Uniformização de Jurisprudência, previstos 
nos artigos 476 a 479 do CPC e 196 do RITST, deve este C. Tribunal pronunciar-se sobre a prescrição 
relativa ao FGTS, em face do disposto na Carta Magna de 1988.
Levando-se em consideração que as divergências apresentadas a esta C. Corte são em tomo da prescrição 
após a extinção do contrato de trabalho, e tendo em vista o caso concreto, cujo julgamento foi suspenso 
porque a decisão final era no sentido de aplicar a prescrição bienal, na hipótese de extinção do contrato de 
trabalho, o qual gerou o presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência, restou aprovada a 
proposta apresentada no sentido de manter o Enunciado 95, do TST, para o não-recolhimento da 
contribuição para o FGTS, no curso do contrato de trabalho, e editar um novo Enunciado com a seguinte 
redação:
"Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo o não- 
rccolhimcnto da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

Processo : ROMS-226.389/1995.5 - TRT da 15* Região - (Ac. Órgão Especial)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s): Elizia de Silos Castro da Silva 
Advogado : Dr. Hamilton dos S. Paschoalini 
Recorrido(s) : União Federal
Procurador : Dr. Carlos Jaci Vieira
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15 Região
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DECISÃO : Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
argüida em contra-razões; II - no mérito, negar negar provimento ao recurso, confirmando a decisão 
regional.

EMENTA : EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
ESCOLARIDADE. EDITAL. ATO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO. VACÂNCIA. O Edital é ato 
administrativo, de caráter vinculado e se constitui em "lei entre as partes", obrigando os candidatos a 
observarem as regras nele fixadas. Através dos princípios da legalidade e da autotutela, pode a 
Administração Pública rever os seus atos, anulando aqueles viciados, a que foi levada a erro. Recurso 
Ordinário a que se nega provimento.

Processo : RMA-490.692/1998.0 - TRT da 1* Região - (Ac, Órgão Especial)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região
Procurador : Dr. Deborah da Silva Felix
Recorrido(s) : Ruth Avellar Tostes
DECISÃO : Por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério Público para indeferir o pedido de 
contagem de tempo de serviço público estadual para efeito de se reconhecer direito à anuênio e licença- 
prêmio, vencido o Exmo. Ministro Lourenço do Prado.
EMENTA : cômputo do tempo de serviço público estadual, anuênios e licença-prémio.
Conforme art. 103, inciso I, da Lei 8.112/90, o tempo de serviço estadual somente pode ser computado 
para fins de aposentadoria e disponibilidade.
Recurso provido para julgar improcedente o pedido de averbação de tempo de serviço, para efeitos de 
anuênio e licença-prêmio.

Processo : RMA-536.608/1999.1 - TRT da 13* Região - (Ac, Órgão Especial)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13 Região
Procurador : Dr. José Neto da Silva
Recorrido(s) : Daniel dos Anjos Pires Bezerra
Recorrido(s) : TRT 13a REGIÃO
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar que o Recorrido não faz jus à 
indenização de férias mais adicional de um terço e à gratificação natalina proporcional por falta de 
previsão legal, determinando a devolução das importâncias recebidas sob esse título.
EMENTA : JUIZ CLASS1STA NÃO RECONDUZIDO - FÉRIAS INDENIZADAS MAIS
ADICIONAL DE 1/3 E GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL
Os Juízes Classistas não reconduzidos não têm direito à indenização de férias mais adicional de 1/3 e à 
gratificação natalina por falta de amparo legal. O Supremo Tribunal Federal e este C. Tribunal já 
decidiram que os Classistas somente fazem jus aos benefícios concedidos expressamente pela legislação 
específica, qual seja, a Lei n” 6.903/81.

PROC. N° TST-RMA-559052/99.3
Recorrente: OSMAR GALVÃO
Advogado : Dr. Fabrício Papaléo de Souza
Recorrido : TRT DA 12“ REGIÃO

DESPACHO
O requerente e recorrente no processo em epígrafe pede atra

vés da petição vinda aos autos a suspensão do processo, tendo em vista 
a possibilidade de solução da questão administratj.vamente junto ao seu 
Tribunal de origem.

Defiro a suspensão requerida, devendo o ora recorrente, 
oportunamente, informar nos autos a situação atualizada da questão e 
conseqüente interesse no prosseguimento do feito.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

GILBERTO PORCELLO PETRY
Juiz Convocado

Relator

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária do Órgão Especial do dia 14 de outubro de 1999 às 09h00

1 Processo : 1UJ-RR - 278746 / 1996 - 7 . TRT da 4a. Região 
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : S N Muller & Companhia Ltda.
Advogado : Dr(a). Ricardo Koch
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Taquara
Advogado : Dr(a). Edson Kassner

2 Processo : MS -538042/ 1999 -8.
Relator : Min. Valdir Righetto
Impetrante : ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Impetrado(a) : Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho

3 Processo : RXOFROMS-486153 / 1998 -0. TRT da 2a. Região 
Relator ' : Min. Rider Nogueira de Brito 
Revisor : Juiz Gilberto Porcello Petry (Convocado) 
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Procurador : Dr(a). Marisa Marcondes Monteiro
Recorrido(s) : Cosmo Gagliardi
Advogado : Dr(a). Júlio Diogo
Advogado : Dr(a). Víctor Russomano Júnior
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho tia 2a Região 
Coatora
Remetente : TRT da 2a Região

Recorrente(s) :
Procurador :
Recorrido(s) :
Advogado :
Advogado :
Autoridade :
Coatora

Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Dr(a). Marisa Marcondes Monteiro
Iara Souza Sampaio Gallucci
Dr(a). Benedito Marques Ballouk Filho
Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região

Remetente : TRT da 2a Região

5 Processo : RXOFROMS - 486159 / 1998 -1 . TRT da 2a. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcello Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dr(a). Marisa Marcondes Monteiro
Recorrido(s) : Sebastião Fidelis
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Coatora 
Remetente : TRT da 2a Região

6 Processo : RXOFROMS- 488332/ 1998 - 0. TRTda3a. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcello Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Ministério’Público do Trabalho da 3a Região
Procurador : Dr(a). Eduardo Maia Botelho
Recorrcnte(s) : Paulo Emílio de Faria Vecchio
Advogado : Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Advogado : Dr(a). José Alfredo O. Baracho Júnior
Autoridade : Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Região 
Coatora
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região

7 Processo : RXOF - 511504/ 1998 -8. TRTda2a. Região
Relator - : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Impetrante : Endelina Gomes Bento
Advogado : Dr(a). Júlio Diogo
Advogado : Dr(a). Víctor Russomano Júnior
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Coatora
Remetente : TRT da 2a Região 

8 Processo : RXOFROMS- 528626 / 1999 -9. TRTda 13a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Gustavo César de Figueiredo Porto
Recorrido(s) : Bethânia Maria Ribeiro Cunha
Advogado : Dr(a). Hermano Gadelha de Sá
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região 
Coatora
Remetente : TRT da 13a Região 

9 Processo . : RXOFROMS-536895 / 1999 - 2. TRT da 13a. Região
Relator : Min. Armando de Brito
Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 13a Região/PB
Procurador : Dr(a). José Caetano dos Santos Filho
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Gustavo César de Figueiredo Porto
Recorrido(s) : Iran Glasner de Barros
Advogado Dr(a). Rogério Varela
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região 
Coatora
Remetente : TRT da 13a Região 

10 Processo : RXOFROMS-551264 / 1999 -5. TRT da 2a. Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Cláudio Gomara de Oliveira
Recorrido(s) : Associação dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho da 2 Região - AJUCLA
Advogado : Dr(a). Júlio Diogo
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Coatora
Remetente : TRT da 2a Região

11 Processo : RXOFROAG-573122/ 1999 -1. TRT da 20a. Região 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Revisor : Min.- Leonaldo Silva
Recorrente(s) : Município de Neópolis
Advogado : Dr(a). João Bosco Tavares de Mattos
Recorrido(s) : Marleide de Freitas e Outros
Remetente : TRT da 20a Região

12 Processo : ROMS -468119/ 1998 -1. TRTda2a. Região 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Carlos Eduardo Nascimento Brandt
Advogado : Dr(a). Hélio Augusto P.Cavalcanti
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região
Coatora

4 Processo
Relator
Revisor

: RXOFROMS-486155 / 1998 - 7. TRTda 2a. Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal
: Min. Rider Nogueira de Brito

13 Processo
Relator
Revisor

: ROACP -500552/ 1998 - 0. TRT da 7a. Região
: Min. Vantuil Abdala
: Min. Armando de Brito



Complemento : Corre Junto com AIRO - 500553/1998-3
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da T Região
Procurador : Dr(a), José Antonio Parente da Silva
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Clarissa Sampaio Silva
Recorrido(s) : José Ribamar da Silva
Advogado : Dr(a). José Haroldo Guimarães

14 Processo :ROMS - 536897 / 1999 -0 . TRTda 13a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Gustavo César de Figueiredo Porto
Recorrido(s) : José Hugo Leite Quinho
Advogado : Dr(a). Flávio Rogério de Aragão Ramalho
Autoridade : Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região
Coatora

15 Processo : ROMS - 539944 / 1999 -0 . TRT da 12a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Elizabeth Maria Nocetti
Advogado : Dr(a). Walkir Moraes da Costa
Autoridade : Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região
Coatora

16 Processo :ROMS - 565189 / 1999 - 0 . TRT da 2a. Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Cláudio Gomara de Oliveira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dr(a). Marisa Marcondes Monteiro
Recorrido(s) Francisco Calicchio Neto
Advogado : Dr(a). Júlio Diogo

17 Processo : ROIJC -421434/ 1998 - 5. TRTda 19a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Vantuil Abdala
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 19a Região
Procurador : Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s) : Érico de Lima Gusmão

18 Processo : ROIJC - 466908 / 1998 -4 . TRTda 15a. Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 15a Região
Procurador : Dr(a). Raimundo Simão de Melo
Recorrido(s) : José Roberto Chichera
Advogado : Dr(a). Ademir Vicente de Pádua

19 Processo . ROIJC - 525966/ 1999 - 4 . TRTda 2a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2a Região - AMATRA II
Advogado : Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : Antonio Dirane

20 Processo : ROIJC -525975/ 1999 -5. TRTda 2a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2a Região - AMATRA II
Advogado : Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : José Eduardo de Lima

21 Processo : ROIJC - 525982 / 1999 - 9 . TRTda 2a. Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2a Região - AMATRA II
Advogado : Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : Loretta Maria Velletri Muselli
Advogado : Dr(a). Jayme Borges Gamboa

22 Processo : ROIJC - 525983 / 1999 - 2 . TRTda 2a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2a Região - AMATRA II
Advogado : Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : Antônio Frederico Carvalheira de Mendonça

23 Processo : ROIJC - 526884 / 1999 - 7 . TRT da 2a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2a Região - AMATRA II
Advogado : Dr(a). Carlos Moreira De Luca
Recorrido(s) : Ademir da Guia

24 Processo : ROIJC -545321 / 1999 -0. TRT da 10a. Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Cícero Carvalho Figueredo
Advogado : Dr(a). Dorgeval Lopes da Silva
Recorrido(s) : Júlio Ferreira de Ázara

25 Processo' : ROAG - 468054 / 1998 - 6 . TRT da la. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância no Estado do Rio de Janeiro 
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Advogado : Dr(a). Christovão Piragibe Tostes Malta

26 Processo : ROAG - 561756 / 1999 - 2 . TRT da 20a. Região 
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Josefina Santos e Outros 
Advogado : Dr(a). Theobaldo Eloy de Carvalho
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de 

Sergipe
Advogado : Dr(a). Meirivone Ferreira de Aragão
Recorrido(s) : Banco do Estado de Sergipe S.A. - BANESE 
Advogado : Dr(a). Víctor Russomano Júnior

27 Processo : RMA - 344313 / 1997 -5 . TRT da 13a. Região 
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 13a Região/PB 
Procurador ; Dr(a). Márcio Roberto de Freitas Evangelista 
Recorrido(s) : liza Marinho Vidal de Negreiros

28 Processo : RMA - 397827 / 1997 - 7 . TRT da 12a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Revisor : Min. Vantuil Abdala
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 12a Região
Procurador : Dr(a). Paulo Roberto Pereira 
Recorrido(s) : Djair Jorge Dolenga
Advogado : Dr(a). Luiz Alberto Villa Real

29 Processo : RMA - 410607 / 1997 - 2 . TRT da 12a. Região 
Relator : Min. Francisco Fausto 
Revisor : Min. Vantuil Abdala
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 12a Região 
Procurador : Dr(a). Paulo Roberto Pereira 
Recorrido(s) : Vivian Braga Stodieck

30 Processo : RMA - 471127 / 1998 -1 . TRT da 18a. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado) 
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 18a Região 
Procurador : Dr(a). Cláudia Telho Corrêa Abreu 
Recorrido(s) : Albácio Jaime

31 Processo : RMA - 471128 / 1998 - 5 . TRT da 10a. Região 
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Washington Cristiano dos Santos 
Recorrido(s) : União Federal

32 Processo : RMA - 490690 / 1998 - 3 . TRT da 4a. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado) 
Recorrente(s) : Márcio Dêntice e Outros 
Advogado : Dr(a). Edyr Sérgio Variani 
Recorrido(s) : União Federal 
Procurador : Dr(a). Sandra Weber dos Reis

33 Processo : RMA -490691 / 1998 -7. TRT da 1 a. Região 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região 
Procurador : Dr(a). Deborah da Silva Felix 
Recorrido(s) : Ana Cristina Vasconcelos de Souza

34 Processo : RMA - 490783 / 1998 - 5 . TRT da 4a. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado) 
Recorrente(s) : João Joel de Lima Dias 
Advogado : Dr(a). Jerson Eusébio Zanchettin
Recorrido(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Sandra Weber dos Reis

35 Processo : RMA - 490793 / 1998 -0 . TRT da la. Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Revisor : Juiz Gilberto Porcelio Petry (Convocado)
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região 
Procurador : Dr(a). Deborah da Silva Felix 
Recorrído(s) : Elisabeth Bastos Nunes Batistas

36 Processo : RMA -505944/ 1998 -6. TRTda4a. Região 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Recorrente(s) : Tatiana Kraemer Leal e Outros 
Advogado : Dr(a). Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região

37 Processo : RMA -532687/ 1999 -9. TRT da 7a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 7a Região 
Procurador : Dr(a). José de Lima Ramos Pereira 
Recorrido(s) : Expedito Edilson Mota Borges 
Advogado : Dr(a). José Pinto da Mota Filho

38 Processo : RMA -543390/ 1999 -5. TRTda la. Região 
Relator : Min. Leonaldo Silva 
Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região
Procurador : Dr(a). Deborah da Silva Felix 
Recorrido(s) : Maria Lúcia Ferreira Coutinho
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Processo :
Relator ;
Revisor :
Recorrente(s) :
Advogado :
Recorrido(s) :
Advogado :

RMA - 543409 / 1999 - 2 . TRT da 13a. Região
Min. Armando de Brito
Min. Valdir Righetto
Marco Aurélio Gomes Costa
Dr(a). Marco Aurélio G. Costa
Amóbio Teixeira de Lima, Juiz Substituto do TRT da 13a Região
Dr(a). José Orlando de Farias

40 Processo : RMA -559050/ 1999 - 6 . TRT da 8a. Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Fmmanuel Rodrigues Mattos e Outros
Recorrido(s) : TRT da 8a Região 

Processo 
Relator
Revisor

: RMA - 579445 / 1999 - 6 . TRT da 2a. Região 
: Min. Rider Nogueira de Brito
: Min. José Luciano de Castilho Pereira

Recorrente(s) : Carlos Cibelli Rios 
Advogado : Dr(a). Carlos Cibelli Rios
Recorrido(s) : TRT da 2a Região

42 Processo : AIRO -483454/ 1998 - 0. TRTda la. Região 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s) : União Federal
Procurador : Dr(a). Joel Simão Baptista
Agravado(s) : José Felipe Filho 

43 Processo
Relator

: AIRO - 500553 / 1998 - 3 . TRT da 7a. Região
: Min. Vantuil Abdala

Complemento : Corre Junto com ROACP - 500552/1998-0 
Agravante(s) : José Ribamar da Silva
Advogado : Dr(a). José Haroldo Guimarães
Agravado(s) : Ministério Público do Trabalho da 7a Região 
Procurador : Dr(a). José Antonio Parente da Silva 
Agravado(s) : União Federal

44 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Advogado

45 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

46 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

47 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s) 
Procurador

48 Processo 
Relator 
Agravante(s) 
Advogado 
Agravado(s)

: AG-RC -486257/ 1998 - 0 .
: Min. Ursulino Santos
: Lutz Gerhard Hanneman
: Dr(a). Arnaldo Blaichman
: Dobra do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
: Dr(a). Oswaldo Sant'Anna

: AG-RC -542044/ 1999 - 4.
: Min. Ursulino Santos
: Antônio Carlos Galvan e Outro
: Dr(a). Stela Maria Tiziano Simionatto
: TRT da 15a Região

: AG-RC - 561729/ 1999 -0 .
: Min. Ursulino Santos
: Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais de Santarém
: Dr(a). Heitor Francisco Gomes Coelho
: Rosita de Nazaré Sidrim Nassar - Presidente em Exercício do TRT da 8a Região

: AG-RC -575538/ 1999 - 2 .
: Min. Ursulino Santos
: Antônio Lôbo Sales
: Dr(a). Fernando Carlos Araújo de Paiva
: Estado de Alagoas
: Dr(a). Marialba dos Santos Braga

: AG-RC -583060/ 1999 -4.
: Min. Ursulino Santos
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará
: Dr(a). Jarbas Vasconcelos do Carmo
: Haroldo da Gama Alves - Juiz Togado da 8o Região

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem 
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de 
nova publicação.

Brasília, 05 de outubro de 1999

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

Acórdãos

Processo ; ED-RODC-384.188/1997.3 - 2a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Embargante : Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo
Advogado ; Dr. José Torres das Neves
Advogada : Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves
Embargado(a): Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos
Advogada : Dra. Alzira Dias Sirota Rotbande
Embargado(a): Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA
Advogado : Dr. Antônio Celso Amaral Sales
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS • REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios visam, 

especificamente, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca rediscutir o mérito da causa, sendo que as 
hipóteses passíveis desse procedimento encontram-se limitadas pelo artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

A colenda Seção Normativa desta Corte, pelo v. Acórdão de fls. 499-503, deu provimento 
ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos para reconhecer a 
legitimidade do Recorrente como representante sindical dos Aeroviários na base territorial do Municípic 
de Guarulhos, e determinou o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que examine o 
dissídio coletivo como entender de direito, rejeitada a oposição apresentada e excluída a multa 
anteriormente apresentada.

O Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, pela peça de fls. 507/11, opõe os 
presentes Embargos Declaratórios, com fulcro no art. 535, II, do CPC.

É o relatório.
VOTO
Alega o ora Embargante que o Recurso Ordinário encontava-se deserto, uma vez que o 

Recorrente não trouxe aos autos a prova da efetivação do depósito recursal previsto no art. 40 da Lei 
8.177/91, com a redação dada pelo art. 8o da Lei n° 8.542/92.

Data venia da extensa fundamentação, o recurso interposto nos presentes autos não se 
encontra deserto, assim como a Instrução Normativa n° 03/93 não afronta os artigos 5°, II, 22,1 e 48 da 
Constituição Federal; primeiramente porque a Instrução Normativa não legisla, mas apenas interpreta a lei 
e, em segundo lugar, porque a natureza da sentença proferida na ação coletiva é constitutiva e não 
condenatória, impossibilitando a exigibilidade do depósito recursal, cuja finalidade é a garantia do juízo.

Quanto à alegada incompetência da Justiça do Trabalho e a existência de processo com a 
finalidade de decidir a representação das duas entidades sindicais envolvidas, fora do âmbito desta Justiça 
especializada, razão também não assiste ao ora Embargante, tendo em vista que a decisão embargada 
encontra-se perfeitamente fundamentada:

"A jurisprudência desta egrégia Seção Especializada posiciona-se no sentido de que a 
disputa intersindical pela representatividade de certa categoria refoge ao âmbito da competência material 
da Justiça do Trabalho. Entretanto, nada impede que essa questão, uma vez suscitada no curso do 
processo, seja dirimida pela Corte Trabalhista de forma incidental, como prejudicial de mérito, como 
ocorreu na hipótese dos autos; até porque, nos termos do art. 469, inciso III do CPC, a apreciação da 
questão prejudicial de maneira incidental não faz coisa julgada.

Quanto aos fatos, devemos observar que o Sindicato-Oponente obteve seu registro em 
1958, quando, ao contrário da atual realidade, a capital do Estado reunia o maior número dos profissionais 
ora representados. Com a criação, em 1985, do Aeroporto Internacional de Cumbica, de porte superior ao 
de Congonhas, houve um deslocamento de uma parte considerável da categoria aeroviária de todo o 
Estado para o Município de Guarulhos, onde o maior movimento do aeroporto exigia, evidentemente, um 
maior efetivo de mão-de-obra. Desta forma, não é de causar estranheza que um elevado número de 
trabalhadores da mesma categoria, vinculados por peculiaridades e interesses próprios, inerentes a sua 
atuação profissional em um mesmo Aeroporto, venha a decidir pela criação de um sindicato próprio.

No que pertine à Constituição Federal de 1998, temos que ela consagrou o princípio da 
livre associação sindical e vedou ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização dos 
sindicatos, não criando, no entanto, nova estrutura sindical, mas mantendo o velho princípio da unicidade 
territorial. Assim, o sindicalismo brasileiro passou a conviver simultaneamente com a liberdade de 
organização, onde basta a demonstração de interesse dos trabalhadores na criação de novo sindicato e o 
sistema confederativo, que não admite a pluralidade sindical, conforme estatuído no inciso II do art. 8o:

'- é vedado a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um município.'

Ora, se cabe aos trabalhadores definir a sua base territorial, os de Cumbica definiram-se 
por um sindicato próprio, partindo da premissa básica de que é livre a organização sindical e de que o 
Estado não pode interferir. Verifica-se que, apesar de não poder haver duplicidade de representação 
dentro da mesma base, poderá haver em outra, desde que esta não seja inferior a de um município. Aliás, 
anteriormente, no caso dos aeroviários, já foi quebrada a hegemonia de um Sindicato nacional, há muito 
tempo, com a criação do Sindicato dos Aeroviários de Recife e a do próprio Oponente (Sindicato dos 
Aeroviários de São Paulo), que agora desmembrou-se o de Guarulhos.

Por outro lado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal interpretando o art. 8o, inciso 
I, do Texto Constitucional de 1988, posicionou-se no sentido de que o registro das entidades sindicais 
criadas a partir de 5/10/98, deve proceder-se perante o Ministério do Trabalho, que, sem prejuízo da 
instituição de regime diverso pelo legislador, continua a ser o órgão estatal incumbido da prática de tal ato 
administrativo, sempre que a entidade sindical interessada preencher, integralmente, os requisitos fixados 
pelo ordenamento positivo e por estes considerados como necessários à formação dos organismos 
sindicais, respeitado o postulado da unicidade sindical e observada a exigência de regularidade, 
autenticidade e representação, sem que essa exigência importe em ofensa ao princípio da liberdade 
sindical (ADJ-MC-01121/RS, Rei. Min, Celso de Mello, DJ-06/10/95, pág. 33127).

Diante do posicionamento da excelsa Corte, ainda firmou-se a Jurisprudência Normativa 
desta egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal, que preconiza que a 
comprovação da legitimidade ad processum , ou seja, a capacidade para estar em juízo, da entidade 
sindical, se faz por seu registro no órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988 (RODC-420754/98, Rei. Min. Armando de Brito, 
DJ-29/5/98; RODC-224813/95, Rei. Min. Armando de Brito; RODC-341341/91, da lavra deste Relator).

Desta forma, até que o foro competente decida a quem pertence a representação da 
categoria, não é cabível concluir-se pela ilegitimidade de parte da Representação ora impugnada, haja 
vista a existência de registro válido no Ministério do Trabalho que, por si só, pressupõe o preenchimento 
das exigências legais para a sua formação, principalmente, porquanto a jurisprudência desta Corte 
firmou-se ao sentido de que o Sindicato detentor da legitimidade para ajuizar dissídios coletivos é aquele 
que possui o registro no órgão competente do Ministério do Trabalho." (fls. 501-3)

Desta forma, o v. Acórdão ora embargado pronunciou-se claramente sobre a matéria ora 
enfocada. Por outro lado, conforme se verifica, as razões mencionadas limitam-se a demonstrar o seu 
inconformismo contra o julgado e rediscutir a sua fundamentação, sem, contudo, demonstrar a ocorrência 
das hipóteses elencadas no art. 535 do Código de Processo Civil. No entanto, os Embargos Declaratórios 
destinam-se unicamente a sanar obscuridades, contradições ou omissões existentes no Acórdão 
embargado, não se prestando como instrumento de consulta oú de debate de teses jurídicas defendidas 
pelo Embargante, com intenção de questionar o acerto da decisão que lhe contraria os interesses.

Ante a inexistência no Acórdão embargado dos pressupostos enumerados no artigo 535 do 
Código de Processo Civil, rejeito os Declaratórios opostos.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Processo : RODC-396.492/1997.2 - 9“ Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz João Matbias de Souza Filho (Convocado)
Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e 

Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira de Palmas
Advogado : Dr. Paulo Cezar E Gruber
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário de Palmas 
Advogada : Dra. Danièlle Laginski
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 

Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeiras de Palmas
Advogado : Dr. Aramis de Souza Silveira
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. Não comprovado nos autos 
que o suscitante tenha estabelecido negociação direta com o suscitado antes de solicitar a intervenção da 
Delegacia Regional do Trabalho. Portanto, não exaurida a via negociai prévia, nos termos dos arts. 114, § 
2°, da Carta Magna e 616, §§ Io, 2o e 4o, da CLT. Processo que se julga extinto, sem julgamento de 
mérito, a teor do art. 267, IV, do CPC.

O Eg. TRT da 9a Região, pelo v. acórdão de fls. 217/279, rejeitou a preliminar de 
ilegitimidade ativa do suscitante, argüida pelo suscitado e indeferiu a oposição intentada pelo Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Palmas. Quanto ao mérito, julgou 
parcialmente procedente o dissídio coletivo instaurado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra 
de Madeiras de Palmas contra o Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeiras de Palmas, fixando cláusulas de 
natureza econômico-social.

Opostos embargos de declaração pelo suscitante (fls. 284/285), os quais foram acolhidos 
para sanar omissão no que tange ao piso salarial e à contradição relativamente ao aviso prévio (fls. 
287/291).

Inconformados, recorrem ordinariamente o Sindicato da Indústria de Serrarias, 
Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas, e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de 
Madeira de Palmas. O primeiro, às fls. 294/317, arguindo, a ilegitimidade ativa do suscitante e invèstindo 
contra a decisão regional no tocante ao prazo de vigência da mesma, às categorias abrangidas, à correção 
e piso salariais, às férias proporcionais, às férias coletivas e individuais, às garantias especiais de trabalho, 
às horas extras, às ausências legais, ao abono aposentadoria, ao abono de falta ao estudante, à licença 
remunerada para dirigentes sindicais, à C1PA, ao contrato de experiência, à relação de empregados, ao 
falecimento do empregado e à multa. O último recorre, às fls. 365/371, insurgindo-se contra o 
indeferimento da oposição intentada.

Oferecidas contra-razões às fls. 327/337 e 393/398, pelo suscitante.
A Douta Procuradoria Geral, em parecer de fls. 342/352, opina pela rejeição da preliminar 

de ilegitimidade ativa do suscitante e pelo provimento parcial do recurso do suscitado.
Deixa-se de remeter os autos à Douta Procuradoria Geral para emitir parecer sobre o 

recurso do opoente com apoio no inc. II do § Io do art. 113 do Regimento Interno do Col. TST.
É o relatório.
VOTO
RECURSO DO SUSCITADO - SINDICATO PATRONAL
Preltminar.de extinção do processo, sem julgamento de mérito, por ausência de negociação 

prévia direta
Preliminarmente, argúo a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por ausência de 

negociação prévia direta.
Com efeito, verifica-se nos autos que os esforços de negociação prévia resumiram-se às 

reuniões realizadas com a intervenção da Delegacia Regional do Trabalho, não tendo sido tentada a 
negociação direta com o suscitado (fls. 92/95).

Ressalte-se que a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Superior do Trabalho é firme no 
sentido de que a negociação prévia, exigida nos arts. 114, § 2o, da CF e 616, §§ Io, 2° e 4°, da CLT, 
desenvolve-se em dois momentos: no primeiro instante, as partes devem entabular entendimentos diretos; 
fracassando os esforços iniciais, ou porque não chegam a um acordo, ou porque uma das partes se 
mantém em posição irredutível de recusa ao diálogo, deve o» interessado acionar o órgão local do 
Ministério do Trabalho, solicitando sua intervenção mediadora. Somente com o definitivo insucesso total 
ou parcial é que se justifica o ajuizamento do dissídio coletivo.

No caso em julgamento não houve o preenchimento da primeira etapa. Com efeito, 
inexistem nos autos documentos comprovando que o Sindicato autor tenha esgotado as possibilidades de 
autocomposição com os suscitados.

A partir da Constituição de 1988, o exaurimento da via negociai passou a ser requisito 
indispensável ao ajuizamento da ação coletiva, porquanto o art. 114, § 2o, do referido Texto Maior 
somente faculta tal ajuizamento após a negativa de qualquer das partes à negociação. Assim, todas as 
tentativas de ajuste devem ser praticadas antes da instauração da demanda coletiva. Não satisfaz essa 
exigência a mera formalização de atos que não correspondem a uma busca real e efetiva de se estabelecer 
uma negociação antes de procurar a via judicial. Não podem as partes envolvidas transferir para a Justiça 
do Trabalho uma tarefa que, em princípio, lhes cabe, qual seja, a solução dos conflitos coletivos de 
trabalho pela via autônoma. Não se trata de um mero formalismo que devam rapidamente superar 
apresentando um ou mais documentos que indiquem, por exemplo, que encaminharam uma proposta de 
solução amigável ou que pediram a um órgão do Ministério do Trabalho para convocar uma mesa 
redonda. É um objetivo que deve ser insistentemente perseguido pelas partes, especialmente pela parte 
suscitante. Negociar se traduz no esforço autônomo dos grupos dissidentes que, neste sentido, deverão se 
defrontar, parlamentar e refletir em conjunto, prescindindo da colaboração do Estado, através do Poder 
Judiciário. E mister que as partes demonstrem que, realmente, à exaustão, esgotaram todas as 
possibilidades de solução autônoma do conflito.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para extinguir o processo, sem julgamento 
de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando prejudicado o recurso do opoente.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso do suscitado para extinguir o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto peio Sindicato Opoente.

Brasília, 21 de jitnho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
JOÃO MATBIAS DE SOUZA FILHO - Relator

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : F.D-DC-410.760/1997.0 (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Embargante : Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado(a): Federação Nacional dos Aeronautas e Aeroviários
Advogada : Dra. Alzira Dias Sirota Rotbande
Embargado(a): Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA
Advogado : Dr. Emilio Rothfuchs Neto
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONHECIMENTO. O ora Embargante, não é 
parte no presente feito e nem é possível o seu ingresso na lide como terceiro interessado conforme 
postula, uma vez que já se esgotou o momento processual adequado para o exame de tal pretensão, 
porquanto proferida a sentença, já não cabe o oferecimento de oposição (CPC, art. 56).

A colenda Seção Normativa desta Corte, pelo v. Acórdão de fls. 242-9, homologou o 
acordo firmado entre o Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos, o Sindicato dos Aeroviários de Recife e o 
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA, nos mesmos termos do celebrado pelo Sindicato 
Nacional dos Aeroviários e pelo ora Suscitado, nos autos do processo n° TST-DC-410761/97.3, também 
homologado por este Tribunal, bem como extinguiu o processo sem julgamento do mérito, na forma do 
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, em relação ao Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Aéreos do Município de São Paulo, ante a desistência da ação por ele apresentada.

O Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, pela petição de fls. 255-66, opõe os 
presentes Embargos Declaratórios, com arrimo no art. 535, II, do CPC, bem como, ainda, requer o seu 
ingresso na lide na condição de terceiro interessado, em oposição ao Sindicato dos Aeroviários de 
Guarulhos, com fulcro no art. 56 do CPC, combinado com o art. 769 da CLT.

É o relatório.
VOTO
CONHECIMENTO
Conforme já relatado, o Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo opõe os 

presentes Embargos de Declaração com arrimo no art. 535, II, do CPC, bem como requer o seu ingresso 
na lide, na condição de terceiro interessado, em oposição ao Sindicato dos Aeroviários de Guarulhos, com 
fulcro no art. 56 do CPC, combinado com o art. 769 da CLT. Postula o ora Embargante o recebimento dos 
seus Declaratórios com a eficácia prevista no Enunciado n° 278 do TST, a fim de que seja declarada a 
suspensão do processo até que a Justiça competente decida sobre o conflito de representação sindical 
existente e proclame a incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer e dirimir a presente causa, em 
razão da matéria, ou decline a competência funcional ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região ou, ainda, se decida pela extinção do processo em relação ao Sindicato dos Aeroviários 
de Guarulhos, por ilegitimidade de representação, ante o disposto no art. 267, VI, do CPC (fl. 266).

Verifica-se que o Sindicato, ora Embargante, não é parte no presente feito e nem é possível 
o seu ingresso na lide como terceiro interessado conforme postula, uma vez que já se esgotou o momento 
processual adequado para o exame de tal pretensão, porquanto proferida a sentença, já não cabe o 
oferecimento de oposição (CPC, art. 56).

Ante o exposto, não conheço dos Embargos Declaratórios ora opostos.
isto posto
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios.
Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Processo : ROAC-416380/1998.2 - 11a Região - (Ac, SDC/99).
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1 Ia Região
Procurador : Dra. Maria Helena Galvão Ferreira Garcia
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Joalheria e Lapidação de Pedras Preciosas 

de Manaus
Advogado : Dr. Joaquim Donato Lopes Filho
Recorrido(s) : Federação das Indústrias do Estado do Amazonas
EMENTA : Julgado o processo principal a que se vinculava a ação cautelar preparatória, resta 
prejudicado o recurso ordinário interposto nos autos desta.

Trata, a presente, de Medida Cautelar Inominada, por intermédio da qual o Ministério 
Público do Trabalho postula que as empresas ligadas à Federação das Indústrias do Estado do Amazonas 
abstenham-se de efetuar o desconto da Contribuição Assistência! dos empregados não associados, a qual 
se encontra prevista na cláusula 18a da Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus, até o 
julgamento da ação anulatória a ser proposta.

O egrégio 1 Io Regional, cm decisão de fls. 567/570, entendeu ser ele incompetente, 
hierarquicamente, para apreciar o feito, razão pela qual, acolhendo preliminar argüida de ofício, 
determinou a remessa dos autos a uma das JCJs de Manaus, a fim de que seja oferecida a prestação 
jurisdicional requerida.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho recorre, ordinariamente, pelas razões de 
fls. 574/584. Sustenta a competência hierárquica do Tribunal Regional e pede a reforma da v. Decisão 
recorrida, determinando-sc o retorno dos autos àquela Corte, para julgamento do mérito.

Regularmente notificado, o Sindicato profissional apresentou contra-razões a fls. 587/590.
Despacho de admissibilidade a fls. 592.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n" 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

Preltminar.de
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È o relatório.
VOTO
Trata-se, a presente, de Medida Cautelar Inominada, por intermédio da qual o Ministério 

Público do Trabalho postula que as empresas ligadas à Federação das Indústrias do Estado do Amazonas 
abstenham-se de efetuar o desconto da Contribuição Assistencial dos empregados não associados, a qual 
se encontra prevista na cláusula 18a da Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus, até o 
julgamento da Ação Anulatória a ser proposta.

Referida Ação Anulatória, respeitado o art. 806 do CPC, foi, de fato, proposta, tendo o 
egrégio Regional, por ocasião do julgamento, invocado sua incompetência hierárquica para apreciar o 
feito.

Desta decisão, o Ministério Público do Trabalho interpôs Recurso Ordinário, Recurso este 
que, admitido, recebeu, neste Tribunal Superior do Trabalho, o número TST-RO-AA-495.501/98.2.

Julgado em Sessão de 07.12.98, foi tal Recurso Ordinário em Ação Anulatória provido 
para, "reconhecendo a competência hierárquica do TRT da 11a Região, declarar a nulidade da Cláusula 
18a - Contribuição Assistencial, em relação aos empregados não-filiados à entidade sindical”.

Assim sendo, JULGO PREJUDICADO o exame do presente Recurso Ordinário em Ação 
Cautelar, em virtude do julgamento anterior do processo principal ao qual estava vinculado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, considerar prejudicado o exame do Recurso Ordinário, 
em virtude do julgamento anterior do processo principal ao qual estava vinculado.

Brasília, 16 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ISIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : ED-RODC-421.548/1998.0 - 9a Região ■ (Ac, SDC/991
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Embargante : Federação dos Empregados no Comércio do Estado do Paraná
Advogado : Dr. Roberto Barranco
Advogada : Dra. Ana Maria Ribas Magno
Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, Mercados, Minimercados, 

Supermercados e Hipermercados de Curitiba, Região Metropolitana de Curitiba e 
Litoral do Paraná

Advogado : Dr. João Carlos Requião
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho e outros
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios visam, 
especificamente, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca rediscutir o mérito da causa, sendo que as 
hipóteses passíveis desse procedimento encontram-se limitadas pelo artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

A colenda Seção Normativa desta Corte, pelo v. Acórdão de fl. 322, negou provimento ao 
recurso interposto pela Federação dos Empregados no Comércio do Estado do Paraná, que postulava a 
reforma da decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, onde foi 
acolhida a preliminar de sua ilegitimidade ativa e o processo extinto sem julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 267, VI, do CPC.

A Federação profissional, pela peça de fls. 333-4, opõe os presentes Embargos 
Declaratórios.

É o relatório.
VOTO
Sustenta a ora Embargante a fls. 333-4:
"Ocorre que em primeiro lugar, o próprio art. 611 da CLT, em seu parágrafo 2o, quando 

estabelece a competência das federações para tal mister não trata de tal especificidade e estabelece que a 
Administração das Federações será exercida pela diretoria, conselho de representantes e conselho fiscal 
especificando, ainda, que tal conselho de representantes será formado pelas delegações dos sindicatos ou 
das federações filiadas.

Como bem observado no voto divergente, não há na lei a exigência '...de que os sindicatos 
componentes do conselho de representantes lavrem a assembléia em suas bases para conseguir 
autorização para a participação nas assembléias."

Data venia das razões supracitadas, o v. Acórdão embargado pronunciou-se claramente 
sobre este tópico a fls. 327-8:

"O presente Dissídio Coletivo foi suscitado pela Federação dos Empregados no Comércio 
do Estado do Pará, visando o estabelecimento de condições de trabalho em benefício dos empregados no 
comércio nos municípios organizados em sindicatos. No entanto, revelam os autos que as deliberações, 
desde a elaboração da pauta à instauração de instância, emanaram do conselho de representantes (fls. 22 e 
30-6), o qual não deve ser confundido com a categoria em si, que é a verdadeira titular dos direitos 
amparados pela Carta Magna.

A própria Consolidação das Leis do Trabalho determina que as deliberações sobre acordos 
em convenções coletivas devem ser submetidas à assembléia-geral dos trabalhadores interessados, 
sindicalizados ou não (art. 612, parágrafo único e 617, § 2°, da CLT. uma vez que a representação sindical 
não é titular do direito de ação ou do direito material mas, tão-somente a representante do titular desses 
direitos, que é a categoria profissional, devendo, portanto, sujeitar-se à vontade desta para somar a frente 
da negociação coletiva."

Verifica-se, ainda, que os Declaratórios opostos não apontam sequer a ocorrência de uma 
das hipóteses elencadas no art. 535 do Código de Processo Civil, limitando-se a demonstrar o seu 
inconformismo contra o julgado, rediscutir o mérito da causa e, depois, discorrer sobre os artigos 
constitucionais que entende amparar-lhe a pretensão, embora a via escolhida não seja adequada para a 
reforma pretendida.

Os Embargos Declaratórios destinam-se, unicamente, a sanar obscuridades, contradições 
ou omissões existentes no acórdão embargado, não se prestando como instrumento de consulta ou ao

debate de teses jurídicas defendidas pela Embargante, com a intenção de questionar o acerto da decisão 
que lhe contraria os interesses.

Ante a inexistência, nov. Acórdão embargado, dos pressupostos enumeradas no art. 535 do 
Código de Processo Civil, rejeito os Declaratórios opostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Processo : ED-ED-RODC-423.688/1998.6 - 2a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Embargante : Companhia Energética de São Paulo - CESP
Advogado : Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes e outros
Embargado(a): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIND1MAQ
Advogado : Dr. Fernando Paulo da Silva Filho
Advogado : Dr. Ariovaldo Lunardi
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Embargado(a): Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogada : Dra. Tânia de Oliveira Wixak Ferraz
Advogado : Dr. Lycurgo Leito Neto
Advogado : Dr. Maurício Granadeiro Guimarães
Embargado(a): Comgás - Companhia de Gás de São Paulo
Advogada : Dra. Jussara Rita Rahal
Embargadota): Telecomunicações de São Paulo S/ A- Telesp
Advogada : Dra. Meirc Maria de Freitas
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 

Telefônicas no Estado de São Paulo e Outros
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi
Advogado : Dr. Hugo Leonardo de Rodrigues e Sousa
Advogado : Dr. Zélio Maia da Rocha
Embargado(a): Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo
Advogado : Dr. César Augusto Del Sasso
Advogado : Dr. Maurício Granadeiro Guimarães
Embargado(a): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises 

Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo - 
S1NDHOSP

Advogada : Dra. Eriete Ramos Dias Teixeira
Embargado(a): Sindicato das Sociedades de Advogados dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros
Embargadota): Sindicato dos Bancos dos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do 

Sul
Advogado : Dr. Geraldo Magela Leite
Embargado(a): Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos -

SINDISIDER
Advogado : Dr. Pedro Luís Gonçalves Ramos
Embargado(a): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE
Advogado : Dr. Pedro Luís Gonçalves Ramos
Embargado(a): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis de Assessoramento, Perícias, 

Informações e Pesquisas no Estado de São Paulo
Advogado : Dr. Sérgio Sznifer
Embargado(a): Sindicato das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado de 

São Paulo
Advogado : Dr. Antônio Fakhany Júnior
Embargado(a): Sindicato das Sociedades de Corretores de Fundos Públicos e Câmbio de São Paulo 
Advogado : Dr. Antônio Fakhany Júnior
Embargado(a): Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Dr. Renato de Almeida Pereira
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto e outros
Embargado(a): Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo
Advogado : Dra. Lair Maria Montenegro
Embargado(a): Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e Outros
Advogada : Dra. Maria Helena Esteves

Embargadota): Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP 
Advogado : Dr. I uiz Gonzaga Strehl
Embargado(a): São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Embargado(a): Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e Outros
Advogado : Dr. Eduardo José Marçal
Etnbargado(a): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
Embargadota): Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S.A. - IMESP
Advogado : Dr. Luis Fernando Moreira Saad
Embargadota): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 

Paulo - S1NDUSCON
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Strehl
Advogado : Dr. Rubens Augusto C. de Moraes
Embargado(a): Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo
Advogado : Dr. José Carlos da Silva Arouca
EMENTA : São improcedentes os Embargos Declaratórios, quando não pedida a declaração do 
julgado anterior, em que se verificou a omissão. Embargos Declaratórios rejeitados.

Da decisão de fls. 3.438/3.441, embarga de Declaração, a CESP - Companhia Energética 
de São Paulo, pelas razões de fls. 3.444/3.445, com fundamento nos artigos 535, 536 e 538 do Código de 
Processo Civil, alegando que restou omissa a r. decisão acerca da reversão das custas satisfeitas 
originariamente pelos suscitados, tendo em vista a reforma do r. acórdão regional para julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, impondo a condição de sucumbente do Sindicato-Suscitante.

Determino a apreciação do feito em mesa.
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É o relatório.
VOTO
Em que pesem-as argumentações lançadas pela Embargante, entretanto, não vislumbro as 

omissões apontadas na r. decisão embargada.
Se o desejo da ora Embargante é ter as custas revertidas a seu favor, já que o processo foi 

extinto sem julgamento do mérito, deveria ter oposto Embargos Declaratórios da primeira decisão de fls. 
3.410/3.417, pois lá sim a omissão restou patente, e não da decisão complementar de fls. 3.438/3.441, que 
embora trate do mesmo tema, acolheu os Embargos para que as custas fossem revertidas em favor daquele 
embargante, no caso o Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIND1MAQ.

Ademais, é entendimento assentado na doutrina e na jurisprudência, a improcedência dos 
Embargos Declaratórios, quando não pedida a declaração do julgado anterior, em que se verificou a 
omissão.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos Declaratórios opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios opostos.
Brasília, 30 de agosto de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Processo : ED-RODC-424.800/1998.8 - 2» Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Embargante : Sindicato dos Professores de São Paulo
Advogado : Dr. Ricardo José de Assis Gebrim
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Embargado(a): Sindicato dos Protéticos Dentários do Estado de São Paulo
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios visam, 
especificamenle, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca rediscutir o mérito da causa, sendo que as 
hipóteses passíveis desse procedimento encontram-se limitadas pelo artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

A colenda Seção Normativa desta Corte, pelo v. Acórdão de fls. 84-92, acolhendo 
preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguiu o processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Professores de São Paulo, pela peça de fls. 95-9, opõe os presentes 
Embargos Declaratórios com fulcro no art. 535, II, do CPC.

É o relatório.
VOTO
1. DA ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE
Sustenta o Sindicato dos Professores de São Paulo que a decisão embargada foi omissa ao 

não submeter a possibilidade do Recurso Ordinário interposto ao crivo do art. 127 da Carta Magna.
Quanto a esse item, tem-se que, se o Recurso Ordinário foi conhecido, é evidentemente 

porque esta colenda Seção Normativa reconhece a legitimidade do Recorrente para tanto, sendo que, a sua 
ilegitimidade, só não foi afastada pela decisão ora embargada, porquanto tal preliminar não foi argüida em 
razões de contrariedade.

Rejeito os Declaratórios nesta parte.
2 . DA POSSIBILIDADE DO PRESENTE DISSÍDIO
O Sindicato profissional, inconformado com o fato de ser considerado parte ilegítima para 

ajuizar Dissídio Coletivo, objetivando a declaração de não-abusividade de movimento grevista por ele 
deflagrado, alega que a possibilidade do Dissídio, no presente caso, está prevista no art. 14, parágrafo 
único, I, da Lei 7.783/89.

Data venia da argumentação expendida pelo ora Embargante, o motivo que levou a 
categoria a de (lagar a greve não altera o fato de que, como já bem explicitado pela decisão embargada, o 
Sindicato profissional não é parte legítima para ajuizar ação visando a declaração de não-abusividade de 
um movimento paradista por ele fomentado, de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 12 da SDC.

Por outro lado, as razões supramencionadas limitam-se a demonstrar o seu inconformismo 
contra o julgado e rediscutir o mérito da causa, embora a via escolhida não seja adequada para a reforma 
pretendida, sem, contudo, demonstrar a ocorrência das hipóteses elencadas no art. 535 do Código de 
Processo Civil.

Rejeito os Embargos opostos também nesta parte.
3. DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA E DAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA 

ASSEMBLÉIA GERAL
No que pertine a esses tópicos, o Sindicato- embargante sustenta que esta colenda Seção 

Normativa deixou de observar o disposto no art. 795 da CLT, onde não são admitidas as nulidades no 
processo trabalhista, quando não se verifica manifesto prejuízo às partes litigantes.

Verifica-se que o presente feito, quanto a essas matérias, foi extinto sem julgamento do 
mérito, não com base em nulidades, mas sim, por falta de pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, sendo que o v. Acórdão embargado, 
pronunciou-se claramente sobre os motivos pelos quais assim decidiu.

Rejeito os Embargos Declaratórios opostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Processo : ED-ROAA-437.498/1998.2 - 3a Região - (Ac. SDC/99).
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Embargante : Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, 

Propagandistas- vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de 
Minas Gerais

Advogado : Dr. Antônio Carlos Penzin Neto
Advogado : Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos
Embargante : Federação do Comércio do Estado Minas Gerais e Outros
Advogado : Dr. Célio Rodrigues Neves
Advogado : Dr. Solon Raposo Júnior
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 3a Região
Procurador : Dra. Maria Helena da Silva Guthier
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHIMENTO. Embargos Declaratórios 
acolhidos para prestar os esclarecimentos cabíveis.

A colenda Seção Normativa desta Corte, pelo v. Acórdão de fls. 491-500, rejeitou as 
preliminares de incompetência desta Justiça especializada, de incompetência hierárquica do Tribunal 
Regional do Trabalho, de ilegitimidade ativa do Autor, de ilegitimidade passiva daquela Entidade e de 
exceção de inconstitucionalidade do art. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93, argüidas em razões 
de contrariedade pelo Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais; deu 
provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho para, reformando a decisão regional, 
declarar a legitimidade do Autor para as postulações apresentadas na peça recursal e, passando ao mérito 
do pedido, nos termos da orientação atual desta Seção, julgar procedente a ação para declarar a nulidade 
das cláusulas 11 (taxa de conferência) e 10 (contribuição assistencial), sendo que esta última tão-somente 
em relação aos empregados não-associados à entidade sindical. Considerou, ainda, prejudicado o recurso 
adesivo do Sindicato profissional, por versar sobre as mesmas preliminares trazidas nas razões de 
contrariedade, já examinadas.

O Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, 
Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais e 
Federação do Comércio do Estado de Minas Gerais e Outros, pela peça de fls. 503-13, opõe os presentes 
Embargos Declaratórios com fundamento nos arts. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.

E o relatório.
VOTO
Os Embargos Declaratórios são tempestivos e subscritos por procurador devidamente 

habilitado.
Conquanto entenda que inocorreu no v. Acórdão embargado a incidência dos vícios 

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, acolho os presentes Declaratórios para esclarecer 
que: 1° - ao contrário do que sustenta o ora Embargante, o art. 114 da Constituição Federal assegura 
competência à Justiça do Trabalho para apreciar, "na forma da lei" outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho, assim como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas; 2o - a jurisdição trabalhista em questões coletivas é atribuição originária 
dos Tribunais (CLT, art. 678,1, "a"), quer respeitem estabelecimento de novas condições de trabalho, quer 
resultem da interpretação de cláusulas normativas, bem como da declaração de sua nulidade; 3o - não 
houve a alegada supressão de instância, uma vez que, com a interposição do Recurso Ordinário, o efeito 
devolutivo é pleno e remete ao Tribunal ad quem a apreciação da totalidade das questões suscitadas e 
'discutidas ao processo, ainda que a sentença anterior não as tenha julgado por inteiro, conforme o 
disposto no art. 515, § Io, do CPC. Por outro lado, sendo a Ação Anulatória espécie do gênero de ação 
coletiva, encontra-se despreéndida das formalidades processuais comuns aos feitos individuais, uma vez 
que é norteado pelos princípios da celeridade, economia processual e instrumentalidade das formas, de 
modo a imprimir a plasticidade necessária à prestação jurisdicional suis generis a que se destina.

No mais, a decisão embargada pronunciou-se claramente sobre os motivos que a levaram 
declarar a nulidade dos dispositivos normativos impugnados pelo Autor da presente ação, sendo que a 
peça de fls. 503-13 limita-se, após discorrer sobre disposições legais que entende amparar-lhe a pretensão, 
a demonstrar o seu inconformismo contra o julgado e a rediscutir o mérito da causa, embora a via 

escolhida não seja adequada para a reforma pretendida, tendo em vista que os Embargos Declaratórios 
não se prestam como instrumento de consulta ou de debate de teses jurídicas defendidas pelo Embargante, 
com o intuito de questionar o acerto da decisão que lhe contraria os interesses.

Ante o exposto, acolho os Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher os Embargos' Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 16 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência .
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Processo : AIRO-472.454/1998.7 - 2a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min; José Alberto Rossi ,
Agravante(s) : Rhodia S.A.
Advogado : Dr. Zatyr de Souza Pinto Neto
Advogado : Dr. Ildélio Martins
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana e outros
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Cubatão, 

Santos, São Vicente, Guarujá, Praia Grande, Bertioga, Mongaguá e Itanhaém
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO 
COLETIVO. 1NTEMPEST1VIDADE. ARTIGO 191 DO CPC. INAPL1CABIL1DADE - O artigo 6o 
da Lei n° 5.584/70, sem prever exceções, estabelece o prazo de 8 (oito) dias para a interposição de 
qualquer recurso no processo do trabalho. Logo, o artigo 191 do CPC não se aplica de maneira subsidiária 
no âmbito do referido processo, já que, se assim não fosse, restaria comprometido um dos seus princípios 
basilares, qual seja o da celeridade processual. Agravo desprovido.

O r. despacho de fls. 201 denegou seguimento ao Recurso Ordinário da Suscitada, por 
intempestivo, asseverando que:

"Consoante se infere da certidão de fls. 498-verso, em 02/06/97, decorreu o prazo para 
interposição do Recurso Ordinário, protocolizado em 10/06/97."

Inconformada, a Empresa interpõe, a fls. 02/21, com fulcro no permissivo legal, o presente 
Agravo.

Contraminuta a fls. 214/216, com preliminar de não conhecimento do Agravo por ausência 
de peças essenciais.
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A douta Procuradoria Geral do Trabalho, a fls. 221/222, opina pelo conhecimento e 
desprovimento do Recurso.

É o relatório.
VOTO
LDA PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. POR AUSÊNCIA DE 

PECAS ESSENCIAIS
O Agravado sustenta que não poderá ser conhecido o Apelo intentado, uma vez que a 

Agravante não anexou ao Recurso as peças indispensáveis, contrariando as disposições emanadas do 
Enunciado 272/TST.

Razão, contudo, não lhe assiste, pois todas as peças necessárias à correta compreensão da 
controvérsia foram juntadas aos autos (fls. 22/208).

Dessa forma, REJEITO a presente prefaciai e conheço do Agravo, porquanto atendidos 
todos os requisitos legais.

2. DO MÉRITO
A Agravante, ao sustentar a tempestividade do seu Agravo, aduz que:

a Agravante foi intimada, através do Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário em 23 
de maio do corrente, numa sexta feira, tendo o prazo inicial para a interposição daquele recurso começado 
a correr, a partir de 26 de maio do corrente ;

- o feito conta com aproximadamente, .sessenta litisconsortes no pólo passivo da ação. 
dentre eles, a Agravante e Suscitada, conforme se verifica dos autos ;

na espécie, apiicar-se-ia. de imediato, as disposições do artigo 191 do Código de 
Processo Civil, face a existência de Patrono diversos para os litisconsortes ;

- logo, o prazo para a interposição do recurso, nunca poderia ser simples, mais em dobro. 
gomo prescreve o artigo 191 do Código de Processo Civil, aplicável por força do artigo 769 da 
Consolidação das Leis do Trabalho .”

Não prospera, porém, a pretensão recursal. O art. 6U da Lei n° 5.584/70, sem prever 
exceções, estabelece o prazo de 8 (oito) dias para a interposição de qualquer recurso no processo do 
trabalho.

O invocado art. 191 do CPC não se aplica de maneira subsidiária no âmbito do referido 
processo, já que, se assim não fosse, restaria comprometido um dos seus princípios basilares, qual seja o 
da celeridade processual.

A coknda SDC deste Tribunal tem-se manifestado da seguinte maneira:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTIVO - 

LITISCONSORTES COM PROCURADORES DISTINTOS - PRAZO RECURSAL
O artigo 191 do CPC, que assegura a contagem em dobro do prazo para os litisconsortes 

com procuradores distintos, é inaplicável ao processo do trabalho.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento."
(AIRO-38175/91, Min. Ursulino Santos, DJ de 6.8.93)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTADO CONTRA DESPACHO CONCESSIVO 
DE EFEITO SUSPENSIVO A QUE ALUDE A MEDIDA PROVISÓRIA 1.488/96. 
1NTEMPESTIVIDADE.

A egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos já manifestou entendimento no 
sentido da inaplicabilidade subsidiária, no âmbito do dissídio coletivo, do artigo 191 do CPC, dada a 
natureza peculiar do sistema recursal trabalhista e em razão do princípio basilar da celeridade, norteador 
do Direito Processual do Trabalho. (...)"

(EDAGES-275375/96, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ de 22.11.96).
Assim sendo, NEGO PROVIMENTO ao presente Agravo de Instrumento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-conhecimento do Agravo 
por ausência de peças essenciais, argüida em contra-razões; II - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ÍSIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : RODC-472.472/1998.9 • 5“ Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado da Bahia - Sinduscon
Advogado : Dr. Messias José das Virgens
Recorrente(s): Habitação e Urbanização da Bahia S.A. - Urbis
Advogado : Dr. Salviano Neves da Silva Filho
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e da Madeira do Estado da 

Bahia
Advogado : Dr. Marco Antonio Anthas
EMENTA : EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. REPRESENTAÇÃO. A representação no dissídio 
coletivo deve observar os requisitos exigidos pela Instrução Normativa n° 04/93 desta Corte Superior 
Trabalhista. Processo extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil.

Tratam os presente autos de Dissídio Coletivo de natureza econômica suscitado pelo 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção e da Madeira do Estado da Bahia - 
SINTRACOM/BA em face do Sindicáto da Indústria da Construção Civil do Estado da Bahia - 
SINDUSCON e da Habitação e Urbanização da Bahia S/A - URBIS (fls. 01/20).

O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região julgou parcialmente procedentes as 
reivindicações (fls. 125/143).

Alegando a existência de omissão e erro material no julgado, opôs o Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção e da Madeira do Estado da Bahia - SINTRACOM/BA 
Embargos de Declaração (fls. 145/147), que foram parcialmente providos para corrigir erro material (fls. 
150/151).

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Estado da Bahia - SINDUSCON, representando a Habitação e Urbanização da Bahia S/A - URBIS 
(suscitados) , pretendendo a reforma do "decisum" com relação às cláusulas que tratam de reajuste 
salarial (Ia), plano de classificação de cargos e salários (3a), auxílio funeral (4a), auxílio filho excepcional 
(8a) e desconto assistencial (29a) (fls. 153/157).

Admitido o Recurso (despacho de fl. 163), tendo sido apresentadas contra-razões pelo 
sindicato suscitante às fls. 169/173.

A Procuradoria-Geral do Trabalho, através de parecer de fls. 167/168, opina pelo 
conhecimento e provimento parcial do recurso.

É o relatório.
YQIQ
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

ARGÜIDA DE OFÍCIO PELO MINISTRO-RELATOR.
•Preliminarmente, sou pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, por irregularidades 

nos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Senão vejamos:
Tratam os autos de Dissídio Coletivo de natureza econômica, cuja instauração, 

obrigatoriamente, há de decorrer, por força de imperativo legal, do malogro ou insucesso da negociação 
coletiva (§§ Io e 2o do art. 114 da Carta Magna).

Se o ajuizamento da Ação de Dissídio Coletivo somente pode acontecer depois de 
demonstrada a impossibilidade de solução autônoma do conflito, necessário se torna que o suscitante 
comprove que convocou e realizou, regularmente, nos termos da lei, Assembléia-Geral Sindical, 
objetivando autorização para a celebração de Convenção ou Acordo Coletivo e, frustrados estes, obter a 
autorização expressa para o ajuizamento da Ação de Dissídio Coletivo.

Portanto, nas formalidades da tentativa de prévia negociação se inclui como marco inicial a 
deliberação tomada em Assembléia-Geral dos Trabalhadores interessados, legítimos detentores do direito 
pleiteado.

Na hipótese, primeiramente constata-se a existência de dúvida no tocante à observância ou 
não do princípio da publicidade quanto à Assembléia-Geral Extraordinária da Categoria, pois à fl. 49 dos 
autos somente consta uma fotocópia não autenticada do Edital de Convocação (art. 830 da CLT), que no 
seu topo apresenta grafado o seguinte: "Nacional - Salvador, Quarta-Feira, 3/4/1996 - Bahia Hoje".

A exigência legal da publicidade da Assembléia é requisito indispensável à legitimidade de 
representação, devendo, portanto, ser inquestionável a publicação do Edital de Convocação da categoria 
profissional para a AGE em veículo de grande circulação, traduzindo-se, a existência de dúvida sobre a 
sua realização, em irregularidade no procedimento preparatório.

Ademais, o art. 859 da CLT dispõe sobre o "quorum" mínimo a ser observado na 
Assembléia-Geral que autoriza a instauração do Dissídio Coletivo e o art. 612 da mesma Lei Consolidada 
estipula o "quorum" deliberativo da Assembléia que autoriza a entidade sindical a efetivar ou a celebrar 
Acordo ou Convenção Coletiva, em razão do que a inobservância da regra legal tornará ineficaz todo o 
ato praticado.

Tais pressupostos têm sua razão de ser no fato de que conquanto seja a entidade sindical 
titular da ação coletiva, não o é dos interesses e direitos que dela constituem o objeto, mas sim a categoria 
que representa; mais especificamente, o segmento em relação ao qual se particulariza determinado 
conflito de interesses . Desse modo, a autenticidade da representação exercida pela entidade sindical 
depende da comprovação de que expressivo contingente do universo de trabalhadores diretamente afetado 
pela situação conflituosa autorizou sua atuação, quer em nível negociai, quer em juízo.

Compulsando os presentes, verifica-se que foram convocados todos os trabalhadores para 
deliberar acerca das negociações e do Dissídio Coletivo (Edital de Convocação - fl. 49). Entretanto, 
inexistem nos autos informações acerca do número de associados do sindicato suscitante, de modo a 
permitir que se conclua que os presentes na Assembléia-Geral Extraordinária realizada no dia 09 de abril 
de 1996, na sede do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção e da Madeira do Estado da 
Bahia - SINTRACOM/BA (Ata da AGE - fls. 50/55 verso), em número de 218 (duzentas e dezoito) 
pessoas (Listas de Presença - fls. 56/63), perfizessem o "quorum" mínimo exigido.

Observa-se, ainda, que a entidade sindical que compõe o pólo ativo da presente Ação 
Coletiva deixou de informar em sua respectiva Ata de Assembléia-Geral (fls. 50/55 verso) o número de 
seus associados, bem como o número dos trabalhadores que deveriam beneficiar-se com as normas 
coletivas inseridas na pauta de reivindicações apresentadas às fls. 04/17 dos autos.

Ademais, analisando as Listas de Presença apresentadas (fls. 56/63), constata-se a 
existência de outra irregularidade referentemente à avaliação do "quorum”, que também macula a 
legitimação da entidade sindical na representação da categoria profissional, qual seja, a ausência do 
número de matrícula dos respectivos obreiros, a fim de possibilitar a identificação daquelas pessoas como 
associadas da entidade suscitante que afirma representá-las. Merecendo ainda ser salientado que sequer 
vieram aos autos as relações nominais ou mesmo numéricas dos filiados ao sindicato suscitante.

Portanto, resta indubitável a contrariedade dos procedimentos com a reiterada orientação 
jurisprudencial desta Corte Trabalhista, que vem entendendo que mesmo após a promulgação da 
Consti- tuiçâo Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do "quorum” 
estabelecido no art. 612 da CLT (Precedentes: RO-DC-387562/97, Rei. Min. Ursulino Santos, DJU 
29/05/98 e RO-DC-216847/95, Ac. 1515/96, Rei. Min. Armando de Brito, DJU 14/03/97), bem como 
pela ilegitimidade "ad causam" do sindicato, ante a ausência de indicação do total de associados da 
entidade sindical, importando insuficiência de "quorum", nos termos do arL 612 da CLT (Precedentes: 
RO-DC-401710/97, Rei. Min. Ursulino Santos, DJU 12/06/98 e RO-DC-384299/97, Rei. Min. Armando 
de Brito, DJU 17/04/98).

Outrossim, observa-se que, muito embora a base territorial do Sindicato suscitante englobe 
todo o Estado da Bahia (fls. 29/39), não restou comprovada a realização de Assembléias múltiplas. Ao 
contrário, a única Assembléia-Geral foi realizada na sede do Sindicato em 09/04/96 (fls. 50/55 verso). 
Restando, mais uma vez. contrariado o entendimento jurisprudencial desta Corte Trabalhista, que é no 
sentido de que, se a base territorial da entidade representativa da categoria profissional abrange mais de 
um Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de 
vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à insuficiência do 
"quorum" necessário, exceto quando particularizado o conflito. (Precedentes: RO-DC-296110/96, 
Ac.391/97, Rei. Min. Armando de Brito, DJU 16/05/97 e RO-DC-296106/96, Ac. 461/97, Rei. Min. 
Orlando T. Costa, DJU 23/05/97).

Dessa forma, entendo que restou configurada a nulidade das deliberações tomadas na 
referida Assembléia da categoria profissional.

Finalmente, constata-se que deixou de ser observado o pressuposto constitucional para a 
propositura da Ação Coletiva, que reside no esgotamento da negociação prévia pelos interessados na 
solução do conflito coletivo. Todo o processo negociai limitou-se ao envio dos Ofícios de n s 04/96 e 
07/96 (fls. 64/65), com pauta de reivindicações dos empregados (fls. 66/71), às entidades suscitadas 
representantes da categoria econômica - URBIS e SINDUSCON, 01 (uma) reunião realizada no dia 
24/04/96 na sala da Diretoria da Presidência do SINTRACOM/BA (fl. 72) e 01 (uma) reunião na 
Delegacia Regional do Trabalho, realizada no dia 29/04/96, às 11:00 horas, em que não compareceu o
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representante da URBIS - Habitação e Urbanização da Bahia S.A. (fl. 73).
De início, pode ser constatado que não ficou caracterizado o empenho das partes na 

solução autônoma e direta do conflito antes de recorrerem ao procedimento mediado pelo Órgão do 
Ministério do Trabalho. Encontra-se nos autos apenas a comprovação de 01 (uma) única reunião realizada 
no dia 24 de abril de 1996 na sala da Diretoria da Presidência do SINTRACOM - Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção e da Madeira do Estado da Bahia, com a participação de 04 
(quatro) representantes da URBIS - Habitação e Urbanização da Bahia S.A. (fl. 72).

Portanto, os' documentos supramencionados não demonstram que a negociação coletiva 
tenha sido efetivamente empreendida, embora se frustrando os esforços nesse sentido, antes da 
instauração do presente Dissídio Coletivo, que ocorreu em 26/08/96 (fl. 01).

A negociação prévia não se traduz em simples remessa de correspondências. Há que se 
empreenderem esforços verdadeiros, legítimos, no sentido efetivo de buscar a conciliação para exaurir a 
possibilidade de litígio, inclusive com a intermediação do Poder Público (CLT, art. 616, §§ 2° e 4o).

Não podem as partes envolvidas transferir para a Justiça do Trabalho uma tarefa que, em 
princípio, lhes cabe, qual seja, a solução dos conflitos coletivos de trabalho pela via autônoma. Não se 
trata de um mero formalismo que devam rapidamente superar apresentando um ou dois documentos que 
indiquem, por exemplo, que encaminharam uma proposta de solução amigável ou que pediram a um 
órgão do Ministério do Trabalho para convocar uma mesa-redonda. É um objetivo que deve ser 
insistentemente perseguido pelas partes, especialmente pela parte suscitante.

Tal é a importância que o mundo jurídico trabalhista empresta ao tema que a exigência, que 
era apenas da lei ordinária, agora tem estatura constitucional (§§ Io e 2° do art. 114 da Consti- tuição 
Federal de 1988).

Assim, faz-se necessário que as partes demonstrem que, realmente, à exaustão, esgotaram 
todas as possibilidades de solução autônoma do conflito.

Logo, merece ser extinto o presente feito, nos moldes do artigo 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil.

Por conseguinte, inexistindo nos autos comprovação da legítima representatividade da 
Assembléia-Geral deliberativa da categoria profissional e das tentativas de negociação prévia entre as 
partes, requisitos essenciais à validade da instauração de Dissídio Coletivo, JULGO EXTINTO o 
processo, sem apreciação meritória, nos termos do disposto nos incisos IV e VI do art. 267 do Código de 
Processo Civil c/c a Jnstruçâo Normativa n° 04/93 do Tribunal Superior do Trabalho, por falta de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Prejudicado o exame dos 
recursos interpostos.

ISTO POSTO :
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil, c/c o disposto na Instrução Normativa n° 4/93 do TST, restando prejudicado o exame 
dos recursos interpostos.

Brasília, 31 de maio de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
VALDIR RIGHETTO Relator

Ciente: DIANA ÍSIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : ED-RODC-478.135/19983 - 2a Região • (Ac. SDC/99)
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Embargante : Sindicato dos Servidores Públicos e Autárquicos em São Caetano do Sul
Advogado : Dr. Bemardino Marques Filho
Embargadota): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Embargadota): Município de São Caetano do Sul e Outros
Advogada : Dra. Ana Maria Giomi Caffaro
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios visam, 
especificamente, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca rediscutir o mérito da causa, sendo que as 
hipóteses passíveis desse procedimento encontram-se limitadas pelo artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

A colenda Secão de Dissídios Coletivos, pelo v. Acórdão de fls. 534-7, extinguiu o 
presente processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por 
impossibilidade jurídica de se ajuizar ação de Dissídio Coletivo contra ente de direito público interno.

O Sindicato dos Servidores Públicos e Autárquicos de São Caetano do Sul, pela peça de 
fls. 540-4, opõe os presentes Embargos Declaratórios, alegando a existência de omissões na decisão 
supramencionada.

É o relatório.
VOTO
Conforme já relatado, trata-se de Dissídio Coletivo ajuizado contra ente de direito público 

interno (entidades autárquicas, fundacionais e da administração pública municipal) que foi extinto sem 
exame do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, por impossibilidade jurídica do pedido.

Razão não assiste ao Embargante, uma vez que o v. Acórdão embargado pronunciou-se 
claramente sobre os motivos da sua decisão.

Por outro lado, os Declaratórios foram opostos sob o argumento "de prequestionar matéria 
constitucional violada na presente decisão", não apontando sequer a ocorrência de uma das hipóteses 
elencadas no art. 535 do Código de Processo Civil, limitando-se, após discorrer sobre os artigos 
constitucionais que entende amparar-lhe a pretensão, a demonstrar o seu inconformismo contra o julgado 
e rediscutir o mérito da causa, embora a via escolhida não seja adequada para a reforma pretendida.

Os Embargos Declaratórios destinam-se, unicamente, a sanar obscuridades, contradições 
ou omissões existentes no v. Acórdão embargado, não se prestando como instrumento de consulta ou ao 
debate de teses jurídicas defendidas pelo Embargante, com a intenção de questionar o acerto da decisão 
que lhe contraria os interesses.

Ante a inexistência, no v. Acórdão embargado, dos pressupostos enumerados no artigo 535 
do Código de Processo Civil, rejeito os Declaratórios opostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Processo ; RODC-478.153/1998,5 • 4a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz. Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do Rio 

Grande do Sul
Advogada : Dra. Susana Soares Daitx
Recorrente(s): Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros
Advogada : Dra. Ana Lúcia Garbin
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Pelotas
Advogado : Dr. Cézar Corrêa Ramos
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no 

Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS
Advogado : Dr. José Domingos de Sordi
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Pelotas ajuizou Dissídio Coletivo de 
natureza jurídica e econômica contra (1) a Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do 
Sul; (2) a Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul; (3) 
a Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul; (4) o Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul; (5) o Sindicato do Comércio 
Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul; (6) o 
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio 
Grande do Sul; (7) o Sindicato dos Estabelecimentos Funerários do Estado do Rio Grande do Sul; (8) o 
Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do Sul e (9) 
o Sindicato do Comércio Varejista de Camaquã, pretendendo a revisão de instrumento normativo anterior 
(fls. 4-34).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, nos termos do v. Acórdão de 
fls. 338-80, rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa do Suscitante; não esgotamento das tratativas 
negociais e de irregularidade da Assembléia. No mérito, deferiu, em parte, as reivindicações da categoria.

Embargos Declaratórios opostos a fls. 382-3, pelos Suscitados - Federação do Comércio 
Varejista do Rio Grande do Sul; Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Rio 
Grande do Sul; Federação do Comércio Atacadista do Rio Grande do Sul; Sindicato do Comércio 
Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Rio Grande do Sul; Sindicato do 
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul; Sindicato dos Estabelecimentos de 
Serviços Funerários do Rio Grande do Sul e Sindicato do Comércio Varejista de Camaquã, os quais 
foram providos, para que fosse estabelecido como índice de reajuste salarial aplicável sobre os salários a 
contar de 1/3/97, o de 8,14% correspondente ao 1PC/IBGE acumulado do período revisando, 
compreendido entre 1/3/96 e 28/2/97 (fls. 387-90).

O Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do Estado do Rio 
Grande do Sul interpõe Recurso Ordinário pelas razões alinhadas a fls. 391-405.

Recorre, também, por via ordinária, a Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio 
Grande do Sul; a Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul; a Federação do 
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul; o Sindicato dos 
Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul; o Sindicato do Comércio 
Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul; o Sindicato 
do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato do 
Comércio Varejista de Camaquã, mediante razões constantes a peça de fls. 411-34.

Os recursos foram recebidos pelo r. Despacho a fl. 439 e não foram apresentadas razões de 
contrariedade.

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer exarado a fls. 444-60, opina pela rejeição 
das prefaciais argüidas e provimento parcial do recurso.

É o relatório.
VOTO
Os recursos reúnem condições necessárias para conhecimento.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, ARGÜIDA NAS RAZÕES RECURSAIS
Razão assiste ao Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no 

Estado do Rio Grande do Sul (fls. 391-405), porquanto cabe ao Suscitante demonstrar nos autos que se 
encontra devidamente autorizado pela categoria para firmar acordo ou convenção coletiva, já que a 
instauração de instância pressupõe o malogro das tentativas de composição amigável entre as partes.

De acordo com o art. 612 da CLT, os Sindicatos só poderão celebrar convenções ou 
acordos por deliberação de uma assembléia geral excepcionalmente convocada para este fim, com o 
comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados ou interessados. 
Em segunda convocação é exigido 1/3 (um terço) dos mesmos, respeitada a ressalva do parágrafo único. 
No entanto, encontra-se nos autos a informação por meio da lista dc presença a fls. 63-6, de que os 
presentes à Assembleia Geral (fls. 118-25) perfaziam um total de 103 (cento e três) trabalhadores, sem 
discriminar os associados dos demais integrantes da categoria, também convocados pelo edital de fl. 62. 
De qualquer modo, o quorum obtido é bem pouco significativo para representar a numerosa categoria 
dos comerciários em 7 (sete) municípios. Desta forma, não há como se considerar cumprida a exigência 
legal supramencionada:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. 
QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade 
sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da 
CLT. " (Orientação Jurisprudência! da SDC n° 13)

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM 

(ART. 612 DA CLT). " (Orientação Jurisprudencial da SDC n° 21)
Por outro lado, sendo a base territorial do Sindicato-Suscitantc composta dos municípios 

de Pelotas, Canguçu, Capão do Leâo, Cerrito, Pedro Osório, Piratini e São Lourenço do Sul, verifica-se 
que o edital de fl. 62, indica como local para a realização da Assembléia Geral (fls. 118-25) apenas a 
cidade de Pelotas, sede do Suscitante. Nessas circunstâncias, evidentemente, a assembléia realizada 
apenas na sede da Entidade, jamais representará a vontade legítima dos trabalhadores interessados, tendo 
em vista que as distâncias impossibilitam o comparecimento daqueles residentes nas cidades mais 
afastadas da sede do Sindicato. Esta colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, inclusive, já 
firmou jurisprudência no sentido de que, se a base territorial do Sindicato representativo da categoria 
abrange mais de um município, a realização da assembléia deliberativa em apenas um deles, inviabiliza a
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manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à 
insuficiência do quorum deliberativo, nos termos da seguinte orientação:

'SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base 
territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos 
trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de "quorum" deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito. " (Orientação Jurisprudencial da SDC n° 14)

Tem-se, por fim, que foram acostadas apenas duas folhas de um estatuto (fls. 67-8), sem 
que seja possível identificá-lo como sendo ou não pertencente ao Sindicato-Suscitante.

Por fim,- constata-se, pela leitura da ata da Assembléia Geral (fls. 118-25), que o 
procedimento adotado quanto à forma de votação dos itens constantes do edital, não foi o escrutínio 
secreto, contrariando o estatuído no art. 524, "e", da CLT.

O ajuizamento do Dissídio Coletivo está vinculado à comprovação da regularidade da 
Assembléia Geral que o deliberou e ao exaurimento das tentativas de negociação prévia, razão pela qual, 
acolho a preliminar argüida pelo Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no 
Estado do Rio Grande do Sul e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, 
IV, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame das demais matérias trazidas, bem como 
do outro recurso interposto.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher a preliminar contida no recurso do Sindicato do 
Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do SU1, extinguindo o 
processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame das demais matérias trazidas, bem como do outro recurso interposto.

Brasília, 30 de agosto de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício eventual da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: DIANA ÍSIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : RODC-482.933/1998.9 - 4a Região ■ (Ac, SDC/99L
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região
Procurador : Dra. Vera Regina Loureiro Winter
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral no Estado do Rio 

Grande do Sul - Sicabege
Advogada : Dra. Vanilde de Bovi Peres
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo Antônio da Patrulha
Advogado : Dr. Gilberto Souza dos Santos
Recorrido(s) : Federação do Comércio Varejista do Rio Grande do Sul e Outros 
Advogada : Dra. Ana Lúcia Garbin
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no 

Estado do Rio Grande do Sul - S1VE1PEÇAS
Advogado : Dr. José Domingos de Sordi
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Osório e Outro
Advogado : Dr. Antônio Job Barreto
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo Antônio da Patrulha ajuizou Dissídio 
Coletivo contra (1) a Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul; (2) a Federação 
do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul; (3) a Federação do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul; (4) o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços 
Funerários do Estado do Rio Grande do Sul; (5) o Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, 
Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul; (6) o Sindicato do Comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul; (7) o Sindicato do Comércio Varejista de 
Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos do Estado do Rio Grande do Sul; (8) o Sindicato do 
Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do Sul; (9) o Sindicato do 
Comércio Varejista de Canoas; (10) o Sindicato do Comércio Varejista de Osório e (11) o Sindicato do 
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Porto Alegre, pretendendo a revisão de instrumento 
normativo anterior (fls. 4-32).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, nos termos do v. Acórdão de 
fls. 447-54, homologou os acordos de fls. 325-37, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de n" 7 - 
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Peças para Veículos do Estado do Rio Grande do Sul, para 
beneficiar os Empregados no Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos dos 
Municípios de Santo Antônio da Patrulha, Osório, Rolante e Riozinho; o acordo de fls. 360-70, firmado 
entre o Suscitante e o Suscitado de n° 1 - Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do 
Sul, 2 - Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul, 3 - Federação do Comércio 
Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul. 4 - Sindicato dos Estabelecimentos 
de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul, 5 - Sindicato do Comércio Varejista de Material 
Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul e 6 - Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul, em benefício dos empregados no 
Comércio Varejista, Atacadista, de Gêneros Alimentícios, Produtos Farmacêuticos, Funerários e Ópticos 
de Rolante e Riozinho; o acordo de fls. 414-23, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de n° 3 - 
Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, em benefício 
dos Empregados no Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Santo Antônio da Patrulha e o de fls. 
428-37, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de n" 1 - Federação do Comércio Atacadista do Estado 
do Rio Grande do Sul, em benefício dos empregados no comércio atacadista de Santo António da 
Patrulha, prosseguindo o feito como de direito. Mediante o v. Acórdão de fls. 462-4, homologou o acordo 
de fls. 399-408, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de n° 9 - Sindicato do Comércio Varejista de 
Canoas em benefício dos empregados no comércio varejista em geral de Santo Antônio da Patrulha. Pelo 
v. Acórdão de fls. 562-4, homologou o acordo de fls. 506-15, com exclusão do parágrafo único da 
cláusula 56a e a cláusula 57a, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de n° 11 - Sindicato do Comércio

Varejista de Gêneros Alimentícios de Porto Alegre, que irá beneficiar os empregados no comércio 
varejista de géneros alimentícios de Osório, prosseguindo o feito como de direito e, finalmente, pelo v. 

Acórdão de fls. 647-50, homologou o acordo de fls. 522-33, firmado entre o Suscitante e o Suscitado de 
n° 8 - Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do 
Sul, excluindo o parágrafo único da cláusula 62a (desconto assistencial) e procede modificações e 
adaptação no que tange ao seu texto, bem como em relação a cláusula 63a (contribuição assistencial 
patronal). Pelo v. Acórdão de fls. 684-8, resolveu aplicar as mesmàs condições do acordo de fls. 360-70 
aos Suscitados remanescentes - (1) Federação do Estado do Rio Grande do Sul, quanto ao município de 
Osório, (4) Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul, (5) 
Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio 
Grande do Sul, (6) Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande 
do Sul, quanto aos municípios de Santo Antônio da Patrulha e Osório, excluindo o item "c" da cláusula 4a 
(salários mínimos profissionais), e a cláusula 55a (contribuição assistencial patronal). Procedeu, ainda, 
modificações e adaptação nos textos das cláusulas 54a (desconto assistencial patronal) e 56a (vigência).

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso Ordinário a fls. 467-82, insurgindo-se 
contra os parágrafos únicos da cláusula 18a, do acordo de fls. 360-70,414-23 e 428-37. Requer a exclusão 
da alínea "c" da cláusula 4a, dos acordos de fls. 360-70, 414-23, 429-37. 399-408, de modo que o piso 
profissional dos mesmos seja equiparado ao dos empregados em geral; as cláusulas 35a do acordo de fls. 
325-37; 19a dos acordos de fls. 360-70, 414-23, 428-37; 31a do acordo de fls. 399-408, e a adaptação da 
cláusula 66a do acordo de fls. 325-37, da cláusula 54a dos acordos de fls. 360-70, 414-23, 428-37 e da 
cláusula 62a do acordo de fls. 399-408, aos termos do Precedente Normativo n° 74 desta Corte. No seu 
segundo Recurso Ordinário (fls. 566-85) o Ministério Público requer a exclusão do item "c”, da cláusula 
4a, do acordo de fls. 539-48; das cláusulas 20a, do acordo de fls. 506-15; 19a do acordo de fls. 539-48; a 
adaptação da cláusula 55a do acordo de fls. 539-48, aos termos do art. 82, parágrafo único e do art. 462, 
parágrafo segundo, ambos da CLT, bem como ao Precedente Normativo n“ 88, também desta Corte. 
Pretende, ainda, o Recorrente, nos seus dois primeiros recursos, ver garantido o direito de oposição dos 
empregados aos descontos estipulados em favor da entidade profissional. Por fim, postula o parquet , em 
suas razões de fls. 690-6, a exclusão do parágrafo único da cláusula 18a do acordo de fls. 360-70, assim 
como a cláusula 19a, do mesmo acordo, na íntegra.

Recorre também por via ordinária o Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas 
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul a fls. 653-7, postulando a reforma da r. Decisão prolatada, com 
o objetivo de ver homologado o pedido de adesão constante a fls. 637-43, nos exatos termos em que foi 
proposto.

Os recursos foram recebidos pelos rr. Despachos de fls. 483,664 e 697.
O recurso do Ministério Público foi contra-arrazoado a fls. 486-90, pela Federação do 

Comércio Varejista do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do 
Estado do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio Atacadista do Rio Grande do Sul, Sindicato do 
Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Rio Grande do Sul, Sindicato 
do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul, Sindicato dos Estabelecimentos 
de Serviços Funerários do Rio Grande do Sul e o Sindicato do Comércio Atacadista de Canoas a fls. 
492-504; pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo Antônio da Patrulha a fls. 593-601; pelo 
Sindicato do Comércio Varejista de Osório e o Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios 
de Porto Alegre a fls. 603-14; pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo Antônio da Patrulha 
a fls. 700-4 e pela Federação do Comércio Varejista do Rio Grande do Sul e Outros.

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo desprovimento do recurso (fls. 710-1). 
E o relatório.
VOTO
O recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

ARGÜIDA DE OFÍCIO
O art. 859 da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe sobre o quorum mínimo a ser 

observado na assembléia geral que autoriza a instauração de instância. Por sua vez, o art. 612 da mesma 
Lei consolidada estipula o quorum deliberativo da assembléia que autoriza a entidade sindical a efetivar 
ou a celebrar acordo ou convenção coletiva, em razão do que a inobservância da regra legal tomará 
ineficaz todo ato praticado. Esses pressupostos residem no fato de o direito reivindicado pertencer à 
categoria da qual o sindicato é mero representante.

No caso dos autos verifica-se que a entidade Sindical Suscitante estende a sua base 
territorial em 16 (dezesseis) municípios: Santo Antônio da Patrulha, Osório, Rolante, Riozinho, Cidreira, 
Tramandaí, Imbé, Xangri-lá, Capão da Canoa, Arroio do Sal, Terra de Areia, Três Forquilhas, Torres, 
Três Cachoeiras, Morrinhos do Sul e Maquiné.

Não obstante o referido Suscitante possuir base territorial tão significativa, o Edital de fl. 
35, indica como local para a realização da Assembléia Geral (fls. 36-45), unicamente a cidade de Osório. 
Nessas circunstâncias, evidentemente, a Assembléia realizada apenas em uma das cidades que compõem a 
base territorial da entidade Suscitante, jamais representará a vontade legítima dos trabalhadores 
interessados, tendo em vista que as distâncias impossibilitam o comparecimento daqueles residentes nas 
cidades mais afastadas do local designado para o evento. Esta colenda Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, inclusive, já firmou jurisprudência no sentido de que, se a base territorial do Sindicato 
representativo da categoria abrange mais de um município, a realização de assembléia deliberativa em 
apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na 
controvérsia, conduzindo à insuficiência do quorum deliberativo, nos termos da seguinte orientação:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base 
territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos 
trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de "quorum" deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito.” (Orientação Jurisprudencial da SDC n° 14)

Ademais, esta colenda Seção Especializada também posicionou-se no sentido de que, a 
validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor 
de seus interesses, subordina-se à observância do quorum estabelecido no art. 612 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

In casu, não há nos autos informações a respeito do quantitativo total dos associados do 
Sindicato-Suscitante, a fim de que se possa aferir o cumprimento às condições estabelecidas na 
supracitada norma.

Em que pese as 395 (trezentos c noventa e cinco) assinaturas constantes do rol de fls. 
46-52, não há como discriminar os associados dos demais integrantes da categoria, também convocados 
pelo edital de fl. 35. Tem-se, então, contrariada a pacífica jurisprudência desta Corte:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. 
QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da 
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no art.
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612 da CLT. " (Orientação Jurisprudencial n° 13 da SDC)
Por todo o exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC, ficando prejudicado o exame dos demais recursos interpostos.
ISTO POS TO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Juiz 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-500.597/1998.6 - 2a Região ■ (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorrentefs): Fundação Parque Zoológico de São Paulo
Advogado : Dr. Admar Vasconcellos Guido
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Casas de Diversões de São Paulo
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrido(s) : SimbaSafari S.C. Ltda.
Advogado : Dr. Carlos Suplicy de Figueiredo Forbes
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados em Casas de Diversões de São Paulo ajuizou Dissídio 
Coletivo contra a Fundação Parque Zoológico de São Paulo e Simba Safari Ltda. pretendendo a fixação 
de normas e condições de trabalho (fls. 4-19).

Na audiência de conciliação, o Suscitante e o Suscitado - Simba Safari Ltda. noticiam que 
se compuseram amigavelmente (fls. 58-9) e requerem, portanto, a homologação da avença.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho, nos termos do v. Acórdão de fls. 151-5, 
declarou prejudicada a preliminar argüida pelo Suscitado de n° 1, de impossibilidade de participação no 
Dissídio, face a sua natureza jurídica, e homologou o acordo de fls. 60-3, firmado entre o Suscitante e o 
Suscitado de n° 2 - Simba Safari S. C. Ltda., aplicando, ainda, todas as suas cláusulas aos trabalhadores da 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso Ordinário a fls. 156-60, insurgindo-se 
contra as cláusulas de desconto assistencial e aquela relativa a garantias gerais. Requer, ainda, seja 
determinado um novo julgamento do feito, no que pertine ao Suscitado não acordante.

A Fundação Parque Zoológico de São Paulo também recorre por via ordinária a fls. 161-9, 
renovando a preliminar argüida anteriormente, de impossibilidade de participar no Dissídio, em razão da 
sua natureza jurídica. Aduz a necessidade da declaração de sua carência de ação e, consequentemente, 
pugna pela extinção do feito sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em decorrência 
das razões constantes da preliminar. No mérito, insurge-se contra as cláusulas Ia, 2a, 6a, 9a, 13a, 21a, 22a e 
23a.

O Suscitante a fls. 173-6, interpõe também Recurso Ordinário, pretendendo ver provido o 
seu apelo, com a determinação da baixa dos autos à origem, para que seja processado novo julgamento, 
no que se refere às cláusulas concernentes a cesta básica, piso salarial e aviso prévio.

Os recursos foram recebidos pelo r. Despacho de fl. 182 e contra-arrazoados pela Fundação 
Parque Zoológico de São Paulo a fls. 184-91 e pelo Suscitante a fls. 197-202.

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina a fls. 210-12, pelo acolhimento da 
prejudicial de ilegitimidade da Fundação Parque Zoológico para extinguir o processo, sem apreciação do 
mérito, e pelo provimento do apelo do Ministério Público do Trabalho, para que seja excluída a 
contribuição assistencial, ficando prejudicado o recurso do Sindicato-Autor.

A i. Presidência desta Corte, pelo r. Despacho a fls. 190-1, deferiu o pedido de concessão 
de Efeito Suspensivo requerido pela Fundação Parque Zoológico de São Paulo, no tocante à totalidade das 
cláusulas deferidas, ou, sucessivamente, no que tange às cláusulas objeto do acordo celebrado entre o ora 
Requerido e a segunda Suscitada, na presente Ação Coletiva.

É o relatório.
VOTO
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO , ARGÜIDA DE OFÍCIO
A instauração de instância pressupõe o malogro das tentativas de composição amigável, 

devendo, portanto, o Suscitante comprovar nos autos que se encontra devidamente autorizado pela 
categoria para firmar convenção ou acordo coletivo.

De acordo com o art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sindicatos só poderão 
celebrar convenção ou acordo por deliberação de uma assembléia geral excepcionalmente convocada para 
este fim, com o comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados. 
Em segunda convocação é exigido 1/3 (um terço) dos mesmos, respeitada a ressalva do parágrafo único.

No entanto, inexistem nos autos notícias acerca do número de trabalhadores das duas 
Suscitadas, filiados ao Sindicato é em condições de votar. Há somente a informação, pela lista de 
assinaturas (fls. 18-21), de que os presentes à Assembléia Geral perfizeram um total de 212 (duzentos e 
doze) trabalhadores, sem distinção entre os filiados ou não do Suscitante, também convocados pelo edital 
de fl. 16.

Impõe-se que, além da regular convocação, é necessário que se registre o número de 
filiados à Entidade representativa da categoria, para que se possa averiguar a existência de quorum 
suficiente e apto à deliberação da classe. In casu , nada foi registrado. Sendo, portanto, passível de se 
aplicar a orientação jurisprudencial da SDC de rí 21, que estabelece a ilegitimidade ad causam do 
Suscitante, decorrente da ausência de indicação do total de associados à Entidade Sindical:

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM 
(ART. 612 DA CLT). ’’ (Orientação Jurisprudencial da SDC rí’ 21)

Ademais, a ata da Assembléia da categoria profissional demonstra a ocorrência de outra 
irregularidade, tendo em vista que não registra a forma de votação por escrutínio secreto (CLT, art. 524).

Verifica-se, também, que o procedimento observado no feito não demonstra o exaurimento 
das tentativas de solução autônoma do conflito, que deve preceder à instauração da demanda coletiva, 
uma vez que, das duas reuniões ocorridas entre as partes, não ficou demonstrado o esgotamento da via 
negociai. Na primeira (dia 20/2/98) a Suscitada de rí 1, através do seu advogado, assim se manifestou: 
"Em razão da Fundação ter sido instituída e mantida pelo Estado, esta sujeita às determinações emanadas 
do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC - (Conforme Decreto 33.143, de 19 de março de 
1.991). Assim a Pauta de Reivindicações apresentada pelo Sindicato através de ofício rí 015/98, datado 
de 16 de fevereiro de 1.998, foi encaminhada ao referido órgão, do qual a Fundação receberá orientação a 
respeito da matéria.” Pelo representante do Suscitado de n° 2, também foi dito: "...que não existe no 
momento possibilidade de se fazer proposta de acordo." Ocorreu, entretanto, um novo encontro no dia 
3/3/98, onde o processo de negociação sequer deslanchou.

Em seguida, dia 18/3/98, ocorreu uma mesa redonda entre as partes, na Delegacia Regional 
do Trabalho, onde, de fato, só foi assegurada pelas partes a manutenção da data base, em Io de abril.

A Jurisprudência desta colenda Seção Normativa tem decidido, reiteradamente, que as 
partes, antes de ingressarem com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as possibilidades de acordo, 
promovendo encontros diretos entre elas, para, depois, caso frustrados os primeiros, solicitar a 
intervenção mediadora de um Órgão local do Ministério do Trabalho:

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA 
PERANTE A DRT. ART. 114, § 2o, da CF/88. VIOLAÇÃO . " (Orientação Jurisprudencial da SDC rí 
24)

Nunca é demais enfatizar que o exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao 
ajuizamento do dissídio, conforme o disposto no art. 114, § 2o, da Carta Magna, não suprindo essa 
exigência a mera formalização de atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso 
entre as partes, antes de acionar a via judicial. Esta postura, que também se encontra abrigada pelo art. 
616, § 4o, da Consolidação das Leis do Trabalho, tem por escopo a valorização da atuação dos segmentos 
econômicos e profissionais na elaboração das normas que regerão as respectivas relações, cuja dinâmica 
torna impossível ao Poder Legislativo editar leis que atendam a multiplicidade das situações delas 
decorrentes.

Desta forma, a instauração de instância coletiva está vinculada à comprovação do 
exaurimento das tentativas de negociação prévia e à comprovação da regularidade da Assembléia-Geral 
que a deliberou, razão pela qual, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 
267, IV, do CPC, ficando prejudicado o exame das demais matérias versadas no recurso, bem como o 
exame dos outros recursos interpostos.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, na forma do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : ED-RODC-505.545/I998.8 - 3a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Embargante : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio e Derivados de Petróleo de Uberlândia e 

Região
Advogado : Dr. Longobardo Affonso Fiel
Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo no Estado de Minas Gerais 
Advogado : Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios visam, 
especificamente, ao aperfeiçoamento do julgado e nunca rediscutir o mérito da causa, sendo que as 
hipóteses passíveis desse procedimento encontram-se limitadas pelo artigo 535 do Código de Processo 
Civil.

A colenda Seção Normativa, pelo v. Acórdão de fls. 361-5, negou provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comércio e Derivados de Petróleo de 
Uberlândia e Região, onde era postulada a reforma da decisão prolatada pelo egrégio Tribunal de origem, 
que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Sob alegação de obscuridade, omissão e contradição por parte do v. Acórdão 
supramencionado, o Sindicato profissional opõe os presentes Embargos Declaratórios pelas razões 
alinhadas na peça de fls. 368-77.

É o relatório.
VOTO
Os Embargos Declaratórios são tempestivos e subscritos por procurador devidamente 

habilitado.
Alega o ora Embargante a fl. 368:
"Ao impugnar a contestação, como se vê em folhas dos autos, de preliminar argüiu o 

embargante nulidade da defesa, sustentando que para a validade de defesa em dissídio coletivo é 
imperativo o pronunciamento de assembléia geral especificamente convocada para o fim, como determina 
a letra -e- do artigo 524 da C.L.T."

Após discorrer sobre o que, no seu entendimento, estabelecem os textos legais, o Sindicato 
profissional conclui a fl. 376:

"Se todos são igual perante a lei. artigo 5o da Constituição Federal, o que é exigido para o 
embargante, tem que ser exigido para o embargado, o que não ocorreu, não manifestando sobre este 
aspecto, ou seja, nulidade da defesa, pelo fato do embargado pronunciar em dissídio coletivo sem 
pronunciamento de assembléia geral, a decisão omitiu em ponto que deveria se pronunciar, o que 
constitui omissão, o que deve ser sanada para efeitos do artigo 5o e inciso -IX- do artigo 93 da 
Constituição Federal, o que requer o embargante."

Equivoca-se o Embargante ao afirmar que houve omissão da decisão embargada em 
relação à matéria. Primeiramente, porque, tanto no v. Acórdão recorrido, quanto nas razões recursais 
houve pronunciamento ou questionamentos sobre a nulidade da defesa do Suscitado, sendo, inclusive, que 
o apelo ordinário postulou a reforma da decisão recorrida por argumentos outros:

"Pelo exposto, considerando que o Recorrente cumpriu as normas legais estabelecidas na 
letra -e- do artigo 524 da C.L.T. e artigo 859 da mesma C. L.T. requer que seja anulada a decisão, 
determinando o retorno dos autos a Seção Especializada para julgamento do mérito, por imperativo de 
inteira Justiça." (fls. 344-5)
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Mesmo que assim não fosse, havendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 
por falta de pressupostos essenciais para o ajuizamento do presente Dissídio Coletivo, não há como se 
pretender o exame de condições outras que só seriam relevantes caso admitida a Ação.

No que pertine aos fundamentos do v. Acórdão ora embargado, sustenta a entidade 
embargante:

"Existe um verdadeiro abismo de diferença entre Acordo Coletivo, Convenção Coletiva e 
Dissídio Coletivo, não sendo desnecessário maiores comentários a respeito.

Os motivos que conduziram a decisão embargada em síntese:
Irregularidade de representação; base territorial excedente de um município, Carência de 

Ação; Sindicato com base em mais de um município; obrigatoriedade de realização de múltiplas 
assembléias; Legitimação da entidade sindical, 'quorum'; Ilegitimidade AD Causam indicação do total dos 
associados; Insuficiência de negociação prévia.

Logo como se vê, os motivos foram com base nos artigos 612 e 616 da C.L.T. que tratam 
de normas para acordos coletivos, quando no caso dos autos, Dissídio Coletivo, aplicam-se as regras da 
letra 'e' do artigo 524, e artigo 856 ao artigo 859 da C.L.T., o que constitui obscuridade e contradição, 
devendo ser sanada a obscuridade e contradição apontadas." (fl. 377)

Razão, também nesta parte, não assiste ao Embargante, uma vez que, como já bem 
explicitado pela decisão de fls. 361-5, a instauração de instância pressupõe o malogro das tentativas de 
composição amigável, exigidas pela Constituição da República (art. 114, § 2°), devendo, portanto, o 
Suscitante comprovar nos autos que se encontra devidamente autorizado pela categoria para firmar 
convenção ou acordo coletivo.

Desta forma, se a instauração da instância só pode acontecer depois de demonstrada a 
impossibilidade de composição entre as partes, logicamente, se faz necessário que o Sindicato suscitante 
comprove que convocou e realizou, regularmente, nos termos da-legislação vigente, assembléia geral, 
objetivando permissão para celebrar convenção ou acordo coletivo e, caso frustrada esta, a autorização 
para ajuizar a demanda coletiva. O artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, harmônico com o 
preceito constitucional da autocomposição, dispõe sobre a observação de um quorum mínimo para a 
assembléia geral que permitirá a entidade sindical firmar convenção ou acordo coletivo, sob pena de sua 
representação ser inexistente, tornando-se ineficazes os atos por ela praticados. Por sua vez, o art. 859, do 
mesmo Estatuto, subordina a instauração de instância, também, à prévia autorização da assembléia geral, 
da qual participará os associados interessados na solução do dissídio coletivo em questão. Esses 
pressupostos advém do fato de o direito reivindicado pertencer à categoria da qual o Sindicato é mero 
representante, sendo que a comprovação dessa representatividade deve ser objetiva, por meio de 
documentos hábeis a demonstrar haver as pretensões partido de um número expressivo de trabalhadores.

Por outro lado, engana-se o Embargante ao aduzir que o quorum a ser observado é 
tão-somente o do disposto no art. 859 da CLT. No caso dos autos foi realizada apenas uma única 
assembléia, convocada tanto para aprovar a pauta de reivindicações e delegar poderes para a diretoria da 
entidade firmar convenção ou acordo coletivo, quanto para permitir àquela instaurar dissídio coletivo. 
Assim, considerando que a tentativa de solução autônoma do conflito deve preceder ao ajuizamento do 
dissídio, caso não se atinja o quorum previsto para a validade da assembléia convocada para aquele fim, 
reputa-se não autorizada a negociação, estendendo-se o vício, quando a assembléia foi una, até a 
deliberação pela propositura da ação coletiva, na medida em que o seu ajuizamento tem por pressuposto o 
fracasso da negociação prévia, que nesta hipótese, sequer foi autorizada validamente.

Como se verifica, o ora Embargante não logrou demonstrar a ocorrência de uma das 
hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, limitando-se a demonstrar o seu inconformismo contra o julgado 
e a rediscutir o mérito da causa, embora a via escolhida não seja adequada para a reforma pretendida. Os 
Embargos Declaratórios destinam-se, unicamente, a sanar obscuridades, contradições ou omissões 
existentes na decisão embargada, não se prestando como instrumento de consulta ou de debate de teses 
jurídicas defendidas pela parte, com a intenção de questionar o acerto da decisão que lhe contraria os 
interesses.

Ante a inexistência no v. Acórdão embargado dos pressupostos enumerados no artigo 535 
do Código de Processo Civil, rejeito os Embargos opostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 16 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Processo ; RODC-514.392/1998.0 - 2a Região -_íAc. SDC/29L
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorrènte(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises 

Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo - 
SINDHOSP

Advogada : Dra. Renata Delcelo
Recorrido(s) : Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de São Paulo - 

FETHESP e Outros
Advogada : Dra. Marilene Rodrigues
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

A Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de São Paulo, o 
Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Piracicaba e Região e o Sindicato dos 
Empregados em Turismo e Hospitalidade de Piracicaba e Região ajuizaram Dissídio Coletivo contra o 
Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisa e Análises Clínicas, 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo pretendendo o 
estabelecimento de normas e condições de trabalho (fls. 5-7).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, nos termos do v. Acórdão de 
fls. 335-45, rejeitou as preliminares arguidas pelo Suscitado, de incompetência em razão do lugar, de 
extinção do processo por falta de negociação prévia e pela perda da data base; bem como as argüidas pelo 
Ministério Público, de ausência de fundamentação das cláusulas, de falta do instrumento normativo 
anterior e, no mérito, quanto ao adicional por biênio, concedeu parcialmente a manutenção da cláusula, 
realizando modificações. No que tange ao acordo parcial de fls. 305-20, procedeu a sua homologação.

Irresignado, o Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso Ordinário renovando 
preliminar de falta de pressupostos de desenvolvimento válido e regular da ação e insurge-se, no mérito, 
contra as cláusulas que versam sobre adicional por tempo de serviço e contribuição assistencial.

Também recorre por via ordinária o Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, 
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do 
Estado de São Paulo a fls. 351-3, postulando a exclusão da cláusula que se refere ao adicional por tempo 
de serviço, constante da r. Decisão proferida.

Os recursos foram recebidos mediante o r. Despacho de fl. 356 e contra-arrazoado a fls. 
358-61, pela Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de São Paulo e Outros.

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina pelo provimento de ambos os recursos (fls. 
368-71).

É o relatório.
VOTO
Os recursos reúnem condições necessárias para conhecimento.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Razão assiste ao ilustre representante do Ministério Público ao renovar a sua argüição, 

apontando a inexistência de formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do presente Dissídio, porquanto 
cabe ao Suscitante demonstrar que se encontra devidamente autorizado pela categoria para firmar 
convenção ou acordo coletivo, já que a instauração de instância pressupõe o malogro das tentativas de 
composição amigável entre as partes, ante o disposto no art. 114, §§ 1° e 2°, da Carta Magna.

In casu, constata-sê que o procedimento observado no feito não demonstra o exaurimento 
das tentativas de solução autônoma do conflito, que deve preceder à instauração da demanda coletiva, 
uma vez que todo o processo de negociação limitou-se à ocorrência de uma mesa redonda intermediada 
pela Delegacia Regional do Trabalho (fl. 11).

A Jurisprudência desta colenda Seção Normativa tem decidido, reiteradamente, que as 
partes, antes de ingressarem com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as possibilidades de acordo, 
promovendo encontros diretos entre elas, para depois, caso frustrados os primeiros, solicitar a intervenção 
mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho:

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA 
PERANTE A DRT. ART. 114, § 2°, da CF/88. violação.” (Orientação Jurisprudência! da SDC n° 24)

O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajuizamento do Dissídio, 
conforme o disposto no art. 114, § 2“, da Carta Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização 
de atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as partes, antes de acionar a 
via judicial. Esta pestura, que também se encontra abrigada pelo art. 616, § 4°, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, tem por escopo a valorização da atuação dos segmentos econômicos e profissionais na 
elaboração das normas que regerão as respectivas relações, cuja dinâmica toma impossível ao Poder 
Legislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações dela decorrentes.

De acordo com o art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sindicatos só poderão 
celebrar convenções ou acordos por deliberação de uma assembléia geral excepcionalmente convocada 
para este fim, com o comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados. Em segunda convocação é exigido 1/3 (um terço) dos mesmos, respeitada a ressalva do 
parágrafo único.

Compulsando os autos verifica-se que não há qualquer informação acerca do número de 
associados aos Sindicatos-Suscitantes, para que se possa aferir o cumprimento do artigo consolidado 
supramencionado, mas somente a notícia, através dos rols de assinaturas a fls. 194-5 (Sindicato dos 
Empregados em Turismo e Hospitalidade de São José dos Campos e Região) e fl. 190v (Sindicato dos 
Empregados em Turismo e Hospitalidade de São José dos Campos e Região), de que os presentes às 
Assembléias perfaziam um total de 27 (vinte e sete) e 44 (quarenta e quatro) pessoas respectivamente, não 
havendo qualquer discriminação, por qualquer dos Suscitados, entre os associados e os demais integrantes 
da categoria, a fim de que se possa aferir o cumprimento do artigo consolidado supramencionado. Tal 
postura contraria o entendimento desta colenda Seção Normativa:

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA 
DE QUORUM (ART. 612 DA CLT) ." (Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDC)

Tem-se, também, que o Suscitante - Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade de Piracicaba e Região - possui base territorial em 7 (sete) municípios (fl. 3) e a base 
territorial do Suscitante - Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de São José dos 
Campos - compreende 34 (trinta e quatro) municípios (fl. 3) e as Assembléias ocorreram apenas nas sedes 
das respectiva» Entidades.

A colenda Seção Normativa desta Corte, inclusive, já firmou jurisprudência no sentido de 
que, se a base territorial do Sindicato abrange mais de um município, a realização da assembléia 
deliberativa em apenas um deles, inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores 
envolvidos na controvérsia, conduzindo à insuficiência do quorum deliberativo, nos termos da seguinte 
orientação:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base 
territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais dc um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos 
trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de "quorum" deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito. " (Orientação Jurisprudencial n° 14 da SDC)

Dessa forma, o ajuizamento do Dissídio Coletivo está vinculado à comprovação da 
regularidade da Assembléia Geral que o deliberou e ao exaurimento das tentativas de negociação prévia, 
razão pela qual, acolho a preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho e julgo extinto o 
processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame dos demais itens do recurso, bem como o exame do outro recurso interposto.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Público do 
Trabalho em seu recurso, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame do outro recurso interposto.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS -.Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

‘ no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho
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Processo : RODC-524.967/1998.4 - 4a Região - (Ac, SDC/991
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recon-ente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região
Procurador : Dr. Lourenço Andrade
Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Dr. Gustavo Juchem
Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, em Cooperativas, 

Agroindústrias e Assalariados Rurais do Estado do Rio Grande do Sul e Outros
Advogado : Dr. Luiz Lopes Burmeister
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

A Federação dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação, Cooperativas, Agroindústrias 
e Assalariados Rurais do Rio Grande do Sul; o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Alimentação em Cooperativas, Agroindústrias e Assalariados Rurais de Carazinho; o Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Alimentação de Encantado; o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Alimentação de Ijuí; o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Rio Grande 
ajuizaram Dissídio Coletivo contra o Sindicato das Indústrias de Óleos Vegetais do Estado do Rio Grande 
do Sul, pretendendo a revisão de instrumento normativo anterior (fls. 4-20).

As partes noticiam a fls. 107-16, que se compuseram e apresentam o devido instrumento de 
acordo, requerendo a sua homologação.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho, nos termos do v. Acórdão de fls. 175-7, 
homologou o acordo de fls. 107-16, firmado entre os Suscitantes e Suscitado, com a adequação da 
cláusula 30a (contribuição assistencial) a fim de garantir o direito de oposição dos empregados que deverá 
ser exercido até o 10° (décimo) dia anterior à data do pagamento do salário reajustado, e com a exclusão 
da cláusula 31a (contribuição patronal).

Opõe Embargos Declaratórios a fls. 179-80, o Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no 
Estado do Rio Grande do Sul, os quais foram providos para, sanando omissão, acrescer fundamentos á 
decisão embargada, quanto à exclusão da cláusula 31a (contribuição assistencial patronal) fls. 184-5.

O Ministério Público interpõe Recurso Ordinário a fls. 187-94, postulando a exclusão da 
cláusula 17a (garantia de emprego à gestante) ou, sucessivamente, as expressões "...a partir da efetiva 
comprovação da gravidez perante ela, mediante atestado médico válido ou exame laboratorial 
identificado..."; "...acordo entre as partes..." e de todo o parágrafo único da mesma cláusula, contida no 
acordo em epígrafe.

Também interpõe Recurso Ordinário a fls. 195-9, o Sindicato da Indústria de Óleos 
Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul, pretendendo seja mantida a cláusula 31a (contribuição 
patronal) excluída do acordo de fls. 107-16, pelo Tribunal a quo , no v. Acórdão prolatado.

Os recursos foram recebidos pelo r. Despacho de fl. 205 e contra-arrazoados a fls. 208-10, 
pelo Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul.

Os autos deixaram de ser remetidos à douta Procuradoria Geral do Trabalho, a teor do art. 
113, II, doRI/TST.

É o relatório.
VOTO
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, ARGÜIDA DE OFÍCIO
Com o advento da Constituição da República de 1988, o exaurimento da via negociai 

passou a ser requisito indispensável ao ajuizamento do dissídio, conforme o disposto no art. 114, § 2o, da 
Constituição Federal, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que não correspondam a 
uma busca real e efetiva pelo consenso entre as partes, antes de acionar a via judicial. Esta postura, que 
também se encontra abrigada pelo art. 616, § 4°, da CLT, tem por escopo a valorização da atuação dos 
segmentos econômicos e profissionais na elaboração das normas que regerão as respectivas relações, cuja 
dinâmica toma impossível ao Poder Legislativo editar leis que atendam a multiplicidade das situações 
dela decorrentes.

In casu , constata-se que todo processo de negociação prévia limitou-se a duas reuniões 
(atas fls. 77 e 78), nas quais o Suscitado não compareceu, e ao envio, pela Delegacia Regional do 
Trabalho, de um ofício (fl. 80), convidando o Suscitado para uma mesa redonda entre as partes, cuja ala 
não foi carreada aos autos.

A jurisprudência desta colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem decidido, 
reiteradamente, que as partes, antes de ingressarem com ação coletiva, devem tentar esgotar todas as 
possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas, para, depois, caso frustrados os 
primeiros, solicitar a intervenção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho:

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA 
PERANTE A DRT. ART. 114, §2°, da CF/88. VIOLAÇÃO . " (Orientação Jurisprudencial da SDC 
n°24)

Observa-se, também, que não foram trazidos aos autos os Estatutos dos Suscitados. A 
ausência dos Estatutos inviabiliza a verificação do preenchimento dos pressupostos essenciais à 
convocação da categoria para autorizar o Sindicato-Suscitante a levar a termo a negociação coletiva e 
firmar acordo, convenção coletiva ou instaurar o dissídio coletivo.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 
267, IV, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Juiz 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código dc 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : ROAC-533.419/1999.0 - 14a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia 
Advogado : Dr. Elton José Assis

Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 14a Região
Procurador : Dr. Marcelo José Ferlin Dambroso
Recorrido(s) : Confederação Nacional dos Trabalhadores em Instituições Financeiras - CNTIF 
Advogado : Dr. Adriano Guedes Laimer
Recorrido(s) : Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Centro Norte - 

FEEB/CN
Recorrido(s) : Federação Nacional dos Bancos - Fenaban
Advogado : Dr. Alencar Naul Rossi
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. Com o julgamento do processo 
principal, resulta sem objeto a presente ação.

Trata-se de Medida Cautelar Inominada requerida pelo Ministério Público do Trabalho, 
objetivando a sustação do repasse às entidades sindicais dos valores abatidos a título de desconto 
assistencial referidos na cláusula 3a da Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva 1996/1997.

A liminar foi concedida nos termos do despacho de fl. 12.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região, pelo v. Acórdão de 

fls. 254-66, julgou procedente a ação a fim de suspender a eficácia da cláusula supranominada, até o 
trânsito em julgado da decisão a ser proferida na ação principal, confirmando a liminar deferida.

Irresignado com a decisão em comento, recorre ordinariamente o Sindicato do Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia - SEEB, pelas razões alinhadas na peça de fls. 
269-77.

O recurso foi recebido pelo r. Despacho de fl. 281 e contra-arrazoado pelo Autor a fls. 
284-94.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, uma vez que a defesa 
do interesse público já está sendo efetivada nas razões de contrariedade oferecidas.

É o relatório.
VOTO
O presente Recurso Ordinário perdeu o seu objeto com o julgamento do processo principal, 

ao qual está vinculado (ROAA-533420/99), ocorrido no dia 12 de abril do corrente ano, razão pela qual 
considero prejudicado o seu exame, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I - considerar o processo em condições para julgamento, após 
apreciada a informação do Exmo. Juiz Relator de que o feito principal a que se vinculam estes autos 
tramita nesta Corte em fase de Embargos Declaratórios; II - extinguir o processo sem apreciação do 
mérito, por perda de objeto, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face do 
julgamento anterior do processo principal - TST-RO-AA-533.420/99.

Brasília, 30 de agosto de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício eventual da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: DIANA ÍSIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : RODC-534.179/1999.7 - 3a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares, Estabelecimentos de 

Hospedagem e Alimentação Preparada, Asseio e Conservação, Edifícios, Condomínios, 
Conservação de Elevadores, de Lavanderias e Similares, Instituições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas, de Saunas e de Empresas de Refeições Coletivas de Uberaba

Advogado : Dr. Lídio Alberto Soares Rocha
Recorrido(s) : Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares, Estabelecimentos de 
Hospedagem e Alimentação Preparada, Asseio e Conservação, Edifícios, Condomínios, Conservação de 
Elevadores, de Lavanderias e Similares, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, de Saunas e 
de Empresas de Refeições Coletivas de Uberaba ajuizou Dissídio Coletivo contra a Federação Nacional 
dos Hotéis, Bares, Restaurantes do Rio de Janeiro, pretendendo a revisão de normas e condições de 
trabalho (fls. 5-21).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, nos termos do v. Acórdão de 
fls. 274-7, acolhendo preliminar argüida pela Procuradoria Regional do Trabalho, de irregularidade na 
realização da Assembléia dos Trabalhadores, extinguiu o feito, sem exame do mérito, nos termos do 
artigo 267, IV do CPC.

O Suscitado, inconformado com a r. Decisão em epígrafe, interpõe Recurso Ordinário a fls. 
280-2, postulando o afastamento da preliminar que ensejou a extinção do feito, com o objetivo de ver 
apreciado o mérito do presente feito.

O recurso foi recebido mediante o r. Despacho de fl. 284 e não foram oferecidas razões de 
contrariedade.

A douta Procuradoria Geral do Trabalho opina, em parecer a fls. 287-8, pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.
VOTO
O recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região extinguiu a presente Ação 

Coletiva, sem julgamento do mérito, por irregularidade na convocação da Assembléia dos Trabalhadores, 
argüida pela douta Procuradoria Regional do Trabalho, sob o seguinte fundamento:

"DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA - IRREGULARIDADE NA 
CONVOCAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - Verificando-se irregularidades na instalação da 
instância - convocações dissimuladas, não suficientemente divulgadas, para reunião em locais e horários 
impróprios - que afetam o exame judicial da manifestação dos trabalhadores e da legitimidade do 
sindicato para as reivindicações, extingue-se o processo, sem exame do mérito." (fl. 274)

Nas razões recursais, o Suscitante, conquanto afirme que, in casu , a convocação da 
Assembléia dos Trabalhadores (fls. 189), que elaborou a pauta reivindicatória e autorizou a instauração do 
presente Dissídio foi regularmente realizada, não se constata, pois, compulsando os autos, nenhum ato 
tendente a demonstrar tal assertiva.

Bem entendeu o Tribunal a quo ao declarar que o edital de convocação deve ser 
publicado em jornal facilmente acessível aos integrantes da categoria, sendo forçoso considerar-se
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irregular a convocação, quando publicada apenas em jornal oficial, usualmente não disponível e não 
consultado pelos membros da categoria.

Ademais, mesmo que fosse admitida como regular a publicação do edital somente na 
imprensa oficial, é evidente que a base territorial do Suscitante abrange os Municípios de Uberaba, Frutal, 
Conceição das Alagoas, Veríssimo, Planura, Fronteira, Patrocínio e Comendador Gomes (fl. 3) e a 
realização da Assembléia Geral ocorreu apenas em Uberaba, sede do Sindicato, quando, de fato, deveria 
acontecer nas demais cidades, a fim de permitir o exercício do direito de opinar e votar sobre deliberações 
que causam conseqüéncias gerais a um número maior de trabalhadores. A conduta adotada não revela, por 
parte do Sindicato, interesse em obter uma grande participação dos componentes da categoria que a 
entidade representa.

Esta colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, inclusive, já firmou 
jurisprudência no sentido de que, se a base territorial do Sindicato representativo da categoria abrange 
mais de um município, a realização da Assembléia Geral, em apenas um deles, inviabiliza a manifestação 
de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à insuficiência de 
quorum deliberativo, nos termos da seguinte orientação:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. 
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base 
territorial do Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos 
trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 'quorum' deliberativo, exceto 
quando particularizado o conflito. " (Orientação Jurisprudencial n° 14 da SDC)

Tem-se, ainda, de acordo com o art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, que os 
Sindicatos só poderão celebrar convenções pu acordos por deliberação de uma assembléia geral 
excepcionalmente convocada para este fim, com o comparecimento e votação, em primeira convocação, 
de 2/3 (dois terços) dos associados ou interessados. Em segunda convocação é exigido 1/3 (um terço) dos 
mesmos, respeitada a ressalva do parágrafo único. No entanto, verifica-se que no feito encontra-se 
somente a informação, por meio do rol de assinaturas de fls. 199-200, de que os presentes à Assembléia 
Geral perfaziam um total de 28 (vinte e oito) pessoas, não havendo discriminação entre os associados e os 
demais integrantes da categoria, também convocados pelo edital de fl. 189. Desta forma, não há como se 
considerar cumprida a exigência legal supramencionada:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. 
QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade 
sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da 
CLT. " (Orientação Jurisprudencial n” 13 da SDC)

"ILEGITIMIDADE ÁD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM 
(ART. 612 DA CLT). " (Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDC)

Por outro lado, constata-se que o procedimento observado no feito não demonstra também 
o exaurimento das tentativas de solução autônoma do conflito, que deve preceder à instauração da 
demanda coletiva, uma vez que todo o processo de negociação ficou limitado ao envio de uma 
corresponde ncia (fl. 219) remetendo a pauta de reivindicações e marcando uma reunião de negociação 
para 10/12/97 (fl. 217), que efetivamente não aconteceu, e a uma mesa redonda ocorrida na Delegacia 
Regional do Trabalho (fls. 319-20) sem, contudo, levar a efeito um contato direto com a representação 
patronal, denotando a inversão da ordem legal estabelecida pela CLT (art. 616, §§ Io, 2" e 4o).

A Jurisprudência desta colenda Seção Normativa tem decidido, reiteradamente, que as 
partes, antes de ingressarem com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as possibilidades de acordo, 
promovendo encontros diretos entre elas para, depois, caso frustrados os primeiros, solicitar a intervenção 
mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho:

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA 
PERANTE A DRT. ART. 114, § 2", da CF/88. VIOLAÇÃO ." (Orientação Jurisprudencial n° 24 da 
SDC)

O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajuizamento do Dissídio, 
conforme o disposto no art. 114, § 2°, da Carta Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização 
de atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as partes, antes de acionar a 
via judicial. Esta postura, que também se encontra abrigada pelo art. 616, § 4o, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, tem por escopo a valorização da atuação dos segmentos econômicos e profissionais na 
elaboração das normas que regerão as respectivas relações, cuja dinâmica torna impossível ao Poder 
Legislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações dela decorrentes.

Sendo assim, deve ser mantida a v. Decisão prolatada pelo Tribunal a quo, razão pela qual 
nego provimento ao recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : ED-RODC-534.206/1999.0 - 2a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Embargante : Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 

de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo - SENALBA
Advogado : Dr. Antônio Rosella
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Advogado : Dr. Robson Freitas Melo
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Embargado(a): Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 

Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDELIVRE
Advogado : Dr. José de Lima Franco
EMENTA : Embargos de Declaração rejeitados, porque inexistentes os vícios apontados pelo 
Embargante.

Contra o v. Acórdão de fls. 244/246, embarga de declaração, o Suscitante, pelas razões de 
fls. 249/251, apontando omissão e obscuridade no Julgado que, acolhendo preliminar argüida de ofício 
pelo Relator, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, por ausência de negociação prévia entre as partes.

Sustenta, o Embargante, que:
"III. Com efeito, verifica-se, de imediato, que o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2* 

Região, ao concluir da forma como o fez, já se manifestara acerca do preenchimento dos requisitos 
justificadores da instauração do processo coletivo do trabalho, inexistindo, junto ao ordenamento jurídico 
pátrio, a teor do que preconiza o art. 5o, II, da Lei Maior, qualquer previsão legal a autorizar o Ministro 
Relator, em sede de recurso ordinário em dissídio coletivo e de ofício, perante essa Eg. Seção Revisora, a 
decretar a extinção pura e simples do processo, deixando de se ater àquilo que efetivamente estava sendo 
questionado no recurso ordinário que lhe foi dado relatar.

IV. Disso resulta, à toda evidência e com a devida vénia, que a inusitada posição 
processual que veio a ser adotada por essa Eg. Seção Normativa, no caso in concreto , não encontra 
respaldo legal a albergá-la, razão pela qual há de ser esclarecido qual o fundamento legal que estaria a 
respaldar a conclusão revisanda..

V. Quando muito, se as questões que vieram a ser objeto do voto condutor tivessem sido 
suscitadas em apelo ordinário interposto eventualmente pela categoria patronal, caberia, aí sim, a emissão 
de juízo acerca da sua eventual pertinência - ou não - à presente hipótese, não podendo o Relator, sponte 
própria , transmudar-se em verdadeira parte recorrente, para abraçar a tese jurídica que melhor lhe 
convém, notadamente porque, de acordo com o que dispõe o art. 267, par. 3°, da Lei Adjetiva Civil, o 
conhecimento de ofício da matéria relativa ao Inciso IV, do mesmo preceito processual civil, somente será 
possível "enquanto não proferida sentença de mérito", o que, por óbvio, não é a situação nestes autos 
versada.

VI. Ainda que assim não fosse, o r. acórdão embargado também se revela omisso no que 
diz com o efetivo alcance do princípio de que cogita o Inciso XXXVI, do art. 5a, da Lei Fundamental, 
pois, se houve a homologação judicial de acordo coletivo de trabalho, por parte da Eg. Corte Regional, e 
se dessa decisão não houver recurso, ou mesmo se parte desse recurso perdeu o objeto, em face à 
aceitação tácita aos termos do referido ajuste coletivo, tem-se que aquela transitou em julgado e, desse 
modo, não podería ser atingida pela inusitada extinção do processo, sem julgamento do mérito, segundo o 
que veio a concluir essa Eg. Seção Normativa."

Requer, ao concluir, que seja atribuído efeito modificativo ao julgado.
E o relatório.
VOTO
1. DQ CONHECIMENTO
CONHEÇO dos Embargos, porque preenchidas as formalidades legais.
2. DO MÉRITO
Sem razão, o Embargante.
Com efeito, pois a norma relativa ao preenchimento dos pressupostos da ação é de ordem 

pública, à qual todos se subordinam. A sua inobservância impede que o processo se desenvolva 
validamente desde o início e traz como conseqüência a incidência da regra contida no art. 267 do CPC - 
aplicável subsidiariamente -, que pode ser invocada até mesmo de ofício.

■ No presente caso, a extinção do processo, levada a efeito por meio do v. Acórdão 
embargado, não merece censura, haja vista o fato de que a mesma se verificou em face da ausência de 
comprovação da efetiva negociação prévia entre as partes.

Inexiste, assim, qualquer vício no v. Acórdão embargado. A irresignação do Embargante, 
aliás, é nitidamente voltada para a modificação pura e simples do julgado, o que se afigura inviável por 
intermédio da via eleita.

REJEITO os presentes Embargos de Declaração.
isto posto
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Processo: RODC-537.636/1999.4 - 4a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região
Procurador : Dr. Lourenço Andrade
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de São Leopoldo
Advogado : Dr. Lídia Loni Jesse Woida
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Reparação de Veículos e Acessórios no Estado do Rio 

Grande do Sul
EMENTA : ACORDO COLETIVO - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. Não é possível ao 
acordado prevalecer sobre a legislação vigente, quando ele é menos benéfico do que a própria lei, 
porquanto o caráter imperativo dessa última, restringe o campo de atuação da vontade das partes.

Trata-se de revisão de Dissídio Coletivo ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Leopoldo contra o Sindicato da 
Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado do Rio Grande do Sul.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho, da Quarta Região, pelo v. Acórdão de fls. 133-5, 
homologou o acordo firmado pelas partes no curso da lide (fls. 64-70), com exclusão da cláusula 27a 
(desconto patronal) e a adaptação da cláusula 26a (desconto assistencial/trabalhador) para assegurar o 
direito de oposição do empregado até 10 (dez) dias antes do pagamento, ressalvado o respeito à hierarquia 
das fontes formais do Direito.

O Ministério Público do Trabalho, pela peça de fls. 137-41, interpõe Recurso Ordinário 
contra a mencionada decisão, objetivando a exclusão da cláusula 20“ (estabilidade provisória/acidente de 
trabalho), do instrumento normativo homologado.

O recurso foi recebido pelo r. Despacho de fl. 142 e não foram apresentadas razões de 
contrariedade pelas partes interessadas.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, tendo em vista que a 
defesa do interesse público já está exercida nas próprias razões recursais.
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E o relatório.
VOTO
O presente recurso reúne as condições necessárias ao seu conhecimento.
A cláusula objeto do presente inconformismo encontra-se assim redigida:
"20. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Gozarão de estabilidade provisória:
(.....)
c) o empregado, após a alta Previdenciária, em caso de acidente do trabalho, durante 90 

(noventa) dias após seu retorno ao trabalho." (fl. 68)
Alega o Ministério Público do Trabalho, que a estipulação fere o disposto no art. 118 da 

Lei 8.213, de 24/7/91, que prescreve:
"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze 

meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença 
acidentário, independente de percepção de auxílio-acidente."

Apesar de defender a tese de que a Constituição da República, no seu art. 7°, V e XII, 
permite às Entidades sindicais assim pactuarem, curvo-me à douta maioria dos Integrantes desta Seção 
Normativa, que entendem pela necessidade de serem respeitadas as disposições mínimas de proteção ao 
trabalhador, uma vez que a matéria relativa à estabilidade provisória ao emprego do trabalhador 
acidentado já estão previstas na referida lei, onde a garantia de emprego é maior do que a acordada.

Dou provimento ao Recurso Ordinário interposto, para excluir a cláusula 20a, do 
instrumento normativo homologado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir do Acordo homologado a 
Cláusula 20, relativa à estabilidade provisória de acidentado do trabalho.

Brasília, 21 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO - Relator

Ciente: DAN CARAÍ DA COSTA E PAES - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo; EDAG-RQDC-541.683/1999.5 - 2* Região - (At. SDC/99)
Relator : Min. Armando de Brito
Embargante : Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Farmácias, Drogarias, Distribuidoras, 

Perfumarias, Similares e Manipulações do Estado de São Paulo/SP
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi
Advogado : Dr. Zélio Maia da Rocha
Embargadofa): Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo - FECESP e Outros 
Advogado : Dr. Itamar de Godoy
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Embargadota): Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos no Estado de São Paulo 
Advogado : Dr. Pedro Teixeira Coelho
Embargadota): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo 
Advogado : Dr. Ubirajara Cardoso da Rocha Filho
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados. Rejeitam-se os Embargos Declaratórios quando 
inexistentes vícios na decisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

A decisão de fls. 2752/2754 confirmou o despacho que liminarmente deu provimento ao 
apelo do Ministério Público do Trabalho para extinguir a ação coletiva sem julgamento do mérito por 
vícios a comprometer a legitimidade do Suscitante e a pauta de reivindicações.

Nos Embargos Declaratórios de fls. 2758/2759, o Suscitante alega omissão quanto aos arts. 
8o, III, e 114 da Carta Magna. Não requereu efeito modificativo.

Em mesa para julgamento.
É o relatório.
YQIQ
1. CONHECIMENTO
Embargos tempestivos, firmado por procurador habilitado.
Conheço.
2. MÉRITO
Afirma o Embargante verificar-se omissão no que tange à invocação dos arts. 8o, III, e 114 

da Constituição Federal.
Data venia, ainda que não tenha citado expressamente tais dispositivos, a decisão atacada 

rejeitou os argumentos da parte, aduzidos em sede de Agravo.
De fato, a legitimação do sindicato para propor dissídio coletivo depende da 

representatividade da Assembléia-Geral da categoria.
In casu , como já mencionado, não restou demonstrada a realização de Assembléia-Geral 

Extraordinária em todas as cidades da base territorial do Sindicato, nem há notícia do número total de 
associados com direito a voto. Por isso, a decisão combatida coaduna-se, com perfeição, com a melhor 
exegese do art. 8°, III, do Texto Mandamental.

Esta Corte Trabalhista, ao contrário do que pretende a parte, só exerce o seu poder 
normativo, quando o processo satisfaz todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido. Não sendo essa a hipótese dos autos, inviável falar em exame da pauta reivindicatória. Ileso o art. 
114 da Carta Magna.

Logo, inexistindo vício algum, rejeito os Embargos Declaratórios.
ISIÜEÜSIÜ
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - Relator, no exercício eventual da Presidência

Processo : ROAA-543.775/1999.6 - 23a Região ■ (Ac, SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 23a Região
Procurador : Dra. Darlene Dorneles de Avila
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de 

Mato Grosso - SINDPD

Advogado : Dr. Fábio Petengili
Recorrido(s) : Federação do Comércio do Estado de Mato Grosso - FECOMÉRCIO/MT
Advogada : Dra. Ketrin Espir
EMENTA : CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. DEVOLUÇÃO. Embora o egrégio Tribunal onde 
foi ajuizada a presente ação tenha competência para processar e julgar os pedidos de declaração de 
nulidade de dispositivos inseridos no bojo de instrumentos normativos, porquanto o interesse defendido, 
com certeza, se relaciona com a totalidade da categoria representada pelas Entidades convencionantes, 
não a tem para apreciar a pretendida devolução dos valores descontados dos empregados, com base nas 
cláusulas cuja nulidade foi ora declarada, uma vez que a providência jurisprudencial postulada é 
condenatória, envolvendo direitos concretos de índole individual, cuja competência originária para o seu 
exame pertence às Juntas de Conciliação e Julgamento.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou a presente Ação objetivando a declaração de 
nulidade da cláusula 25a (contribuição assistencial) inserida no bojo da Convenção Coletiva de Trabalho 
firmada em maio de 1997, entre o Sindicato dos Empregados em Processamento de Dados do Estado do 
Mato Grosso - SINDPD e a Federação do Comércio do Estado de Mato Grosso - FECOMÉRCIO/MT.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, pelo v. Acórdão 
de fls. 78-96, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, quanto ao pedido de devolução de desconto 
e, no mérito, julgou procedente a Ação para anular integralmente a cláusula 25a (contribuição 
assistencial).

Inconformado com essa decisão, o Autor interpõe o presente Recurso Ordinário (fls. 102-8) 
sustentando a sua legitimidade para reivindicar, em nome dos trabalhadores lesados, a devolução das 
quantias descontadas indevidamente.

O recurso foi recebido pelo r. Despacho de fl. 126 e contra-arrazoado pelo Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - SINDPD/MT a fls 
128-9.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, tendo em vista que a 
defesa do interesse público já está sendo demonstrada nas próprias razões recursais.

E o relatório.
VOTO
O presente recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
Sobre a matéria, assim se manifestou o v. Acórdão recorrido a fl. 87:
Isto posto, declaro o autor carecedor de ação, haja vista a sua ilegitimidade ativa ad 

causam , extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, no que 
tange ao pedido de devolução dos descontos efetuados nos salários dos obreiros."

O apelo vem embasado na seguinte argumentação a fl. 108:
Evidente, pois, a legitimidade do Parquel Trabalhista para reivindicar, em nome dos 

trabalhadores lesados, o ressarcimento das quantias indevidamente retidas de seus salários, como forma, 
inclusive, de assegurar o respeito à ordem jurídica - função institucional do Ministério Público -, tendo em 
vista o manifesto desrespeito aos postulados consagrados nos arts. 5° - XX e 8° - V, ambos da CF/88.

Finalmente, não se pode olvidar o comando ínsito no art. 84 da Lei Complementar n° 
•75/93, c/c art. 6o, inciso XII, do mesmo Diploma Legal, que prevê expressamente a atuação Ministerial na 
defesa dos interesses individuais homogêneos."

Data venia das razões apresentadas, não há como se discutir a legitimidade ativa ou a 
pertinência da via eleita, ante a incompetência do Juízo a quo para apreciar o referido pedido, uma vez 
que a pretendida devolução dos valores descontados dos empregados, com base nas cláusulas cuja 
nulidade já foi declarada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, é uma 
providência jurisdicional condenatória, que envolve direitos concretos de índole individual, cuja 
competência originária para o seu exame pertence às Juntas de Conciliação e Julgamento.

Desta forma, nego provimento ao apelo, mantendo a extinção do processo sem julgamento 
do mérito, decretada pelo juízo a quo, embora por fundamento diverso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a decisão regional, mas 
por fundamento diverso, nos termos do voto do Exmo. Juiz Relator.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RODC-546.112/1999.4 - 4a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis ( Convocado)
Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos

SINDISIDER
Advogado : Dr. Dante Rossi
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas
Advogado : Dr. Bruno Júlio Kahle Filho
Recorrido(s) : Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no 

Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS
Advogado : Dr. José Domingos de Sordi
EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
Inobservadas, pelo suscitante, formalidades imprescindíveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, o feito é 
extinto sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas ajuizou Dissídio Coletivo contra (1) 
o Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Porto Alegre; (2) o Sindicato do Comércio 
Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral; (3) o Sindicato do Comércio Varejista de Gravataí; (4) o 
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Peças e Acessórios para Veículos; (5) o Sindicato dos 
Estabelecimentos Funerários do Rio Grande do Sul; (6) a Federação do Comércio Atacadista do Rio 
Grande do Sul; (7) o Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul; 
(8) o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos; (9) o Sindicato do 
Comércio Atacadista de Madeira de Porto Alegre; (10) o Sindicato do Comércio Atacadista de Carnes 
Frescas e Congeladas do Estado do Rio Grande do Sul; (11) o Sindicato do Comércio de Vendedores 
Ambulantes e Comércio Varejista de Feirantes do Estado do Rio Grande do Sul e (12) o Sindicato dos 
Depósitos de Areia do Rio Grande do Sul, pretendendo a revisão de instrumento normativo anterior (fls. 
6-31).

O Suscitante - Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas requereu a homologação
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do pedido de desistência do presente feito, em relação aos seguintes Suscitados:
- (2) Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do Rio 

Grande do Sul (fl. 295);
- (10) Sindicato do Comércio Atacadista de Carnes Frescas e Congelados do Rio Grande 

do Sul (fl. 295);
- (1) Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Porto Alegre (fl. 299);
- (3) Sindicato do Comércio Varejista de Gravataí (fl. 279).
A Vice-Presidência do Regional homologou, pelos rr. Despachos a fls. 287 e 302, as 

desistências acima requeridas.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, nos termos do v. Acórdão de 

fls. 504-45, rejeitou as preliminares de incompetência do foro, em razão da matéria; de limites ao poder 
normativo da Justiça do Trabalho; de falta de negociação prévia; de falta de decisão revisanda e de 
extensão de eventual acordo com outras categorias. Julgou improcedente a oposição oferecida pela 
Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul contra o Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos. Homologou, ainda, o pedido de desistência da Ação 
formulado pelo Suscitante (fl. 325) em relação e com a expressa concordância das Entidades Sindicais 
Suscitadas de n° 4 (Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Peças e Acessórios para Veículos no 
Rio Grande do Sul); n° 5 (Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio 
Grande do Sul); n° 6 (Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul); n° 7 
(Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul); n° 9 (Sindicato do 
Comércio Atacadista de Madeira de Porto Alegre); n" 11 (Sindicato do Comércio de Vendedores 
Ambulantes e Comércio Varejista de Feirantes do Estado do Rio Grande do Sul) extinguindo o feito, 
neste particular, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC e, no mérito, deferiu, em 
parte, as reivindicações da categoria em relação aos Suscitados remanescentes.

Inconformado com essa decisão, o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER, interpõe Recurso Ordinário a fls. 551-6, renovando a preliminar de 
extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ausência de negociação prévia e, no mérito, 

insurge-se contra as cláusulas 1 (reajuste salarial); 2 (piso salarial); 6 (quebra de caixa); 7 (adicional de 
qüinqüênio); 8 (adicional de horas extras); 15 (comissionado-cálculo); 20 (estabilidade-gestante); 23 
(abono de faltas - familiar enfermo); 40 (atestados médicos); 42 (assentos no local de serviço); 44 
(remessa de guias ao sindicato); 45 (empregado com mais de 45 anos); 46 (salário do diretor do sindicato) 
51 (alistando); 55 (estabilidade - véspera de aposentadoria); 57 (aviso prévio proporcional); 62 
(estabilidade-acidente do trabalho); 63 (estabilidade-delegado sindical); 85 (desconto assistencial).

O recurso foi recebido peló r. Despacho de fl. 558 e não foram oferecidas razões de 
contrariedade.

A douta Procuradoria Geral do Trabalho, em parecer a fls. 563-74, opina pela rejeição da 
preliminar argüida e, no mérito, pelo provimento parcial do Recurso Ordinário.

É o relatório.
VOTO
O Recurso Ordinário interposto reúne as condições necessárias ao conhecimento.
Argúi o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos - 

SINDISIDER, em suas razões de fls. 551-6, preliminar de falta de negociação prévia.
Razão assiste ao ora Recorrente, uma vez que o exame dos autos revela irregularidades que 

comprometem o desenvolvimento válido e regular desta Ação Coletiva.
In casu, constata-se que o procedimento observado no feito não demonstra o exaurimento 

das tentativas de solução autônoma do conflito, que deve preceder à instauração da demanda coletiva, 
uma vez que, nas três atas carreadas aos autos (fls. 57, 58 e 59) correspondentes à negociação autônoma, 
não há, em nenhuma delas, prova de que as negociações foram entabuladas, impossível também 
considerá-las esgotadas. Ocorreu, ainda, uma mesa redonda intermediada pela Delegacia Regional do 
Trabalho (fl. 60) que restou, também, infrutífera.

Considerando o elevado número de Suscitados, doze, no caso, necessário seria buscar 
condições que possibilitassem o entabulamento de entendimentos diretos, para que as partes pudessem 
discutir a extensa pauta de 86 (oitenta e seis) itens que correspondem a interesses que envolvem 
Suscitante e Suscitados.

A jurisprudência desta colenda Seção Normativa tem decidido reiteradamente que, as 
partes, antes de ingressarem com a ação coletiva, devem esgotar todas as possibilidades de acordo, 
promovendo encontros diretos entre elas para, depois, caso frustrados os primeiros, solicitar a intervenção 
mediadora de um Órgão local do Ministério do Trabalho:

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA REDONDA 
PERANTE A DRT. ART. 114, § 2°, DA CF/88. VIOLAÇÃO. " (Orientação Jurisprudencial da SDC 
n° 24)

O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajuizamento do Dissídio 
Coletivo, conforme o disposto no art. 114, § 2°, da Constituição Federal, não suprindo essa exigência a 
mera formalização de atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as partes, 
antes de acionar a via judicial. Tal postura, que também se encontra abrigada pelo art. 616, § 4°, da CLT, 
tem por escopo a valorização da atuação dos segmentos econômicos e profissionais na elaboração de 
normas que regerão as respectivas relações, cuja dinâmica torna impossível ao Poder Legislativo editar 
leis que atendam a multiplicidade das situações dela decorrentes.

Ademais, a instauração de instância pressupõe o malogro das tentativas de composição 
amigável, devendo, portanto, o Suscitante comprovar nos autos que se encontra devidamente autorizado 
pela categoria para firmar convenção ou acordo coletivo.

De acordo com o art. 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, os Sindicatos só poderão 
celebrar convenções ou acordos por deliberação de uma assembléia geral excepcionalmente convocada 
para este fim, com o comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados ou interessados. E, em segunda convocação é exigido 1/3 (um terço) dos mesmos, respeitada a 
ressalva do parágrafo único. No entanto, verifica-se que no feito encontra-se a informação, por meio do 
rol de assinaturas de fls. 42-9, de que os presentes à Assembléia Geral perfaziam um total de 139 (cento e 
trinta e nove) pessoas, não havendo discriminação entre os associados e os demais integrantes da 
categoria, também convocados pelo edital de fl. 34. É fundamental, contudo, que, além da regularidade da 
convocação para a assembléia, seja registrado na ata o número de filiados da Entidade-Suscitante 
representativa da categoria, para que haja possibilidade de averiguação da existência de quorum 
suficiente e apto à deliberação de classe. O descumprimento desse requisito contraria a exigência legal 
supramencionada:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. 
QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da 
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do "quorum" estabelecido no art. 
612 da CLT. " (Orientação Jurisprudencial n° 13 da SDC)

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM 
(ART. 612 DA CLT). ” (Orientação Jurisprudencial n° 21 da SDC)

Verifica-se, por fim, que nâo foram trazidos aos autos os estatutos da Entidade-Suscitante, 
bem como a ata de posse da atual diretoria.

A ausência dos estatutos inviabiliza a verificação do preenchimento dos pressupostos 
essenciais à convocação da categoria, para autorizar o Sindicato-Suscitante a levar a termo a negociação 
coletiva e firmar acordo, convenção coletiva ou instaurar o dissídio coletivo.

Por todo o exposto, acolho a preliminar argüida pelo Suscitado, ora Recorrente, para 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos no Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher as preliminares arguidas pelo Recorrente para extinguir o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo ; ROAA-546.119/1999.0 - 3a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região
Procurador : Dra. Lutiana Nacur Lorentz
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Governador

Valadares
Recorrido(s) : Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais
Advogado : Dr. Luiz Roberto Capistrano Costa e Silva
EMENTA : ACORDO COLETIVO - TAXA ASSISTENCIAL EM FAVOR DO SINDICATO 
PATRONAL. A extensão da contribuição aos estabelecimentos não associados ao Sindicato, viola o 
princípio da liberdade de associação (CF/88, art, 8o, V), considerando que a liberdade protegida pelo texto 
constitucional é a liberdade sindical ampla, tanto de empregados quanto de empregadores.

Trata-se de Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, objetivando a 
declaração de nulidade das cláusulas 15a (contribuição assistencial) e 21a (contribuição assistencial 
patronal) inseridas no bojo da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Governador Valadares e o Sindicato dos 
Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo v. Acórdão de fls. 
120-6, acolheu a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, quanto ao pedido de declaração de 
nulidade da cláusula 21a (contribuição patronal), extinguindo o processo sem exame do mérito, neste 
aspecto. No que pertine à cláusula 15a (contribuição assistencial), julgou procedente a ação para declarar 
nulo o dispositivo em questão.

O Ministério Público do Trabalho a fls. 130-1, opôs Embargos Declaratórios que foram 
acolhidos para sanar erro material contido no v. Acórdão embargado, esclarecendo que, no lugar onde 
consta "acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa parcial do Ministério Público do Trabalho, deveria, na 
redação correta, constar: "'acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa parcial do Ministério Público do 
Trabalho, quanto ao pedido de declaração de nulidade da cláusula 21a (contribuição patronal) e extinguiu 
o processo, neste aspecto, sem exame do mérito" (fls. 134-5).

Ainda irresignado, o Autor apresentou dois Recursos Ordinários postulando, quanto ao 
dispositivo que institui a contribuição assistencial patronal, o reconhecimento da competência da Justiça 
do Trabalho (fls. 138-48) e da sua legitimidade ativa (fls. 143-6).

O r. Despacho de fl. 149 recebeu o apelo de fls. 138-42 e denegou seguimento ao de fls. 
143-6, ante a intempestividade de sua apresentação.

O Recurso Ordinário de fls. 138-42 não foi contra-arrazoado pelos Recorridos, conforme 
consta da certidão de fl. 150-verso.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, uma vez que a defesa 
do interesse público já está sendo demonstrada nas próprias razões recursais.

É o relatório.
VOTO
O presente recurso reúne as condições necessárias ao seu conhecimento.
I - DA ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região declarou, o ora Recorrente, 

carecedor de ação, por ilegitimidade ativa em relação ao pedido de nulidade da cláusula 21a (contribuição 
assistencial patronal), extinguindo o processo sem julgamento do mérito, quanto a esse dispositivo, com 
fulcro no art. 267, VI, do CPC.

A pacífica jurisprudência desta Seção Normativa reconhece que a legitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho para propor a presente ação é plena, não pairando qualquer divergência a 
respeito da matéria. Indiscutivelmente compete ao Ministério Público do Trabalho, por força da legislação 
aplicável (art. 127 da Constituição da República e art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93), no 
exercício de suas funções institucionais, zelar pela ordem jurídica, pelo regime democrático, pelos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, ajuizando, quando for pertinente, ação anulatória contra 
cláusula de contrato, acordo ou convenção coletiva, não somente nas hipóteses de violação dos direitos 
individuais indisponíveis dos trabalhadores, mas, também, quando ocorrer violação das liberdades 
individuais e coletivas, tanto de trabalhadores quanto de empregadores, encontrando-se a presente ação 

dentro dos limites previstos na legislação supramencionada. Por outro lado, se o ora Recorrente tem 
legitimidade para recorrer ordinariamente de acordo homologado por esta Justiça (Lei 7701/88, art. 7°, § 
5”), independentemente de seu conteúdo, evidentemente ele a tem também para postular a nulidade de 
qualquer dispositivo que faça parte dos instrumentos já mencionados.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para declarar a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho e, nos termos da orientação desta Seção de Dissídios Coletivos, passar à apreciação 
meritória do pedido.

II - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
A cláusula objeto do presente inconformismo encontra-se assim redigida a fls. 11-2:
"VIGÉSIMA PRIMEIRA: - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL . As 

Empresas vinculadas à presente Convenção se obrigam a recolher em favor do SINDICATO DOS
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HOSPITAIS, CLINICAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, sediado à Rua 
Carangola, 225, em Belo Horizonte, uma importância a título de Contribuição Assistencial, com vistas ao 
aprimoramento das suas atividades estatutárias, resultante da aplicação de percentual sobre a folha de 
pagamento de seus Empregados do mês de janeiro de 1996, a saber: as empresas recolherão para o 
Sindicato Patronal 3% (três por cento) sobre a mencionada folha de pagamento de janeiro/1996;

PARÁGRAFO Io - A Contribuição Assistencial de que trata esta cláusula deverá ser 
recolhida até o dia 30/abril/1996, através de guia a ser encaminhada à Empresa pelo Sindicato Patronal. 
No caso de a Empresa, por qualquer motivo, deixar de receber a mencionada guia, deverá efetivar o 
recolhimento da Contribuição Assistencial através de depósito ou ordem de pagamento bancária, via 
Caixa Econômica Federal - Agência Código 081 (Rua Tupinambás), em Belo Horizonte, em favor do 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, em sua CONTA n° 505.095-9;

PARÁGRAFO 2o - Dentro do prazo de 10 (dez) dias do recolhimento dessa Contribuição 
Assistencial, a Empresa deverá enviar ao Sindicato Patronal a relação de seus Empregados, que poderá ser 
cópia da relação enviada ao Sindicato Profissional (ver cláusula 15a, parágrafo 1°), juntamente com 
comprovante do aludido Recolhimento. O recolhimento da citada Contribuição Assistencial fora do prazo 
acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, além da correção monetária em percentual 
que a lei fixar para atualização de salários."

Conforme já acontecido na cláusula 15a (contribuição assistencial), que teve a sua nulidade 
declarada pelo Tribunal a quo, novamente verifica-se a estipulação de dispositivo que, por englobar os 
não-sindicalizados, viola o princípio constitucional da liberdade de associação (CF/88, art. 8o, V), 
considerando que a liberdade protegida pelo texto constitucional é a liberdade sindical ampla, tanto de 
empregados quanto a de empregadores e contraria o art. 149, também da Constituição da República, tendo 
em vista competir exclusivamente à União instituir contribuições sociais de interesse das categorias 
profissionais e econômicas.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a ação, para declarar a nulidade da 
cláusula em questão, tão-somente em relação às empresas não-associadas ao Sindicato beneficiado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho e, nos termos da orientação atual da Seção, examinando o mérito, julgar a 
ação parcialmente procedente para declarar a nulidade da Cláusula 21 (Contribuição Assistencial 
Patronal), tão-somente em relação às empresas não-associadas ao sindicato beneficiado.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
■LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : RÕAA-549363/1999.0 - 8a Região - íAc, SDC99L
Relator : Juiz Lucas Kontoyanis (Convocado)
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Procurador : Dra. Gisele Santos Fernandes Góes
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado do Pará
Advogado : Dr. Tito Eduardo Valente do Couto
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádiodifusao e Televisão do Estado do 

Pará
Advogado : Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel
EMENTA : CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. DEVOLUÇÃO. Embora o egrégio Tribunal onde 
foi ajuizada a presente ação tenha competência para processar e julgar os pedidos de declaração de 
nulidade de dispositivos inseridos no bojo de instrumentos normativos, porquanto o interesse defendido, 
com certeza, se relaciona com a totalidade da categoria representada pelas Entidades convencionantes, 
não a tem para apreciar a pretendida devolução dos valores descontados dos empregados, com base nas 
cláusulas cuja nulidade foi ora declarada, uma vez que a providência jurisprudencial postulada é 
condenatória, envolvendo direitos concretos de índole individual, cuja competência originária para o seu 
exame pertence às Juntas de Conciliação e Julgamento.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou a presente Ação objetivando a declaração de 
nulidade das cláusulas 18 (mensalidades/sindicais) e 28 (contribuição confederativa), inseridas no bojo da 
Convenção Coletiva firmada, em outubro de 1997, entre o Sindicato dos Jornalistas no Estado do Pará - 
SINJOR-PA e o Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado do Pará.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, pelo v. Acórdão de fls. 74-82, 
julgou parcialmente procedente a Ação Anulatória, para declarar a nulidade da cláusula 28a da Convenção 
Coletiva de Trabalho firmada entre os Réus, mantendo a cláusula 18a (mensalidades sindicais); indeferiu 
os pedidos de multa diária no caso de descumprimento desta decisão, e de devolução dos descontos aos 
não associados, porque incabíveis em ação anulatória.

Irresignado com essa decisão, recorre ordinariamente o Autor (fls. 85-9), sustentando a 
possibilidade de devolução dos descontos em sede de ação anulatória.

O recurso foi recebido pelo r. Despacho de fl. 101 e contra-arrazoado a fls. 95-8, pelo 
Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado do Pará.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, tendo em vista que a 
defesa do interesse público já está sendo demonstrada nas próprias razões recursais.

E o relatório.
VOTO
O presente recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
Sobre a matéria, assim se manifestou o Acórdão recorrido:
"Quanto ao pedido de 'devolução integral dos descontos já feitos com base nas cláusulas 

18a e 28a, com juros de mora e correção monetária, aos empregados não sindicalizados', formulado pelo 
Parquet, entendo que a ação anulatória não é o meio cabível para se fazer tal execução.

O art. 83, Inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93 dispõe que compete ao Ministério 
Público 'propor as ações cabíveis para declaração de nulidade da cláusula de contrato, acordo coletivo ou 
convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais 
indisponíveis dos trabalhadores.'

Considerando que esta ação anulatória tem por finalidade exatamente a declaração de 
nulidade de cláusulas de convenção firmada entre os réus, não há dúvidas de que o Ministério Público do 
Trabalho tem competência para ajuizá-la. Contudo, a declaração de nulidade apenas desconstitui a 
cláusula discutida, devendo os trabalhadores interessados propor ação própria visando a devolução dos 
descontos efetuados com base na cláusula 28a cuja finalidade se decretou. Por essa razão, entendo 
incabível o pedido de devolução dos descontos aos não associados, através desta ação." (fl. 81)

O apelo vem embasado na seguinte argumentação.
"É que, muito embora a ação seja denominada de anulatória, ela não tem somente natureza 

constitutiva, ou seja, não visa apenas a anulação da cláusula, mas também tem, ainda, natureza 
condenatória, considerando que foi pleiteada a devolução dos descontos.

E, juridicamente, isso resulta perfeitamente possível, por diversas razões:

Em primeiro, porque é corolário lógico do pedido de anulação das cláusulas o pedido de 
devolução dos descontos feitos em razão delas. O argumento apresentado, mais adiante, nestas razões 
recursais, sobre a efetividade do decisum , demonstra a veracidade da assertiva.

Em segundo lugar, porque o artigo 83,1, da Lei Complementar n° 75/93, autoriza o MPT a 
promover as ações previstas nas leis trabalhistas. Requerer a devolução de descontos feitos ilegalmente 
nos salários só pode ser feito em uma ação trabalhista e na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, 
caput , da CF/88.

Note-se, a respeito, que o Parquet, ao pleitear a devolução dos descontos, defende direito 
de toda uma categoria de empregados, principalmente dos não associados, de não sofrer descontos ilegais 
e inconstitucionais em seus salários.

Ora, a defesa de direitos coletivos é uma prerrogativa do Ministério Público do Trabalho, 
como se infere da Constituição Federal (art. 129, III) e da Lei Complementar n° 75/93 (art. 83, 111), já 
mencionada - embora existam outros legitimados.

E não se diga que tal deveria ser feito em ações distintas: primeiro a anulatória e depois a 
ação civil pública, eis que esse posicionamento seria contrário ao maior princípio do processo trabalhista, 
o da celeridade processual.

Dessa feita, o formato escolhido para pleitear a cessação dos descontos e sua devolução foi 
o que melhor se ajustava à situação em debate no processo" (fls. 86-7)

Data venia das razões apresentadas, não há como se discutir a pertinência da via eleita, 
ante a incompetência do Juízo a quo para apreciar o referido pedido, uma vez que a pretendida devolução 
dos valores descontados dos empregados, com base nas cláusulas cuja nulidade já foi declarada pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, é uma providência jurisdicional condenatória, que 
envolve direitos concretos de índole individual, cuja competência originária para o seu exame pertence às 
Juntas de Conciliação e Julgamento.

Desta forma, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão Regional, embora por 
fundamento diverso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a decisão regional, mas 
por fundamento diverso.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência
LUCAS KONTOYANIS - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo ; RODC-549.929/1999.7 - 2a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Ônibus Rodoviários Internacionais, 

Interestaduais, Intermunicipais e Setor Diferenciado de São Paulo, Itapecerica da Serra, 
São Lourenço, Embuguaçu, Ferraz de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba e Outros

Advogado : Dr. Arnaldo Donizetti Dantas
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo 
Advogado : Dr. Alencar Naul Rossi
Recorrido(s) : Federação das Empresas de Transportes Rodoviários do Sul e Centro-Oeste do Brasil 
Advogado : Dr. José Ramos de Brito
Recorrido(s) : Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, 

Rodoviários e Anexos de São Paulo
Advogado : Dr. José Carlos da Silva Arouca
EMENTA : DESCONTO ASSISTENCIAL - É ofensiva à liberdade de sindicalização, prevista 
constitucionalmente, cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial,' revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, 
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Aplicação do Precedente Normativo n° 119/TST. Recurso 
parcialmente provido, com ressalva do entendimento pessoal do Relator, para limitar a abrangência da 
cláusula aos trabalhadores filiados à entidade sindical profissional.

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, pelo acórdão de fls. 1637/1690, 
apreciando o dissídio coletivo econômico ajuizado pela Federação das Empresas de Transportes 
Rodoviários do Sul e Centro-Oeste do Brasil e Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do 
Estado de São Paulo, entendeu em acolher a preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho, e 
julgar extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, relativamente aos seguintes suscitados sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Barra Bonita, Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Serrana, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Mococa e Sindicato 
dos empregados em Fiscalização, Inspeção e Controle Operacional nas Empresas de Transporte de 
Passageiros no Estado de São Paulo - SINDFICOT, por ausência de documentação relativa à sua 
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, e, quanto aos Sindicatos de Porto Ferreira, Marília, 
Ararauara, Araçatuba, Ribeiro Preto, Itú e Rio Claro, declarar que o presente abrangerá apenas as bases 
territoriais constantes das cartas e/ou registros sindicais, consoante fundamentação do voto. No mérito, 
homologou parcialmente os Acordos Coletivos de Trabalho, de fls. 113/119, 124/131, 135/142 e 
1521/1529, para que produzam seus efeitos legais.

Inconformado, insurge-se o Ministério Público do Trabalho da 2a Região, relativamente à 
homologação das cláusulas 25a e 43a, que versam sobre mensalidade sindical e contribuição assistencial, 
respectivamente.

Objetiva a não-contemplação das duas taxas sindicais, impostas unilateralmente pela 
entidade sindical.

Despacho de admissibilidade a fls. 1694.
Contra-razões oferecidas a fls. 1699/1702 e fls. 1703/1705.
O Ministério Público do Trabalho, a fls. 1712/1713, propugna pelo normal prosseguimento 

do feito, ressalvando-se o direito de manifestação em sessão por parte de seu representante.
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É o relatório.
VOTO
DO CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do Recurso, dele conheço.
DO MÉRITO
1 - DAS CLÁUSULAS 25a. MENSALIDADES SINDICAIS E 43a. CONTRIBUIÇÃO 

ASSISTENCIAL

As cláusulas 25a, e 43a do acordo de fls. 113/123, objeto da insurgência do Ministério 
Público do Trabalho, têm o seguinte teor:

"VIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADES SINDICAIS
Desde que observados os termos do art. 545 da CLT, as empresas descontarão em folha de 

pagamento as mensalidades associativas em favor da entidade sindical profissional, procedendo o 
recolhimento em seu favor, até o 2o (segundo) dia útil após o pagamento dos salários."

"43a. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Art. 8o, inciso IV - Dos Empregados/Patronal
As empresas descontarão obrigatoriamente dos salários reajustados, a importância 

correspondente a 3% (três por cento) na folha de julho/98 e 3% (três por cento) na folha de setembro/98. 
Fica ressalvado o direito de oposição do trabalhador, a ser manifestado expressamente perante o sindicato 
profissional competente, até dez dias antes do recebimento do primeiro pagamento reajustado. 
(Precedente n° 074 do TST e Precedente n° 32 do TRT da 15a. Região). O recolhimento do valor 
arrecadado será efetuado 90% (noventa por cento) para os Sindicatos da Categoria Profissional e os 
restantes 10% (dez por cento) para a Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado 
de São Paulo. O recolhimento será efetuado através de guias próprias, fornecidas pelas Entidades 
Sindicais Profissionais, até o 2o (segundo) dia útil após o pagamento dos salários. Nas localidades onde 
não exista Sindicato Profissional dos Rodoviários, o valor arrecadado será recolhido 100% (cem por 
cento) para a Federação.”

Em suas razões recursais, aduz, o ora Recorrente, que tais condições são de interesse 
exclusivo da entidade sindical e afrontam o que dispõem a lei, a doutrina e a jurisprudência, possuindo 
conteúdo estranho à relação de trabalho. Aponta ofensa aos princípios constitucionais da liberdade de 
filiação e da intangibilidade salarial.

Entendo, porém, que razão não assiste ao Recorrente.
Com efeito, pois, especificamente quanto ao Desconto Assistencial, é legal a pactuação de 

cláusula da natureza da ora analisada, tendo em vista que a letra "e" do art. 513 da CLT estabelece 
claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8o, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção en/re associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário do Acordo.

No presente caso, há de se esclarecer, ainda, que a assembléia geral possui soberania para, 
livremente, estipular quais as condições que devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. 
Uma vez formalizado o acordo ou a convenção coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas 
exaustivamente discutidas entre todas as partes interessadas, passam os mesmos a ter validade 
reconhecida constitucionalmente (art. 7o, inciso XXVI, da CF/88).

Feitas essas considerações, contudo, imperativo torna-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando como razões de decidir os termos do Precedente 
Normativo nu 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 ■ homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

No tocante à cláusula instituidora das Mensalidades do Sindicato, também não tem razão 
de ser a irresignação do Recorrente, porquanto extreme de dúvida que a mesma diz respeito apenas aos 
empregados associados à Entidade sindical.

De resto, a alegação no sentido de que as cláusulas não podem constar do instrumento 
normativo, porque estranhas à relação de trabalho, resta afastada pelos próprios termos do indigitado 
Precedente Normativo n° 119/TST, que, embora implicitamente, está a admití-las, desde que obrigando 
apenas os associados.

Dessa forma, ressalvado o meu entendimento pessoal acerca da matéria, DOU 
PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso para excluir da incidência da cláusula 43a (Desconto 
Assistencial) os empregados não-associados ao Sindicato profissional, nos termos do mencionado 
Precedente Normativo n° 119/TST, ficando mantida a v. Decisão regional relativamente à homologação 
da cláusula 25a (Mensalidades do Sindicato).

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: Cláusula 25 - Mensalidade Sindical - negar provimento 
ao Recurso; Cláusula 43 - Contribuição Assistencial - dar provimento parcial ao Recurso para excluir da 
abrangência da cláusula os empregados não-associados à entidade sindical.

Brasília, 28 de junho de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: LUIZ DA SILVA FLORES - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : ROAA-549.930/1999.9 - 3a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região
Procurador : Dra. Maria Helena da Silva Guthier
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana e 

Outros

Advogado : Dr. Célio Rodrigues Neves
Advogado : Dr. Gustavo Henrique Caputo Bastos
Recorrido(s) : Os Mesmos
EMENTA : CLÁUSULA DE DESCONTO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL - NULIDADE 
DA CLÁUSULA NORMATIVA QUE A ESTABELECE. Conforme entendimento adotado no 
julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial n° 436.141/98.1, as cláusulas coletivas que 
estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores 
não-sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmente 
assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores 
eventualmente descontados. CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL - 
NULIDADE. A instituição de cláusula de desconto assistencial patronal em convenções coletivas de 
trabalho não vulnera os princípios de irredutibilidade salarial e liberdade sindical, que têm norteado as 
decisões da Casa no campo dos descontos efetuados nos salários dos trabalhadores, de resto 
especialmente protegidos (arts. 462 da CLT e 7°, VI, da Constituição Federal). Todavia, em consonância 
com a orientação contida no Incidente de Uniformização Jurisprudencial mencionado no tópico anterior, 
conclui-se que a cláusula determinante de desconto assistencial patronal somente pode obrigar as 
empresas filiadas à respectiva entidade sindical, sob pena de afronta aos artigos 5o, inciso XX, e 8o, inciso 
V, da Constituição Federal. Recurso parcialmente provido.

O Eg. 3o Regional, às fls. 119/141, rejeitou as preliminares de incompetência da Justiça do 
Trabalho para julgar a Ação Anulatória e acolheu a preliminar de carência de ação do Ministério Público 
do Trabalho relativamente à pretensão de nulidade das cláusulas referentes à Taxa de Conferência; 
Contribuição Confederativa dos Empregados e Contribuição Patronal, extinguindo o feito sem julgamento 
de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Às fls. 144/160, o Sindicato opôs Embargos Declaratórios, os quais foram rejeitados pela • 
decisão de fls. 164/171.

O douto Parquet interpõe Recurso Ordinário às fls. 174/185, sustentando que a sua 
legitimidade para formular pedido de nulidade da Cláusula 46 (Contribuição Confederativa Patronal) está 
amparada nos artigos 127 e 129, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei Complementar n° 75/93, 
artigo 83, inciso IV. Aduz, de outra parte, que tem legitimidade para postular a nulidade da Cláusula 37 
(Taxa de Conferência), porquanto fere a ordem jurídica e o direito indisponível do trabalhador. Requer, ao 
final, a procedência dos pedidos formulados na inicial.

Às fls. 189/225, apresentam contra-razões o Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Belo Horizonte e Região Metropolitana e Outros arguindo preliminar de incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho, bem como prefaciai de Ilegitimidade Ativa do Ministério Público por Carência de 
Ação e de Ilegitimidade Passiva do próprio Parquet .

Ás fls. 244/268, o Sindicato dos Empregados no Comercio de Belo Horizonte e Região 
Metropolitana e Outros apresentam Recurso Adesivo, reiterando, em síntese, as alegações aduzidas em 
contra-razões.

O Recurso Adesivo foi recebido à fl. 269, tendo o douto órgão do Ministério Público do 
Trabalho oferecido contra-razões às fls. 271/277.

Deixo de remeter os autos ao Ministério Público do Trabalho. 
É o relatório.
IÜIÜ
Aprecio, inicialmente, as preliminares arguidas em contra-razões, em virtude de seu caráter 

preferencial.

I- PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO ARGÜIDA 
EM CONTRA-RAZÕES OFERECIDAS PELO SINDICATO DOS EMPREGADOS NQ CQMÉRCIQ 
DE BELO HORIZONTE E REGIÁO METROPOLITANA E OUTROS

Alegam os Sindicatos a incompetência desta Justiça Especializada para julgar a presente 
lide, na medida em que a matéria alusiva à competência da Justiça do Trabalho não está incluída no artigo 
114 da Constituição Federal.

Assentou a esse título o Eg. Colegiado de origem:
"A questão restou clara e expressamente dirimida com advento da Lei 8984/95, que 

literalmente estabeleceu ser esta Justiça do Trabalho competente para conhecer da matéria, como, aliás, já 
restou pacificado nesta Corte em decisões outras." (fl. 133)

Saliente-se de outra parte que, por tratar-se de norma coletiva o objeto da ação, impõe-se 
a competência material da Justiça do Trabalho, e como bem indicado pelo Juízo a quo a Lei n° 8.984/95 
não deixou controvérsias sobre essa matéria, como se observa da previsão contida no artigo 1° desse 
diploma legal, verbis:

"Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no 
cumprimento de convenção coletiva de trabalho ou acordos coletivos do trabalho, mesmo quando 
ocorram entre Sindicatos ou entre Sindicatos de trabalhadores e empregador."

Convém, outrossim, trazer à tOna o artigo 83, item IV, da Lei Complementar:
"Art.83 - Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes atribuições 

junto aos órgãos da Justiça do Trabalho (grifei):
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade do contrato, acordo coletivo ou 

convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos indisponíveis dos 
trabalhadores."

Vale, por oportuno, apenas a título ilustrativo transcrever alguns arestos oriundos do STJ, 
ao dirimir conflitos de competência:

"Ação anulatória de cláusula estabelecida em convenção coletiva de trabalho. Em face do 
disposto no art. 1° da Lei n° 8.984, de 07.2.95, a competência para julgar a causa é da Justiça do Trabalho 
(STJ, CComp. 14043- SP. Barros Monteiro, Reg. 95.30143-1)".

É da Justiça Laborai a competência para a ação anulatória de cláusula de convenção 
coletiva de trabalho. Unânime (STJ. CComp. 15189 - SP. Fontes de Alencar, Reg. 95.0048345-9)".

Destarte, rejeito a prefaciai argúi da em contra-razões.
11- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA - CARÊNCIA DE ACÁQ _E 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ARGÜI DAS EM CQNTRA-RAZQES
Sustentam os Suscitados que a disciplina contida na Lei Complementar n“ 75/93 é 

meramente funcional, inexistindo legitimidade para postular pedidos de nulidade de Taxa de Conferência; 
Contribuição Confederativa dos Empregados e Contribuição Patronal. Acrescentam, de outra parte, a 
existência da possibilidade jurídica do pedido, na medida em que o pleito inicial retrata uma relação entre 
o sindicato e os membros da categoria por ele representada.

O Colegiado de origem acolheu a preliminar relativamente à ilegitimidade do Ministério 
Público para postular a anulação das Cláusulas 37 e 46 da Convenção Coletiva de Trabalho 97/98, 
declarando a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil.
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A apreciação da preliminar suscitada remete ao exame da matéria de mérito, o que será 
analisado a seguir.

III- RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (FLS. 
174/185)

1. CONHECIMENTO
O Recurso é tempestivo c interposto por membro do Ministério Público do Trabalho. 
Conheço.
2. MÉRITO
2.1. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O entendimento desta Corte se orienta a partir do art. 83, inc. IV, da Lei Complementar n° 

75, para concluir que compete ao Órgão ministerial "propor as ações cabíveis para declaração de 
nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades 
individuais ou coletivas (primeira hipótese) ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores 
(segunda hipótese) ", assim como também dispõe o art. 127, caput , da Constituição Federal:

"Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica , do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis." (grifou-se).

Precedentes: Ac. 012/97, RO-DC-307.407/96.2, DJ 01/08/97; Ac. SDC 76/94,
RO-DC-106.104/94.4, DJ 19/08/94; Ac. SDC 676/94, AI-RO-106.112/94.2, DJ 01/07/94.

Com efeito, se a Lei n° 7.701/88, em seu art. 7o, § 5o, admite, expressamente, a 
legitimidade do Parquet para recorrer ordinariamente de acordo homologado nos autos de dissídio 
coletivo, seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para propor a ação anulatória, considerados os 
termos dos dispositivos constitucional e legal transcritos, qualquer que seja o conteúdo da cláusula 
impugnada.

Se tal ou qual condição pactuada será ou não declarada nula, isso dependerá de análise 
meritória, que lhe cotejará o conteúdo com o ordenamento jurídico em vigor. Mas, por certo, não está na 
dependência de seus termos, sob o ângulo de estabelecer obrigações para trabalhadores ou para empresas, 
a fixação da legitimidade ativa do Ministério Público, que é plena.

Ante o exposto, portanto, dou provimento ao Recurso, para declarar a legitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho e, nos termos da atual orientação do Eg. TST. Reconhecida a legitimidade 
do douto Parquet , resta consequentemente afastada a arguição de impossibilidade jurídica do pedido 
levantada em contra-razões pelos Sindicatos.

2.2. TAXA DE CONFERÊNCIA
A Cláusula relativa à Taxa de Conferência (fl. 23) está assim redigida:
"Livre e espontaneamente, os convenentes decidiram aqui ajustar que, quando das 

conferências de rescisões contratuais, o Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e 
Região Metropolitana poderá cobrar uma taxa de R$ 5,00 (cinco reais) por rescisão conferida, de cuja 
importância dará recibo ao empregador."

A matéria não enseja polêmica no âmbito desta Corte, vez que é cediço o entendimento no 
sentido de que contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7o, da CLT) e da função precípua do Sindicato a 
cláusula coletiva que estabelece taxa para homologação de rescisão contratual. Vale ínencionar os 
seguintes precedentes oriundos da Seção Especializada em Dissídios Coletivos: RO-AA-424.275/9, Min. 
Ursulino Santos, DJ 11.09.98 unânime; RO-AA-396.174/97, Min. Antônio Fábio, DJ 04.09.98, unânime; 
RO-AA-387.546/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 24.04.98, por maioria; RO-AA-227.800I95, Ac. 432/96, 
Min. Valdir Righetto, DJ 20.03.98, unânime; RO-AA-352.353/97, Ac. 969/97, Min. José L. Vasconcellos, 
DJ 05.09.97, unânime; RO-DC-236.885/95, Ac. 339/96, Min. Almir Pazzianotto, DJ 03.05.96, unânime e 
RO-DC-157.538/95, Ac. 491/95, de minha lavra, DJ 22.09.95, unânime.

Destarte, dou provimento ao Recurso, no particular, para declarar a nulidade da Cláusula 
37 (Taxa de Conferência).

2.3. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERAT1VA EMPREGADOS
A Cláusula 42 apresenta a seguinte redação:
"Conforme determina o artigo 8o., inciso IV, da Constituição Federal, as empresas se 

obrigam a descontar, como simples intermediárias, de todos seus empregados, associados ou não,..." (fl. 
23 )

Aduz o douto Órgão do Ministério Público que a Constituição Federal assegura a 
preservação dos direitos individuais, dentre eles, a liberdade de associação, bem como a irredutibilidade 
salarial. Requer, pois, a nulidade da mencionada Cláusula.

A matéria não comporta celeumas no âmbito desta Corte, pois, foi objeto do IUJ n° 
436.141/98 , por mim suscitado no âmbito da Seção Especializada em Dissídios Coletivos e pacificada 
com a publicação, no DJ de 21/08/98, da nova redação do Precedente Normativo n° 119 do TST:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS .

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Destarte, dou provimento parcial ao Recurso, para ter procedente a Ação quanto à Cláusula 
42 do Convenção Coletiva do Trabalho celebrada às fls. 22/23, referentemente aos empregado s 
não-associados à entidade sindical (Enunciado n° 119/TST), na forma decidida por ocasião do 
julgamento do IUJ 436.141/98, em 11.05.98.

2.4. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL
A Cláusula 46 contém a seguinte redação, verbis:
"As empresas vinculadas a esta Convenção, se obrigam a recolher em favor do respectivo 

Sindicato Patronal aqui convenente, ou em favor da Federação do Comércio do Estado de Minas Gerais, 
uma importância a título de CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical do comércio, nos termos do inciso IV do artigo 8o. da 
Constituição Federal, çonforme a tabela seguinte ... " (fl. 23v.)

Sustenta o douto Parquet que a cláusula na forma convencionada fere a liberdade de 
associação.

Ressalte-se, uma vez mais, que a jurisprudência pacificada da Corte admite o 
estabelecimento de cláusulas estipuladoras de descontos (assistencial ou confederativo), apenas limitando 
a obrigação aos associados do Sindicato, observadas as disposições legais e constitucionais (arts. 545, 
CLT e 7°, XXVI, e 8°, IV, Constituição Federal).

No julgamento do IUJ-436.141/98.1, foram adequadamente apresentados os fundamentos 
relativos à matéria e esgotadas, no campo jurídico, as interpretações cabíveis.

A instituição de cláusula de desconto confederativo patronal em convenções coletivas de 
trabalho não vulnera os princípios de irredutibilidade salarial e liberdade sindical, que têm norteado as 
decisões desta Corte no campo dos descontos efetuados nos salários dos trabalhadores, de resto 
especialmente protegidos (art. 462, CLT, 7o, VI, Constituição Federal).

No entanto, a sujeição de empresas não-associadas às entidades sindicais ao desconto 
assistencial ofende o princípio da liberdade associativa fixado pelo art. 8o, inciso V, da Constituição da 
República.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao Recurso, para declarar a nulidade da Cláusula 
apenas em relação às empresas nâo-filiadas ao Sindicato patronal.

1V-RECURSO ADESIVO DOS SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 
BELÜ.UQRIZQNTE E REGIÃO METROPOLITANA F. OUTROS

Assinale-se que resta prejudicado o exame do recurso adesivo, cm face do entendimento 
pacífico desta Corte relativamente à legitimidade do Ministério Público do Trabalho para pleitear 
nulidade de Cláusulas inseridas na Convenção Coletiva.

IS TO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, por 

unanimidade: I - rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho argüida em contra-razões 
e remeter o exame da preliminar de ilegitimidade ativa - carência de ação e impossibilidade jurídica do 
pedido, igualmente suscitada em contra-razões, ao momento da apreciação da matéria de mérito; II - 
Recurso do Ministério Público do Trabalho - dar-lhe provimento a fim de declarar a legitimidade do 
Recorrente para o pedido, restando conseqüentemente, afastada a argüição de impossibilidade jurídica do 
pedido, apresentada em contra-razões; dar-lhe provimento para declarar a nulidade da cláusula 37 - Taxa 
de Conferência; dar provimento parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 42 - Desconto 
Assistencial Profissional, em relação aos empregados não-associados à entidade sindical, bem assim da 
Cláusula 46 - Contribuição Confederativa Patronal, relativamente às empresas não-filiadas ao respectivo 
sindicato; 111 - julgar prejudicado o exame do recurso adesivo interposto pelo Sindicado dos Empregados 
no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana e Outros.

Brasília, 16 de agosto de 1999.
WAGNER PIMENTA - Presidente
ARMANDO DE BRITO - Relator

Ciente: DIANA ISIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : ROAA-553.112/1999.2 - 2a Região - (Ac. SDC/99).
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorrente(s): Adalto Marques dos Santos e Outros 
Advogado : Dr. Aloísio de Assis Silveira 
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas, e 

Similares de São Paulo
Advogado : Dra. Elaine D'Ávila Coelho
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
EMENTA : "A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados." (PN-119/TST). Recurso Ordinário do Ministério Público conhecido e provido. Não 
conhecido o apelo dos autores por intempestividade.

Duzentos e quarenta empregados não sindicalizados ajuizaram Ação Anulatória contra o 
Sindicato do Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas e Similares do Estado de 
São Paulo, que instituiu cláusula que previa o pagamento de contribuição assistencial por todos os 
empregados. Aduziram que, apesar de a cláusula prever a oposição, tal direito tem-lhes sido negado por 
inúmeros artifícios, até mesmo por maus tratos (fls. 02/09).

Foram anexados aos presentes autos a ACI preparatória ajuizada para garantia do direito.
Na contestação de fls. 55/72, o Sindicato impugnou os fatos mencionados, além de argüir 

incompetência da Justiça do Trabalho e do TRT.
O Sindicato patronal foi intimado a integrar a lide, não tendo-se manifestado, porém, cf. 

certidão de fl. 350.
O Eg. TRT, por maioria, mediante o v. acórdão de fls. 359/372, complementado às fl. 

394/396, rejeitou as prefaciais articuladas e, no mérito, julgou improcedente a demanda ao fundamento 
que a cláusula fora elaborada com base no Precedente Normativo 74/TST, inclusive porque as 
formalidades para a oposição prevista na cláusula na verdade restou dirigida apenas aos não-associados. 
Alegam ofensa aos arts. 5o, XX, XXI, e 8°, III, da Carta Magna e 545 da CLT.

Também o Ministério Público do Trabalho às fls. 383/387 apresentou Recurso Ordinário 
pelo qual sustenta lesão aos arts. 545 da CLT, 7°, VI, e 8o, caput e V, da Constituição Federal/88. 
Igualmcnte aduz que restou demonstrado que a contribuição assistencial foi dirigida unicamente aos 
nãó-sindicalizados.

O Despacho de fl. 411 admitiu ambos os apelos no efeito meramente devolutivo.
Sem contra-razões, cf. certificado à fl. 414v.
Deixei de remeter os autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, ante os termos do art. 

113 do RITST, já que o Órgão ministerial já atua no feito como custo s legi s .
É o relatório.
YQIQ
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
1. CONHECIMENTO
Apelo tempestivo, firmado por procuradora do trabalho na defesa dos interesses difusos e 

coletivos.
Conheço.

2. MÉRITO

A cláusula n° 71, ora impugnada tem o seguinte teor, verbis:
"CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Descontos, do salário nominal já aumentado, de 

cada empregado, iguais para associados ou não, a favor da respectiva entidade sindical dos trabalhadores, 
a serem efetuados conforme segue, durante a vigência deste acordo, nos meses indicados abaixo, e
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recolhidos até três dias úteis após os descontos, de acordo com os crité- rios e valores abaixo 
discriminados, para cada entidade representativa dos trabalhadores.

Fica assegurado ao empregado o direito de oposição aos descontos, até 19/12/97, devendo 
ser feita individualmente, através de carta em 03 vias, protocoladas na respectiva entidade sindical 
profissional, obrigando-se o empregado-opoente a enviar cópia desta carta, com o protocolo, à empresa, 
no prazo de 48 horas, a partir do dia seguinte ao do mesmo protocolo.

...omissis...
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Plásticas, Químicas, Farmacêuticas e Abrasivas 

de Sorocaba e Região: 2,0%, em dezembro/97; e 2,0%, em maio/98.
...omissis...
As empresas fornecerão, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de recolhimento da 

contribuição assistencial, às respectivas entidades sindicais representantes da categoria profissional, em 
caráter confidencial, mediante recibo, uma relação contendo os nomes e os valores da referida 
contribuição dos seus empregados, excluídos os pertencentes às categorias profissionais diferenciadas e 
liberais que exerçam opção na forma da Lei.

Se descontada e não recolhida a contribuição assistencial prevista nesta cláusula, a multa 
será de 4% (quatro por cento) do salário normativo, por empregado, revertendo em benefício da parte 
prejudicada.” (fl. 37).

É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que as cláusulas coletivas que 
estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores 
não-sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmente 
assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores 
eventualmente descontados. Precedentes: 1UJ-436.141/98, Min. Armando de Brito, julgado em 11.05.98, 
decisão unânime; RODC-350.500/97, Min. Antônio Fábio, DJ 14.08.98, por maioria, ROAA-363816/97, 
Min. Moacyr R. Tesch, DJ 07.08.98, por maioria, RODC-374.775/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 
12.06.98, por maioria; ROAA-396.518/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ 05.06.98, por maioria.

Neste sentido, esta Eg. Corte deu nova redação ao PN-119, sedimentando de uma vez por 
todas a impossibilidade de estipulação convencional que onere os empregados não-associados, verbis:

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem ta! restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados.

E nula, pois, a cláusula 71 impugnada por 240 empregados não sindicalizados.
Saliento aos doutos colegas que há nos autos aspectos relevantes que entendo merecerem 

análise por esta Colenda Seção.
Narra a Inicial que o Sindicato dos Trabalhadores vem expondo os empregados que 

procuraram oferecer oposição à instituição da Cláusula em questão a situação vexatória e humilhante 
criando uma série de dificuldades: as oposições teriam de serem entregues pessoalmente; o local de 
recebimento das oposições teria sido modificado; as cartas de oposição teriam sido devolvidas; os 
empregados iveram, após longa espera, de ouvir discurso para demovê-los da intenção de se oporem ao 
desconto. Apesar de contestados tais fatos, trouxeram os Autores os documentos de fls. 249/252 (da 
Medida Cautelar em apenso), nos quais empregados nanam os constrangimentos a que foram submetidos.

A par disso, como reitera o Parquet em seu apelo, restou demonstrado que, apesar do que 
consta da cláusula 71, teria havido, na verdade, a intenção de impor somente aos empregados não- 
associados a contribuição. De fato, o periódico do Sindicato recorrido assevera com todas as letras que 
"os sócios do Sindicato ficam isentos de contribuição" (fl. 330) e que teriam "até o final do mês para 
buscar a devolução do dinheiro na sede central" (fl. 332).

Portanto, verifica-se que o Sindicato tem o hábito de não cumprir as condições que negocia 
e, o que é mais grave, de desprezar as garantias individuais dos trabalhadores que representa, sendo 
reprovável tal procedimento.

Logo, dou provimento ao apelo para julgar procedente a ação para declarar nula a Cláusula 
71, com efeitos ex tunc .

RECURSO DOS AUTORES
1. PRELIMINAR DE NÁO CONHECIMENTO DO APELO ORD1NARIQ DQS 

AUTORES POR 1NTEMPESTIVIDADE ARGUIDA DE OFÍCIO.
Pretendem os Autores, no apelo ordinário, além da nulidade da cláusula examinada no 

recurso anterior, a devolução dos descontos e a exclusão da multa de 1% porque considerados 
protelatórios os Embargos Declaratórios que ôpos na origem.

Todavia, é intempestiva a insurgência. A decisão dos Aclaratórios foi publicada em 
15/1/99 (sexta-feira, cf. fl. 396v) e prazo recursal começou a fluir na segunda-feira 18. Portanto, o último 
dia para apresentação do inconformismo era dia 25 de janeiro. O apelo só foi apresentado em 26/1 
(terça-feira).

Saliento que inexiste nos autos certidão que atestasse a inexistência de expediente forense 
no TRT da 2a Região em qualquer dos dias do prazo recursal.

Logo, não conheço do Recurso das partes Autoras.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, à unanimidade, 1 - conhecer do apelo do Ministério Público do Trabalho e no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente a ação para declarar nula a cláusula 71, com efeitos 
ex tunc ; 11 - não conhecer do recurso dos autores por intempestividade. Custas pelo Réu no importe de 
R$ 200,00, calculada sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 10.000,00.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ARMANDO DE BRITO - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : A-RODC-553.161/1999.1 ■ 2a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas Secas 

e Molhadas de São Paulo e Itapecerica da Serra
Advogado : Dr. Antônio Rosella
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravadofs) : Ministério Público do Trabalho da 2a Reeião

Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Agravado(s) : Sindipesa - Sindicato Nacional das Empresas de Movimentação de Cargas Pesadas e 

Excepcionais
Advogado : Dr. Ney Duarte Montanari
EMENTA : AGRAVO - RAZÕES QUE NÂO LOGRAM DESCONSTITUIR OS 
FUNDAMENTOS NORTEADORES DO DESPACHO CONTRA O QUAL SÃO OPOSTAS - 
PROVIMENTO NEGADO. Se a decisão monocrática que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, 
na forma facultada pelo art. 557, § 1°-A, do CPC, aponta, com objetividade e coerência, elementos dos 
autos indicativos de que, no caso, inocorreu uma efetiva etapa negociai, antecedente à instauração da 
instância, mormente considerada a aleatoriedade das reivindicações dos tabalhadores e a injustificada 
recusa do Sindicato respectivo em aceitar a proposta patronal, cujos termos já regeriam suas relações com 
idêntica categoria profissional, em região próxima, então devem ser reconhecidas como, no mínimo, 
"lacônicas" as razões deduzidas em Agravo subsequentemente interposto, no sentido de que a "recusa 
tácita do suscitado" em atender as postulações do Suscitante já autorizaria, por si só, o ajuizamento do 
dissídio. Impugnação a que se nega provimento. Aplicação ao Agravante da penalidade prevista no § 2° 
do art. 557 do CPC (redação conferida pela Lei n° 9.756/98).

Nos termos do Despacho de fl. 393, consignei, na condição de Relator do feito, que a ação 
coletiva deveria ter sido extinta já na origem, à luz do que orientam a jurisprudência atual e iterativa da 
SDC e a Instrução Normativa n° 04/TST, tendo em vista tanto a aleatoriedade das reivindicações do 
Suscitante, quanto sua injustificada recusa em aceitar a proposta patronal de aplicação, a seus 
representados, de condições idênticas àquelas que regem a mesma categoria, em região próxima - 
aspectos que demonstram não haver o Autor envidado esforços no sentido da autocomposição de 
interesses, o que teria descaracterizado, na prática, a etapa negociai prévia. Por conseguinte, na forma 
facultada pelo art. 557, § 1°-A, do CPC (redação conferida pela Lei n° 9.756/98), dei provimento ao 
Recurso Ordinário do Ministério Público, pela preliminar nesse sentido renovada, para, na forma do art. 
267, inciso IV, do CPC, extinguir o processo, sem julgamento do mérito.

Interpõe Agravo Regimental (fls. 398/400) o Sindicato-Autor, sustentando que o decidido 
teria importado em violação dos arts. 127, 129 e 114, §§ Io e 2°, da Constituição Federal e invocando os 
fundamentos deduzidos pelo Tribunal de origem para afirmar cumprida a etapa destinada à negociação 
prévia.

E o relatório.
YQIQ
I - CONHECIMENTO
Preliminarmente, registro que o nieio de impugnação adequado seria o Agravo, de que trata 

o § 1° do art. 557 do CPC (redação da Lei n° 9.756/98), já que com fundamento no parágrafo anterior 
desse mesmo dispositivo foi proferido o Despacho que se tenciona desconstituir.

Todavia, considerada a literalidade do art. 6° da Lei n° 5.584/70, que fixa em oito dias o 
prazo para interposição de todo e qualquer recurso trabalhista, admito a manifestação de insurgência, 
porque tempestiva e regular, por aplicação do princípio da fungibilidade.

II - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Preliminarmente, ainda que en passant , o Agravante argúi a ilegitimidade do Ministério 

Público para interpor o Recurso Ordinário que, no caso, veio a ser monocraticamente provido.
Ora, não apenas o art. 898 da CLT é literal em admitir a possibilidade de o Parquet 

impugnar sentenças normativas e o art. 7o, § 5o, da Lei n° 7.701/88 em reafirmá-la mesmo na 
circunstância excepcional de haver sido alcançado o consenso, no curso da lide, como também a pacífica 
jurisprudência da Eg. SDC confirma essa legitimidade, sendo que precedentes específicos vêm transcritos 
na própria peça recursal de fl. 305.

Rejeito a preliminar.
III - MÉRITO
Conforme o relatado, a decisão de extinguir o feito, ora impugnada, resultou de análise do 

conjunto de fatos e documentos reunidos nos autos, que demonstraram, ao fim, haver o próprio 
Sindicato-Autor inviabilizado por completo a solução espontânea do conflito, seja pela formulação de 
pretensões aleatórias, seja por recursar-se a sequer submeter a seus representados a proposta patronal, 
como elucida o trecho a seguir reproduzido:

"(...) os elementos dos autos demonstram que o Suscitado manifestou ânimo de prosseguir 
negociando, sendo certo que oferece à categoria representada o estabelecimento de condições de trabalho 
idênticas às pactuadas com o pessoal de Guarulhos, dentre as quais se inclui, até mesmo, percentual a 
título de participação nos lucros, sem que o Sindicato profissional tenha apresentado razões plausíveis 
para a recusa. Nem mesmo tal proposta foi submetida à consideração dos trabalhadores representados.

Na situação dos autos, em que preexiste uma Convenção Coletiva, o processo negociai 
deveria obrigatoriamente espelhar, com objetividade, as alterações verificadas no desempenho do setor - 
ou, mais especificamente, das empresas empregadoras sediadas na base territorial em que o Suscitante 
exerce a respectiva representatividade - a fim de que, diante do impasse, pudesse atuar o poder normativo.

Ã falta de tais elementos, inviável a oferta de solução heterônoma para a lide coletiva. De 
modo que, desde a origem, sob ambos os aspectos ora enfocados, deveria ter sido extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, segundo orienta a jurisprudência atual e reiterada da SDC. (fl. 393)

Ora, cotejadas com tais fundamentos, merecem ser classificadas, no mínimo, como 
"lacônicas" as razões do Agravo que, no intuito de afastar a ausência de negociação efetiva como causa 
ensejadora da extinção do feito e reportando-se ao acórdão regional, afirmam que a "recusa tácita do 
suscitado" em atender as postulações do Suscitante já autorizaria, por si só, a instauração de instância (fl. 
399).

E tampouco há razoabilidade em sustentar violado o art. 114 da Constituição Federal, em 
qualquer de seus parágrafos, se a recusa do Juízo em compor normativamente o suposto conflito decorre 
de não haver o Sindicato profissional cumprido os pressupostos da ação própria, nem reunido, no 
processo, elementos que possiblitassem uma solução heterônoma.

Assim, entendo cabível, em tais circunstâncias, aplicar ao Sindicato Agravante a 
penalidade prevista com especificidade pelo § 2° do art. 557 do CPC (redação da Lei n° 9.756/98), por 
continuar a fazer uso indevido da máquina judicial e protelar, injustificadamente, a entrega completa da 
prestação jurisdicional.

Nego provimento ao Agravo e imponho ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa.
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ISTO POSTO

ACORDAM ' os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Agravo.

Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
ARMANDO DE BRITO - Relator

Processo; ED-ROAA-553.173/1999,3 ■ 15a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Embargante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação c Afins de São José do Rio 

Preto e Região e Outro
Advogado : Dr. Miguei Valente Neto
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 15a Região
Procurador : Dr. Alex Duboc Garbellini
Embargado(a): Bascitrus Agro-Indústria S/A
EMENTA : Embargos de Declaração rejeitados, porque inexistente a omissão apontada.

Contra o v. Acórdão de fls. 305/310, embarga de declaração, o Sindicato obreiro, pelas 
razoes de fls. 313/315, apontando omissão no Julgado que anulou a cláusula 54 (Contribuição 
Assistencial) em relação aos empregados não-associados à entidade sindical, nos termos do Precedente 
Normativo do TST de n° 119.

Sustenta, o Embargante, que o v. Acórdão embargado restou omisso acerca do 
entendimento prevalente na colenda SDC em torno do art. 8o, inciso III, da CF/88, porquanto hoje não 
mais pairam dúvidas quanto à extensão da representação sindical, que alcança a categoria como um todo.

Sustenta, outrossim, que a liberdade de filiação sindical não exclui o dever de contribuir 
para o custeio do órgão' de classe, ainda que a título de retribuição e solidariedade pela representação nas 
negociações coletivas.

De outra parte, invoca os termos do art. 8o, inciso IV, da CF/88 para, em seguida, afirmar 
que cabe tão-somente à assembléia, que é soberana, já que atinge toda a categoria profissional 
representada, definir acerca da contribuição em discussão.

I or fim, esclarece que tais questões restaram pedagogicamente explicadas nas 
contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho e sequer mereceu 
pronunciamento a respeito, porquanto o v. Acórdão embargado limitou-se a aplicar a jurisprudência da 
SDC, sem, contudo, enfrentar os dispositivos constitucionais invocados e que, por si só, ultrapassam a 
jurisprudência dominante.

É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO dos Embargos, porque atendidos os requisitos legais
2. DO MÉRITO

A omissão, contúdo, inexiste, pois embora o Embargante afirme que as questões ora 
levantadas foram "pedagogicamente explicitadas nas contra razões ao recurso ordinário", tal não ocorre, já 
que nas mencionadas contra-razões o Sindicato obreiro limitou-se a rebater os argumentos invocados pelo 
Ministério Público do Trabalho, que pleiteava a reforma da decisão regional que declarou a 
incompetência absoluta daquela Corte em razão da hierarquia para conhecer originariamente da Ação 
Anulatória interposta.

De qualquer sorte, não há que se falar em maltrato ao referido art. 8o, incisos III e IV, da 
CF/88, tendo em vista que a cláusula, ao estipular a Contribuição Assistencial também para os 
não-associados, viola, segundo entendimento consagrado no mencionado Precedente Normativo n° 
119/TST, invocado como razões de decidir, o direito de livre associação e sindicalização, previstos 
respectivamente nos arts. 5o, inciso XX, e 8°, inciso V, da CF/88. A tese sustentada nos Embargos deve 
ser aduzida por intermédio de recurso próprio.

REJEITO os presentes Embargos Declaratórios, porque inexistente a omissão apontada.
ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Processo ; ROAA-559.998/1999.2 - 4a Região ■ (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região
Procurador : Dr. Eduardo A. Parmeggiani
Recorrido(s) : Sindicato dos Bancos no Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Dr. Carlos Cesar Cairoli Papaléo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livramento
Advogado : Dr. Milton Bozano P. Fagundes
Recorrido(s) : Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio Grande 

do Sul
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE DESCONTO ASSISTENCIAL - É 
ofensiva à liberdade de sindicalização, prevista constitucionalmente, cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Aplicação do Precedente 
Normativo n° 119/TST. Recurso parcialmente provido, com ressalva do entendimento pessoal do Relator, 
para declarar a nulidade da cláusula, tão-somente em relação aos empregados não-associados ao Sindicato 
profissional.

O egrégio 4° Regional, em Decisão de fls. 207/215, rejeitou as preliminares de 
incompetência da Justiça do Trabalho, de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho. No mérito, julgou improcedente a Ação interposta com o objetivo de ver 

declarada a nulidade da cláusula 4a, "caput" e alínea "v", da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada 
entre os Réus.

A fls. 217/222 foram juntados Embargos Declaratórios protocolados em janeiro/95, os 
quais foram tidos como sem objeto pelo despacho de fls. 241.

Inconformado, o Ministério Público recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 246/251, 
buscando a reforma da Decisão regional para que seja declarada a nulidade da indigitada cláusula 4a, 
"caput" e alínea "v", da Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus e para que sejam estes 
condenados solidariamente a se absterem de instituir cláusulas nesse sentido, sob pena de pagamento de 
multa reversível ao FAT.

Despacho de admissibilidade a fls. 252.
Sem contra-razões.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
2.1. DESCONTO ASSISTENCIAL
As disposições que o douto Ministério Público do Trabalho pretende ver anuladas possuem 

a seguinte redação:
"CLÁUSULA QUARTA DESCONTO ASSISTENCIAL
Os Bancos descontarão dos seus empregados, os percentuais abaixo discriminados que 

incidirão sobre o salário bruto do mês de outubro/1993, já reajustado. Os Bancos creditarão as 
importâncias arrecadadas no prazo de 10 (dez) dias a contar da efetivação de desconto, acompanhada de 
relação nominal de todos os" empregados, em favor da Federação dos Empregados em estabelecimentos 
Bancários do Estado do Rio Grande do Sul, no Banco do Brasil S.A. Ag. n° 0010-8 - c/c 4567-5, Porto 
Alegre/RS:

(...)
v) de Santana do Livramento, o desconto será de 3% (três por cento) para os associados e 

de 6% (seis por cento) para os não associados.
(...)"

O egrégio Regional julgou improcedente a pretensão, ementando sua tese da seguinte 
maneira:

"Não é nula cláusula de convenção coletiva que observou os requisitos formais e essenciais 
do ato jurídico. Toda categoria profissional se beneficia com as vantagens alcançadas pela referida norma, 
sejam sócios ou não-sócios do sindicato. Portanto, a previsão na norma coletiva do desconto assistencial 
de toda categoria não fere dispositivo constitucional ou a liberdade de filiação sindical."

Em seu Recurso, sustenta, o Recorrente, que não pode concordar com tal entendimento, 
pois a cobrança da contribuição assistencial de todos os empregados integrantes da categoria, 
sindicalizados ou não, viola o princípio da liberdade de associação dos empregados, consagrado no art. 8o, 
inciso V, da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 5o, inciso XX, também da Carta Magna.

Outrossim, invoca os termos do Precedente Normativo n° 119/TST, afirma que o art. 611 
da CLT não estabelece a possibilidade de criação de contribuições assistências a favor dos sindicatos por 
intermédio de convenções coletivas e que a cláusula cria flagrante discriminação entre os associados e os 
não associados ao Sindicato quando estabelece que o desconto será de três por cento para os primeiros e 
de seis por cento para os segundos, o que contraria o disposto no "caput" do art. 5° da Constituição 
Federal. Traz arestos em abono de sua tese.

Não procede, porém, a pretensão apresentada.
Com efeito, pois a letra "e" do art. 513 da CLT legitima tais descontos, ao estabelecer 

claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7o, inciso XXVI, da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é pienamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8°, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.

Feitas essas considerações, contudo, imperativo toma-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais ■ inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 ■ homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados.”

Por tal razão, DOU PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso para, com ressalva 
do meu entendimento pessoal acerca da matéria, declarar a nulidade da indigitada cláusula 4a, "caput" e 
alínea "v", tão-somente em relação aos empregados não-associados ao Sindicato profissional, nos termos 
do mencionado Precedente Normativo n° 119/TST.

2.2. DA CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DOS RÉUS PARA QUE SE ABSTENHAM DE 
INSTITUIR CLÁUSULA DE DESCONTO DISCRIMINATÓRIO E SEM POSSIBILIDADE DE 
OPOSIÇÃO DO EMPREGADO

Ao finalizar o seu Recurso, requer, o Recorrente, "a condenação solidária dos recorridos 
para que se abstenham de instituir cláusula de desconto nos salários dos empregados em favor de entidade 
sindical discriminatória entre associados e não associados da mesma e que não contenha a possibilidade 
de oposição do obreiro ao desconto até dez dias após sua retenção pelo empregador, sob pena de
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pagamento de multa equivalente ao décuplo do valor eventualmente arrecadado com base em cláusula 
instituída sem tais requisitos, reversível ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador (art. 644 do CPC)".

Sem razão, contudo, o Recorrente, pois a obrigação de não fazer, cuja imposição aos 
Recorridos o douto Ministério Público do Trabalho pleiteia, foge ao estrito cabimento da presente Ação, 
de natureza meramente declaratória. Sendo distintos os provimentos judiciais requeridos, não há como se 
vislumbrar a viabilidade da pretendida cumulação de pedidos.

Deve, assim, ser mantido o v. Acórdão regional que considerou improcedente tal pedido.
NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para declarar a 
nulidade da Cláusula 4a, "caput” e alínea "V" da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada pelos Réus, 
tão-somente em relação aos empregados não-associados ao sindicato; e, também por unanimidade, 
negar-lhe provimento quanto ao pedido de imposição aos Réus de obrigação de não fazer.

Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ISIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : ROAA-564.628/1999.0 -12“ Região • (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Fiação, Tecelagem, Malharia, 

Acabamento de Confecções, Tinturaria e Estamparia de Tecidos de São Bento do Sul e 
Região

Advogado : Dr. Nereu Antonio da Silva
Recorrido(s) ; Ministério Público do Trabalho da 12a Região
Procurador : Dra. Marilda Rizzatti
Recorrido(s) ; Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de São Bento do Sul
Recorrido(s) : Fiação São Bento do Sul S.A.
Recorrido(s) : Buddemeyer S.A.
EMENTA : AÇÁO ANULATÓRIA. CLÁUSULA PREVENDO SUBVENÇÃO PATRONAL - 
A cláusula que prevê subvenção patronal atenta, sem dúvida, contra o sindicalismo livre e independente, 
pois institui receitas advindas justamente das entidades patronais, que possuem, na maioria das vezes, 
interesses opostos ao daqueles que a entidade obreira visa proteger. Recurso desprovido.

O egrégio 12° Regional, em Decisão de fls. 185/193, rejeitou as preliminares de 
incompetência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, de carência de ação por falta de interesse de 
agir c de inconstitucionalidade do art. 83. inciso IV, da Lei Complementar n" 75/93; no mérito, julgou 
procedente a Ação para declarar a nulidade da cláusula 31a (Subvenções Patronais) do instrumento 
coletivo de trabalho celebrado pelos Réus.

Outrossim, julgou procedente a Cautelar, mantendo a liminar concedida até o trânsito em 
julgado da Ação Anulatória.

Inconformado, o Sindicato obreiro recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 196/203, 
buscando a reforma da Decisão para o fim de que sejam julgadas improcedentes a Anulatória e a Cautelar, 
revogando-se a liminar concedida, impondo-se ao Autor o pagamento das custas processuais, honorários 
advocatícios a serem arbitrados e demais cominações legais.

Despacho de admissibilidade a fls. 207.
O Ministério Público do Trabalho, a fls. 211/216, oferece contra-razões ao Apelo.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
É o relatório.
VOTO
l.DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
2.1. DA CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR
O egrégio Regional, ao afastar a alegada carência de ação, asseverou que "são justamente 

os interesses da categoria profissional que visa a defender o autor, uma vez que esta tem o direito de ver 
seus interesses coletivos defendidos por um sindicato livre e independente e o objeto da presente demanda 
consiste em verificar se a subvenção patronal prevista na cláusula que se pretende anular se choca com os 
interesses daqueles que o sindicato profissional tem o dever legal de defender".

Irresignado, insurge-se, o Recorrente, insistindo no acolhimento da presente prefaciai. 
Sustenta que inexiste interesse jurídico a legitimar o Ministério Público a buscar a tutela jurisdicional, 
pois a cláusula, de cunho eminentemente econômico, não atinge os salários dos trabalhadores, como 
também não constitui nenhuma ameaça às liberdades individuais ou direitos individuais indisponíveis dos 
operários.

Razão, porém, não assiste ao Recorrente.
No presente caso, o Autor ajuizou a Ação com o objetivo de proteger os interesses da 

categoria profissional. Tendo ele vislumbrado violação à ordem jurídica, deve ser reconhecido o seu 
interesse de agir, embora a efetiva ocorrência de violação seja matéria concernente à própria análise do 
mérito da controvérsia.

NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
2.2. DA CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBVENÇÕES PATRONAIS
A cláusula anulada pelo egrégio Regional está assim redigida:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBVENÇÕES PATRONAIS
As empresas FIAÇÃO SÃO BENTO S/A. e BUDDEMEYER S/A. contribuirão 

mensalmente, a partir de novembro de 1997, ao Sindicato Laborai, enquanto figurar na presidência deste 
o subscritor desta convenção, durante sua vigência, a título de subvenção mensal, com a importância de 
R$ 828,80 (oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), cada uma, corrigida de acordo com os 
índices de reajustes dos salários da categoria, destinada a auxiliar na manutenção e despesas 
administrativas."

O Recorrente, ao pleitear a reforma do v. Acórdão regional, alega que a contribuição 
patronal não implica nenhum conchavo ou dependência às empresas contribuintes, tendo sido inclusive 
juntado aos autos vasta documentação que comprova a firme, decidida e combativa atuação do Sindicato 
obreiro perante os empresários, na defesa dos interesses dos trabalhadores.

Outrossim, alega que o Ministério Público não provou, nem mesmo remotamente, a 

existência de qualquer procedimento óu prática de ato lesivo do Recorrente a seus representados, em 
função da cláusula que estipula a contribuição patronal.

De outra parte, alega que a cláusula poderia suscitar, no máximo, uma discussão sob o 
ponto de vista ético ou moral, mas jamais no campo do direito, porquanto seu objeto não encontra 
proibição legal, não caracteriza crime e muito menos ilícito de qualquer outra espécie, como também não 
provoca prejuízo salarial aos obreiros, já que não são eles os contribuintes.

Ao final, esclarece que as subvenções patronais vêm sendo ajustadas e pagas desde 1990, 
tendo sido tal modalidade de contribuição aceita pelo egrégio Regional de origem.

Contudo, também aqui razão não assiste ao Recorrente.
A cláusula, sem dúvida, atenta contra o sindicalismo livre e independente, pois institui 

receitas advindas justamente das entidades patronais, que possuem, na maioria das vezes, interesses 
opostos aos daqueles que a Entidade obreira visa proteger.

O egrégio Regional, aliás, de maneira brilhante, dirimiu a controvérsia, ao asseverar que: 
"(...)
De fato, inexiste nos autos prova concreta no sentido de que haja um conchavo entre o 

sindicato profissional e patronal e tampouco de que haja uma dependência e/ou submissão da entidade 
obreira aos patrões.

Entretanto, a cláusula por si só. a meu ver, é suficientemente clara e traz uma presunção de 
dependência e submissão da entidade profissional em relação à patronal.

A diretoria da entidade sindical é eleita para cumprir um mandato determinado, tendo por 
objetivo a defesa dos interesses de seus representados.

E é justamente na defesa desses interesses que deve agir o sindicato profissional, de forma 
livre, autônoma e independente.

Para que haja a liberdade e a independência nas ações sindicais, é que a receita da entidade 
não pode, a meu ver, ter origem, justamente, de entes cujos interesses se chocam com os daqueles que a 
entidade sindical visa a proteger.

Outro fato consiste em que a manutenção das receitas consignadas na cláusula sob exame 
está vinculada à permanência do presidente do sindicato profissional signatário da convenção no cargo.

Logo, não há como saber se a defesa dos interesses dos representados está 
incondicionalmente levada a efeito.

Da forma em que está redigida a cláusula, há forte presunção de ingerência patronal na 
formação, funcionamento e administração da entidade sindical.

Assim sendo, a cláusula sob exame fere o princípio da liberdade sindical e, 
consequentemente, o direito indisponível da categoria dos trabalhadores de verem seus interesses 
fielmente defendidos pela entidade sindical, conforme previsto no artigo 8o, inciso III, da Constituição 
Federal." (fls. 191/192)

Dessa forma, com base em tais fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao Recurso, 
mantendo íntegra a v. Decisão recorrida, e dou por prejudicada a análise do pedido de revogação da 
liminar concedida, bem como do pedido de imposição ao Autor do pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: DA CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR - negar provimento ao recurso; DA CLÁUSULA 31 - SUBVENÇÕES 
PATRONAIS - negar provimento ao recurso; DOS PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR 
CONCEDIDA E DE IMPOSIÇÃO AO AUTOR DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - considerar prejudicado o exame do recurso.

Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ISIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : RODC-566.926/1999.1 - 2“ Região - íAc, SDC/99)
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região
Procurador : Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorridoís) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Santa Isabel
Advogado : Dr. Waldemàr Luiz Tenório Lima
Recorridofs) : Sirma S.A. Indústria é Comércio de Máquinas
Advogado : Dr. Carlos Alberto Franzolin
EMENTA : GREVE - ABUSIVIDADE - MOTIVAÇÃO E FORMALIDADES. A jurisprudência 
pacífica da Eg. SDC orienta-se no sentido de inadmitir que a própria entidade sindical que conduz 
movimento grevista venha a juízo, a pretexto de postular sua qualificação jurídica, para forçar o 
julgamento célere das reivindicações que o motivaram. E, por isso, tem sido reiteradamente extinto, 
quanto a essas, o processo sem julgamento do mérito. Recurso do Ministério Público conhecido e 
parcialmente provido.

O Eg. TRT da 2a Região, nos termos do acórdão de fls. 189/192, declarou não abusiva a 
greve objeto da presente ação, ajuizada pelo Sindicato profissional, e condenou a empresa Suscitada ao 
pagamento imediato dos salários em atraso, sob pena de multa diária - inclusive os correspondentes ao 
período em que suspensas as atividades produtivas -, considerando as demais matérias objeto de 
reivindicação próprias para solução em sede individual.

Quem interpõe Recurso Ordinário é o Ministério Público do Trabalho (fls. 196/200), 
insistindo em que o movimento paredista objetivou a defesa de direitos individuais, além de não haver o 
Sindicato condutor respectivo buscado, pelos meios adequados, obter a autorização expressa da categoria 
para deflagrá-lo, pelo que pretende que a Corte ad quem altere sua qualificação jurídica.

Contra-razões às fls. 205/208.
Desnecessária, no caso, a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho. 
É o relatório.
YQIÍ)
O Recurso do Ministério. Público é tempestivo.
No mérito, sustenta, em-síntese, que a greve objeto da ação presente deveria ter sido 

declarada abusiva, não apenas sob o prisma de sua motivação, mas também porque tencionou promover a 
defesa de interesses de caráter nitidamente individual.
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Com efeito, ainda que se possa admitir que o inadimplemento dos salários constitui motivo 
mais que justo para que uma categoria se mobilize, no sentido de pressionar o empregador, em face do 
caráter alimentar dessa contrapartida básica do trabalho, o certo é que, mesmo assim, a sistemática legal 
vigente prevê a observância de certas formalidades essenciais para que a greve possa ser exercida como 
um direito e não como arbítrio.

E na hipótese em exame, a despeito do rigor com que se deve demonstrar a autenticidade 
de representação, já que são os trabalhadores, não o Sindicato, os titulares do direito em debate, consta 
dos autos, apenas, a ata de assembléia de fl. 62, acompanhada da correspondente lista de presença (fl. 61). 
Não foi juntado ao processo edital de convocação dos empregados interessados no conflito.

De outra parte, a instância foi instaurada pelo próprio Sindicato de trabalhadores 
responsável pela paralisação, o que vem sendo repelido pela jurisprudência iterativa desta Corte (GREVE. 
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DO SINDICATO 
PROFISSIONAL QUE DEFLAGRA O MOVIMENTO: RO-DC-387.565/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 07.08.98, unânime; RO-DC-298.599/96, Ac. 544/97, Min. Regina Rezende, DJ 06.06.97, 
unânime; RO-DC-311.416/96, Ac. 258/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 02.05.97, unânime, RO-DC- 
261.107/96, Ac. 47/97, Min. Armando de Brito, DJ 21.03.97, por maioria, RO-DC-274.952/96, Ac. 
977/96, Min. Armando de Brito, DJ 21.02.97, por maioria ).

Ocorre que a mera extinção do feito, na situação em exame, não seria possível, sob pena de 
prestação jurisdicional incompleta, na medida cm que o Parquet , ao recorrer, pede expressamente a 
declaração de abusividade da greve.

Todavia, no caso presente, a empresa - maior interessada nessa qualificação jurídica -, por 
seu silêncio, conformou-se com o decidido. E o processo não indica sequer indícios de abuso, de 
depredações, nem tampouco de prejuízos causados à sociedade.

Por outro lado, possui a empresa apenas seis empregados, dos quais cinco (05) paralisaram 
a produção, em represália às inúmeras iregularidades que a empregadora vinha comentendo. Dentre elas, 
inobservou a empresa acordo judicialmente arbitrado (fl. 71), situação essa confirmada pelo documento 
de fl. 128.

Nessas circunstâncias, não é justo penalizar os trabalhadores com a declaração de 
abusividade, quando já sofreram os cinco trabalhadores grevistas - e quiçá ainda sofrem - falta de 
pagamento de salários, dentre outras ilegalidades praticadas pela empresa.

Eis porque, dou provimento parcial ao Recurso do Ministério Público, unicamente para 
excluir da condenação o pagamento dos salários do período em que não houve prestação laborativa, na 
forma da jurisprudência da SDC. Quanto às reivindicações que ensejaram a greve,, extingo o processo, 
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do CPC, também de acordo com a 
orientação jurisprudencial da Corte.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, dar provimento ao Recurso do Ministério Público para excluir da condenação o 
pagamento dos salários do período em que não houve prestação laborativa, na forma da jurisprudência da 
SDC e, quanto às reivindicações, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
incisos IV e VI, do CPC.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
ARMANDO DE BRITO - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Processo : ROAA-570.742/1999.4 -11» Região - (Ac. SDC/22L
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11a Região
Procurador : Dr. Artur de Azambuja Rodrigues
Recorrido(s) : Cimento Vencemos do Amazonas Ltda.
Advogada : Dra. Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso e Trabalhadores na 

Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento em Geral no Estado do 
Amazonas

EMENTA : 1. AÇÃO ANULATÓRIA - CLÁUSULA COLETIVA - COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. É da competência originária dos Tribunais Trabalhistas julgar ação mediante a qual se 
pretende julgar providência declaratória de nulidade de cláusula coletiva. 2. CLÁUSULA QUE 
ESTABELECE DESCONTO ASSISTENCIAL EM FAVOR DE ENTIDADE SINDICAL 
CONVENENTE. Sob a ótica da ordem constitucional estabelecida em 1988, a Eg. SDC passou a 
considerar ofensiva ao princípio da liberdade associativa a fixação de descontos para aqueles 
trabalhadores que, muito embora alcançados pelas conquistas sindicais, não optaram por filiar-se a 
qualquer entidade. Nesse sentido, foi editado o Precedente Normativo n° 119/TST.
Recurso provido.

O Eg. 11° Regional, às fls. 52/55, declinou de sua competência para processar e julgar 
Ação Anulatória da Cláusula 19 - que trata da Contribuição Assistencial Mensal - inserida no Acordo 
Coletivo de Trabalho (fls. 11/16) e determinou a baixa dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de 
Manaus.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso Ordinário, às fls. 58/63, sustentando 
tratar a ação de interesse eminentemente coletivo, incluído, portanto, na competência dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, os quais detêm a primazia para apreciar e julgar as ações coletivas, seja o dissídio 
jurídico ou econômico. Requer, ao final, seja reconhecida a competência hierárquica do Eg. Tribunal 
Regional do Trabalho e determinado o retorno dos autos para julgamento do mérito da Ação Anulatória.

O apelo foi admitido (fl.72 ) , e contra-razões oferecidas às fls. 68/70.
Desnecessária, na hipótese, a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
E o relatório.
YQTQ
I- CONHECIMENTO
O Recurso é tempestivo e foi interposto por membro do Ministério Público do Trabalho. 
Conheço.
II- MÉRITO
2.1. AÇÃO ANULATÓRIA - COMPETÊNCIA DO TRT
Conforme o relatado, trata-se de Ação Anulatória ajuizada pelo Ministério Público, 

tendo por objeto cláusula de instrumento normativo que estabelece desconto em favor de Sindicato.
Ocorre que o Eg. Regional declinou da própria competência em favor da Junta, decisão que 

o Recurso demonstra estar em sentido contrário ao da jurisprudência desta Eg. Corte, ao transcrever a 
seguinte ementa:

"EMENTA - AÇÁO ANULATÓRIA - COMPETÊNCIA DO TRT PARA APRECIAR.

É certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à competência dos TRT's nãó 
prevêem de qual órgão é a competência funcional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega 
a causar estranheza, posto que somente a partir do advento da Lei Complementar 75/93 é que surgiu a 
possibilidade de propositura deste tipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se deve 
perquirir é sobre a espécie de provimento jurisdicional pedido, e, não há dúvida, este visa o interesse da 
categoria profissional, isto é, dos trabalhadores que a compõem, genericamente considerados. Não um 
interesse individual. Deste modo, é lícito afirmar que, apesar da falta de invólucro sentenciai, a ação 
proposta assemelha-se áo provimento de uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter coletivo do 
convênio em que se insere a norma que se pretende desconstituir. E a jurisdição trabalhista em questões 
coletivas sempre foi atribuição originária dos tribunais, ao passo que as da JCJ sempre se restringiram aos 

dissídios de natureza individual. Recurso provido". (TST, Acórdão n“ 353, de 15.04.96; 
RO-AA-210970/95 - 8a Região; Relator: Min. Ursulino Santos; DJ de 10.05.96, pág. 15305).

De fato, ainda que não haja disposição literal de iei a respeito, por tratar-se de norma 
coletiva o objeto da ação, impõe-se a competência material do Tribunal, originariamente. Apenas em se 
tratando de ação de cumprimento é que a competência será da Junta. A propósito, menciono, ainda, 
precedente de minha lavra (RO-DC-394.046/97), no qual igualmente ficou reconhecido ser da 
competência originária do TRT a ação anulatória de cláusula coletiva de âmbito restrito.

Ressalve-se que, a despeito de não haver sido apreciado o tema na origem, não há por que 
devolver o pleito ao órgão julgador, pois o entendimento sobre a matéria trazida à apreciação - em que o 
objeto da ação cinge-se à declaração de nulidade da cláusula que trata da Contribuição Assistencial em 
sede de Acordo Coletivo - está pacificado no âmbito desta Eg. SDC. Entendo que, no caso, pode o juiz ir, 
de logo, ao mérito, por aplicação subsidiária dos arts. 249, § 2°, e 244 do CPC - procedimento 
rigorosamente adstrito ao princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual se admite que certa 
formalidade legal não seja respeitada, desde que, por outra via, seja possível atingir a mesma finalidade, 
que é o que verdadeiramente importa, no moderno Processo Civil e no Trabalhista. Resta, outrossim, 
atendido o princípio da celeridade processual.

Nesse sentido são os seguintes precedentes de minha lavra: RO-AA-361186/97, Ac. SDC 
n° 1315/97, DJ de 05/12/97 e RO-AA-361189/97, Ac. SDC n° 1378/97, DJ de 05/12/97 e RR-379415/97, 
Ac. 5a Turma n° 10158/97, DJ de 19/12/97. Menciono, por oportuno, decisão recente do ilustre Ministro 
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS proferida no Proc. TST-RO-DC-390.709/97, publicado no DJ de 
20/03/98, nos seguintes termos:

"A demanda coletiva é, por excelência, um processo dotado de informalidades, não 
havendo, inclusive, limites de atuação do julgador, o qual não está adstrito aos limites da lide."

Ante o exposto, portanto, dou provimento ao Recurso, a fim de declarar a competência 
originária do TRT para apreciar e julgar a Ação Anulatória e, nos termos da já mencionada atual 
jurisprudência da Eg. SDC, passo, desde logo, ao exame meritório do pedido.

2.2. CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (Fl. 14)
A Cláusula 19 foi acordada nos seguintes termos:
"De acordo com a resolução conciliatória do dia 18.01.95, na Décima Junta de Conciliação 

e Julgamento de Manaus em Processo Movido pelo Ministério Público do Trabalho, contra o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso, Trabalhadores nas Indústrias de Ladrilhos 
Hidráulicos e produtos de Cimento em Geral do Estado do Amazonas, a Empresa Acordante, descontará 
todos os meses dos empregados beneficiados por este Acordo Coletivo de Trabalho uma contribuição 
Assistencial no valor de 2,5% (dois e meio por cento), do salário normativo, cuja receita se destina a 
manutenção da assistência jurídica e social deste Sindicato..."

O Recorrente requer, a esse título, a declaração de nulidade da aludida cláusula, por ter 
sido imposto esse desconto aos empregados não-sindicalizados. Aponta ofensa aos artigos 5o, incisos II e 
XX , 7°, inciso X, e 8°, inciso V, da Constituição Federal; 59, § 2°, 462, 545 e 611 da CLT e aos 
Precedentes Normativos n°s 74 e 119 do C. TST.

A matéria foi objeto do IUJ n° 436.141/98 , por mim suscitado no âmbito da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos e pacificada com a publicação, no DJ de 21/08/98, da nova redação 
do Precedente Normativo n° 119 do TST:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS"

"A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Dessarte, dou provimento ao Recurso, para declarar a nulidade da Cláusula 19 do Acordo 
celebrado às fls. 11/16, quanto aos empregados não-associados à entidade sindical (Enunciado n° 
119/TST), na forma como se decidiu por ocasião do julgamento do IUJ 436.141/98, em 11.05.98.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade , dar provimento ao recurso para declarar a competência do 
TRT para apreciar e julgar a Ação Anulatória e, adentrando o mérito , na forma da jurisprudência atual 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, julgá-la procedente, declarando a nulidade da Cláusula 
19 (Contribuição Assistencial ) apenas quanto aos empregados não-associados à entidade sindical.

Brasília, 23 de agosto de 1999.
URSULINO SANTOS - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

no exercício da Presidência
ARMANDO DE BRITO - Relator

Ciente: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - Subprocurador-Geral do Trabalho

Eracesso ; RQAA-570.772/1999.8 - 16a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região
Procurador : Dr. Fábio de Assis F. Fernandes
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários do Estado do Maranhão
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Advogada : Dra. Terezinha de Jesus Lima
Recorrido(s) : Companhia Docas do Maranhão - Codomar
Advogado : Dr. José Gil de Carvalho
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL - É ofensiva 
à liberdade de sindicalização, prevista constitucionalmente, cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Inteligência do Precedente Normativo n° 
119/TST. Recurso parcialmente provido, com ressalva do entendimento pessoal do Relator, para declarar 
a nulidade da cláusula tão-somente em relação aos empregados não-associados ao Sindicato profissional.

O egrégio 16° Regional, em Decisão de íls. 88/91, julgou improcedente a Ação interposta 
com o objetivo de ver declarada a nulidade da cláusula 14a do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado 
entre os Réus.

Inconformado, o Ministério Público recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 93/103, 
buscando a reforma de tal Decisão, a fim de que seja declarada a nulidade da indigitada cláusula 14a, com 
a consequente determinação de devolução dos descontos iiegalmente efetuados.

Despacho de admissibilidade a fls. 105.
O Sindicato obreiro apresenta contra-razões a fls. 108/114.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
2.1. TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAI ■
A disposição que o douto Ministério Público do Trabalho pretende ver anulada possui a 

seguinte redação:
"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL
A CODOMAR descontará no mês subseqüente ao da assinatura deste Acordo, a 

contribuição de 1% (um por cento) do salário-base dos seus empregados, respectivamente filiados e não 
filiados ao SINDICATO, como contribuição assistencial da Taxa de Fortalecimento Sindical.

Parágrafo Único
O empregado terá 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento subseqüente à concessão do 

abono, para apresentar a sua não concordância, referente ao desconto do 'caput' desta cláusula, junto à 
Divisão de Recursos Humanos da CODOMAR, conforme estabelece o Enunciado n° 074, do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST."

O egrégio Regional julgou improcedente a pretensão, ementando sua tese da seguinte 
maneira:

"DESCONTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A simples ausência de distinção na 
abrangência do desconto previsto em Convenção, que abrange tanto os empregados sindicalizados quanto 
os que não o são, não tem o condão de tornar ilegal o desconto a título dc contribuição assistencial, 
mesmo porque continua a existir a possibilidade do empregado, seja ele sindicalizado ou não, insurgir-se 
contra ele de modo expresso perante seu empregador e tal impugnação prevalecerá."

Em seu Recurso, sustenta, o Recorrente, que a cláusula atacada desrespeita o princípio da 
intangibilidade salarial, sob o pálio de pseudo direito de oposição, e viola o princípio da liberdade de 
associação dos empregados, consagrado no art. 8o, inciso V, da Constituição Federal.

Sustenta, outrossim, que o Precedente Normativo n° 119/TST restringe a utilização dos 
instrumentos normativos para fixação de contribuições para trabalhadores não sindicalizados.

Não procede, porém, a pretensão apresentada.
Com efeito, pois a letra "e" do art. 513 da CLT legitima tais descontos, ao estabelecer 

claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7°, inciso XXVI, da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8°, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.

Feitas essas considerações, contudo, imperativo torna-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais ■ inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o. XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Por tal razão, DOU PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso para, com ressalva do 
meu entendimento pessoal acerca da matéria, declarar a nulidade da indigitada cláusula 14a tão-somente 
em relação aos empregados não-associados ao Sindicato profissional, nos termos do mencionado 
Precedente Normativo n° 119/TST.

2.2.DEVQLUÇÃO DOS DESCONTOS
Quanto ao presente tópico, em que pesem as razões recursais, não há como prosperar a 

pretensão do douto Ministério Público do Trabalho, porquanto a extinção do processo, no particular, é 
medida que se impõe, tendo em vista o fato de ser o Tribunal Regional do Trabalho incompetente 
hierarquicamente para decidir acerca do pedido de reparação do dano.

A competência é um pressuposto que antecede aos demais, devendo, assim, ser verificada 
em primeiro plano. Ora, se a pretensão é de natureza nitidamente individual, como no presente caso, deve 

ela ser apresentada perante a Junta de Conciliação e Julgamento, e não perante o Tribunal Regional do 
Trabalho.

Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, quanto ao pedido de 
devolução dos descontos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso para declarar a 
nulidade da Cláusula 14 - Taxa de Fortalecimento Sindical - tão-somente em relação aos empregados 
não-associados à entidade sindical; também por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do 
mérito quanto ao pedido de devolução de descontos, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ISIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : RQAA-570.781/1999.9 • 16‘ Região - IAc. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região
Procurador : Dr. Fábio de Assis F. Fernandes
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cervejas e Bebidas em Geral do 

Maranhão
Advogado : Dra. Elisa Coelho Anchieta
Recorridofs) : Indústria de Bebidas Antarctica do Piauí S.A.
Advogado : Dr. Pedro Américo Dias Vieira
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - É ofensiva à 
liberdade de sindicalização, prevista constitucionalmente, cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da 
mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Inteligência do Precedente Normativo n° 
119/TST. Recurso provido, com ressalva do entendimento pessoal do Relator, para declarar a nulidade da 
cláusula em relação aos empregados não sindicalizados.

O egrégio 16° Regional, em Decisão de fls. 65/67, julgou improcedente a Ação interposta 
com o objetivo de ver declarada a nulidade da cláusula 39a do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado 
entre os Réus,

Inconformado, o Ministério Público recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 69/79, 
buscando a reforma de tal Decisão, a fim de que seja declarada a nulidade da indigitada cláusula 39a, com 
a conseqüente determinação de devolução dos descontos ilegalmente efetuados.

Despacho de admissibilidade a fls. 81.
Sem contra-razões.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
2,1, CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A disposição que o douto Ministério Público do Trabalho pretende ver anulada possui a 

seguinte redação:
"39) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A Empresa deverá descontar de todos os empregados, abrangidos pelo 'caput' da cláusula 

segunda deste acordo, a Contribuição Assistencial no percentual aprovado pela assembléia Geral da 
categoria, ou seja 03% (três por cento) no mês de outubro de 1997.

Parágrafo Primeiro: Os Percentuais deverão incidir sobre o salário corrigido.
Parágrafo Segundo: Fica garantido o direito de oposição do empregado, a ser manifestado 

perante o Sindicato, por escrito em 02 (duas) vias, remetendo cópia protocolada à Empresa até o dia 15 de 
outubro de 1997."

O egrégio Regional julgou improcedente a pretensão, ementando sua tese da seguinte 
maneira:

"DESCONTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A simples ausência de distinção na 
abrangência do desconto previsto em Convenção, que abrange tanto os empregados sindicalizados quanto 
os que não o são, não tem o condão de tomar ilegal o desconto a título de contribuição assistencial, 
mesmo porque continua a existir a possibilidade do empregado, seja ele sindicalizado ou não, insurgir-se 
contra ele de modo expresso perante seu empregador e tal impugnação prevalecerá."

Em seu Recurso, sustenta, o Recorrente, que a cláusula atacada desrespeita o princípio da 
intangibilidade salarial, inclusive com a adoção de expedientes antiéticos, a exemplo do prazo para 
oposição, o qual, por sua exiguidade - até o dia 15.1Q.97, sendo que o Acordo foi celebrado em 1.10.97 -, 
inviabiliza a manifestação do obreiro, e viola o princípio da liberdade de associação dos empregados, 
consagrado no art. 8o, inciso V, da Constituição Federal.

Sustenta, outrossim, que o Precedente Normativo nD 119/TST restringe a utilização dos 
instrumentos normativos para fixação de contribuições para trabalhadores não sindicalizados.

Não procede, porém, a pretensão apresentada.
Com efeito, pois a letra "e" do art. 513 da CLT legitima tais descontos, ao estabelecer 

claramcnte que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7", inciso XXVI, da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8o, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a
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filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.
Feitas essas considerações, contudo, imperativo toma-se reconhecer que tal tese não 

prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados.”

Por tal razão, DOU PROVIMENTO ao Recurso para, com ressalva do meu entendimento 
pessoal acerca da matéria, declarar a nulidade da indigitada cláusula 39a em relação aos empregados não 
sindicalizados, nos termos do mencionado Precedente Normativo n° 119/TST.

2X DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
Quanto ao presente tópico, em que pesem as razões recursais, não há como prosperar a 

pretensão do douto Ministério Público do Trabalho, porquanto a extinção do processo, no particular, é 
medida que se impõe, tendo em vista o fato de ser o Tribunal Regional do Trabalho incompetente 
hierarquicamente para decidir acerca do pedido de reparação do dano.

A competência é um pressuposto que antecede aos demais, devendo, assim, ser verificada 
em primeiro plano. Ora, se a pretensão é de natureza nitidamente individual, como no presente caso, deve 
ela ser apresentada perante a Junta de Conciliação e Julgamento, e não perante o Tribunal Regional do 
Trabalho.

Dessa forma, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, quanto ao pedido de 
devolução dos descontos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso para declarar a nulidade 
da Cláusula 39 do Acordo Coletivo celebrado pelos Réus, que estabelece desconto de contribuição 
assistencial, em relação aos empregados não-associados à entidade sindical; II - julgar extinto o processo 
sem apreciação do mérito, quanto ao pedido de devolução dos descontos.

Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: TEREZINIIA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Processo : ROAA-571.128/1999.0 ■ Ia Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes de 

Cargas em Geral e Passageiros do Município do Rio de Janeiro
Advogado : Dr. Sílvio Soares Lessa
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região
Procuradora : Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Município do Rio de Janeiro 
Advogado : Dr. David Silva Júnior
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - 
Recurso Ordinário desprovido, porquanto, tendo o egrégio Regional anulado a cláusula apenas em relação 
aos trabalhadores não sindicalizados, conforme requerido na inicial, proferiu decisão em sintonia com os 
termos do Precedente Normativo n° 119 desta colenda Corte.

O egrégio 1° Regional, em decisão de fls. 113/119, julgou procedente a Ação proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho para declarar a nulidade da cláusula 28a (Contribuição Assistencial) do 
Acordo Coletivo de Trabalho firmado pelos Réus, com relação aos trabalhadores não sindicalizados.

Inconformado, o Sindicato profissional recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 
120/133, buscando a reforma da decisão, a fim de que seja decretada a improcedência da Ação.

Após o oferecimento de contra-razões pelo douto Ministério Público do Trabalho a fls. 
137/141, foi determinada a subida dos autos a este Colendo Tribunal Superior (despacho exarado a fls. 
137).

Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O egrégio Regional, invocando a existência de violação ao princípio da plena liberdade de 

sindicalização assegurado na Constituição Federal, anulou a cláusula 28a (Contribuição Assistencial) do 
Acordo Coletivo de Trabalho firmado pelos Réus, com relação aos trabalhadores não sindicalizados.

Em seu Recurso Ordinário, alega, o Recorrente, que, ao fazer distinção entre associados e 
não associados, fere o v. Acórdão regional o elementar princípio da igualdade insculpido no art. 5° da 
Carta Magna, e, ao confundir, propositadamente, fixação de contribuição assistencial de toda a categoria 
com a liberdade de sindicalizar-se de cada trabalhador é desprezar o comando do referido dispositivo 
constitucional em benefício de tese estranha à lide.

Sustenta, outrossim, que a letra "e" do art. 513 da CLT prevê a possibilidade de a entidade 
sindical impor contribuições a todos os componentes da categoria.

Entendo que total razão assiste ao Recorrente.
Com efeito, pois, conforme bem asseverado nas razões recursais, é legal a pactuação de 

cláusula da natureza da ora analisada, tendo em vista que a letra "e" do art. 513 da CLT estabelece 
claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas”.

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7°, inciso XXVI, da 
CF/88). )

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8o, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 

liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.

Feitas essas considerações, contudo, imperativo torna-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical c outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Dessa forma, considerando que, no presente caso, o egrégio Regional, invocando inclusive 
o indigitado Precedente Normativo, declarou a nulidade da cláusula apenas com relação aos trabalhadores 
não sindicalizados, nos termos do pedido inicial, não há como prosperar o Apelo profissional.

NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Brasília, 13 de setembro de 1999.
URSULINO SANTOS FILHO - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,

no exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: DIANA ÍSIS PENNA DA COSTA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Processo : ROAA-571.130/1999.6 - Ia Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Dr. Manoel Martins
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região
Procurador : Dr. Cássio Casagrande
Recorrido(s) : Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 1° e 2° Graus do Município do Rio de 

Janeiro
Advogada : Dra. Laura Sofia Dinis
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - 
Recurso Ordinário do Sindicato profissional parcialmente provido para declarar a validade da cláusula em 
relação aos trabalhadores associados ao Sindicato profissional.

O egrégio Io Regional, em decisão de fls. 54/61, julgou procedente, em parte, o pedido 
constante da peça exordial para declarar a nulidade da cláusula 13a (Contribuição Assistencial) da 
Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus.

Inconformado, o Sindicato profissional recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 63/65, 
buscando a reforma da decisão, a fim de que seja reconhecida a validade da mencionada cláusula.

Após o oferecimento de contra-razões pelo douto Ministério Público do Trabalho a fls.
69/72, foi determinada a subida dos autos a este Colendo Tribunal Superior (despacho exarado a fls. 69).

Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

É o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O egrégio Regional, invocando a existência de violação ao direito à plena liberdade de 

sindicalização, assegurada na Constituição Federal, assim como violação ao princípio da intangibilidade 
dos salários, anulou a cláusula 13a (Contribuição Assistencial) da Convenção Coletiva de Trabalho 
firmada pelos Réus, cláusula esta redigida nos seguintes termos:

"CLÁUSUI.A 13a
Fica estabelecido que todos os estabelecimentos de ensino se obrigam a efetuar o desconto 

em folha de pagamento de seus funcionários auxiliares de administração escolar, de conformidade com o 
Artigo 8°, inciso IV da Constituição Federal, da quantia correspondente a:

a) 3% (três por cento) dos salários percebidos no mês de julho de 1998 e recolhidos ao 
SAAE-RJ até o dia 10 de agosto de 1998;

b) Nos salários do mês de agosto de 1998, será descontado 3% (três por cento) do salário 
efetivamente recebido no mês de agosto de 1998 e deverá ser recolhido ao SAAE-RJ até o dia 10 de 
setembro de 1998.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: (...)."
Em seu Recurso Ordinário, alega, o Recorrente, ao sustentar a legalidade da cláusula, que 

restou cumprida a única obrigação constitucional para obter o desconto, qual seja a aprovação por meio da 
assembléia geral da categoria. Logo, o v. Acórdão regional, ao anular a condição estipulada, viola 
frontalmente o princípio contido no inciso II do art. 5o da Carta Magna.

Entendo que total razão assiste ao Recorrente.
Com efeito, pois, conforme bem asseverado nas razões recursais, é legal a pactuação de 

cláusula da natureza da ora analisada, tendo em vista que a letra "e" do art. 513 da CLT estabelece 
claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes
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interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7o, inciso XXVI, da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8o, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.

Feitas essas considerações, contudo,. imperativo toma-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n? 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais ■ inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Dessa forma, DOU PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso para declarar a 
validade da referida cláusula em relação aos trabalhadores associados ao Sindicato profissional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para declarar a 
validade da Cláusula 13 da Convenção de Trabalho celebrada pelos réus, em relação aos trabalhadores 
associados ao sindicato.

Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício eventual da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: TEREZINIIA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Processo : ROAA-571.131/1999.0 - Ia Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Dr. Manoel Martins
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da Ia Região
Procuradora : Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes
Recorrido(s) : Associação Fluminense de Educação
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CLÁUSULA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - 
Recurso Ordinário do Sindicato profissional parcialmente provido para declarar a validade da cláusula em 
relação aos trabalhadores associados ao Sindicato profissional.

O egrégio Io Regional, em decisão de fls. 39/43, julgou procedente o pedido constante da 
peça exordial para declarar a nulidade da cláusula 37a (Contribuição Assistencial) do Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado pelos Réus.

Inconformado, o Sindicato profissional recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 44/46, 
buscando a reforma da decisão, a fim de que seja reconhecida a validade da mencionada cláusula.

Após o oferecimento de contra-razões pelo douto Ministério Público do Trabalho a fls. 
50/54, foi determinada a subida dos autos a este Colendo Tribunal Superior (despacho exarado a fls. 50).

Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 
foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.

É o relatório.
VOTO
l.DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2, DO MÉRITO
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O egrégio Regional, invocando a existência de violação ao princípio constitucional da 

liberdade individual, assim como violação ao princípio da intangibilidade salarial, assegurado no art. 462 
da CLT, anulou a cláusula 37a (Contribuição Assistencial) do Acordo Coletivo de Trabalho firmado pelos 
Réus, redigida nos seguintes termos:

"CLÁUSULA 37
Fica estabelecido que a AFE se obriga a efetuar o desconto em folha de pagamento nos 

salários dos Auxiliares de Administração Escolar, da quantia correspondente a 6% (seis por cento) sobre o 
salário de abril de 1998, de conformidade com o Artigo 8o, inciso IV da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO: A quantia referente ao presente desconto deverá ser recolhida à 
tesouraria do Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, até 08 de 
maio de 1998, sob pena do pagamento em dobro, além das cominações legais."

Em seu Recurso Ordinário, alega, o Recorrente, ao sustentar a legalidade da cláusula, que 
restou cumprida a única obrigação constitucional para obter o desconto, qual seja a aprovação por meio da 
assembléia geral da categoria. Logo, o v. Acórdão regional, ao anular a condição estipulada, viola 
frontalmente o princípio contido no inciso II do art. 5° da Carta Magna.

Entendo que total razão assiste ao Recorrente.
Com efeito, pois, conforme bem asseverado nas razões recursais, é legal a pactuação de 

cláusula da natureza da ora analisada, tendo em vista que a letra "e" do art. 513 da CLT estabelece 
claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos está a de "impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, pasSam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7o, inciso XXVI. da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8°, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 

liberdade de sindicalização, vez que a condição estabelecida não obriga o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectiyo sindicato, signatário da pactuação.

Feitas essas considerações, contudo, imperativo toma-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. E ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindicai e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Dessa forma, DOU PROVIMENTO apenas PARCIAL ao Recurso para declarar a 
validade da referida cláusula em relação aos trabalhadores associados ao Sindicato profissional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para declarar a 
validade da Cláusula 37 do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado pelos réus, em relação aos 
trabalhadores associados ao sindicato.

Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente. TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Processo ; ROAÃ-576.919 1999.5 - 8a Região - (Ac. SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Procurador : Dra. Ana Maria Gomes Rodrigues
Recorridofs) : Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em Transportes de Passageiros Interestaduais, 

Intermunicipais, Urbanos, Cargas, Locadoras, Indústria e Comércio do Sul e Sudeste do 
Pará

Advogado : Dr. Ronaldo G Abreu
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias da Construção Civil do Estado do Pará - Sinduscon
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. 
INVIABILIDADE - A obrigação de não fazer consistente em determinar às partes que se abstenham de 
incluir nas futuras negociações coletivas cláusula de contribuição assistencial foge ao estrito cabimento da 
ação anulatória, que possui natureza meramente declaratória. Não há como se vislumbrar, no presente 
caso, a viabilidade da cumulação de pedidos, porquanto se referem a provimentos judiciais distintos. 
Recurso Ordinário desprovido.

O egrégio 8° Regional, em Decisão de fls. 57/62, julgou procedente em parte a Ação para 
declarar a nulidade da cláusula décima quarta da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre os Réus 
e determinou que estes providenciassem a afixação de 10 (dez) cópias da Decisão, dez dias após a 
publicação da mesma, em locais públicos e de acesso diário e fácil a toda a categoria dos trabalhadores.

Contudo, decidiu que a devolução dos valores já pagos deverá ser objeto de ação própria e 
julgou improcedente o pedido referente à obrigação de não fazer, consistente em impedir as partes de 
voltar a inserir em futuros instrumentos coletivos de trabalho, sob pena de pagamento de multa, cláusula 
do mesmo teor da anulada.

Inconformado, o Ministério Público recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 65/73, 
buscando a reforma da v. Decisão no tocante ao indeferimento do indigitado pedido de imposição de 
obrigação de não fazer.

- Despacho de admissibilidade a fls. 78.
Sem contra-arrazões.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
É o relatório.
VOTO
l.DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
DAQBR1GAÇÁO DE NÃO FAZER
O egrégio Regional considerou inviável o deferimento do pedido de obrigação de não 

fazer, consistente em impedir as partes de voltar a inserir em futuros instrumentos coletivos de trabalho, 
sob pena de pagamento de multa, cláusula do mesmo teor da anulada. Argumentou, aquela Corte, que:

"(...) porém, não defiro a multa, como, igualmente, não defiro o pleito relativo ã obrigação 
de não-fazer, isto é, de nâo serem inseridas cláusulas como a presente em normas futuras.

E assim faço, por não caberem tais pedidos no âmbito de uma ação anulatória.
Não obstante reconheça que o Parquet tem razão na derradeira das pretensões, a fim de 

evitar acúmulo de processos de natureza deste nesta Justiça, uma vez que as entidades sindicais persistem 
em estabelecer cláusulas como as discutidas, entendo que não pode haver acumulação de tal pedido em 
uma mesma ação, da natureza desta anulatória, porque incompatível com o que é objeto desta referida 
ação.

Poderá fazê-lo, evidente, através de outra ação, desde que tem condições para tal, 
outorgadas pela Lei Complementar n° 75/93." (fls. 61)

Sustenta, o Recorrente, cm seu Apelo, invocando os termos do art. 292 do CPC, que 
inexiste qualquer óbice jurídico a que se defira, na própria Ação Anulatória, além da declaração de 
nulidade de cláusula violadora do direito dos trabalhadores não-associados, também a imposição de 
obrigação de não fazer aos Demandados.

Sustenta, ainda, que a Decisão regional vai na contra-mão da economia e da celeridade 
processuais e, também, vai de encontro ao princípio da efetividade processual, já que a tutela jurisdicional 
concedida é apenas parcial, na medida em que as partes sentem-se plenamente à vontade para voltar a 
convencionar cláusulas lesivas a trabalhadores não-associados.

Por fim, sustenta que, seja pela ótica instrumentalista e deformalizadora do processo, que 
deve prestar a tutela jurisdicional de forma efetiva a propiciar resultados úteis; seja pela possibilidade 
legal da cumulação de pedidos, conforme se vê do art. 292, do CPC; seja, enfim, pela existência de
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precedentes da SDC deste egrégio Tribunal, no sentido de sua tese, deve ser provido o seu Apelo, 
reformando-se parcialmente a v. Decisão Regional.

Contudo, embora entenda, como o egrégio Regional, pertinente a argumentação do 
Recorrente, no sentido de que a medida daria uma maior efetividade à Decisão adotada, pois evitaria um 
possível acionamento de todo o aparato judicial novamente, já que os Sindicatos insistem sempre em, a 
cada novo acordo ou convenção coletiva de trabalho, inserir essas cláusulas prevendo descontos de 
não-associados nos instrumentos coletivos, não merece ser provido o seu Recurso.

É que, não obstante os bons argumentos lançados no Recurso, a obrigação de não fazer, 
cuja imposição aos Recorridos o douto Ministério Público do Trabalho pleiteia, foge ao estrito cabimento 
da presente Ação, de natureza meramente declaratória. Sendo distintos os provimentos judiciais 
requeridos, não há, a par também dos fundamentos trazidos na Decisão regional, como se vislumbrar a 
viabilidade da pretendida cumulação de pedidos.

NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
1510 POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Recurso.
Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Processo : RQAA-579,400/1999.0 - 10a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização de 

Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em Empresas de Previdência 
Privada no Distrito Federal

Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 10a Região
Procurador : Dr. Aroldo Lenza
Recorrido(s) : Sindicato dos Corretores de Seguros e Capitalização no Distrito Federal
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONTRIBUIÇÃO 
PARA O CUSTEIO DO SISTEMA CONFEDERATIVO - Recurso do Sindicato profissional 
desprovido, porquanto ataca decisão proferida em sintonia com o Precedente Normativo n° 119/TST.

O egrégio 10° Regional, em Decisão de fls. 81/90, admitiu parcialmente a Ação para, no 
mérito, julgá-la procedente em parte para limitar a eficácia das cláusulas 34a (Contribuição Assistencial) e 
35a (Contribuição para o Custeio do Sistema Confederativo) da CCT firmada pelos Réus somente aos 
empregados sindicalizados.

Inconformado, o Sindicato profissional recorre, ordinariamente, pelas razões de fls. 98/101. 
Sustenta que há que ser declarada a ilegitimidade ativa ”ad causam" do Ministério Público do Trabalho, 
julgando-se extinto o processo com base no art. 267, inciso VI, do CPC, ante a violação ao art. 127 da 
CF/88; no mérito, pleiteia o restabelecimento integral das cláusulas questionadas.

Despacho de admissibilidade a fls. 106.
O Ministério Público do Trabalho oferece contra-razões a fls. 108/118.
Considerando o disposto na Resolução Administrativa n° 322/96, os presentes autos não 

foram enviados à douta Procuradoria Geral do Trabalho para a emissão de parecer.
E o relatório.
VOTO
1. DO CONHECIMENTO
CONHEÇO do Recurso, porque preenchidos os requisitos legais.
2. DO MÉRITO
2.1. DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Sustenta, o Recorrente, que há que ser declarada a ilegitimidade ativa "ad causam" do 

Ministério Público do Trabalho, julgando-se extinto o processo com base no art. 267, inciso VI, do CPC, 
ante a violação ao art. 127 da CF/88.

Argumenta, em suas razões recursais, que no caso em exame houve celebração de Acordo 
Coletivo com respaldo em Assembléia Geral, o que afasta a configuração da necessidade de defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais individuais indisponíveis, elementos 
indispensáveis para legitimar a ação do douto Ministério Público.

Sem razão, contudo, o Recorrente.
A questão acerca da legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho para a 

propositura de ação anulatória é matéria pacífica nesta colenda Corte. A Constituição da República e a Lei 
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, ampliaram as atribuições do Ministério Público do 
Trabalho. Este, nos termos do inciso IV do art. 83 da mencionada Lei Complementar, possui a 
prerrogativa de "propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo 
coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais 
indisponíveis dos trabalhadores" (grifamos), como ocorre no presente caso.

Dessa forma, NEGO PROVIMENTO ao Recurso.
2.2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
O egrégio Regional julgou procedente em parte o pedido formulado na presente Ação para 

limitar a eficácia das cláusulas 34a (Contribuição Assistencial) e 35a (Contribuição para o Custeio do 
Sistema Confederativo) da CCT firmada pelos Réus somente aos empregados sindicalizados.

Em seu Recurso Ordinário, o Sindicato profissional sustenta que se a própria categoria 
votou em Assembléia Geral a fixação das cláusulas, com a ressalva do direito de oposição, mesmo para 
aqueles que são associados ao sindicato, inexiste qualquer ilegalidade. Invoca violação direta aos arts. 7°, 
inciso XXVI, e 8o, inciso IV, da Constituição Federal, assim como aos arts. 462 e 545 da CLT.

Entendo que total razão assiste ao Recorrente.
Com efeito, pois é legal a pactuação de cláusulas da natureza das ora analisadas, tendo em 

vista que a letra "e" do art. 513 da CLT estabelece claramente que dentre as prerrogativas dos sindicatos 
está a de "impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou profissionais 
ou das profissões liberais representadas".

A assembléia geral possui soberania para, livremente, estipular quais as condições que 
devem compor o instrumento normativo a ser celebrado. Uma vez formalizado o acordo ou a convenção 
coletiva, e sendo estes compostos de cláusulas exaustivamente discutidas entre todas as partes 
interessadas, passam os mesmos a ter validade reconhecida constitucionalmente (art. 7o, inciso XXVI, da 
CF/88).

De outra parte, importante salientar que é plenamente lícita a extensão das contribuições 
aos não-associados, já que a atuação do sindicato, nos termos do art. 8°, inciso III, da CF/88, diz respeito à 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, não fazendo tal dispositivo qualquer 
distinção entre associados e não-associados. Esse procedimento, aliás, não traduz ofensa ao princípio da 
liberdade de sindicalização, vez que as condições estabelecidas não obrigam o integrante da categoria a 
filiar-se ao respectivo sindicato, signatário da pactuação.

O próprio aspecto histórico aponta no sentido de que a contribuição confederativa, prevista 
no inciso IV do art. 8o da CF/88, foi instituída pelo constituinte de forma a abranger indistintamente os 
associados e os não-associados.

É o que se depreende dos debates travados em tomo da emenda apresentada pelo Deputado 
Gastone Righi, que pretendia a limitação da mencionada contribuição apenas aos associados:

"O SR. CONSTITUINTE GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, Srs. Constituintes, para ser 
breve, já que sustentamos e debatemos exaustivamente a matéria, desejaria apenas elucidar o Plenário. A 
minha emenda visa, única e exclusivamente, aditar ao texto do parágrafo 4° a expressão 'de seus filiados', 
para as contribuições criadas pelos sindicatos se apliquem aos seus filiados, e não indiscriminadamente a 
toda a categoria, mesmo àqueles que não queiram filiar-se a sindicatos, que é um direito assegurado pela 
Constituição a todos os trabalhadores."

Por sua vez, o Senhor Relator, Deputado José Fogaça, discordando do teor da emenda 
apresentada, asseverou que:

"A posição da Relatoria é contrária, por entender que toda a categoria é beneficiária dos 
dissídios coletivos, da atividade do sindicato. Portanto, ela também deve contribuir. A posição do Relator 
é pela manutenção do texto.” ("in" Diário da Assembléia Nacional Constituinte - Suplemento "C", 27 de 
janeiro de 1988, folha 1.330)

Procedida a votação, prevaleceu o texto defendido pelo nobre Relator, resultando da 
discussão a atual redação do art. 8o, inciso IV, da Carta Magna, que abrange, por conseqüência, todos os 
integrantes da categoria, e não apenas os associados ao sindicato.

Feitas essas considerações, contudo, imperativo toma-se reconhecer que tal tese não 
prevalece no âmbito da colenda SDC, que vem adotando, como razões de decidir, os termos do 
Precedente Normativo n° 119/TST, assim redigido:

"Contribuições sindicais ■ inobservância de preceitos constitucionais - Nova redação 
dada pela SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5o, XX, e 8o, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento 
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as 
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 
descontados."

Dessa forma, considerando que, no presente caso, o egrégio Regional limitou a eficácia das 
çláusulas 34a e 35a somente aos sindicalizados, NEGO PROVIMENTO ao Recurso, já que a Decisão 
atacada foi proferida em sintonia com os termos do indigitado Precedente Normativo n° 119/TST.

ISTO POSTO
ACORDAM os Senhores Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sua integraiidade.
Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - No exercício da Presidência
JOSÉ ALBERTO ROSSI - Relator

Ciente: TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Processo : ROAA-579.984/1999.8 - 8a Região - (Ac, SDC/99)
Relator : Min. Armando de Brito
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA
Procurador : Dra. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção Civil, Leve e Pesada e do 

Mobiliário do Município de Marituba - STICCMMA
Recorrido(s) : Sindicato das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras e Compensados 

e Laminados, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeiras de Belém e Ananindeua
EMENTA : CLÁUSULA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM IMPOSIÇÃO DE 
MULTA PELO SEU DESCUMPRIMENTO. A imposição de obrigação de fazer postulada pelo 
Parquet Trabalhista, bem como a cominação de pena pecuniária para o caso do descumprimento da 
cláusula é inviável, uma vez que a Ação Anulatória é destituída de eficácia constitutiva ou condenatória. 
Impossível, pois, emprestar-lhe caráter executório.
Recurso ordinário conhecido e não provido.

O Eg. 8o Regional julgou procedente em parte a Ação Anulatória interposta pelo 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região (fls. 58/65), para decretar a nulidade da Cláusula Quinze da 
Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre os réus em 08/05/98 (Mtb/DRT-PA n“06/98-ll), 
relativamente à Contribuição Confederativa, assegurando aos trabalhadores interessados reclamarem , em 
ação própria perante a Justiça do Trabalho, a devolução dos descontos efetu ados com base na referida 
Cláusula. De outra sorte, julgou improcedente o pedido consistente na proibição de inclusão de cláusulas 
de contribuição confederativa ou assistencial em futuros acordos ou convenções coletivas, porque o 
pedido não se amold a à medida judicial eleita.

Às fls. 70/76, interpõe o Ministério Público do Trabalho Recurso Ordinário, sustentando a 
possibilidade da imposição de obrigação de não-fazer em Ação Anulatória, seja pela ótica 
instrumentalista do processo, seja pela possibilidade legal de cumulação de pedidos, ou pela existência 
de precedente da SDC desta Corte.

Despacho liberador à fl. 82.
Sem oferta de contra-razões, conforme certidão de fl. 81.
Desnecessária, na hipótese, a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
É o relatório.
YQ1O
1 - CONHECIMENTO
O Recurso é tempestivo e interposto por membro do Ministério Público do Trabalho. 
Conheço.
2. MÉRITO
2.1. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - IMPOSIÇÃO DE MULTA PELQ 

DESCUMPRIMENTO



N° 194 SEXTA-FEIRA, 8 OUT 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÁO 1 37

A inicial revela, notadamente pelo pedido formulado às fls. 01/08 dos autos, que a 
presente hipótese apresenta como peculiaridade haverem sido cumuladas uma ação anulatória 
(objetivando a prestação jurisdicional de cunho eminentemente declaratório que se acaba de entregar) e 
outra, que se poderia reconhecer como sendo civil pública, na qual o Parquet , na condição de titular da 
defesa dos interesses difusos (no caso a massa incerta de trabalhadores a sujeitar-se às deliberações de 
assembléias futuras), pede providência condenatória, consistente em obrigação de não-fazer, a ser 
observada em futuros acordos ou convenções coletivas, no sentido de não mais se incluírem cláusulas 
relativas a desconto assistencial, impondo fixação de multa pelo descumprimento.

Assinale-se, por oportuno, que a ação anulatória é destituída de eficácia constitutiva ou 
condenatória. Inviável, pois, emprestar-lhe caráter executório, conforme orientação inscrita no Precedente 
Normativo n" 119/TST. •

Saliente-se, outrossim, que, ao se estabelecer multa por obrigação de não fazer, estar-se-ia, 
a um só tempo, contrariando o entendimento do STF, que admite ser possível a pactuação dos descontos, 
e ferindo o princípio constitucional da autonomia privada coletiva, com fundamento no qual esta Corte, 
por diversas vezes, tem admitido a pactuação de condições "flexibilizadoras" de direitos individuais.

Logo, nego provimento ao Recurso quanto à imposição de obrigação de não fazer 
postulada pelo Parquet Trabalhista, bem como quanto à cominação de pena pecuniária para o caso de seu 
descumprimento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso .
Brasília, 20 de setembro de 1999.
ARMANDO DE BRITO - Relator, no exercício eventual da Presidência

Ciente: TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES - Procuradora Regional do Trabalho

Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

Acórdãos
Processo : AG-E-RR-147.875/1994.2 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s): Antônio Delia Vecchia 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Agravado(s); Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : EMBARGOS.’ Incabíveis quando não preenchidos os pressupostos 
de admissibilidade. Agravo Regimental desprovido.

Processo ; ED-AG-E-RR-287■032/1996■9 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargado(a): Lúcia Mendes Mendes Smidt 
Advogada : Dra. Lídia Kaoru Yamai..c. -j
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA ESCLARECIMENTOS.

Processo : ED-AG-E-RR-296.721/1996.6 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargado (a): José Simões Chacon 
Advogada : Dra. Denise A. Rodrigues
DECISÃO : Por unanitaidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Processo : AG-E-RR-314■767/1996■9 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante (s): Companhia Docas do v-iU - CDP 
Advogada : Dra. Maria de Loudes Gurgel de Aráujo 
Agravado(s): Alzira de Nazaré de Aguiar Telles 
Advogado : Dr. Antônio dos Reis Pereira 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Aplicação 
dos Enunciados 296 e 297. Incidência da OJ n" 37. Embargos não 
admitidos. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-RR-2'78 ■ 963/1996.1 - TRT da 10* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto 
Agravante(s): Divaldo Avelino de Resende 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Agravado(s) : União Federal (Extinto BNCC) 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : ESTABILIDADE REGULAMENTAR E REINTEGRAÇÃO. Incidência do 
Enunciado 297. Embargos não admitidos. Agravo Regimental desprovido.

Processo : ED-AG-E-RR-350.849/1997.0 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto

Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado(a): João Carlos Mendes Santos
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Processo : AG-E-RR-378■553/1997.1 - TRT da 12* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante (s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Agravado(s): Celso Antônio Bastos
Advogado : Dr. Prudente José Silveira Mello
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA. Recurso 
desfundamentado. Enunciado 296. Embargos não admitidos. Agravo 
Regimental desprovido.

Processo : AG-E-RR-498■764/1998■0 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s): Citibank N. A.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Agravado(s): Gutemberg Oliveira Viana
Advogado : Dr. Antonio 'Carlos Oliveira
Advogada : Dra. Renata Teixeira
DECISÃO : Por unanimidade, negar nrovimento ao Agravo.
EMENTA : HORAS EXTRAS. DOBRA SALARIAL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL.
Aplicação dos Enunciados 126, 221, 296, 297 e 337. Embargos não 
admitidos. Agravo Regimental desprovido.

Processo : AG-E-RR-520■024/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min, Almir Pazzianotto Pinto
Agravante(s): Commerce Desenvolvimento Mercantil S.A.
Advogado : Dr. Nélson Maia Netto
Agravado (s): Roberto Aparecido Emiliano’ da Silva
Advogado : Dr. Levi Lisboa Monteiro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Recurso de revista não 
conhecido. Ausência de argüição de ofensa ao artigo 896 da CLT. Agravo 
Regimental desprovido.

Processo : AG-E-AIRR-336■584/1997.7 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s) : Banco Planibanc s.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 
julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-389.001/1997■8 - TRT da 2* Região - (Ac.SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Pecúnia S.A.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 
julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-s,*., na •.•casião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não jàor culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-373.633/1997.6 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
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Agravado(s): Banco Fenícia S.A.
Advogada s Dra. Gisele Ferrarini
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos â Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-380■379/1997.8 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Cíntia Barbosa Coelho
Agravado (s): Sindicatos dos Metalúrgicos do ABC
Advogado : Dr. José Augusto Alves Freire
DECISÃO s Por unanimidade, dar provimento aó Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que. se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos,

Processo : AG-E-AIRR-382■365/1997.1 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Cintia Barbosa Coelho
Agravado(s): Cláudio Willians da Cunha
Advogado : Dr. Marcelo Pedro Monteiro
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos

Processo ; AG-E-AIRR-386.792/1997.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): BMG - Banco Comercial S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-387.079/1997■6 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): José Eduardo da Cunha Claro
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana-
DECISÃO : Por unanimidade, da-1- provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se rpfere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 

poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-387.785/1997.4 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Irací Marinho de Azevedo
Advogado : Dr. José Eymard loguérci.- 
Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A. 
Advogada : Dra. Ignez Maria Alago 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de.contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se rpfere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-391.686/1997■1 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): The First National Bank of Boston
Advogado : Dr. Alexandre Ferreira .'.i Carvalho
Agravado(s): Alexandre Pozelli
Advogada : Dra. Edna. Aparecida Ferrari
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo . para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE. CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5-, em 19/8/99, cohsidera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada pór ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
■peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-391.689/19J ■■ u - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s) : Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): Maurício Nisi Gonçalves
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade nó prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-397.353/1997.9 - TRT da 21 Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): José Carlos Manoel Souto e Outros
Advogado : Dr. Tarcísio Fonseca da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade np prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na . ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasla^-do aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-401,136/1997■4 - TRT da 2» Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Aços Villares S.A.
Advogada : Dra. Gisele Ferrarini
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
Agravado(s): Barnabé Joaquim dos Santos
Advogado : Dr. Daniel Alves
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção. Especializada em Dissídios
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Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante c r-cente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-401■137/1997■8 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante<s): Aparecido Adão Renó
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. f.nte « lecente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-404.252/1997■3 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e. Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria Emília Rodrigues de Souza
Advogada : Dra. Ritacley Leotty
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-401.208/1997.3 - TRT da 2* Região - (Ac.SBDIl)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(e) : Banco de Tokyo S.A.
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
Advogado : Dr. Roberto Parahyba de Arruda Pinto
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 
julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-419■970/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Brasimet Comércio e indústria S.A.
Advogado : Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros
Advogada : Dra. Cíntia Barbosa Coelho
Agravado(s) : Júlia Oliveira Mendes
Advogado : Dr. Expedito Soares Batista
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 

julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-404■254/1997.0 - TRT da 11‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Zuila Januário Prestes
Advogado : Dr. Nildo Nogueira Nunes
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subõcçao Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-404.475/1997.4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): ALCAN - Alumínio do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Getúlio Fernandes de aouza
Advogado : Dr. Paulo Donizeti da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dár provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-405■564/1997■8 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - svnnc
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria de Lourdes da Silva de Oliveira
Advogado : Dr. Adalmir Almeida Sena Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-405.566/1997■5 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado (s): Antonio Carlos Barros
Advogado : Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entende..-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter.trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.



40 SEÇÀO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 194 SEXTA-FEIRA, 8 OUT 1999

ProçsíK-- 1_.AG-E-AIRR-4O5,568/1997.2 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Instituto de Medicina Tropical de Manaus - IMTM 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s>: Marta Rodrigues Maia
Advogado : Dr. José Carlos Pereira do Valle
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasloó—uu aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-405.571/1997■1 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Raimundo Teixeira Lopes
Advogada : Dra. Ritacley Leotty
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-405.573/1997■9 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD
Procuradora: Dra. Sandra Maria do COuto e Silva
Agravado (s): Eliana Batista da Silva
DECISÃO : P.or unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. ?.nte o • ucente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-405■587/1997■8 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - SUPEC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Francisca Oliveira de Carvalho 
Advogado : Dr. Júlio Antônio de Jorge Lopes 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo regax.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-405■600/1997■1 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Joana Darc Alves Salles
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no piazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 

PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-405.604/1997.6 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Vera Lúcia de Freitas Paiva
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-406■245/1997■2 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sara Lee Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderlcf Lins Júnior
Agravado(s): Juscelino Bento dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407■208/1997.1 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas , 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva 
Agravado(s): Vicente Vasques da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que - se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407■593/1997.0 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Acácio Medeiros Jordão
Advogado : Dr. Paulo Francisco Bezerra
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entenaeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407■596/1997■1 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria .de Estado de Justiça, 

Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC
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Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria Lopes Firmino
DECISÃO : Por unanimidadé, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO twt)ICAÇÃ0 DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Prgçesso__ : AG-E-AIRR-407.606/1997.6 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria Suely de Nazaré Carneiro
Advogado : Dr. Aldemir Almeida Batista
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - vfciO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407.619/1997.1 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravarte(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Raimunda Lima Freire
decisão : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o- Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SÉ REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
podería ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407■620/1997.3 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s) : Estado ■ do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria de Fátima Ferreira Maquiné
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407.626/1997.5 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - rróUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Airton Nascimento da Silveira
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 

PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-407■624/1997■8 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Aldemir Domingos da Silva
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 
julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/08/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-417■366/1998■0 - TRT da 2» Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): Carlos Eduardo Barreto Pinheiro
Advogado : Dr. Enio Rodrigues de Lima
DECISÃO : Por unanimidade, dãr provimento ab Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Enten^°" se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-407.665/1997.0 - TRT da 11» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator s Min. Armando de Brito
Agravante (s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - LUÚüC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado (s): Iracema Pinheiro da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-408■533/1997.ú - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Mi’n. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência Estadual de Saúde - 

SUSAM
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado (s): Jorge Wagner Corrêa da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-408■569/1997■5 - TRT da 11* Região -__ (Ac. SBDI1} 
Relator : Min. Armando de"Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
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Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria Madalena Curico da Silva
Advogada s Dra. Maria Isa Lopes da Silva
DECISÃO s Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere, Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
podería ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-408.655/1997.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Agência Marítima Guanabara Ltda e Outros
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Agravado(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de 

Santos
Advogado : Dr. Carlos Cezar de Souza Neto
Advogada : Dra. Rachel Bernstein de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO 
DE RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO 
DO PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão 
Especial, no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera- 
se válida a certidão de publicação que não indica as partes e o número 
do processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-416■636/1998.8 - TRT da 2‘ Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Ford Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Cintia Barbosa Coelho 
Agravado(s): Francisco de Assis Brito 
Advogado : Dr. Walsfor de Souza 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimançio-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A que se refere. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-416.637/1998■1 - TRT da 2‘ Região - (Ac.SBDIl)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Naida Lupetti
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Europeu para a América Latina S.A.
Advogada s Dra. Sônia Aparecida Costa Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Emb^g^do para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-416.641/1998.4 - TRT da 2‘ Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s): Antônio Carlos Rodrigues
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos ã Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Emttr— üo para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO 
DE RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO 
DO processo A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão 

Especial, no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera- 
se válida a certidão de publicação que não indica as partes e o número 
do processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-418.064/1998.4 - TRT da 11‘ Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado (s): Mercedes Nasci mntc- --.•ura
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-418.065/1998.8 - TRT da 11‘ Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Despor.os - tUDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva 
Agravado(s): Maria do Socorro de Oliveira Silva 
Advogado : Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-418■166/1998.7 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Ana Gráey Barbosa
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos ã Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que .possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-419.965/1998.3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito •
Agravante(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): Vânia Maria Martins Belmudes Paiusco
Advogado : Dr. Eurídice Barjud C. de Albuquerque
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter traslaaado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-419■986/1998.6 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
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Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Luiza de Souza Barros
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante « recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo-- AG-E-ED-AIRR-419.975/1998.8 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/9'7 5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-419.991/1998■2 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 

Amazonas - SUSAM
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Raimunda Nonata das Chagas Arantes 
Advogado : Dr. Ildemar Furtado de Paiva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo 1 “gtl.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a -certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-419.990/1998■9 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Marlúcia de Araújo Monteiro
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos ã Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA ': CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-420■003/1998.0 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e- Desportos - SEDUC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Therezinha de Jesus Castro Boh
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se c Embaxgado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial. 

no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peçá que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Proçeaso__ ^AG-E-AIRR-420.473/1998.3 - TRT da 11* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 

Amazonas - SUSAM
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s) : Malena Santos de Oliveira
Advogado : Dr. Geraldo da Silva Frazão
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE refere. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-420.475/1998.0 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 

Amazonas - SUSAM
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Rivalda de Araújo Trindade 
Advogado : Dr. Ildemar Furtado de Paiva 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ab Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mand?' processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-420.617/1998.1 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, 

Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Pedro Lima de Souza
Advogado : Dr. David Almeida dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
processo A que SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não. indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se,' na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-420.729/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Credial Empreendime’1^-''- e Serviços Ltda.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
Agravado(s): Luciana Medina Bento
Advogado : Dr. Cicero Soares de Lima Filho
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-420.793/1998■9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
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Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
Agravado(s): Márcia Sorroche Duarte
Advogada : Dra. Eidi Guimarães Severo
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia scr apenada por ter trael~J.. ro aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Proçeyao; AG-E-AIRR-420■800/1998.2 - TRT da 2’ Região -(Ac, SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado s Dr. Víctor Russomano Júnior
Agravado(s): Lourival Junqueira
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento dó AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia, ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-423■986/1998.5 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Commerce - Desenvolvimento Mercantil Ltda.
Advogada : Dra. Gisele Ferrarini
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto
Agravado(s)s Luiz Carlos dos Reis
Advogado : Dr. Raimundo Nonato Lopes de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE se refere. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-420■801/1998.6 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Lourival Junqueira
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado : Dr, Pedro Vidal Neto
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-424,0Ga/199S . 9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Real S.A. .
Advogada ; Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado (s): Wilians de Albuquerque Pereti
Advogada : Dra. Ana Paula M. Freire
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE
CONTEÚDO DE RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO 
NÚMERO DO PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão

Especial, no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera- 
se válida a certidão de publicação que não indica as partes e o número 
do processo a que se- refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-423.996/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s)s São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Reinaldo Tavares
Advogado : Dr. Rogério de Almeida Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA ■ CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - ”ÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não índica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental próvido para mandar processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-428.312/1998.8 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado(s): Sebastião Wilson Magalhães 
Advogado s Dr. Délcio Trevisan
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subcacão Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
■a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental próvido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-440■393/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s)s Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): Maria José de Souza
Advogado : Dr. Valter Tavares
DECISÃO : Por unanimidade, dav .movimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-440.402/1998.2 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): José Carlos Lopes Medrado
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s)s Voith S.A. - Máquinas e Equipamentos
Advogado : Dr. Alberto Pimenta Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-440■943/1998■1 - TRT da 2* Região - 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Luciana Belisário Sales Valério
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

(Ac. SBDIl)
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Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, Considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mondtr processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-442.197/1998.8 - TRT da 2* Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

São Paulo .
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Sumitomo Brasileiro S.A.
Advogado : Dr. Kenzi Tagomori
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos, à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-441■987/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Nacional S.A.
Advogado : Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravado(s): Eleodoro Alves da Cosfa
Advogada : Dra. Denise Neves Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-442.414/1998 7 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Dr. Carlos Fernandes Guimarães- 
Agravado(s): José Antônio Moraes Fagundes 
Advogado : Dr. Antônio Escosteguy Castro 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES^ E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-442■205/1998■5 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Luciana Teixeira Roza
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina de Menezes Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que indica as partes e o número do 

processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada dá 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-442,224/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco Safra S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Rosângela Aparecida Bressan Zangrossi
Advogado : Dr. Antônio Carlos Gonçalves de Andrade
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTXHAÇÃO VICIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE.SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgàmento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de públicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por.ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo__ : AG-E-AIRR-442■214/1998■6 - TRT da 2» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Termomecânica São Paulo S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
Agravado(s) : José Adail Costa
Advogado : Dr. Tony Tsuyoshi Kazama
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legol.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, no 
julgamento do AG-E-AI-411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida a 
certidão de publicação que não indica as partes e o número do processo 
a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não poderia ser 
apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da peça que 
possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. Agravo 
Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-449.277/1998.9 - TRT da 1» Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Transportes Beija-Flor Ltda.
Advogado : Dr. Romário Silva de Melo
Agravado(s): Braz Serafim Abrantes
Agravado(s): Marques Tansportes Ltda.
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL - INTEMPESTIVIDADE. Não merece 
conhecimento o Agravo Regimental interposto fora do octídio legal.

Processo : AG-E-AIRR-442■646/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Freeworld Comércio, Importação e Exportação Ltda.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Advogada s Dra. Cintia Barbosa Coelho
Agravado(s): Fábio Cosme da Silva
decisão : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos a Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo lote’..
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-444■180/1998.0 - TRT da 2‘ Região -(Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Bank Boston N.A.
Advogado : Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho
Agravado(s): Antônio Palmaccio
Advogado : Dr. Dejair Passerine da Silva
DECISÃO ; Por unanimidade, dar -rovimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida
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a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

PrççeBBQ__ ; AG-E-AIRR-444.524/1998.0 - TRT da 2‘ Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Arminda Pazos Lisboa e Outros
Advogado : Dr. Zélio Maia da Rocha
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado s Dr. Roberto Rosano
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE refere. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, cónsidera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça qué possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-445.673/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator s Min. Armando de Brito
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): Fernando Luiz Pereira Gisbert
Advogado : Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mand:.: processar os Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-445.669/1998.8 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): Ademir Turri
Advogado : Dr. Tarcísio Fonseca da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendo..-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental prqvido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-447.926/1998.8 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s)i Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos
Advogado : Dr. Carlos Fernandes Guimarães
Agravado(s): Wilson Wolmir de Mello
Advogada : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃv íNDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía víc.ios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo -■ AG-E-AIRR-447.356/1998■z - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s)s Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Cintia Barbosa Coelho

Agravado(s): Cássio Somenzari Júnior
Advogado : Dr. Marcelo Pedro Monteiro
decisão : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-447.925/1998.4 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos
Advogado : Dr. Carlos Fernandes Guimarães
Agravado(s)s Paulo Getúlio Rodrigues
Advogada : Dra. Ruth D'Agostini
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : AGRAVO RE.GIMENTAL. DESPROVIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO OU NOME 
DAS PARTES A QUE SE REFERE. DOCUMENTO APÓCRIFO. Apesar da recente 
decisão do Órgão Especial sobre a validade da certidão de publicação 
que não indica o número do processo nem o nome das partes a que se 
refere, inviável Ter como váli^3 tal pela in casu, um vez que se 
apresenta apócrifa, já que inexiste assinatura de funcionário do TRT. O 
documento sem firma não pode servir para atestar tempestividade do 
Agravo de Instrumento. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo : AG-E-AIRR-447.931/1998.4 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Horizontina
Advogado : Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues
decisão : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-450.690/1998.4 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Petrocola Indústria Química Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Luiz Napolitano
Agravado (s): Cláudio Nicolini
Advogado : Dr. Antônio César Baltazar
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-450.706/1998.0 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Nélson Miguel Marques Paula
Advogada : Dra. Renata Fonseca de Andrade
Agravado(s): Setal Lummus Engenharia e Construções S.A. e Outras
Advogado : Dr. Carlos Alberto Bicchi
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos s Sunveçao Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE refere. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não
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poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-45D.982/1998.3 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s) : OESP Gráfica S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): José Roberto Barbosa da Silva
Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os 'Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-452.428/1998.3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s) : Companhia de Saneamcr.Lc Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): Antônio Malaquias da Silva
Advogada : Dra. Silvia Regina Ferreira e Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para nan"-r processar os Embargos.

Processo AG-E-AIRR-465.299/1998.4 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante (s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Agravado(s): Rosely Maria SanfAnna Alesi
Advogado : Dr. Antônio Rodrigues da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE. Ante a recente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processe a que se refere. Entenaçu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu. 
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-453.718/1998■1 - TRT da 2" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Armando de Brito
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Magali Regina Linhares Ramos
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar os Embargos à Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando-se o Embargado para, caso queira, apresentar 
razões de contrariedade no prazo legal.
EMENTA : CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - VÍCIO TÉCNICO-FORMAL DE CONTEÚDO DE 
RESPONSABILIDADE DO TRIBUNAL. NÃO INDICAÇÃO DAS PARTES E DO NÚMERO DO 
PROCESSO A QUE SE REFERE'. Ante p iccente decisão do Órgão Especial, 
no julgamento do AG-E-AI 411.641/97.5, em 19/8/99, considera-se válida 
a certidão de publicação que não indica as partes e o número do 
processo a que se refere. Entendeu-se, na ocasião que a parte não 
poderia ser apenada por ter trasladado aos autos a cópia autenticada da 
peça que possuía vícios não por culpa sua, mas da Corte que expediu.
Agravo Regimental provido para mandar processar os Embargos.

Processo : AG-E-RR-161.532/1995■4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Alberto Domingues da Silva e Outra
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado(s) : Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 

Estado de. São Paulo - CDHU

Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
DECISÃO : Por unanimidade, nege, -'.ovimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo__ : E-RR-175,916/1995■3 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Estado do Rio Grande do Sul 
Procurador: Dr. Heron Guido de Moura 
Embargado(a): Albio Ferreira Silveira 
Advogado : Dr. Eugênio Sonda
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial mas negar-lhes provimento.
EMENTA : DO VALE-TRANSPORTE - SERVIDOR ESTADUAL. A Lei n° 7.418/85 
que instituiu o vale-transporte no contexto jurídico laborai, 
tornando-se obrigatório com o advento da Lei n’ 7.619/97, assegura o 
benefício ao "trabalhador em gerai 3 aos servidores públicos federais. 
Na hipótese em epígrafe o reclamante foi contratado pelo Estado do Rio 
Grande do Sul sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho. Neste 
diapasão, aplica-se a ele os direitos trabalhistas decorrentes da 
relação de emprego, devendo ser enquadrado como "trabalhador em geral", 
termo este constante da Lei n° 7.619/87. Recurso não provido.

Processo : AG-E-RR-254■279/1996.8 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante (s): Itaipu Binacional
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Engetest - Serviço de Engenharia S.C. Ltda.
Advogada : Dra. Márcia Aguiar Silva
Agravado(s) : Darwin Ivair Fukes Costa
Advogado : Dr. Geraldo Roberto C V da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : E-RR-163■015/1995.8 - TRT da 23* Região - (Ac, SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Embargado(a) : Joaquim Nunes Borges e Outros
Advogado : Dr. Humberto Silva Queiroz
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para determinar que a 
decisão turmária, no. particular, se adapte aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em • Dissídios Individuais 
desta Corte, item n” 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. 
DECRETO-LEI 2425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho”.
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI N” 2425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
com reflexos em junho e julho.

Processo : ED-AG-E-RR-501.609/1998.4 - TRT da 10" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Sérgio Henri Thomaz Fazzioni
Advogada : Dra. Isis Maria Borges de Resende 
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogado : Dr. José Irajá de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados ante a inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição.

Processo : E-ED-RR-208■223/1995.9 - TRT da 9" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Cornélio Procópio
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos 
termos da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais desta Corte, item n" 79, "verbis": "URP DE ABRIL 
E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.
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EMENTA : URPS DE ABRIL E MAIO/88. EXTENSÃO AOS MESES DE JUNHO E 
JULHO. De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da 
Corte, existe direito somente a 7/30 de 16,19% calculados sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio/88, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com simples reflexo nos meses de junho e 
julho.

Processo : E-RR-264.431/1996.5 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Itaipu Binacional e Outra 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado (a): Antônio Inácio Pereira
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da 
condenação o salário habitação.
EMENTA : DO SALÁRIO HABITAÇÃO. As vantagens previstas no artigo 458 
Consolidado, quando demonstrada a sua indispensabilidade para o 
trabalho, não integram o salário do empregado. Na hipótese em epígrafe, 
tendo sido a moradia fornecida ao obreiro como condição para a 
prestação do trabalho e não como retribuição pelo trabalho prestado, 
não se trata de parcela de caráter salarial. Recurso provido.

Processo : AG-E-RR-211.444/1995.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s): Itaipu Binacional 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Agravado(s) : Logos Engenharia S.A.
Advogado : Dr. Victor Benghi Del Claro
Agravado(s): Ricardo Macelin
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao ver".rso de Embargos.

Processo : E-RR-229.996/1995.2 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL 
Advogado : Dr. Victor Russomano Junior 
Embargado(a): Valéria Marques de Almeida 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e 
dar-lhes provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de 
declaratórios, determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que reaprecie os Embargos Declaratórios, enfrentando o aspecto 
relativo à correção monetária, como entender de direito.
EMENTA : Reconhecida a ausência da prestação jurisdicional 
necessário a remessa dos autos para o exame dos temas não apreciados 
pela egrégia Turma.

Processo : ED-E-RR-238.940/1996.1 - TRT da 23* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira
Advogada : Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos
Embargado(a) : Maria Madalena Moreira e Outra
Advogado : Dr. Ailon do Carmo
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
sanar omissão nos termos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : Embargos Declaratórios acolhidos para sanar omissão, a fim 
de não deixar passar in albis a prestação jurisdicional intentada.

Processo : E-RR-254■900/1996.6 - TRT da 8» Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Ana Maria’ Marianó D'Aguiar Guimarães e Outras
Advogado : Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho
Embargado(a): Universidade Federal do Pará
Procurador: Dr. Maria do R. de F. S. de Mattos
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO CONHECIMENTO. 1 - Tem 
pertinência o disposto no Enunciado n° 297 do TST, quando a parte 
olvida-se de instar o colegiado a se manifestar sobre dispositivo de 
lei que entende violado. 2 - Não sendo conhecida a revista, incabível 
em sede de Embargos discutir ques^^c meritórias.

Processo : E-RR-262■196/1996■1 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: União Federal 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargadota): Maria Odinea Brito Barra 
Advogado : Dr. Antônio Rodrigues F. Filho
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão 

turmária, no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido dccde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".
EMENTA : URPS DE ABRIL E MAIO/88. EXTENSÃO AOS MESES DE JUNHO E 
JULHO. De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da 
Corte, existe direito somente a 7/30 de 16,19% calculados sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio/88, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com simples reflexo nos meses de junho e 
julho.

Processo : AG-E-RR-259■833/1996.8 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante e Agravado(a) : Leonidas Hipólito
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado (a) e Agravante : Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DECISÃO : I - Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental 
do Banco-Reclamado; II - Por unanimidade, conhecer dos Embargos do 
Reclamante pela preliminar de nulidade, por violação dos artigos 5°, 
incisos XXXV e LV e 93, da Constituição Federal; 832 da CLT e 535 do 
CPC e dar-lhes provimento para, anulando o acórdão de fls. 537/538, 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que esta, 
sanando as omissões apontadas, reaprecie os Embargos de Declaração do 
Reclamante, como entender de direito.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL DO RECLAMADO. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que negou seguimento ao 
Recurso de Embargos. EMBARGOS DO RECLAMANTE. Em persistindo omissões no 
julgado embargado, não obstante a oposição de embargos declaratórios, 
induvidosa a negativa de prestação jurisdicional, ensejando a nulidade 
daquele. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-290.466/1996■7 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Felipe da Silva Cordeiro 
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA 
Advogado : Dr. César Augusto Binder
DECISÃO : Por unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de 
nulidade, com base no artigo 249, § 2° do CPC, conhecer dos Embargos 
por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar 
o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que, afastado o óbice da
aplicação do Enunciado 123 desta Corte, aprecie o Recurso de Revista do
Reclamante, como entender de direito.
EMENTA : DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O embargante logra
êxito ao tentar demonstrar a violação do artigo 896 consolidado, em
face da equivocada aplicação do Enunciado n° 123 desta Corte para o não 
conhecimento do seu apelo revisional. Ocorre que este citado Verbete 
123 é pertinente tão somente para Estado ou Município, e nestes termos, 
não pode ser avocado para o caso em epígrafe, em que a reclamada, APPA, 
trata-se de uma autarquia estadual imprópria, que explora atividade 
econômica, nivelando-se, assim, às empresas privadas.

Processo : E-RR-263■652/1996■2 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Município de Belo Horizonte
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargadota) : Maurineia Meireles de Almeida
Advogado : Dr. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : Recurso não conhecido ã míngua de razões para ensejar a
reforma da decisão embargada.

Processo : E-RR-264.437/1996.9 - TFT da 10‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Regina Celia Gomes Pereira 
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos 
Embargado(a): União Federal 
Procurador: Dr. Raimundo da Cunha Abreu
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos 
artigos 832 da CLT, e 93, inciso IX, da CF/88, e no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à c. Turma de origem 
para que, sanadas as constatadas omissões, profira um outro decisório 
da forma como entender de direito.
EMENTA : DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. DECISÕRO TURMÁRIO POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A reclamante logra êxito na 
presente preliminar, porquanto a questão em epígrafe extraída do 
Decreto n° 48.787/60 já houvera sido trazida à baila no seu apelo 
revisional (fls. 479/481), bem como nos embargos declaratórios opostos 
às fls. 558/560, e a c. Turma r»”-'-: silente ã análise do tema ora em
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tela à luz deste citado decreto. Note-se que é condição sine qua non 
para qualquer pretensão recursal da reclamante que a e. Turma explicite 
tese a respeito do Decreto n° 48.487/60 em face do que dispõe o 
Enunciado n° 297 desta Corte. Recurso provido.

Processo : E-RR-272■633/1996.4 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Procurador: Dr. César Augusto Binder
Embargado(a): Ribamar Costa Ferreira
Advogado : Dr. José Affonso Dallegrave Neto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : Recurso de embargos desfundamentado. Inexistência de 
alegação de afronta do artigo 896 da CLT, quando o recurso não lograr 
conhecimento. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-276 .-637/1996 ■ 1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Estado do Paraná
Procurador: Dr. César Augusto Binder
Embargado(a): Ednaldo Miquelão e Outros
Advogado : Dr. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento parcial para determinar o 
sobrestamento do Recurso de Revista, já na instância da Turma, e a 
baixa dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem.
EMENTA : Se a Junta de Conciliação e Julgamento exclui alguns 
reclamantes e julga, de mérito, com relação aos demais, o recurso 
ordinário, se acolhido pelo Regional no que tange à exclusão, torna 
inviável a apreciação do aspecto de mérito relativo aos demais, no 
recurso oposto pela reclamada. Todavia, se julga simultaneamente a 
questão de fundo, a parte sucumbente, sob pena de preclusão, devia 
recorrer, como o fez. Não obstante, o recurso de revista oposto deve 
ficar sobrestado, com a baixa dos autos à Junta de Conciliação e 
Julgamento de origem para que aprecie a pretensão dos que haviam sido 
excluídos, como entender de direito.

Processo ; E-RR-276■235/1996.6 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 

Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora : Dra. Sandra Maria do Couto e Silva
Embargado (a): Maria José de Almeida Cajuhy
Advogado : Dr. Joao Freire da C. Neto
DECISÃO : Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França.
EMENTA : A indicação de violação de dispositivo de lei capaz de 
ensejar o conhecimento dos embargos deve ser expressa, o que não 
ocorreu in casu, fazendo atrair, como óbice, o que dispõe o n“ 94 da 
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte. Os arestos trazidos a 
cotejo são inespecíficos, atraindo os termos do Enunciado n° 296/TST. 
Recurso não conhecido.

Processo : AG-E-RR-313.404/1996.5 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
Agravado(s) : Danilson Farias de Oliveira
Advogada : Dra. Lucila B. Abdallah Nunes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : AG-E-RR-281.895/1996.9 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante e Agravado(a) : União Federal (Extinto BNCC)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a) e Agravante : Elfride Dreyer 
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : I - Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental 
do Reclamante; II - Por unanimidade, conhecer dos Embargos da Reclamada 
por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA. Extinto BNCC - Juros 
de Mora - É inaplicável “in casu" o E. 304/TST, haja vista que se trata 
de instituição financeira federal, não sujeita ã liquidação 
extrajudicial efetivada pelo Banco Central. AGRAVO REGIMENTAL DO 
RECLAMANTE, Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos

Processo ; AG-E-RR-286■998/1996.1 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1> 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL

Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravante(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
Agravado(s) : Jary Marcelino Ribeiro
Advogado : Dr. Hugo Aurélio Klafke
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : E-RR-295.615/1996.0 - TRT da 1* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: União Federal 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Fundação Nacional de Saúde - FNS
Advogado : Dr. Carlos Edgar Goeldne. Moritz
Embargado(a) : Sérgio da Silva Monteiro e Outros
Advogado : Dr. Ariel Cunha
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade,. mas deles conhecer no tocante às URPs de abril 
e maio de 1988, por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e dar-lhes provimento parcial para adaptar a 
decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, item n” 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril 
e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho”.
EMENTA : DAS URP' S DE ABRIL E MAIO DE 1988. A Corte tem entendido 
existir, sobre os meses de junho e julho, simples reflexo decorrente da 
aplicação do percentual sobre abril e maio (Orientação Jurisprudencial 
n° 79 - AG-E-RR 199.870/95, julgado em 22.09.98 e E-RR 40.115/91, 
publicado no DJ de 21.08.98). O excelso STF, por sua vez, notadamente 
no RE-217.373-3 (Rei. Min. limar Galvão, DJ 07.08.98), reformou acórdão 
que havia estendido o pagamento aos questionados meses de junho e 
julho. Recurso provido para limitar a condenação a 7/30 de 16,19% 
calculados sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio/88, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com simples reflexo nos meses 
de junho e julho.

Processo : E-RR-297■032/1996.7 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): José Carlos Caldeira 
Advogado : Dr. Ednaldo Amaral Pessoa 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : O Enunciado n° 331, inciso IV, estabelece a conseqüência da 
responsabilidade subsidiária. Na hipótese dos autos a solidariedade 
pleiteada pelo autor seria a responsabilidade total e imediata para 
qualquer dos devedores e a adoção de um critério mais favorável ã parte 
não significa julgamento fora dos limites do pedido. Ao juiz é 
facultado deferir ao autor meios do que pede e não é ilegal tal 
concessão quando a hipótese mereceu consagração por via de Enunciado.

Processo : E-RR-304■888/1996.0 - TRT da 1* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da 

Baixada Fluminense
Advogada : Dra. Cristina Suemi K. Stamato
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado(a) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Victór Russomano Júnior 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - HIPÓTESE DE NÃO 
conhecimento. A violação de dispositivo de lei capaz de ensejar o 
conhecimento dos Embargos, à luz do artigo 894 da CLT, deve 
verificar-se em relação à sua literalidade. Embargos os quais não se 
conhece.

Processo : E-RR-350■087/1997■7 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Philco Rádio e Televisão Ltda.
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
Embargado(a): Ariovaldo Collote
Advogado : Dr. Ruy Cézar do Espírito Santo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e 
dar-lhes provimento para que, afastado o óbice da alínea "b" do art. 
896 da CLT, determinar o retorno dos autos à 1* Turma, a fim de que 
aprecie o Recurso de Revista, como entender de direito.
EMENTA : Cláusula de convenção coletiva de observância obrigatória 
em área territorial que excede a jurisdição do Tribunal Regional 
prolator da decisão recorrida - Estado de Sao Paulo.
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Procso ; E-RR-297.447/1996.8 - TRT da 15» Região -__ (Ac, SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Campinas e Região
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos temas 
Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional e Coisa 
Julgada, mas deles conhecer no tocante à URP de abril e maio/83, por 
violação do artigo 5’, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes 
provimento apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos 
termos da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais desta Corte, item n’ 79, verbis: "URP DE ABRIL E 
MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento)- a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio não cumulativamente 
e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho".
EMENTA : URPS DE ABRIL E MAIO/88. EXTENSÃO AOS MESES DE JUNHO E 
JULHO. De acordo com a iterativo- notória e atual jurisprudência da 
Corte, existe direito somente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) calculados sobre o salário de 
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio/88, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com simples reflexo nos meses de junho e julho.

Processo__ AG-Z-RR-299.696/1996.1 - TRT da 3" Região -____ (Ac. SBDIl) 
Relator : Min.' José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s) : Carla de Freitas Pedrosa
Advogada : Dra. Caprice M. Cerchi Borges
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao R—curso de Embargos.

Processo : E-RR-299.695/1996.3 - TRT da 9" Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Ford Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
Embargado(a): Mario Luiz de Oliveira
Advogado : Dr. Celso Wolf
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e 
dar-lhes provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de 
Declaratórios, deterrtinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que profira nova decisão nos Embargos de Declaração, com a análise 
da tese da Reclamada referente à duração do período de transferência, 
prestando os esclarecimentos neles requeridos.
EMENTA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO DO .-u-.xu.G0 832 DA CLT - ADICIONAL DE 
TRANSFERÊNCIA - DURAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA - ANÁLISE DO CARÁTER 
DEFINITIVO OU PROVISÓRIO DA TRANSFERÊNCIA.

Processo : E-RR-305.606/1996■6 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Embargado(a): Ruth Helena Farias Pontes
Advogado : Dr. Antônio dos Reis Pereira
DECISÃO : Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton Moura França e o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : A violação de dispositivo de lei capaz de ensejar o 
conhecimento dos embargos, à luz do artigo 894 da CLT, deve 
verificar-se em relação à sua literalidade. Embargos os quais não se 
conhece.

Processo : AG-E-RR-308.465/1996.9 - TRT da 1" Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Agravado(s) x Walquiria Esteche de Oliveira e Outros
Advogado : Dr. Edegar Bernardes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no r. 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : E-RR-306.507/1996.6 - TRT da 9* Região
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Alexandre Wroenski e Outros 
Advogado : Dr. José "Jadir dos Santos

(Ac. SBDI11

Embargado(a): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - 
DER/PR

Advogado : Dr. Samuél Machado de Miranda
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. ART. 7", IV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SALÁRIO MÍNIMO. O art. 7“, IV, da Constituição 
Federal, ao estabelecer ser vedada a vinculação ao salário mínimo para 
qualquer fim, visa, efetivamente, evitar uma indexação da economia, 
impedindo que a variação do salário mínimo, em virtude de sua 
vinculação, constitua um fator inflacionante. Ora, ao adotar o salário 
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, não se 
objetiva gerar efeitos econômicos, mas tão-somente estabelecer um 
parâmetro para o cálculo. Ao proibir que seja adotado tal procedimento, 
estar-se-ia desvirtuando institutos materiais do direito do trabalho, 
tais como o próprio adicional de insalubridade, o salário profissional, 
etc. Não se pode olvidar, outrossim, a existência de decisões, 
inclusive do excelso Supremo Tribunal Federal, autorizando a fixação do 
salário mínimo como base para certos cálculos, como é o caso dos 
alimentos e da indenização por ato ilícito (STF - RT 124/228, RT 
714/126, Súmula 490 do STF). Embargos não conhecidos.

Proçesso__ : AG-E-RR-388.252/1997.9 - TRT da 9" Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s) : Gláucia Cistina C. Rodrigues Alves
Advogado : Dr. Zeno Simm
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : ED-AG-E-RR-359.277/1997.0 - TRT da 8" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 

Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva
Advogado : Dr. Marcone Guimarães Vieira
Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogada : Dra. Janaína Castro de Carvalho
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8" Região/PA 
Procuradora: Dra. Rita Pinto da Costa de Mendonça 
Embargado(a): Leonardo da Vinci Martins de Moraes Rego 
Advogado : Dr. Mariel Bezerra do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : Embargos de Declaração acolhidos tão somente para a 
prestação de esclarecimento.

Processo : E-RR-366,968/1997.6 - TRT da 4" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Embargado(a): Gilberto Carpe da Silva
Advogado : Dr. Antônio Colpo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : FORMA DE EXECUÇÃO. 0 v. decisório turmário decidiu em 
consonância com o que dispõe o n° 87 da Orientação Jurisprudencial da 
SBDI-1 desta Corte, que preconiza não se aplicar às autarquias que 
exercem atividades econômicas os benefícios do Decreto-lei n° 509/69, o 
que, por conseguinte, restou corretamente aplicado os termos do 
Enunciado n° 333 desta Corte para o não conhecimento da revista 
patronal. Recurso não conhecido.

Processo : ED-AG-E-RR-437■381/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Termomecânica São Paulo S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Advogada : Dra. Maria Clara Leite Machado
Embargado(a): José Paulo Coelho 
Advogado : Dr. Dante Castanho 
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos de Declaração rejeitados por não terem sido
evidenciadas nenhumas das hipóteses do artigo 535 do Estatuto 
Processual Civil.

Processo : E-RR-361.603/1997.2 - TRT da 10" Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Associação das Pioneiras Sociais
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): José Fabiano da Silva Carneiro
Advogada : Dra. Crislene Lima de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : Recurso não conhecido à míngua de razões para ensejar a 
reforma da decisão embargada.
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Processo i E-RR-364■674/1997.7 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José. Luiz Vasconcellos
Embargante: Sônia Maria Neuburger Silva
Advogada : Dra. Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Advogado : Dr. André de Barros Pereira
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
ementa : Não ■ se conhece do recurso de Embargos quando
preenchidos os requisitos previstos no artigo 894, "b", da CLT.

não

Processo : E-RR-365■109/1997.2 - TRT da 4‘ Região -__ (Ac, SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A. e Outra
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a) : Paulo Cericoli
Advogada : Dra. Lucila Abdallah
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
ementa : E-RR - NÃO CONHECIDA violação de dispositivo de lei 
capaz de ensejar o conhecimento dos embargos, à luz do artigo 894 da 
CLT, deve verificar-se em relação à sua literalidade.

Processo : ED-AO-E-RR-393.112/19?** " - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 

Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva
Advogado : Dr. Marcone Guimarães Vieira 
Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BASA 
Advogado : Dr. José Ubiraci Rocha Silva 
Embargado (a): Rubilar Garcia Reimão e outro 
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho 
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : Embargos Declaratórios acolhidos apenas para a prestação de 
esclarecimentos.

Processo : E-RR-410■282/1997.9__ TT.T da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Redator designado : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Dalva Gonçalves Gomes
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a): Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 

Estado de São Paulo - CDHU
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento parcial 
para determinar o pagamento do valor correspondente ao aviso prévio e 
vantagens devidos no período de 30 (trinta) dias contados a partir de 
16.03.90, data imediatamente posterior ao término do período 
estabilitário, afastando-se, consequentemente, a reintegração, vencidos 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França, relator, e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz convocado Levi Ceregato, revisor.
EMENTA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PERÍODO ELEITORAL. AVISO PRÉVIO. 
Vedada a concessão do aviso prévio curso da estabilidade temporária, 
a desobediência a tal princípio impõe o pagamento do período 
correspondente ao aviso inválido. Inviável a reintegração quando já 
exaurido o prazo assegurado em lei.

Processo : ED-AG-E-AIRR-441.641/1998.4 - TRT da 2‘ Região - (Ac.SBDIl)
Relator : Min. José- Luiz Vasconcellos
Embargante: Marcos Antônio da Silva e Outros
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho 
Embargadota): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. A inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pedido 
declaratório, fulcrado no artigo 535 do CPC.

Processo : ED-AG-E-AIRR-442■345/1998■9 - TRT da 2* Região - (Ac.SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Vera Lúcia Baena Rossi
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho 
Embargadota): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. A inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pedido 
declaratório, fulcrado no artigo 535 do CPC.

Processo : ED-AG-E-AIRR-445■497/1998■3 - TRT da 2‘ Região - (Ac.SBDIl)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargante: Valdemo Cantuário Silva
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

Advogada : Dra. Marcelise de Miranaa Azevedo
Advogada : Dra. Eryka Albuquerque Farias
Embargadota): Solway do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Flávio Gonçalves Marx
DECISÃO : Por'unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. A inexistência de
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pedido 
declaratório, fulcrado no artigo 535 do CPC.

Processo : ED-AG-E-AIRR-445.504/1998.7 - TRT da 2‘ Região - (Ac.SBDIl) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Embargante: Otomar Santos da Silva
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho 
Embargadota): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Advogado : Dr.- Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. A inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pedido 
declaratório, fulcrado no artigo 535 do CPC.

Processo__ : AG-E-AIRR-468.690/1998.2 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 

Estado do Pará - STEPA
Advogado : Dr. João José Soares Geraldo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo ; AG-E-AIRR-468.754/1998.4 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará --COSANPA
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Agravado(s) : Antonio Carlos Mousinho Gomes e Outros
Advogado : Dr. João José Soares Geraldo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o agravo regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : AG-E-AIRR-468.755/1998.8 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos 
Agravante(s): Companhia Docas do Pará - CDP 
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Agravado(s) : João de Souza Monteiro 
Advogada : Dra. Rosana Maria Potter de Carvalho Machado 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo: AG-E-RR-503.777/1998.7 - TRT da 7* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Agravante(s): Farmácia Pague Menos Ltda.
Advogado : Dr. João Estenio Campeio Bezerra
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza
Advogado : Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões 
apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos expendidos no 
despacho que negou seguimento ao Recurso de Bahargo».

Processo ; E-RR-243.573/1996■4 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Juraci Candeia de Souza
Embargante: Alberto Dalcanale (Esporro De)
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Epaminondas Angeli
Advogado : Dr. Lucas Aires Bento Graf
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando os acórdãos 
turmários e o proferido pelo Regional em sede de declaratórios, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que seja examinada a prescrição extintiva.
EMENTA : NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. Se o Juízo a 
quo deixou de fundamentar sua decisão, relativamente a determinado 
tema, e, no que tange a outro, consignou conclusões conflitantes entre 
si, então hão de se sanar tais imperfeições, quando provocado 
oportunamente, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, 
incorre em negativa de prestação jurisdicional, com violação aos arts. 
5°, incs. XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, além do 
art. 832 da CLT. Embargos conhecidos e providos.

Processo : ED-E-RR-253.545/1996.8 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
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Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Luiz Antônio Domingues e Outros
Advogada : Dra. Katia Giosa Calabrez
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Embargos Declaratórios 
acolhidos para prestar os esclarecimentos devidos, na forma da 
fundamentação.

Processo__ : E-RR-204■412/1995■0 - TRT da 2‘ Região -__ (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Leonaldo Silva 
Embargante: Banco Real S.A. 
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado(a): Katy da Silva Costa de Oliveira 
Advogado : Dr. Dejair Passerine da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento para, 
anulando o acórdão de fls. 166/167, determinar o retorno dos autos à C. 
Turma de origem, a fim de que enfrente o tema versado nos Embargos 
Declaratórios de fls. 160/161, como entender de direito.
EMENTA : NULIDADE DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
INCOMPLETA. Opostos Embargos Declaratórios, objetivando sanar 
contradição e permanecendo silente o julgado acerca da matéria 
articulada, merece acolhimento a pi-liminar de nulidade suscitada, por 
ofensa ao artigo 832 da CLT. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-216.176/1995.5 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva 
Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Advogado : Dr.José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Olimpia Santos Moraes
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : PRESCRIÇÃO TOTAL. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. Desatendidos os 
pressupostos legais de admissibilidade a que alude o art. 894 da CLT 
não devem ser conhecidos os Embargos. Recurso integralmente não 
conhecido.

Processo : E-RR-227.829/1995.2 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva 
Embargante: Município de Osacco 
Procuradora: Dra. Marli Soares de F. Basilio 
Embargado(a): Alice Souza do Nascimento 
Advogada : Dra. Maria Alice Hernandes
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : VÍNCULO DE EMPREGO. Desatendidos os pressupostos legais de 
que cogita o art. 894 da CLT não há ensejo para o prosseguimento dos 
Embargos. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-231.338/1995■8 - TRT da 2* Região - (Ac, SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Banco Itaú S.A.
Advogada : Dra. Renata Silveira Veiga Cabral
Embargado(a): Ângela Valéria dos Santos
Advogado : Dr. José Francisco da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão 
regional, no tocante ao tema Horas Extras - Intervalo para Repouso e 
Alimentação.
EMENTA : HORAS EXTRAS - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. A Lei 
n° 8.923/94, que acresceu o § 4° ao artigo 71 da CLT, não pode alcançar 
situação fática ocorrida anteriormente à sua edição, sob pena de ofensa 
ao princípio da irretroatividade das leis, garantido pela Constituição 
Federal e pela LICC. Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-250■021/1996■5 - TRT da 16‘ Região - (Ac, SBDH) 
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 

Estado do Maranhão
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Alice Prazeres R. Portelada
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento parcial para condenar a 
Reclamada ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da 
aplicação das URPs de abril e mal. ,'88 a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19% . (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, ficando prejudicado o exame da preliminar de nulidade, nos 
termos do artigo 249, § 2°, do CPC.
EMENTA : URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. Com o cancelamento do 
Enunciado n” 323 e considerando ainda as decisões do Excelso Supremo 
Tribunal Federal, cristalizou-se o entendimento nesta Corte de que as 
diferenças salariais relativas às URPs de abril e maio de 1988 devem 
restringir-se a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, com reflexos nos 
meses de junho e julho, não cumulativamente, e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento. Embargos conhecidos e providos 
parcialmente.

Processo-- ; E-RR-295 ■ 493/1996■ 0 - TRT da 4‘ Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargante: José Antônio de Azevedo e Outros
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
Embargado(a): Os Mesmos
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos dos Reclamantes 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, por afronta ao artigo 896 da 
CLT e dar-lhes provimento para restabelecer, no particular, o v. 
acórdão regional, ficando prejudicada a análise da preliminar de 
nulidade, em conformidade com o disposto no artigo 249, § 2°, do CPC, e 
dos Embargos da Reclamada.
EMENTA : URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA 
CLT. Consoante a jurisprudência notória, iterativa e atual deste 
Tribunal, não se conhece de Revista por violação legal ou 
constitucional quando o recorrente não indica expressamente o 
dispositivo de lei ou da Constituição Federal tido como violado. 
Embargos conhecidos e providos.

Processo E-RR-303.712/1996.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Companhia Suzano de Papel e Celulose
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior
Embargado(a): Alfredo Amaral
Advogado : Dr. Everaldo Carlos de Melo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : CARGO DE CONFIANÇA. A ausência de demonstração da suscitada 
ofensa ao art. 896 da CLT, não enseja admissibilidade o Recurso de 
Embargos. INDENIZAÇÃO ADICIONAL - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29 DA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 434/94 (CONVERTIDA NA LEI N“ 8.880/94). Nos termos 
da jurisprudência iterativa, notória e atual da SDI desta Corte, é 
constitucional o artigo 31 da Lei n° 8.880/94, que prevê a indenização 
por demissão sem justa causa. Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : E-AIRR-366■487/1997■4 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Robson Luiz Muniz dos Santos
Advogado : Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por divergência 
.jurisprudencial, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito e, no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhes provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - CERTIDÃO. 
Em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e no item X da 
Instrução Normativa n° 6/96 deste Tribunal, o documento oferecido para 
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o Juiz 
ou Tribunal. Embargos a que se nega provimento.

Processo : E-AIRR-370■570/1997■9 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leorialdo Silva
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Gisele Coelho de Oliveira
Advogado : Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito e, no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhes provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - CERTIDÃO 
Em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e no item X da 
Instrução Normativa n’ 6/96 deste Tribunal, o documento oferecido para 
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o Juiz 
ou Tribunal. Embargos a que se nega provimento.

Processo ; E-RR-383■124/1997.5 - ixT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Egon Ressel e outros
Advogado : Dr. Antonio Carlos Porto Junior
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): COPESUL - Companhia Petroquímica do Sul
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no mérito, por 
maioria, negar-lhes provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Milton de Moura França.
EMENTA : GREVE - DIAS PARADOS - PAGAMENTO. A participação do 
empregado em movimento grevista importa na suspensão do contrato de 
trabalho e, nesta circunstância, autoriza o empregador a não efetuar o 
pagamento dos salários nos dias de paralisação. A lógica é uma só: sem 
prestação de serviço inexiste cogitar-se de pagamento do respectivo 
salário. Este é o ônus que deve sunortar o empregado na oportunidade em 
que decide aderir ao movimento grevista. De outro lado, impõe-se 
observar que o fato de o empregador deixar de pagar o salário pelos
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dias de paralisação não implica a possibilidade de o empregado 
rescindir o seu contrato de trabalho por justa causa, nos termos 
preconizados pelo artigo 483, "d", da CLT, em face de a lei considerar 
suspenso o contrato de trabalho no respectivo período do exercício de 
greve, ainda quando considerado não abusivo o movimento. Recurso de 
Embargos conhecido e 'não provido.

Processo : E-AIRR-389.574/1997.8 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante: José Luiz dos Santos Carneiro
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Oliveira
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito e, no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhes provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - CERTIDÃO.
Em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e no item X da 
Instrução Normativa n” 6/96 deste Tribunal, o documento oferecido para 
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz 
ou tribunal. Embargos a que se nega provimento.

Processo : E-AIRR-407.054/1997.9 - TRT da 1» Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Leonaldo Silva
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Gilmaria Gazineu Marinho
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Oliveira
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito e, no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhes .provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto Pinto e o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Em 
conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e no item X da 
Instrução Normativa n° 6/96 deste Tribunal, o documento oferecido para 
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o Juiz 
ou Tribunal. Embargos a que se nega provimento.

Processo : E-RR-145■568/1994.2 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva 
Embargado(a): Ezau de Oliveira Lima e Outros 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : 1 - APPA - FORMA DE EXECUÇÃO. A situação da Reclamada, 
quanto às obrigações trabalhistas, não foi modificada pela recente 
Emenda Constitucional n° 19, que nova redação ao art 173, § 1°, da
Carta Magna, pois o referido dispositivo constitucional continua a 
regular o regime jurídico das entidades que ali nomina, enquanto que a 
v. decisão turmária decidiu com base na recente jurisprudência 
estratificada desta colenda SDI, consubstanciada no item de n° 87 da 
Orientação Jurisprudencial, mantendo o entendimento de que a execução 
aplicável a entidade pública que exerce atividade eminentemente 
econômica é aquela disposta no art. 883 da CLT, atraindo a incidência 
do Verbete n" 333/TST. 2 - Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-179.745/1995■4 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Embargado(a): Sebastião José da Silva , 
Advogado : Dr. Fernando Tristão Fernandes 
DECISÃO : Por unanimidade., conb^- et dos Embargos pela preliminar de 
nulidade, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento para, 
anulando os acórdãos de 'fls. 281/283 e 299/300, determinar o retorno 
dos autos à Turma de origem, a fim de que profira novo julgamento nos 
Embargos Declaratórios, com o enfrentamento de todas as questões neles 
postas, como entender de direito.
EMENTA : NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. Se o Juízo a 
quo deixou de fundamentar sua decisão relativamente a determinado tema 
e, no que tange a outro, consignou conclusões conflitantes entre si, 
então hão de se sanar tais imperfeições, quando provocado 
oportunamente, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, 
incorre em negativa de prestação jurisdicional, com violação aos arts. 
5°, incs. XXXV, LIV e LV, e 93, 1X, da Constituição Federal, além do 
art. 832 da CLT.
Processo : E-RR-180.516/1995■6 - TPT da 9* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: União Federal

Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Ana Nunes Bassimelo
Advogado : Dr. Wilson Leite de Moraíq
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS. NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE 
ADMISSIBILIDADE. Quando os Embargos em Recurso de Revista não preenchem 
os pressupostos do art. 894, e alíneas, da CLT, deles não se conhece.

Processo__ : E-RR-186■511/1995.1 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Alodio de Macedo Prestes Filho 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): União Federal 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, superado o óbice do 
Enunciado 337/TST, determinar o retorno dos autos à colenda 1* Turma, a 
fim de que aprecie o Recurso de Revista com relação às divergências 
jurisprudenciais juntadas às fls. 79/94, como entender de direito.
EMENTA : ENUNCIADO 337/TST. T”APLICABILIDADE. O Enunciado 337 do 
TST é inaplicável a recurso interposto anteriormente a sua edição. 
Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-188.636/1995.4 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Baldur Oscar Schubert e Outra
Advogado : Dr. Alexandre Simões Lindoso
Advogada : Dra. Marcelise Azevedo
Embargado(a): Fundação Nacional de Saúde - FNS
Advogado : Dr. Marco Vinicius Schiebel
Embargado(a): Estado do Rio Grande do Sul 
Procurador : Dr. Teresinha S Azevedo Hens 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. 
EMENTA : EMBARGOS. NÃO-PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE 
ADMISSIBILIDADE. Quando os Embargos em Recurso de Revista não preenchem 
os pressupostos do art. 894, e alíneas, da CLT, deles não se conhece.

Processo : ED-E-RR-193■507/1995.9 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: Yara Maria Pereira Gloor 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Advogada : Dra. Marcelise de Miranda Azevedo 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Luiz Henrique Borges Santos
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Prestam-se os Embargos 
Declaratórios a expurgar do julgado imperfeições capazes de 
obstaculizar-lhe a compreensão e, por conseguinte, a observância. Tais 
imperfeições, a teor do disposto no art. 535 do CPC, são a falta de 
clareza ou de coerência (inc. I) e a omissão (inc. II). Sendo propósito 
da parte discutir a justiça ou a correção das conclusões a que chegou o 
órgão julgador, deve fazer uso de instrumento processual outro, que 
comporte conteúdo infringente, na medida em que não é este o caso dos 
Declaratórios.

Processo : E-RR-194.259/1995■1 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: União Federal 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a): Albino Ramos Gomes 
Advogado : Dr. Valdeci Inácio da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão 
turmária, no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2425/88. Existência 
de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a Época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho".
EMENTA : URP'S DE ABRIL E MA™ 1988 - O pagamento das URP' s de 
abril e maio de 1988 fica limitado âs diferenças salariais 
correspondentes a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a serem calculadas sobre o salário de março e 
incidentes sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e . corrigidas desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Embargos conhecidos e 
providos, em parte.
Processo : E-RR-201■036/1995.4 - TRT da 10* Região - (Ac, SBDIl) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: União Federal 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado (a): Luciene Gomes Farias Garcia 
Advogado : Dr. Divino Alves Alvim
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento parcial para limitar o pagamento 
de diferenças salariais decorrentes da aplicação das URP's de abril e 
maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser-calculado sobre o salário de março de 1988 e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.
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EMENTA : URP • S DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 0 pagamento das URP' s de 
abril e maio de 1988 fica limitado às diferenças salariais 
correspondentes a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula 
dezenove por cento), a serem calculadas sobre o salário de março e 
incidentes sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigidas desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento,.com reflexos em junho e julho. Embargos conhecidos e 
providos, em parte.

Processo : E-RR-201■715/1995■6 - TRT da 4* Região --- (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: João Carlos José dos Reis
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Embargado(a): Estado do Rio Grande do Sul
Procuradora : Dra. Kátia Elisabeth Wawrick
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 333/TST. Não se 
conhece de Embargos quando estes pretendem discutir matéria decidida em 
consonância com a notória e atual jurisprudência da egrégia Seção de 
Dissídios Individuais, a teor do disposto no Enunciado 333/TST. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-219.795/1995.6 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Tania Aparecida Costa Inacopini e Outros
Advogada : Dra. ísis Maria Borges de Resende
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constll. ição Federal e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".
EMENTA : URP‘S DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 0 pagamento das URP's de 
abril e maio de 1988 fica limitado às diferenças salariais 
correspondentes a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a serem calculadas sobre o salário de março e 
incidentes sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigidas desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Embargos conhecidos e 
providos, em parte.

Processo : E-RR-264.255/1996.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato •
Embargante: Município de Osasco
Procurador : Dr. Marli Soares de F. Basilio
Embargado(a): Paulo Benedito da Silva
Advogada : Dra. Odefe Aparecida Barbosa
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 460 do Código de Processo Civil e dar-lhes provimento para 
julgar totalmente improcedente a Reclamatória, invertendo-se o Ônus da 
sucumbência.
EMENTA : SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO APÓS A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A contratação de servidor público, após a 
CF/88, sem prévia aprovação em concurso público é nula de pleno 
direito, não gerando qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente 
trabalhados. Inexistindo pedido quanto a saldo de salários, a 
Reclamatória torna-se improcedente. Embargos providos para julgar 
totalmente improcedente a Reclamatória.

Processo : E-RR-276■603/1996■3 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral 
Embargado(a): João da Silva Dias 
Advogado : Dr. João Israel Pinto 
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao art. 
832 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando a decisão Turmária de 
fls. 228/229, determinar o retorno dos autos à c. 4" Turma, a fim de 
que examine novamente as questões suscitadas na petição de
Declaratórios de fls. 217/219 e iulgue o apelo, como entender de 
direito.
EMENTA : NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. Se o Juízo a 
quo deixou de fundamentar sua decisão relativamente a determinado tema 
e, no que tange a outro, consignou conclusões conflitantes entre si, 
então hão de se sanar tais imperfeições, quando provocado 
oportunamente, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, 
incorre em negativa de prestação jurisdicional, com violação aos arts. 
5°, incs. XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, além do 
art. 832 da CLT. Embargos conhecidos e providos.

Processo ■- ED-E-RR-276.632/1996 ■ 5 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato

Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva 
Embargadota): Nivaldo Di Santi 
Advogado : Dr. Lorelei Ceschin
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Embargos Declaratórios 
acolhidos para prestar os esclarecimentos devidos, na forma da 
fundamentação.

Processo : E-RR-299.938/1996■1 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Nelson Devotti de Azevedo 
Advogado : Dr. José Luis Campos Xavier 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 333/TST. Não se 
conhece de Embargos quando estes pretendem discutir matéria decidida em 
consonância com a notória e atual jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais, a teor do disposto no Enunciado 333/TST. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-302■844/1996,3 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargadota): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do 

Estado do Pará - SINTSEP
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 333/TST - Não se 
conhece de Embargos quando estes pretendem discutir matéria decidida em 
consonância com a notória e atual jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais, a teor do disposto no Enunciado 333/TST. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-302 ..990/1996.5 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Levi Ceregato 
Embargante: União Federal 
Procurador : Dr. Walter do carmo Barletta 
Embargado(a): Eunice Maria da Silveira Gonçalves 
Advogado : Dr. Sidney David Pildervasser 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 333/TST. Não se 
conhece de Embargos quando estes pretendem discutir matéria decidida em 
consonância com a notória e atual jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais, a teor do disposto no Enunciado 333/TST. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-201.147/1995 ■ 0 - da 4‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relatora: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente) 
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dra. Sonia M. R. C. de Almeida 
Embargado(a) : José Leandrino Simões Pires
Advogado : Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, deixando de analisar a preliminar de 
nulidade, na forma do artigo 249, § 2°, do Código de Processo Civil, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem, a fim de que aprecie e julgue o conhecimento 
da Revista, no tópico relativo ã complementação de aposentadoria, média 
trienal e teto, como entender de direito.
EMENTA : BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. TETO.
Tratando da condenação do Banco do Brasil S.A. ao pagamento da 
integralidade da complementação de aposentadoria, é imprescindível o 
pronunciamento do colegiado sobre a fixação da média trienal e do teto 
desta, haja vista a relevância da matéria e esta constituir elemento 
norteador da execução. Recurso de Embargos provido.

Processo : E-RR-334.096/1996.1 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente) 
Embargante: União Federal (Extinto INAMPS) 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Maria Conceição Ferreira de Medeiros e Outros
Advogado : Dr. Nilton Pereira Braga
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento parcial para limitar a condenação 
ao pagamento das URP'.S de abril e maio de 1988 ao valor correspondente 
a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser. calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Nos termos da iterativa, 
notória a atual jurisprudência desta Corte, o reajuste salarial 
relativo à URP de abril e maio/88 é devido no importe de 7/30 (sete
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trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Processo__ : E-RR-211.807/1995.1 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Márcio Rabelo 
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Marina Silvestre de Oliveira Alvarenga
Advogado : Dr. José Julio de Assis Trindade
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando as decisões 
proferidas pela Turma e aquela proferida pelo Regional em sede de 
declaratórios, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
•Trabalho de origem a fim de que profira nova decisão nos Embargos 
Declaratórios, como entender de direito.
EMENTA : Nulidade - Negativa de Prestação jurisdicional - A 
conseqüência lógica do conhecimento por vulneração do art. 832 da CLT é 
o provimento do apelo para determinar o retorno dos autos à origem, a 
fim de que profira novo julgamento.

Processo ; E-RR-213.405/1995.0 - TRT da 3* Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Juiz Convocado Márcio Rabelo
Embargante: Banco Real S.A. e Outra
Advogado : Dr. Carlos José Elias Júnior
Embargado(a): Antônio Peixoto Dantas e Outros
Advogado : Dr. Léucip Honório de Almeida Leonardo
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para anular o acórdão de fls. 
1.055/1.058 e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de 
que complemente a prestação jurisdicional, respondendo integralmente 
aos Embargos Declaratórios opostos a fls. 1.046/1.051.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Opostos Embargos Declaratórios objetivando ianar omissão 
acerca de matéria articulada no Agravo de Petição, importante para o 
deslinde da controvérsia, merece ser conhecida a preliminar de 
nulidade. O não-conhecimento do recurso de revista importou em ofensa 
ao artigo 896 da CLT.

Processo ; E-RR-219.780/1995.7 - TRT da 12* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Juiz Convocado Márcio Rabelo
Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Tassiano Nunes de Oliveira
Advogado : Dr. Prudente José Silveira Mello
DECISÃO : Por unanimidade. nã"" conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao tema Custas - 
Acréscimos e dar-lhes provimento para, afastada a deserção, determinar 
o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga na 
apreciação do Recurso de Revista, como entender de direito.
EMENTA : CUSTAS. ' Condenação Acrescida. Inexistência de deserção 
quando não expressamente calculadas, devendo ser pagas ao final. 
Recurso provido.

Processo : E-RR-162.676/1995.8 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Universidade Federal de Ouro Preto
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado(a): Márcio Marques Reis
Advogado : Dr. Luciano Cristovão Scandar
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos em relação ao tema 
"Nulidade do Acórdão do Regional por Negativa de Prestação 
Jurisdicional", por violação ao art. 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para, anulando o Acórdão de fls. 156/158, que apreciou os Embargos de 
Declaração opostos pela Reclamada a fls. 150/153, determinar o retorno 
dos autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que 
aprecie os referidos Declaratórios, como entender de direito.
EMENTA : EMBARGOS Â SDI - VIOLAÇÃO AO ART. 896, ”C" , CONFIGURADA, EM 
FACE DO NÃO-CONHECIMENTO DA REVISTA, EMBASADA EM AFRONTA AO ART. 832 DA 
CLT - NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Consoante se depreende dos autos, o Reclamado sustentou, 
em contra-razões ao recurso ordinário, que a prova pericial realizada 
foi no sentido de que as atividades exercidas pelo Reclamante, na 
biblioteca, não correspondiam ao cargo de. auxiliar administrativo, e 
que ele exerceu, ali, temporariamente, atividade de recepcionista. O 
Regional, reformando a decisão de primeiro grau, deferiu as diferenças 
salariais decorrentes do cargo de auxiliar administrativo, sob o 
fundamento de que estava caracterizado o desvio de função, pois, embora 
o Reclamante ocupasse o cargo de servente de obras, prestava serviços 
na biblioteca. Embasou-se o Tribunal no depoimento testemunhal e no 
fundamento de que não restou provado o exercício da função de 
recepcionista alegado na def«°= Instado, mediante Embargos de 
Declaração, a pronunciar-se quanto à existência de prova pericial e 
suas conclusões, em face da orientação cristalizada no Enunciado 126 do 
TST, o Regional recusou-se a enfrentar a questão, sob a lacônica 
afirmativa de que os Embargos não objetivam rever matéria já decidida e 

muito menos servem para reexame de prova. Restou, assim, plenamente 
configurada a Negativa de Prestação Jurisdicional, bem como a apontada 
violação ao art. 832 da CLT. Embargos providos.

Processo : ED-AG-E-RR-180.638/1995.2 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1} 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Lerny Renato da Silveira
Advogada : Dra. Maria Lucia Vitorino Borba
Embargado (a): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Euclides J. C. Branco de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS 
INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos Declaratórios não 
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao 
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou 
contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro no v. acórdão 
Embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a 
rejeição de Embargos. Embargos de Declaração rejeitados.

Processo ; ED-AG-E-RR-234■378/1995,2 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Paulo Henrique Flores Rieffel
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende
Embargado (a): União Federal
Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para, 
emprestando-lhes efeito modificativo, reconsiderar o despacho de fl. 
183 e admitir os Embargos à Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, intimando, desde já, a parte contrária para, querendo, 
oferecer contra razões no prazo legal.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ACOLHIMENTO - ADMISSÃO DOS 
EMBARGOS Â SDI. O reclamante, desde as razões da Revista, manifesta seu 
inconformismo com o indeferimento do pedido de pagamento de diferenças 
salariais decorrentes de duas gratificações de -incentivo à atividade 
médica, em razão de duplo vínculo empregatício mantido com a reclamada, 
sob o argumento de que referidas verbas incorporaram-se ao seu salário, 
por força da Lei n° 7.923/89, e que, entretanto, deixou de ser 
apreciado por esta Corte, apesar de examinado pelo e. Tribunal a quo. 
Impõe o acolhimento do pedido, para que seja processado o Recurso de 
Embargos, ante possível negativa de prestação jurisdicional decorrente 
do não exame pela Turma da Lei n° 7.923/89. Embargos Declaratórios 
acolhidos para, emprestando-lhes efeito modificativo, admitir o Recurso 
de Embargos ã SDI.

Processo : E-RR-184■819/1995.1 - TRT da 4* Região --- (Ac. SBDI11
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Sidinei Mengue Rodrigues
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Cláudio Brasil Vargas Cabral
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil 
Abdala e Almir Pazzianotto Pinto e, no mérito, por unanimidade, dar- 
lhes provimento para restabelecer a v. decisão regional.
EMENTA : EMBARGOS - VÍNCULO DE EMPREGO - CEEE - MATÉRIA FÁTICA - 
CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO N“ 126/TST. Se a decisão do Regional é 
omissa quanto à data de início da prestação de serviços, à Turma não é 
permitido adentrar o exame cia petição inicial para colher esse dado, 
sob pena de flagrante contrariedade ao Enunciado n° 126 desta Corte. 
Portanto, ao afirmar que "o Reclamante, na inicial, reconheceu que a 
prestação de serviços teve início em 4.11.88" (fl. 2, item 1), quando o 
v. acórdão do Regional foi silente nesse aspecto, o v. acórdão 
embargado revolveu matéria fático-probatória e, assim, afrontou o 
Enunciado n° 126. Recurso de Embargos provido.

Processo : E-RR-192.616/1995.3 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado(a): Adrerbal Pedraca
Advogado : Dr. Paulo Carneiro de Siqueira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - REAJUSTE SALARIAL DE 110% - LEI N° 4.345/64 -
ENUNCIADO N’ 252/TST - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 0 reajuste 
salarial de 110%, previsto no artigo da Lei n° 4.345/64, abrange os 
funcionários públicos cedidos, bem como os empregados da Rede 
Ferroviária Federal S/A, em face do decidido por esta Corte no Dissídio 
Coletivo n° 2/66, que, inclusive, ensejou a edição do Enunciado n° 
116/TST, posteriormente alterado pelo Enunciado n° 252 deste Tribunal. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-206-063/1995.7 - TRT da 4* Região -__ (Ac. SBDI1).
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr. Carlos F. Guimarães
Embargado(a): Rocilei de Moura Ferrari
Advogado : Dr. Cícero Troglio
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. Não é aplicável o 
Enunciado n° 331, II, do TST, qu»"do a contratação ocorreu antes da
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promulgação da atual Carta Política. Assim, atento ao princíp o tempus 
regit actum, incide no caso a regra da Constituição Federal de 1967. 
com a Emenda n“ . 1/69, vigente à época da formação do liame 
empregatício, que não exigia a aprovação em concurso público para o 
emprego público e, portanto, aplicável a orientação consubstanciada no 
Verbete n“ 256 desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-206■120/1995.8 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura Franca
Embargante: Estado do Rio Grande do Sul •
Procurador: Dr. Leandro Augusto N. de Sampaio
Embargado(a): Eloisa Moraes
Advogado : Dr. Sylvio Fontana
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando o Acórdão 
prolatado nos Embargos de Declaração (fls. 298/299), determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que se pronuncie 
explicitamente sobre a matéria enfocada pelo Reclamado em seus Embargos 
Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO PROLATADO NO JULGAMENTO DO 
RECURSO DE REVISTA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É nulo O 
Acórdão prolatado no julgamento de recurso de revista que, mesmo após a 
oposição de Embargos Declaratórios, deixa de analisar a totalidade da 
matéria veiculada no recurso de revista. Embargos providos.

Processo__ : E-RR-227,180/1995.0 - TRT da 4' Região -__ (Ac, SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Estado do Rio Grande do Sul
Procurador: Dr. Suzette Maria Raymundo Angeli 
Embargado(a): Ademir de Jesus da Silva Tavares 
Advogado : Dr. Jairó Naur Franck
DECISÃO : Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.
EMENTA : VETERINÁRIO - LEI N° 4.950-A/66 - ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO-MÍNIMO - ENUNCIADO H" 
228/TST. Segundo o Enunciado n° 228/TST, o adicional de insalubridade 
deve ser calculado com base no salário mínimo de que cogita o artigo 76 
da CLT. No caso dos autos, no entanto, postula o Reclamante diferenças 
de adicional de insalubridade, do grau médio para o máximo, parcela 
que, segundo restou incontroverso, sempre lhe foi pago com base no 
salário profissional previste na Lc. n" 4.950-A/66. Nesse contexto, uma 
eventual modificação da base de cálculo, ou seja, a adoção do salário 
mínimo, implicaria alteração contratual vedada pelo artigo 468 da CLT, 
na medida em que o ganho passaria a ser quantitativamente inferior ao 
livremente pactuado e sempre pago pelo Reclamado. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-RR-258.748/1996.5 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Banco Francês e Brasileiro S.A.
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Curitiba
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - ENUNCIADO N° 
296 DO TST. É firme a orientação jurisprudencial da e. Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte no sentido de que não ofende o artigo 
896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui 
pelo conhecimento ou não do recurso. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-233.561/1995.1 - TRT da 2» Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Banco Itaú S.A. e Outra
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Agravado(s): João Alçara Neto
Advogado : Dr. Marcelo Cury Elias
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL VIOLAÇÃO DO ART. 832 DA 
CLT. Permanece a violação do art. 832 da CLT decorrente de decisão de 
Regional que, embora cumprindo determinação desta Corte, não completa a 
prestação jurisdicional, deixando de enfrentar os temas colocados nos 
Embargos Declaratórios do reclamante, irregularidade que, inclusive, 
inviabilizou o conhecimento do mérito da Revista, por ausência de 
prequestionamento. Agravo Regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-278■673/1996.9 - TRT da 3* Região - (Ac, SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravado(s): Maria Lea Campos
Advogado : Dr. Servio Tulio de Barcelos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO AGRAVADO - FUNDAMENTOS 
DIVERSOS E SUFICIENTES - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. Se o despacho 
denegatório fulcrou-se não só na ausência de prequestionamento, mas 
também na inexistência das violações legais invocadas, deve o Agravo 

Regimental impugnar ambos os fund=~.entos, na medida em que cada um 
deles, por si só, revela-se suficiente a obstar o processamento dos 
Embargos. Agravo Regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-286.762/1996.8 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Lavrale - Máquinas Agrícolas Ltda.
Advogado : Dr. José Leonardo Bopp Meister
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 

Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul
Advogado : Dr. Assis Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : REVISTA NÃO CONHECIDA - DESERÇÃO - DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 139 DA SDI - INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO 333/TST. Agravo Regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-302■630/1996.1 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura Frtnça
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza
Agravado(s): Rubens Lourenço Cardoso Vieira
Advogado : Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO DE EMBARGOS - COISA JULGADA - 
PREQUESTIONAMENTO. A alegação de existência de coisa julgada, ainda que 
constitua matéria de ordem pública, não prescinde do devido 
prequestionamento, para o fim de apreciação na instância 
extraordinária. Agravo Regimental não provido.

Processo : E-RR-235.272/1995.0 - TRT da 4‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Gilberto Liperte Model
Advogado : Dr. Eliaria Calegari
Advogada : Dra. Luciana M. Barbosa 
Embargado (a) Pirelli Pneus S.A.
Advogado : r. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : ar unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar c ■ nulidade e nem quanto ao IPC de março de 1990, mas, por 
maioria, deb : conhecer no tocante à URP de fevereiro de 1989, por 
violação do ! tigo 896, letra "c", da CLT, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Min:’ itros Vantuil Andala c Almir Pazzianotto e, no mérito. Por 
•unanimidade dar-lhes provimento para restabelecer o v. acórdão 
regional, n> particular.
EMENTA : EMBARGOS Á SDI - CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - 
NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR 
VULNERADO - AUSÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896, "C", DA CLT. Segundo a 
atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, deve a parte, 
tanto na Revista quanto nos Embargos, indicar expressamente o 
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado, sob pena de 
não-conhecimento do Recurso. A e. Turma, ao conhecer do Recurso de 
Revista, sem que fosse atendido tal requisito, vulnerou o artigo 896, 
"c”, da CLT. Recurso de Embargos provido.

Processo : E-RR-246.714/1996.4 - TRT da 5» Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: José Paulo Almeida dos Santos
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Embargado(a): INESA S.A.
Advogado : Dr. Roberto Dantas de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 832 da CLT, e dar-lhes provimento para, anulando os acórdãos de 
fls. 341/342 e 354/355, determinar o retorno dos autos à e. Turma de 
origem, a fim de que proceda ao exame das questões postas nos 
Declaratórios de fls. 337/338, como entender de direito, ficando 
sobrestado o exame dos demais temas veiculados no presente Recurso.
EMENTA : EMBARGOS - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
Se a e. Turma, mesmo instada por meio de dois Declaratórios, não 
esclarece os fundamentos que levaram à incidência do divisor 220 ao 
presente caso, em que se cuida de empregado sujeito à jornada de seis 
horas, por força do trabalho, prestado em regime de turnos ininterruptos 
de revisamento, viola o artigo 832 da CLT, porquanto não entrega, em 
sua integralidade, a prestação jurisdicional. Embargos providos.

Processo : E-RR-249■973/1996.7 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura trança
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado(a): Edgar Padilha de Oliveira
Advogado : Dr. Murilo Cleve Machado
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
ENUNCIADO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 
Quando a Turma aplica o óbice previsto na parte final da alínea "a" do 
artigo 896 da CLT, mostra-se desnecessário o exame da divergência 
colacionada na Revista, na medida em que referido Recurso não se 
afigura cabível, por dissenso pretoriano, quando o acórdão recorrido 
estiver em consonância com enunciado de súmula desta Corte. Nesse 
contexto, a ausência de exame dos arestos paradigmas, mesmo após a 
oposição de Embargos .de Declaração, não configura nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional. Embargos não conhecidos.
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Processo : ED-E-RR-251.342/1996.1 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. .Milton de Moura França
Embargante: Sociedade de Educacão e Cultura Porto Alegrense
Advogada : Dra. Márcia Lyra Bergamo
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Sindicato dos Professores do Estado do Rio Grande do Sul 

- SINPRO
Advogado : Dr. Paulo Renato B. Nogueira
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PREQUESTIONAMENTO. A orientação 
jurisprudencial firmada pela e. Seção de Dissídios Individuais do TST, 
no sentido da inexigibilidade de prequestionamento, quando a violação 
nasce na própria decisão recorrida, está embasada em pronunciamentos do 
colendo Supremo Tribunal Federal, sendo aplicável quando verificado 
erro de procedimento. Quanto à matéria relacionada ao mérito recursal, 
é indispensável o preenchimento do requisito do prequestionamento, 
consoante determina o Enunciado n° 297 desta Corte. Embargos 
Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo : E-RR-260.171/1996.4 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME 
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau 
Embargante: Nadia Conceição Neri 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargado(a): As Mesmas 
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau 
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO : I - Por. unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida pela Reclamante na impugnação; II - Por unanimidade, conhecer 
dos Embargos da Reclamada e do Recurso Adesivo da Reclamante pela 
preliminar de nulidade por negativa de' prestação jurisdicional, por 
violação do artigo 832 da CLT e "-r-lhes provimento para, anulando o 
acórdão de folhas 191/193, que apreciou os Embargos Declaratórios 
opostos pela Reclamada a fls. 182/185 e os opostos pela Reclamante a 
fls. 186/188, determinar o retorno dos autos à e. Segunda Turma desta 
Corte para que aprecie os referidos Declaratórios, como entender de 
direito, ficando sobrestado o julgamento dos demais temas constantes de 
ambos os recursos.
EMENTA : EMBARGOS Ã SDI - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - 
OMISSÃO DA E. TURMA QUANTO ÂS MATÉRIAS VEICULADAS POR AMBAS AS PARTES 
NOS DECLARATÓRIOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 832 DA CLT. Embargos da 
Reclamante e da Reclamada providos.

Processo : E-RR-264.952/1996.4 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr
Embargadota): Itelvirina de Boni Pinho 
Advogado : Dr. José Jadir des Santos 
Embargadota): Limger - Empresa de Limpezas Gerais e Serviços Ltda. 
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao 
artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e dar-lhes provimento para determinar que 
os. descontos a título de imposto de renda sejam efetuados sobre a 
totalidade dos créditos decorrentes da condenação.
EMENTA : DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA 
CONDENAÇÃO. Segundo o artigo 46 da Lei n° 8.541/92, "o imposto sobre a 
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão 
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada 
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se 
torne disponível para o beneficiário". Portanto, verifica-se que o 
referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença 
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao 
empregado. Por outro lado, a lei, ao determinar que o tributo seja 
retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre 
a .totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para 
o entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre 
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês, 
e desde qüe ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se 
estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação 
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. Embargos providos.

Processo : E-RR-262.094/1996■1 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton dè Moura França
Embargante: Leila de Luccia
Advogado : Dr. Gustavo Freire de Arruda
Embargado(a): Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo 
Procurador: Dr. Gloria Maia Teixeira
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo .896 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando o Acórdão de fl. 
182, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de 
que se manifeste sobre os temas suscitados nos Embargos Declaratórios 
de fls. 175/178, ficando sabics' .-.do o exame dos demais temas do 
presente recurso.
EMENTA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - NULIDADE DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL. Impõe-se o provimento de recurso de Embargos, para 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, quando constatado que 

o Regional, mesmo provocado por Embargos Declaratórios, não se 
manifestou sobre temas suscitados no recurso ordinário, de análise 
indispensável para o desfecho da lide. Embargos providos.

Processo : E-RR-264.771/1996.3 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Maria Mafalda Teixeira Bastos e Outros
Advogado : Dr. Maurício Pereira dc. Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5’, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Segundo a jurisprudência 
pacífica desta Corte, o reajuste salarial relativo à URP de abril e 
maio de 1988 é devido, no importe de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde ~ época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho. Embargos parcialmente 
providos.

Processo : E-RR-264.795/1996■9 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura Fxança
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Estado do Amapá 
Procurador: Dr. Keila Banha 
Embargado (a) : Paulo Corrêa de Sena e Outros 
Advogado : Dr. José Caxias Lobato
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tópico 
"Multa de 1% - Embargos Declaratórios Protelatórios", mas deles 
conhecer no tocante às URPs de Abril e Maio de 1988, por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
parcial para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta corte, item n" 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio nao cumulativamente e corrigido desde 
a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho 
e julho".
EMENTA : EMBARGOS Ã SDI - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Decisão da 
Turma com fundamento na orientação jurisprudencial que reconhece a 
existência de direito ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março, e pagamento extensivo das diferenças nos meses de abril e 
maio, junho e julho, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento. Limitação dos efeitos do 
direito adquirido apenas sobre os meses de abril e maio, em 
conformidade com a orientação do STF, com reflexos em junho e julho de 
1988, consoante orientação jurisprudencial da SDI. Embargos providos.

Processo : E-RR-274■517/1996■6 - TRT da 7* Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Francisco Dias Filho
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado (a): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao tema "Dispensa 
Imotivada - Sociedade de Economia Mista", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA : SOCIEDADE. DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIVADA - 0 artigo 
173, § 1°, da Constituição da República é categórico ao afirmar que a 
empresa pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime 
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e tributárias. Este comando constitucional, por outro 
lado, não sofreu qualquer alteração com o advento da Emenda 
Constitucional n" 19/98, pelo menos no que tange a estas duas entidades 
(CF, art. 173, § 1°, inciso II). Logo, depreende-se que o Reclamado, 
sociedade de economia mista, deve observar, para a contratação e 
demissão de seus empregados, o que estabelece a CLT e a Legislação 
Complementar. Embargos não providos.

Processo : E-RR-274.616/1996.4 - TRT da 1* Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Min. Milton de .Moura França
Embargante: Banco Nacional ' de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau
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Embargado(a): Paulo Silva Faia
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao 
artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando o acórdão de 
fls. 448/449, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que se proceda ao exame de todas as questões veiculadas nos 
Declaratórios de fls. 442/445, como entender de direito, ficando 
sobrestado o exame dos demais temas articulados no Recurso.
EMENTA : NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
FUNDAMENTAÇÃO. Os artigos 93, inciso IX, da Constituição c/c o artigo 
832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas 
decisões. Fundamentar, entretanto, não significa fazer alusão genérica 
"ãs questões debatidas nos autos”, mas sim expor os fundamentos fáticos 
e jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante 
análise circunstanciada das d_aações formuladas pelas partes. 
Registre-se, ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a 
necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais relevante, tendo em 
vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na 
orientação sumulada no Enunciado n° 126/TST, que não permite, a 
pretexto de solucionar a controvérsia exposta no Recurso de Revista ou 
de Embargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não 
se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado n' 297 
deste Tribunal, que exige, com vistas à configuração do
prequestionamento, a emissão de tese explícita, na decisão recorrida, 
acerca da matéria objeto de impugnação no Recurso. Daí advém a 
necessidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico em 
torno do qual gira a demanda, sendo que a persistência da omissão, 
mesmo após a oposição de oportunos Embargos Declaratórios, constitui 
vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida, ante a 
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. 
Embargos conhecidos e providos.

Processo : ED-AG-E-RR-281■601/1996■1 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado(a): Jorgina Nogueira Pinto Cardoso
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. Não 
há que se falar em erro material na análise da data da vigência do 
acordo coletivo, já que esta matéria foi examinada várias vezes nesta 
Corte, concluindo-se reiteradamente pela incidência do Enunciado n° 
126/TST a obstaculizar o feito. O erro capaz de viabilizar os Embargos 
de Declaração é aquele erro manifesto, como, por exemplo, erro de 
tempestividade ou de preparo, ou flagrante e visível erro de fato, o 
que, a toda a evidência, não é o caso destes autos. Embargos 
Declaratórios rejeitados.

Processo : E-RR-281.593/1996.9 - TRT da 1» Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da Primeira Região 
Procurador: Dr. Carlos Alberto D. da F. C. Couto 
Embargado(a): Pedro Paulo Thomaz de Miranda
Advogado : Dr. Angelito Porto Corrêa de Mello Filho 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONTRATAÇÃO ANTERIOR Ã PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. Não 
ofende o artigo 896, "c", da CLT Acórdão prolatado no julgamento de 
recurso de revista que não conhece do apelo por violação ao artigo 37, 
II, da Constituição Federal, quando se verifica que a formação do 
vínculo empregatício,' impugnada pela empresa, se operou sob a égide do 
texto constitucional anterior. Embargos não conhecidos.

Processo__ : E-RR-2 89.S51/1996.8 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Texas Bar. Ltda.
Advogado : Dr. Erwin Marinho Fagundes
Embargado(a): Antônio Antelo Garcia
Advogado : Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos em relação ao tema 
"Nulidade do Acórdão do Regional por Negativa de Prestação 
Jurisdicional”, pôr violação ao •'V. 896, "c", da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento para anulando Acórdão do Regional de fls. 56/57., 
que apreciou os Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado a fls. 
45/46, determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal de origem, para 
que aprecie referidos Declaratórios como entender de direito, ficando 
sobrestado o julgamento dos demais temas.
EMENTA : EMBARGOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - REVISTA 
NÃO CONHECIDA - AFRONTA AO ART. 832 DA CLT. Se o Regional recusa-se a 
examinar matéria e questões que foram objeto de recurso ordinário, não 
obstante provocado por Embargos Declaratórios, a Prestação 
Jurisdicional se faz de forma irregular, atraindo, assim, a Declaração 
de Nulidade de seu julgado. Na hipótese, o Reclamado revel sofreu a 
pena de confissão, tendo embargado de Declaração com a finalidade de 
obter do Regional expressa manifestação sobre o fato de a referida 
punição não abranger.todos os pedidos, dentre eles os que versam sobre 
matéria de direito que enumerou, ressaltando, inclusive, que sua 

insurgência já constava do recurso ordinário. O não-enfrentamento dos 
Declaratórios configura, inquesti— ^.velmente, Negativa de Prestação 
Jurisdicional, no que resulta violado o art. 832 da CLT. Embargos 
providos.

Processo ; AG-E-RR-298.436/1996.4 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Antonini
Agravado(s) : Valeria Pinto Martins
Advogado : Dr. Everaldo Ribeiro Martins
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - ART. 461, § 2°, DA CLT E
ENUNCIADO N’ 231/TST. Não contraria o Enunciado n“ 231 desta Corte 
Acórdão do Regional que defere equiparação salarial com base em quadro 
de carreira homologado que não respeita as exigências contidas no art. 
461, § 2°, da CLT. Agravo Regimental não provido.

Processo : E-RR-294.605/1996■9 - TRT da 9‘ Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
Embargado(a): Rangel Cristovão Denck
Advogado : Dr. João Domingos Cardoso
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : DESVIO DE FUNÇÃO - REENQUADRAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - 
DIFERENÇAS SALARIAIS - DEVIDAS. Segundo a atual, notória e iterativa 
jurisprudência desta Corte, o simples desvio funcional do empregado não 
gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais 
respectivas. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-294■903/1996■0 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Embargado(a): Ubiraci de Oliveira Borges
Advogado : Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896, "b", da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno 
.dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame dos arestos 
paradigmas colacionados no Recurso de Revista, como entender de 
direito.
EMENTA : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - 
ALTERAÇÃO DE PERCENTUAL - DIREITO ADQUIRIDO - IRREDUTIBILIDADE DE 
VENCIMENTOS - ARTIGO. 896, ' B', DA CLT - INAPLICABILIDADE. Girando a
controvérsia em torno da licitude da redução dos valores percebidos 
pela Reclamante a título de gratificação de função, tendo em vista os 
princípios constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade 
salarial (CF, arts. 5°, XXXVI, e 7°, VI), não se apresenta correta a 
aplicação do óbice contido no artigo 896, "b", da CLT, na medida em que 
o debate não se prende à interpretação de norma interna da Reclamada, 
de observância restrita ao território jurisdicionado pelo e. 8° 
Regional, possuindo nítido caráter constitucional. Embargos providos.

Processo : E-RR-301■797/1996■9 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Bloch Editores S.A.
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
Embargado (a) : José Francisco de Yba-^^a Barroso Júnior
Advogado : Dr. Paulo Alberto A. de Figueiredo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial concedida.
EMENTA : EMBARGOS ,- EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MESMA LOCALIDADE - ARTIGO 
461 DA CLT. Decisão que concede equiparação salarial, não obstante o 
fato de o Reclamante trabalhar em Brasília e o paradigma no Rio de 
Janeiro, afronta o art. 461 da CLT, que, dentre os requisitos para a 
configuração do instituto, exige que o trabalho seja prestado na "mesma 
localidade". Embargos providos.

Processo : E-RR-301.538/1996.7 - TRT da l1 Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: União Federal (Extinto INAMPS) 
Procurador: Dr. Walter do Carmo La - «tta 
Embargado(a): Joaquim Rodrigues Coelho e Outros 
Advogado : Dr. Haroldo Carneiro Leão 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não se conhece de 
recurso de Embargos quando o Acórdão prolatado no recurso de revista 
está em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, 
consolidada no sentido da existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente 
sobre os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho. Embargos não conhecidos.
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Proçeseo-- : E-RR-302■806/1996.5 - TRT d» 4" Região - (Ac, SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Estado do Rio Grande do Sul
Procurador: Dr. Yassodara Ca::-.ozzatc
Embargado (a): Elba-Beatriz Moreto
Advogada : Dra. Rejane Teresinha Severgnini Ferreira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS Â SDI - PORTARIA N° 3.214/78 - RECURSO DE REVISTA 
NÃO CONHECIDO - AFRONTA AO ART. 896, "C", DA CLT NÃO CONFIGURADA.
Portaria, que não deixa de ser "ato normativo", não viabiliza 
processamento de recurso de revista, dado que o legislador optou pela 
locução "lei federal" (art. 896, letra "c", da CLT), que tem campo de 
abrangência restrito, natureza específica e que é fruto de processo de 
elaboração, formal e'material, privativo do Poder Legislativo. Recurso 
de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-302.827/19St, .9 - TR1' da 1* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Casa da Moeda do Brasil - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Embargado(a): Regina Celis Feitosa Evangelista e Outros
Advogado : Dr. Gilberto Baptista da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar 
a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigidb desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Segundo a jurisprudência 
pacífica desta Corte, o reajuste salarial relativo a ÜRP de abril e 
maio de 1988 é devido no importe de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos ém junho e julho. Embargos parcialmente 
providos.

Processo ; E-RR-302.960/1996.6 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Itaipu Binacional
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Embargado (a): Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda.
Advogada : Dra. Márcia Aguiar Silva
Embargado (a): Nelson Gonçalves Mochon
Advogado : Dr. Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896, "c", da CLT e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento 
para extinguir o processo sem "ulgamento do mérito, com fulcro no 
artigo 267, VI, do CPC, exclusivamente quanto ao tema "adicional de 
periculosidade", vencidos em parte os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito, que também 
davam provimento aos Embargos, mas para julgar improcedente o pedido 
relativo ao adicional de periculosidade.
EMENTA : EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PERÍCIA - ARTIGO 
195 DA CLT. Se o pedido é de adicional de periculosidade, a prova 
pericial torna-se imprescindível para a constatação da existência ou 
não do agente agressivo à integridade do trabalhador, inteligência que 
emana da claríssima dicção do art. 195 da CLT. Logo, o deferimento ou 
indeferimento do pedido, independentemente de referida prova técnica, 
revela-se temerário e, portanto, inviável, razão pela qual a extinção 
do processo sem julgamento de mérito é solução juridicamente adequada. 
Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-303.903/1996.6 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Fábio de Almeida
Advogada : Dra. Luciana Martins Barbosa
Advogado : Dr. João Luiz de França
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS Ã SDI - NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL, POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA DE MODO A 
VIABILIZAR O RECURSO COM FULCRO NO ARTIGO 894, "B", DA CLT. Consoante 
o disposto no artigo 515, caput, do CPC, de aplicação subsidiária no 
Processo do Trabalho, a devolutividade para o Tribunal é restrita à 
matéria impugnada. Assim, não estava o Regional obrigado a examinar 
matéria não veiculada, pela parte, no Recurso. Recurso de Embargos não 
conhecido.

Processo : E-RR-308.360/1996.7 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Banco Nacional S.A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Embargado(a): Marcos José da Silva Souza
Advogado : Dr. Eduardo Corrêa de Almeida
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - DISPOSITIVO VIOLADO - INDICAÇÃO 
EXPRESSA - NECESSIDADE. Segundo a atual, notória e iterativa 

jurisprudência desta Corte, deve a parte, tanto na Revista quanto nos 
Embargos, indicar expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição 
tido como violado, sob pena de não-conhecimento do Recurso (Orientação 
Jurisprudencial n° 94/SDI). Cabe registrar, entretanto, que impor à 
parte o ônus de indicar expressamente o dispositivo violado não 
significa exigir dela a utilização das expressões verbais "feriu", 
"contrariou", "violou", etc. O que se pretende é que ela articule com a 
matéria e o dispositivo legal ou constitucional pertinente, de modo a 
que se possa extrair da argumentação a expressa indicação de violação. 
Embargos não conhecidos.

Processo : ED-AG-E-RR-371.719/1997.1 - TRT da 9" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: União Federal
Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira
Embargado(a): Eloir Miguel Richard
Advogado : Dr. Luiz Salvador
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : UNIÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
ASPECTOS FÁTICOS - OMISSÃO. Havendo omissão no julgado quanto a aspecto 
fático relevante para a solução da controvérsia, os Embargos de 
Declaração devem ser acolhidos, ante a impossibilidade de revolvimento 
de fatos e provas nas instâncias extraordinárias. Enunciado n° 126/TST 
e Súmula n“ 279/STF. Embargos de Declaração acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Processo : E-RR-304.243/1996.0 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: União Federal (Extintc INAMPS) 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a): Maria José de Melo Cândido e Outros 
Advogada : Dra. Silvia Raquel de Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
apenas para adaptara decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre 
o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data ao efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Segundo a jurisprudência 
pacífica desta Corte', o reajuste salarial relativo à URP de abril e 
maio de 1988 é devido no importe de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente nos meses de abril e maio, não cumulativamente e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho. Embargos parcialmente providos.

Processo : E-RR-306.321/1996■8 - TRT da 4" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Embargado(a): Márcia Pitta Becker 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - COMPANHIA ESTADUAL DE- ENERGIA ELÉTRICA - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. Não é aplicável O 
Enunciado ri° 331, II, do TST, quando a contratação ocorre antes da 
promulgação da atual Carta Política. Assim, atento ao princípio tempus 
regit actum, incide no caso a regra da Constituição Federal de 1967, 
com a Emenda n" 1/69, vigente à época da formação do liame 
empregatício, que não exigia a aprovação em concurso público para o 
emprego público e, portanto, aplicável, a orientação consubstanciada no 
Verbete n° 256 desta Corte. Embargos não conhecidos.
Processo__ : AG-E-RR-30 5■238/1996.0 - TRT da 3" Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Fundação Estadual de Engenharia de Meio Ambiente - FEEMA 
Procuradora : Dra. Marília Monzillo de Almeida 
Agravado(s): Celso Antunes Marinho 
Advogada : Dra. Luci Vieira Nunes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA .- EXECUÇÃO • - INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
DECORRENTE DE ATRASO NO CUMPRIMENTO DO PRECATÓRIO - O § 1° do artigo 
100 da Constituição Federal não veda a aplicação de juros e correção 
monetária aos débitos a serem pagos por meio de precatórios. 0 preceito 
em exame, na verdade, destina sua disciplina às entidades de direito 
público, impondo-lhes a obrigação de atualizar, para fins de inclusão 
no seu orçamento, os valores correspondentes aos precatórios 
apresentados até 1° de julho de cada ano. O dispositivo não vai além, 
ou seja, não regulamenta a sorte das diferenças remanescentes. Assim, 
não há como concluir-se que a incidência de juros e correção monetária, 
em decorrência de atraso no cumprimento da decisão judicial, pela mora 
do pagamento do débito mediante precatório, chegue a atingir, de forma 
direita, sua literalidade, "conforme. exige o atual §2° do art. 896 da 
CLT (anterior §4° do mesmo dispositivo celetista). Agravo Regimental 
não provido.
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Processo : AG-E-RR-446.376/1998.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Itaipu■Binacional
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná
Advogada : Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, e, 
com base nos artigos 17, incisos II e VII, e 18 do CPC, condenar a 
agravante ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, bem como ao pagamento à parte contrária de indenização 
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - VERDADE DOS FATOS
- RECURSO PROTELATÓRIO - MULTA. total pertinência a condenação ao 
pagamento da multa e indenização previstas no artigo 18 do Código de
Processo Civil, se a parte, em sua Revista, apontou violação apenas ão
Decreto-Lei n" 2.335/87, e falsamente alega, tanto nos Embargos, quanto 
no Agravo Regimental, haver indicado violação a diversos dispositivos 
legais e constitucionais. E isto porque, nessa hipótese, resta 
caracterizada inequívoca litigância de má-fé, tendo em vista não só a 
alteração da verdade dos fatos em torno dos quais gira a controvérsia 
(CPC, art. 17, inciso II), como também a utilização da via recursal com 
intuito manifestamente protelatório (CPC, art. 17, inciso VII). Agravo 
Regimental não provido.

Processo : E-AIRR-334,261/1996.9 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Município de Mauá
Advogado : Dr. João Sérgio Rimazza
Embargado(a): Sebastião Maia Rezende
Advogada : Dra. Romilda Alves
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO PELA TURMA - 
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 0 simples fato de a 
Turma não conhecer de Agravo de ’"ctrumento não implica, por si só, 
Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional. Estando o Acórdão 
recorrido adequadamente fundamentado, como na hipótese dos autos, em 
que asseverado pela Turma que o agravante não autenticou as peças 
trasladadas, inviável o acolhimento de preliminar de Nulidade por 
Negativa de Prestação Jurisdicional. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-339.924/1997.0 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Nicanor Quaresma de Carvalho Filho
Advogado : Dr. Lavoisier Arnoud
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão 
turmária, no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": "URP DE 'ABRIL E MATO- de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO. 
Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reajuste salarial 
relativo à URP de abril e maio de 1988 é devido no importe de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. 
Embargos parcialmente providos.

Processo__ : E-RR-341.035/1997.6 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado (a) : Maria Norma Ccitez e vutras 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não se conhece de 
recurso de Embargos quando o Acórdão prolatado no recurso de revista 
está em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, 
consolidada no sentido da existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-341■039/1997■0 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Sindicato dos Servidores do Ministério da Fazenda no 

Estado do Rio Grande do Sul - SINDIFAZ e outros
Advogado : Dr. José Luís Vernet Not
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não se conhece de 
recurso de Embargos quando o Acórdão prolatado no recurso de revista 

está em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, 
consolidada no sentido da existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-341.438/1997.9 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargadota): Gilberto Ceolato Feijó 
Advogado : Dr. Paulo Airton Lucena 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - DEPÓSITO RECURSAL - INSUFICIÊNCIA - DESERÇÃO. Se 
o valor dos primeiros depósitos, efetuados no limite legal, é inferior 
ao da condenação, será devida a respectiva complementação em recurso 
posterior, observados o valor nominal remanescente da condenação ou os 
limites legais relativos a cada novo recurso Instrução Normativa n” 
3/TST e Orientação Jurisprudencial n" 139/SDI. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-343.788/1997.0 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura rrt-.ça
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado(a): Ademir Barcelos e Outros 
Advogado : Dr. Flavio Tomaz Pereira Lopes 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA ': EMBARGOS - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não se conhece de 
recurso de Embargos quando o Acórdão prolatado no recurso de revista 
está em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte, 
consolidada no sentido da existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a serem calculados sobre o salário de março de 1988 e 
incidentes sobre os salários dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-RR-343■789/1997■4 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Hélio Nascimento Medeiros
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : EMBARGOS - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não se conhece de 
recurso de Embargos, por divergência jurisprudencial, quando os 
paradigmas colacionados são oriundos da Turma prolatora do Acórdão 
embargado, ante a orientação fii...uJ< pela egrégia Seção Especializada 
em Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição plena, que, 
julgando o E-RR-125.320/94, decidiu, em 19.5.97, que acórdãos oriundos 
da mesma Turma não fundamentam a divergência jurisprudencial de que 
trata a alínea "b" do art. 894 da CLT, para efeito de interposição de 
Embargos. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-343.836/1997■6 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado (a): Maria Odete Ferreira e outros
Advogada : Dra. Renilde Terezinha de Rezende Ávila
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO. 
Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reajuste salarial 
relativo às URPs de abril e maic ■iv 1988 é devido, no importe de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-343.822/1997.7 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura F.~uça
Embargante: União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta 
Embargadota): Darlon Batista de Oliveira 
Advogado : Dr. Robson Freitas Melo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios. 
'Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988, DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido
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desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".
EMENTA : EMBARGOS Ã SDI - URI- ABRIL E MAIO DE 1988. Decisão da 
Turma com fundamento na orientação jurisprudencial que reconhece a 
existência de direito ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março, e pagamento extensivo das diferenças nos meses de abril e 
maio, junho e julho, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento. Limitação dos efeitos do 
direito adquirido apenas sobre os meses de abril e maio, em 
conformidade com-a orientação do STF, com reflexos em junho e julho de 
1988, consoante orientação jurisprudencial da SDI. Embargos providos.

Processo : ED-AG-E-RR-379.796/1997■8 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Paulo Roberto Castro Victória 
Advogada : Dra. Luciana Martins Barbosa 
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende 
Embargado(a): Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - 

IPERGS
Procurador: Dr. Lizete Freitas Maestri
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECIMENTOS. Embargos de 
Declaração acolhidos pára prestar esclarecimentos.
Processo : E-RR-390.035/1997.6 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado(a): Carmo Carlos Trigi Nelli 
Advogada : Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema 
Horas Extras - Reflexos, mas deles conhecer no tocante ao item Multa 
Convencional, por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para, afastado o óbice do Enunciado n° 126 desta Corte, determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do 
Recurso de Revista do Reclamado em relação à multa convencional, como 
entender de direito.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MULTA CONVENCIONAL - 
ENUNCIADO N° 126/TST - INAPLICABILIDADE. É eminentemente jurídico o 
debate em torno da viabilidade ou não de multa convencional decorrente 
do não-pagamento de horas extras, prevista em cláusula de norma 
coletiva, sob o fundamento de que estas, quando devidas, decorrem de 
mera imposição legal. Nesse contexto, revela-se inaplicável o Enunciado 
n” 126/TST, que veda, em sede extraordinária, o reexame de fatos e 
provas, pois este somente incide se a parte, em suas razões de recurso 
de revista, pretender alterar o quadro fático delineado pelo e. TRT, 
seja mediante inovação, acréscimo ou supressão de um fato 
incontroverso. Embargos providos.

Processo : ED-E-RR-383.963/1997■3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Embargante: Cobrasma S.A.
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado(a): Ramiro de Melo Lins 
Advogado : Dr. Oswaldo Lima Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS 
INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos Declaratórios não 
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao 
entendimento da parte. Destinam- zz : eliminar obscuridade, omissão ou 
contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro no v. acórdão 
Embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a 
rejeição de Embargos. Embargos de Declaração rejeitados.
Processo ; ED-AG-E-AIRR-413.874/1998■0 - TRT da 1* Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 

Extrajudicial) e Outro
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado(a): Roberto Tavares Meireles
Advogado : Dr. Haroldo de Castro Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo.Senhor 
Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO - ART. 5°, II, LIV E LV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NÃO-CONFIGURADA. Devem ser acolhidos os 
Embargos de Declaração para, tão a.-^ante, prestar esclarecimentos. Os 
incisos II, LIV e LV do art. 5° da Carta Magna, que contemplam os 
princípios da legalidade, do devido processo legal e do contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, foram-lhes 
assegurados e utilizados, como resta evidenciado, até o presente 
Recurso. Entretanto, ressalte-se que referidos preceitos 
constitucionais devem ser examinados sempre à luz da legislação 
ordinária, que lhes empresta operatividade e eficácia no mundo 
jurídico, A lesão, portanto, depende de ofensa direta às normas 
infraconstitucionais,' de forma que, somente após caracterizadas estas 
últimas, pode-se indireta e reflexamente concluir que aquelas 
igualmente foram desrespeitadas. Embargos de Declaração acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

Processo : E-RR-397.902/1997■5 - TRT da 17 ‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Antônio Carlos Machado
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Embargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - O adicional 
de insalubridade possui natureza salarial e é parcela suplementar do 
ganho obtido pelo empregado que presta serviços em condições agressivas 
à saúde. A Constituição Federal, ao proibir a vinculação do salário- 
mínimo "para qualquer fim" (artigo 7°, inciso IV), não pretendeu 
dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria finalidade, cu seja, do padrão 
de contraprestação mínima devida ao empregado, mas sim impedir seu uso 
como indexador ou padrão monetário básico de outros tipos de obrigação. 
Por conseguinte, longe de ofender a Carta Política, revela-se 
perfeitamente legítimo o entendimento de que o adicional de 
insalubridade pode ter como base de cálculo o salário-mínimo, porque 
este serve de suporte ao princípio da equivalência mínima a ser 
observada entre trabalho e contraprestação pecuniária e também porque 
ambos possuem idêntica natureza, ou seja, são verbas salariais. 
Embargos não conhecidos.

Processo : ED-AG-E-AIRR-427■447/1998.9 - TRT da 4‘ Região -(Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Embargado(a): José Fioravante Bermonte
Advogada : Dra. Mareia Elisa Zappe Buzatti
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em 
face do caráter meramente protelatório, condenar a reclamada ao 
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa. 
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER PROTELATÓRIO - MULTA. 
Quando os Embargos de Declaraç5'- são opostos pela parte a quem 
interessa a perpetuação da lide e baseiam-se em omissão, contradição ou 
obscuridade, irregularidades inexistentes, é de ser aplicada a 
penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante o 
caráter manifestamente protelatório de que se revestem. Embargos de 
Declaração rejeitados.

Processo : AG-E-AIRR-446■964/1998.2 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Transerp - Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto 

S.A.
Advogado : Dr. João Garcia Júnior
Agravado(s): Geraldo Cavallini
Advogado : Dr. Dazio Vasconcelos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN N° 6/96 DO TST - AUTENTICAÇÃO DE
PEÇAS - NECESSIDADE. A Instrução Normativa n° 6/96 do TST, que 
disciplina o processamento do Agravo de Instrumento no âmbito da 
Justiça do Trabalho, não inova nem afronta a legislação federal quando, 
no seu item X, estabelece a necessidade de autenticação das peças que 
formam o instrumento: A exigência mostra-sè em consonância com o que 
preceitua o artigo 830 da CLT, bem como o artigo 384 do Código de 
Processo Civil, e visa a proporcionar ao julgador, a despeito da 
inexistência de impugnação da parte contrária, a necessária segurança 
quanto à autenticidade dos documentos que lhe são submetidos à análise. 
Agravo Regimental não provido.

Processo : E-RR-144■719/1994■6 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Advogado : Dr. Cláudio F. P. Fernandez
Embargado(a) : José Alberto Contreiras de Almeida e Outros
Advogado : Dr. Ernandes de Andrade Santos
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 11 da CLT e' dar-lhes provimento para, reformando a decisão 
Regional, declarar prescrito o direito de ação dos Reclamantes 
relativamente ãs parcelas postuladas na inicial, nos termos do art. 11 
da CLT e julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas.
EMENTA : PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE INDENIZAÇÃO E OPÇÃO PELO FGTS - 
ART. 11 DA CLT. A prescrição aplicável a direitos de natureza 
trabalhista, relativos a opção regime do FGTS e diferenças de
indenização decorrentes da readmissão de empregados anistiados, é a 
trabalhista, incidindo, na espécie, o art. 11 da CLT. Embargos 
providos.

Processo : E-RR-246.454/1996.1 - TRT da 41 Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): ítalo Ricieri Luzzi
Advogado : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO : Por unanimidade/ não conhecer dos Embargos.
EMENTA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. Não há
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coiro se caracterizar divergência jurisprudencial quando a decisão 
turmária reconhece a competência da Justiça do Trabalho por diversos 
fundamentos, e o paradigma trazitvo a cotejo não abrange todos eles. 
Incidência do óbice contido no Verbete 23/TST, que assim dispõe, 
"verbis’’ : "Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a decisão 
recorrida resolver determinado item do pedido por diversos fundamentos, 
e a jurisprudência transcrita não abranger a todos." Embargos não 
conhecidos.

Processo : E-RR-175.538/1995.4 - TRT da 20* Região - (Ac. SBDIl)
Redator designado : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Ladislau Alves da Silva e Outros
Advogado : Dr. Nilton Correia
Embargado(a): União Federal
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por maioria, conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema 
Intempestividade, por violação do artigo 896 da CLT, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro-Relator e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento 
para proclamar a intempestidade do Recurso de Revista da União e, em 
conseqüência, restabelecer a decisão regional, ficando prejudicados os 
demais temas do Recurso.
EMENTA : PRAZO RECURSAL - SUSPENSÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO 
CONHECIDOS PORQUE INTEMPESTIVOS. Se os Embargos de Declaração não foram 
conhecidos pelo Regional porque intempestivos, não há que se falar em 
suspensão do prazo recursal, donde se conclui pela intempestividade da 
Revista. Não está a Parte contrária obrigada a argüir a 
intempestividade da Revista nas contra-razões, uma vez que os 
pressupostos genéricos dos recursos devem ser examinados de ofício, não 
sendo necessário que a Parte recorrida alerte o órgão julgador para 
possíveis irregularidades. Afronta ao artigo 896 da CLT configurada. 
Embargos conhecidos e providos para restabelecer a r. decisão regional, 
restando prejudicado .o exame dos demais itens do Recurso.

Processo__ : E-RR-222.203/1995■6 - TRT da 9* Região - (Ac, SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano uúnior
Advogada : Dra. Renata S. V. Cabral
Embargado(a): Tarciso dos Santos
Advogado : Dr. José Antônio Cordeiro Calvo
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à 
preliminar de nulidade, mas deles conhecer' no tocante ao tema Cargo de 
Confiança, por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para, apreciando de imediato o mérito, com apoio no artigo 260 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, excluir da 
condenação as 7* e 8* horas como extras.
EMENTA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Completa a 
prestação jurisdicional quando a decisão embargada aprecia devidamente 
todas as questões veiculadas pela parte em suas razões de recurso. 
Embargos não conhecidos. CARGO DE CONFIANÇA - VIOLAÇÃO .DO ARTIGO 896 DA 
CLT - MÁ-APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126/TST. Para o enquadramento do 
empregado no § 2’ do art. 224 da CLT, a teor do que dispõem, 
especificamente, os Verbetes Sumulares 233 e 234 deste Tribunal, não há 
necessidade que este possua poderes delegados do empregador, de gestão 
e representação perante terceiros, e que possa admitir, punir ou 
demitir funcionários. Violação do art. 896/da CLT configurada, ante a 
má-aplicação do Enunciado 126/TST. Embargos conhecidos e providos.

Processo-- :_.E7RR-296,573/1996.6 - TRT da 4~ Região - (Ac. SBDIl) 
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Embargante : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a) : Elisabeth Maria Allgayer Welloni
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, apreciando desde logo a 
matéria com base no artigo 260 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se 
o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA : DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PARA FINS DE 
OBSERVÂNCIA DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS - 
CONTRARIEDADE AO VERBETE 97/TST CONFIGURADA. Restando consignado no 
decisum regional que a norma regulamentar não prevê expressamente que a 
complementação de aposentadoria deve observar o piso salarial da 
categoria dos bancários, não há como se admitir o deferimento dessa 
vantagem, com a finalidade de equiparar os proventos dos inativos ao 
valor recebido na atividade, sob pena de contrariedade ao Verbete 
97/TST, que assim dippõe: "Instituída complementação de aposentadoria, 
por ato da empresa, expressamente dependente de sua regulamentação, as 
condições desta devem ser observadas como parte integrante da norma." 
Embargos conhecidos e providos.

Processo -. E-RR-297.192/1996.1 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.

Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros
Embargado(a): Vasco Francisconi
Advogada : Dra. Isabella Bard Corrêa
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : HORAS EXTRAS - ENQUADRAMENTO DO AUTOR NA REGRA DO ART. 62, 
"b", DA CLT E ENUNCIADO N" 287/TST - VULNERAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO 
CARACTERIZADA. Correto o não conhecimento do Recurso de Revista 
patronal por incidência do Enuncitd' n“ 297/TST, quando a parte não 
insta o Regional a apreciar todas as questões fáticas que envolvem a 
aplicação do Verbete Sumular n° 287/TST, inviabilizando a análise da 
alegação de contrariedade a tal Enunciado e de vulneração ao art. 62, 
"b", da CLT. Embargos não conhecidos.

Processo ; E-RR-308.367/1996■9 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a): Arcidio Jacyntho
Advogado : Dr. Valdir Aparecido Cataldi
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - NÃO CONHECIMENTO DOS 
EMBARGOS. À hipótese aplica-se a responsabilidade subsidiária, pois a 
Embargante, ao realizar contrato de prestação de serviços, fica 
investida do poder de fiscalizar a empresa contratada. A culpa in 
viqilando decorre, pois, do não cumprimento do dever de fiscalizar e de 
punir as infrações contratuais e regulamentares. A contratação de 
empresa inidônea, para a execução de serviços atinentes à atividade 
permanente da contratante, implica a responsabilidade subsidiária pelos 
débitos trabalhistas quanto aos empregados admitidos pela prestadora de 
serviços, ainda que com ela não se forme o vínculo empregatício. 
Incidência do Enunciado 331, item IV, do TST. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-312 ..762/1996.8 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Instituto Brahma de Seguridade Social
Advogado : Dr. José Perez de Rezende
Embargado(a): Jayme Medeiros
Advogado : Dr. Sérgio Palomares
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar que se obedeçam 
os limites impostos pela sentença exeqüenda, corrigindo-se o débito até 
28.02.86, em estrita observância à coisa julgada.
EMENTA : COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LIMITAÇÃO NO PROCESSO 
DE CONHECIMENTO AMPLIAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VULNERAÇÃO DO ART. 
896 DA CLT. Se a decisão de primeiro grau limitou a incidência da 
correção monetária sobre o quantum da condenação a determinada data, e 
a parte interessada não interpôs recurso insurgindo-se contra essa 
limitação, haverá de prevalecer o entendimento adotado na sentença 
exeqüenda, sob pena de desrespeito à coisa julgada. Vulneração do art. 
896 caracterizada. Embargos providos.

Processo : E-RR-351■381/1997■8 - TRT da 20* Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Advogado : Dr. Cláudio Alberto F. P. Fernandez
Embargado(a): Derli Fausto Cândido
Advogado : Dr. Nilton Correia
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem a fim de que, anulada a. decisão de fls. 277/278, 
analise os Embargos de Declaração opostos pela Reclamada, apreciando as 
questões ali suscitadas, ficando, via de conseqüência, prejudicada a 
análise dos demais temas veiculados nos Embargos patronais.
EMENTA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA 
EQUIVOCADAMENTE CONSIDERADA PREJUDICADA. Constatando-se a ocorrência de 
equívoco por parte da Turma, ao considerar prejudicada a análise de 
matéria veiculada em razões de Revista, devem os autos retornar ao 
órgão julgador, a fim de que analise a matéria suscitada, completando a 
prestação jurisdicional devida à parte. Embargos conhecidos e providos.

Processo : AG-E-AIRR-489.293/1998.2 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDIl)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Agravado(s) : Milton de Souza
Advogado : Dr. Nestor Hartmann
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA DE FARTE VENCEDORA NA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
- CUSTAS - ACRÉSCIMO DETERMINADO PELO REGIONAL - DEPÓSITO CUMULATIVO DO 
VALOR ESTIPULADO NA SENTENÇA E NO ACÓRDÃO REGIONAL - OBRIGATORIEDADE. 
Se vencedora na primeira instância, a parte vencida na segunda está 
obrigada, quando da interposição de Recurso de Revista, e 
independentemente de intimação, a depositar as custas fixadas na
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sentença e as custas fixadas no acórdão regional, se a Corte a quo 
determinou o seu acréscimo. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo__ : AG-E-RR-498■175/1998■6 - TRT da 6" Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito 
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice 
Advogada : Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos 
Agravado(s) : Usina Catende S.A.
Agravado(s) : Severino da Silva Zeferino e Outros 
Advogado : Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a Agravo Regimental 
quando não logra o Agravante infirmar os fundamentos do despacho 
agravado.

Processo : E-RR-133.975/1994.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante: Companhia Paranaense de Energia - Copei
Advogado : Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira
Embargado(a): Gilmar José de Paula
Advogado : Dr. Wilson Leite de Morais
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao tema 
"Confissão Ficta - Advogado Preposto", por divergência jurisprudencial 
e dar-lhes provimento para, afastando a confissão ficta aplicada, 
anular todos os atos praticados desde a audiência de instrução e 
determinar o retorno dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de 
origem, a fim de que prossiga na instrução do feito, como entender de 
direito, ficando prejudicado o exame dos temas "Justa causa 
Embriagues" e "Horas Extras", porque decididos com base na confissão 
ficta aplicada à Reclamada.
EMENTA -. PREPOSTO - ATUAÇÃO SIMULTÂNEA COMO ADVOGADO - LEGITIMAÇÃO 
PARA SUBSCREVER RECURSO. Inexiste norma legal que inviabilize o 
conhecimento de recurso ordinárl" assinado por advogado que tenha 
atuado como preposto nos autos, tendo em vista que tanto o art. 3° do 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, como o art. 23 do 
Código de Ética e Disciplina da OAB, tem pertinência no âmbito ético 
regulamentar do exercício da advocacia e seu desrespeito pode gerar, 
apenas, consequências próprias do poder regulamentar de que dispõe o 
estado quanto ao exercício da profissão de advogado. Embargos 
conhecidos e providos.

Processo : E-RR-255■101/1996.9 - TRT da 4" Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante: Fernando Dornelles Moretti
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
Embargado (a): Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos 
tópicos "Integração das Horas Extras na Complementação de 
Aposentadoria" e "Complementação de Aposentadoria - Atualização do Voto 
do Abono Permanência em Serviço", mas deles conhecer no tocante ao tema 
"Horas Extras - Bancário - Advogado - Cargo de Confiança", por 
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento, no particular, para 
condenar a Reclamada ao pagamento das 7* e 8* horas laboradas como 
extras.
EMENTA : ADVOGADO EMPREGADO - HORAS EXTRAS ALÉM DA SEXTA DIÁRIA. 
Laborando o empregado, como advogado, em instituição bancária sem que 
perceba gratificação de função e nem exerça cargo de confiança, faz ele 
jus às 7" e 8" horas como extras. Recurso de Embargos parcialmente 
conhecido e provido.

Processo : E-RR-264.480/1996■4 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Vantuil Abdala 
Embargante: Banco Bradesco S.A. 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado(a): Rosemeire Monteiro Fugimoto 
Advogado : Dr. José Antônio Cordeiro Calvo 
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA : RECURSO DE EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de 
Embargos quando não constatada a argüição de ofensa ao art. 896 da CLT.

Processo : E-RR-283.914/1996■5 - TRT da 5‘ Região - (Ac. SBDI1) 
Relator : Min. Vantuil Abdala 
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina irrgoyen Peduzzi 
Embargado(a): Antônio Nascimento Monteiro Júnior 
Advogado : Dr. Joaquim Moreira Filho
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal 
e dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão regional.
EMENTA : FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. Cabe à parte 
comprovar, quando da interposição do apelo, a existência- de feriado 
local que justifique a prorrogação do prazo recursal. Recurso conhecido 
e provido.

Processo : E-RR-291,770/1996■9 - TRT da 1‘ Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Vantuil Abdala )

Embargante: Manoel de Oliveira Fernandes
Advogado : Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante
Advogado : Dr. Ranieri L. Resende
Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA : ESTABILIDADE. SERPRO. NORMAS REGULAMENTARES - INSTITUIÇÃO 
DE NOVA SISTEMÁTICA. Não se caracteriza como alteração contratual, 
vedada pelo art. 468 da CLT, a implantação de novas normas 
regulamentares a par das já existentes, quando o empregado tem a 
faculdade de optar pqla sistemática que melhor lhe convenha, ainda mais 
quando não provado que as antigas normas, em seu conjunto, eram mais 
benéficas que as atuais. Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-315.332/1996.9 - TRT da 5‘ Região - (Ac, SBDI1)
Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante: Augusta Spinola Ribeiro
Advogada : Dra. ísis Maria Borges de Resende
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos no tocante ao 
tema "Não-conhecimento da Revista quanto à preliminar de nulidade do 
acórdão regional", mas deles conhecer quanto ao item "Auxílio-funeral e 
Pensão", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ainda por 
unanimidade, negar-lhes provimento.
EMENTA : PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL. VIÚVA DE EX-EMPREGADO DA 
PETROBRÁS. Nos termos do Manual de Pessoal da Petrobrás, a pensão e o 
auxílio-funeral não são devidos à viúva do ex-empregado se este veio a 
falecer quando já não mais estava em vigor o contrato de trabalho.

Processo : E-AIRR-331.638/1996■0 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI1)
Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante: Banco Real S.A.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a) : Edison Mello de Macedo Souza
Advogado : Dr. Mauro Ortiz Lima
Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta
Advogado : Dr. Milton Galvão
DECISÃO : Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Milton de Moura França e Almir 
Pazzianotto Pinto, e o Excelentíssimo Senhor Juiz convocado Levi 
Ceregato.
EMENTA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS 
PEÇAS TRASLADADAS. CERTIDÃO GENÉRICA. Nos termos da Instrução Normativa 
n° 6 do TST, é da inteira responsabilidade da parte a observância da 
regularidade na formação do. traslado. As peças trasladadas devem ser 
autenticadas, e tal exigência não restou atendida nos autos. A certidão 
lançada pelo TRT apenas afirma que o traslado foi formado de acordo com 
a Instrução Normativa n° 06 do TST, mas não confere autenticidade às 
peças trasladadas. Recurso não connecido.

PROC. N° TST-E-RR-254.535/96.1 4" Região

Embargantes: JUBIARA MOREIRA CARVALHO E OUTROS
Advogada : Dra. Luciana Martins Barbosa
Embargada : CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Adauto Machado Pires

DESPACHO
Tendo em vista as razões expendidas às fls. 364/367, reconsidero o despacho de fl. 363.
Manifestem-se os Reclamantes, em 5 (cinco) dias, sobre o postulado pelo Estado do Rio 

Grande do Sul às fls. 347/348.
Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 1999.

LEONALDO SILVA
Relator

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa 
e nove, às treze horas.e cinco minutos, realizou-se a Vigésima Quinta 
Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Vice-Presidente, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente) e o 
Excelentíssimo Senhor juiz Convocado Levi Ceregato; o representante da 
Procuradoria-Geral do Trabalho Doutor José Alves Pereira Filho; e a 
Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, Doutora Dejanira Greff Teixeira. Havendo quorum 
regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de 
comparecer, por motivo .justificado, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. Lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior e não havendo indicações ou propostas, passou-se à
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ordem do dia. Após o julgamento do processo ED-E-RR-272533/96.9, foi 
aprovada sugestão do Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos aos Excelentíssimos Senhores Ministros Presidentes de 
Turma no sentido de que ao despachar embargos, admitindo-os ou não, ou 
fazendo despacho de reconsideração, que seja feito um rol daqueles 
embargos que se enquadram exatamente na situação de reexame por parte 
do órgão Especial .daquela orientação relativa à certidão da Primeira, 
Segunda e Quarta Região e que isto seja encaminhado a alguma Secretaria 
para que, na oportunidade de distribuição, proceda-se, efetivamente, 
uma distribuição coesa de todos eles para obviar eventuais problemas de 
embargos com outros temas e etc." Processo; AG-E-RR - 281895/1996-9 da 
10a, Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante e Agravado: União Federal (Extinto 
BNCC), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Procurador: Dr.

‘Walter do Carmo Barletta, Embargado e Agravante: Elfride Dreyer, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: I - Por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental do Reclamante; II - Por unanimidade, 
conhpcer dos Embargos da Reclamada por divergência jurisprudencial, mas 
négar-lhes provimento. Falou pelo Embargado o Dr. Nilton Correia.; 
Processo; E-RR - 101698/1994-6 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Varig S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Victor Russomano Junior, Embargado (a): 
Sérgio de Jesus Herrera, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por contrariedade ao 
Enunciado n" 277 desta Corte e dar-lhes provimento para, reformando a 
decisão recorrida, determinar que o deferimento do adicional de 
produtividade se limite ao período de vigência da sentença normativa, 
nos termos do Enunciado 277/TST.; Processo: E-RR - 133975/1994-1 da 
9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Embargante: Companhia Paranaense de Energia - Copei, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, Embargado (a): Gilmar José 
de Paula, Advogado: br. Wilson Leite de Morais, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao tema "Confissão Ficta - 
Advogado Preposto", por divergência Jurisprudencial e dar-lhes 
provimento para, afastando a confissão ficta aplicada, anular todos os 
atos praticados desde a audiência de instrução e determinar o retorno 
dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a fim de que 
prossiga na instrução do feito, como entender de direito, ficando 
prejudicado o exame dos temas "Justa Causa - Embriaguês" e "Horas 
Extras", porque decididos cora base na confissão ficta aplicada à 
Reclamada.; Processo: E-RR - 162804/1995-1 da 4a._Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, 
Embargado (a): João Francisco Duarte Camargo, Advogada: Dra. Lília 
Flôres de Araújo Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos quanto à preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante 
ao tema "Nulidade do Contrato de Trabalho" e dar-lhes provimento para, 
reformando a decisão recorrida, jiHgar improcedente a Reclamaçao 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.; 
Processo: E-RR - 173562/1995-5 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Estado 
de Minas Gerais, Procurador: Dr. Ronaldo Maurílio Cheib, Embargado (a): 
Antônio Padüa Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Jerônimo Gonçalves 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 173909/1995-8 da 12a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, 
Revisor: Ministro Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, 
Embargado (a) : Valdir Albonico, Advogado: Dr. Érico Mendes de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema 
URP's de Abril e Maio/88, mas deles conhecer no tocante ao tema 
Complementação de Licença Remunerada, por divergência jurisprudencial, 
mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR - 175538/1995-4 da 20a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: L^^-lau Alves da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado (a): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por maioria, conhecer dos 
Embargos apenas quanto ao tema Intempestividade, por violação do artigo 
896 da CLT, vencido o Exmo. Sr. Ministro-Relator e, no mérito, por 
unanimidade, dar-lhes provimento para proclamar a intempestidade do 
Recurso de Revista da União e, em conseqüência, restabelecer a decisão 
regional, ficando prejudicados os demais temas do Recurso. Observações: 
I - Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito; II 
- 0 Exmo Sr. Juiz Convocado Levi Ceregato, ora relator, não proferiu 
voto quanto ao conhecimento dos Embargos, em razão de o Exmo. Sr. 
Ministro Suplente Juraci Candeia de Sousa, relator à época do início do 
julgamento, ter deixado consignado seu voto no sentido de não conhecer 
integralmente dos Embargos, ficando, portanto, vencido.; Processo: E-RR 

175916/1995-3 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Horco Guido de Moura, Embargado (a): 
Albio Ferreira Silveira, Advogado: Dr. Eugênio Sonda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial, mas 
negar-lhes provimento.; Processo: E-RR - 176441/1995-8 da 9a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Leo Casella Bittencourt e Outros, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Embargado (a): Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado do Paraná - DER, Advogado: Dr. Samuel Machado de 
Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para, anulando os acórdãos de fls. 263/264 
e 274/275, determinar o retorno dos autos à eg. 1* Turma a fim de que 
examine as razões ventiladas nos Embargos Declaratórios de fls. 
256/260. Falou pelo Embargante o Doutor Hélio Carvalho Santana.; 
Processo: E-RR - 181614/1995-3 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: ívani Tereza Vivan e Outros, 
Advogado: Dr. Eryka Albuquerque Farias, Embargado (a) : Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da CLT e, 
no mérito, dar-lhes provimento paru ■-.--terminar o retorno dos autos à 
Turma de origem para que profira novo julgamento em sede de 
Declaratórios, examinando a especificidade dos arestos que deram ensejo 
ao conhecimento do Recurso de Revista patronal, restando via de 
conseqüência, prejudicado, o exame do mérito do presente recurso.; 
Processo: E-RR - 186652/1995-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Divinópolis e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado 
(a): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao Tema 
Litispendência, mas deles conhecer no tocante ao Tema Litigância de 
má-fé - Aplicação no Processo do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para reformando a decisão 
recorrida, afastar o enquadramento do recorrente como litigante de 
má-fé, previsto no art. 17 do CPC, e retirar a aplicação da condenação 
imposta, com base no art. 18 d-_ CPC.; Processo: E-RR - 189393/1995-2 
da 4a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A.- CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, 
Embargado (a) : Augusto Cezar Ilgenfritz e Outros, Advogado: Dr. Luiz 
Armando Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para, afastado o 
óbice do Enunciado 126 desta Corte, deteminar o retorno dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso de 
Revista, como entender de direito.; Processo: E-RR - 191211/1995-9 da 
4a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Centrais Geradoras do Sul do Brasil S/A - Gerasul, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Embargado (a): Guaraci Sagoki Guarnieri e Outro, 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quantc ao vinculo empregatício, mas deles 
conhecer no tocante à reintegração e, no mérito, dar-lhes provimento 
para excluir da condenação a reintegração, limitando a condenação ao 
pagamento de salários e vantagens decorrentes da garantià de emprego. 
Falou pela Embargante o Doutor Ricardo Q. Duarte,que requereu da 
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente da Sessão e pelos Embargados o Doutor João 
Luiz F. Barreto, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, 
deferida pelo Excelentíssimo Ministro Presidente da Sessão.; Processo:
E-RR - 192487/1995-2 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Matias Gomes e Outro, Advogado: Dr. Antonio Oscar 
Fabiano de Campos, Embargado (a) : Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-ED-RR - 
208223/1995-9 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Embargado (a) : Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cornélio Procópio, 
Advogado: Dr. Sérgio R. Giptti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, 
no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n’ 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.; Processo: E-RR - 
211392/1995-7 da 5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Produtos Alimentícios da Bahia S.A. - Alimba, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado (a) : Josué Szinando Abreu 
de Souza, Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargado o Doutor Luciano A. 
Pereira, que requereu da Tribunu juntada de substabelecimento, deferida 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da Sessão.; Processo: 
E-RR - 213557/1995-6 da 3a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, 
Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado (a): Osmar 
Fernandes Maria Schaper, Advogada: Dra. Magda Maria Ferreira do 
Rosário, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 216176/1995-5 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante:
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Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado (a) : Olimpia Santos Moraes, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 219780/1995-7 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Rabelo, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado (a) : Tassiano Nunes de 
Oliveira, Advogado: Dr. Prudente Jooé Silveira Mello, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, 
mas deles conhecer no tocante ao tema Custas - Acréscimos e dar-lhes 
provimento para, . afastada a deserção, determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem, a fim de que prossiga na apreciação do Recurso de 
Revista, como entender de direito.; Processo: E-RR - 229980/1995-5 da 
5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Iracema Viana de Souza Schneiberg, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e Outros, Embargado (a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 233863/1995-1 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo 
Silva, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jr., 
Embargado (a): Gerson Capovilla, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Decisão: 
por unanimidade, deixando de examinar o tema "Confissão Ficta 
Violação ao art. 896 da CLT - Aplicação do Enunciado 126/TST" por 
aplicação analógica do §2° do art. 249 do CPC, conhecer dos Embargos 
por divergência jurisprudencial quanto ao tópico "Horas Extras 
Prevalência da Prova Documental sobre a confissão ficta" e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer 
a decisão regional, no particular.; Processo: E-RR - 241943/1996-1 da 
10a, Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado (a): Sérgio Augusto Menezes Xavier, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Falou pelo Embargado o Doutor Nilton Correia.; Processo: 
E-RR - 241991/1996-2 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado (a): Lúcia Helena 
de Sousa Vitorino, Advogada: Dra. fsis Maria Borges de Resende, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".; Processo: E-RR - 248601/1996-8 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Edilce Maria de 
Oliveira Silva Santos, Advogado: Dr. Lúcia Soares D. de A. Leite 
Carvalho, Embargado (a): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar que seja 
computado o tempo de serviço público da Embargante, sob o regime da 
CLT, para efeitos de anuênio.; Processo: E-RR - 249202/1996-2 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Banco kmi S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado (a) : Eduardo Koji Berbel Ito, 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice do Enunciado 126 desta Corte, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso 
de Revista, como entender de direito.; Processo: E-RR - 249548/1996-4 
da 2a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Junior, Embargado (a) : Rosana de Jesus Morales, 
Advogada: Dra. Dorotea Amaral de Brito Lira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do -artigo 896 da CLT e dar-lhes 
provimento para, apreciando desde logo o mérito do recurso, com base no 
artigo 260 do RITST, determinar que, na liquidação, proceda-se aos 
descontos das contribuições fiscais devidas por lei sobre a totalidade 
do crédito da Reclamante..; Processo: E-RR - 250021/1996-5 da 16a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Maranhão, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado (a): Caixa Econômica Feü-.-.i - CEF, Advogada: Dra. Alice 
Prazeres R.. Portelada, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento parcial para 
condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da aplicação das URPs de abril e maio/88 a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, ficando prejudicado o exame da preliminar de nulidade, nos 
termos do artigo 249, § 2°, do CPC.; Processo: E-RR - 251350/1996-0 da 

21a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Embargado (a) : João Maria Tomaz da Silva, Advogado: Dr. José 
Rego Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 254827/1996-8 aa 4a.__ Região, Relator: Ministro
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado (a): 
Claudine de Aragão Cabral, Advogada: Dra. Lilia Flores de A. Bastos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar 
de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao tema Advogado 
Enquadramento como Bancário - Pagamento das 7* e 8* Horas como Extras, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.; 
Processo: E-RR - 255101/1996-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Fernando 
Dornelles Moretti, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado (a) : Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos tópicos 
"Integração das Horas Extras na Complementação de Aposentadoria" e 
"Complementação de Aposentadoria - Atualização do Voto do Abono 
Permanência em Serviço", mas deles conhecer no tocante ao tema "Horas 
Extras - Bancário - Advogado Cargo de Confiança", por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento, no particular, para condenar a 
Reclamada ao pagamento 0a s 7* e 8‘ horas laboradas como extras. Falou 
pelo Embargante o Doutor Márcio Gontijo.; Processo:__ E-RR__ - 
255343/1996-7 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Cristina Maria Slama Rosário, Advogado: Dr. Eryka 
Albuquerque Farias, Embargado (a) : Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem para que profira novo julgamento em sede de Declaratórios, 
examinando a especificidade dos arestos que deram ensejo ao 
conhecimento do Recurso de Revista Patronal, restando via de 
conseqüência prejudicado o exame do mérito dos presentes Embargos.; 
Processo: E-RR - 258649/1996-7 da 5a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Ailton Lanes Caiado, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Embargado (a) : Banco Chase Manhattan S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jún\«. . Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto ao tema "Horas Extras - Violação ao Art. 
896 da CLT", mas deles conhecer no tocante ao tópico "Equiparação 
Salarial", por vulneração ao art. 896 consolidado e dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem para que, 
afastado o óbice anteriormente aplicado, prossiga na análise do 
conhecimento do Recurso de Revista obreiro quanto ao tema "Equiparação 
Salarial", como entender de direito. Falou pelo Embargante o Dr João 
Luiz de F. Barreto e pelo Embargado a Dra. Renata S. V. Cabral.; 
Processo: E-ED-RR - 258994/1996-2 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado (a) : Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Divinópolis e Região, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
apenas quanto ao plano econômico, por violação do artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal a da:-_r.es provimento tão somente para 
adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, item n“ 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril 
e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho1'.; Processo: 
E-RR - 260171/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Agência 
Especial de Financiamento Industrial - FINAME, Advogado: Dr. Júlio 
Goulart Tibau, Embargante: Nadia Conceição Neri, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Embargado (a): Os Mesmos, Advogado: Dr. Júlio Goulart 
Tibau, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: I - Por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida pela Reclamante 
na impugnação; II - Por unanimidade,- conhecer dos Embargos da Reclamada 
e do Recurso Adesivo da Reclamante pela preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação do artigo 832 da CLT 
e dar-lhes provimento para, anulando o acórdão de folhas 191/193, que 
apreciou os Embargos Declaratórios opostos pela Reclamada a fls.182/185 
e os opostos pela Reclamante a fls. 186/188, determinar o retorno dos 
autos à e. Segunda Turma desta Corte para que aprecie os referidos 
declaratórios, como entender de direito, ficando sobrestado o 
julgamento dos demais temas constantes de ambos os recursos.; Processo: 
E-RR - 260597/1996-5 da 6a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado (a) : Julia Cristina de Araújo 
Lemos, Advogado: Dr. Alexandre Luis B. de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento parcial para adaptar a decisão turmária, no 
particular, aos termos da Jrieut-çao Jurisprudencial da Seção
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Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n' 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ac reaj’ r-t de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário.de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento,, cora reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR_ x 
262196/1996-1 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: União Federal,
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado (a) : Maria Odinea 
Brito Barra, Advogado: , Dr. Antônio Rodrigues F. Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer, dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, no 
particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente s-bre c salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR - 
262792/1996-3 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Albarus Transmissões Homocinéticas Ltda., Advogado: Dr. 
Andréa Tássia Duarte, Embargado (a): Osmar Rodrigues Medeiros, 
Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
dar-lhes provimento para excluir da condenação o adicional de 
periculosidade e consectários, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Rider Nogueira de Brito, relator, Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves Gonçalves (Suplente), revisora, e José Luiz Vasconcellos. 
Falou pela Embargante a Doutora Andréia Tássia Duarte. Observações: I - 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala; II

Justificará voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Rider 
Nogueira de Brito.; Processo: E-RR - 263476/1996-7 da 21a, Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado 
(a) : George Luiz Costa Octávio, Advogado: Dr. Carlos Augusto Lima 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 264431/1996-5 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu 
Binacional e Outra, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado (a) : 
Antônio Inácio Pereira, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da 
condenação o salário habitação.; Processo: E-RR - 264480/1996-4 da 9a. 
Região. Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: .Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado (a): Rosemeire Monteiro Fugimoto, Advogado: 
Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, Deci&ào: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-RR - 264652/1996-9 da 8a. Região, Relatora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: 
Ministro Milton de Moura França. Eti».. «.cite: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado (a) : Ana Maria de Andrade 
Torres e Outros, Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial e dar-lhes 
provimento para limitaria condenação relativa às URP's de abril e maio 
de 1988 ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.; Processo: E^RR x 
264727/1996-1 da 5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Embargado (a): José Antônio Valentino, Advogada: 
Dra. Izarlete Mendes Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos . ,- E-RR - 265833/1996-7_ da—9a^
Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado (a): 
Sebastião Ajovedi Mataroli, Advogado: Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, 
Decisão: por maioria, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade, por violação do artigo 832 da CLT, vencida a Excelentíssima 
Senhora Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Relatora, e no mérito) por unanimidade, dar-lhes provimento para, 
anulando o acórdão prolatado no julgamento dos Embargos Declaratórios, 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que aprecie 
o paradigma colacionado à fl. 360/361, conforme pleiteado pelo 
Reclamado nos Embargos Declaratórios de fls. 398/400. Falou pelo 
Embargante o Doutor Normando Augusto C. Júnior, que requereu da 
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente da Sessão. Observação: Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton Ce Moura França.; Processo:E-RR 
- 265993/1996-1 da 9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. Cesar Augusto Binder, Embargado (a) : Sandra

Regina Ambrósio, Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e 
dar-lhes provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.; 
Processo: E-RR - 267090/1996-8 da 12a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado (a) : Luiz Adónis Kuhl, Advogado: 
Dr. Alceu Luiz Goulart Doin, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos quanto ao tema Coisa Julgada - Ofensa áo Artigo 896 da CLT, 
mas deles conhecer no tocante ao tema Reflexos de Parte da URP de 
Abril, nos Meses de Junho e Julho de 1988, por violação do artigo 5‘, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para 
adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, item n’ 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao ajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril 
e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: 
E-RR - 267115/1996-4 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Usina Matary S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado (a) : José do Nascimento Ramos e Outros, Advogado: 
Dr. Fernando Gomes de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 269756/1996-9 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, Embargado (a): Rogério 
Theodoro, Advogada: Dra. Cleide Azevedo de Barros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos ámoargos.; Processo: E-RR 
269898/1996-1 da 5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de .Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Embargado (a): Gilberto Conceição da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Angelo Magalhães Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 272633/1996-4 
da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Procurador: Dr. César Augusto Binder, 
Embargado (a) : Ribamar Costa Ferreira, Advogado: Dr. José Affonso 
Dallegrave Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 276637/1996-1 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado 
do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado (a): Ednaldo 
Miquelão e Outros, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, 
Decisão: por unanimidade, conhecer acc Embargos por violãção do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento parcial para determinar o 
sobrestamento do Recurso de Revista, já na instância da Turma, e a 
baixa dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem.; 
Processo: E-RR - 283166/1996-5 da 10a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Nelson Pereira da Silva e Outros, 
Advogada: Dra. Eunice Francine Palmeira, Embargado (a):
Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: 
E-RR - 283914/1996-5 da 5a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado (a): Antônio 
Nascimento Monteiro Júnior, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e 
dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão regional.; Processo: 
E-RR - 284711/1996-0 da 4a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, 
Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco Meridional 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado (a): 
Josefina dos Santos, Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial, mas 
negar-lhes provimento.; Processo: E-RR - 286528/1996-9 da 5a. Região,
Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Deten Química S.A., Advogado: Dr. Sérgio Gonçalves 
Maia, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado (a) : George 
Sampietro de Carvalho, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao 
Tribpnal Regional do Trabalho de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito. 
Falou pela Embargante o Doutor Normando Augusto Cavalcante Júnior,que 
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo 
Excelentíssimo Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 
291524/1996-2 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima .Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Paulo Renato Seferin, Advogada: Dra. Maria Lucia Vitorino 
Borba, Embargado (a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou 
pelo Embargante a Doutora Maria Lúcia V. Borba e pelo Embargado o 
Doutor Luiz de França P. Torres; Processo: E-RR - 291770/1996-9 da la.
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Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Manoel de Oliveira Fernandes, Advogado: 
Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Embargado (a) : Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo 
Embargante o Doutor Ranieri L. Resende.; Processo: E-RR 
292024/1996-3 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Embargante: Rene Gonçalves Albeche e Outros, Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão, Embargado (a) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: . Dr. Luiz Henrique Surges dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelos Embargantes a 
Doutora Marcelise M. Azevedo.; Processo: E-RR - 293345/1996-0 da la.
Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves
(Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: COBRA

Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Víctor 
Russomano Júnior, Embargado (a): Pedro Francisco da Silva, Advogado: 
Dr. Agostinho Jose da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à Egrégia Turma de origem, para que 
prossiga no julgamento do Recurso de Revista, sob o enfoque do preceito 
legal equivocadamente tido como prequestionado. ; Processo: E-RR - 
295493/1996-0 da 4a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargante: José Antônio de Azevedo e 
Outros, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado (a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos dos Reclamantes 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, por afronta ao artigo 896 da 
CLT e dar-lhes provimento para restabelecer, no particular, o v. 
acórdão regional, ficando prejudicada a análise da preliminar de 
nulidade, em conformidade com o disposto no artigo 249, § 2°, do CPC, e 
dos Embargos da Reclamada.; Processo: E-RR - 295615/1996-0 da la. 
Região, Relator: Ministzro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado (a) : Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Advogado: Dr. Carlos Edgar Goeldner Moritz, Embargado (a) : Sérgio da 
Silva Monteiro e Outros, Advogado: Dr. Ariel Cunha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, 
mas -deles conhecer no tocante às URPs de abril e maio de 1988, por 
violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes 
provimento parcial para adaptar a decisão turmária, no particular, aos 
termos da Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, "verbis": "URP DE ABRIL 
E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o .salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR- 
297032/1996-7 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Celulose Nipo Brasileira
S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado 

(a): José Carlos Caldeira, Advogado: Dr. Ednaldo Amaral Pessoa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos• Embargos.; Processo: E-RR- 
298824/1996-7 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado (a): José Elias Santos e Outros, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas 
no tocante ao tema IPC DE MARÇO DE 1990, por violação do artigo 896 da 
CLT e, apreciando desde logo a matéria com base no artigo 260 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior ao Trabalho, dar-lhes provimento 
para, reformando a Decisão Embargada, excluir da condenação o aludido 
reajuste e reflexos.; Processo: E-RR - 301797/1996-9 da la. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Bloch Editores S.A., Advogado: Dr. Víctor
Russomano Júnior, Embargado (a) : José Francisco de Ybarra Barroso 
Júnior, Advogado: Dr. Paulo Alberto A. de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes 
provimento' para excluir da condenação o pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da equiparação salarial concedida. Falou pelo 
Embargante a Doutora Renata S. V. Cabral.; Processo: E-RR
302960/1996-6 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado (a): Engetest - Serviços de 
Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Embargado 
(a) : Nelson Gonçalves Mochon, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcèz, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896, "c"t da CLT e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 
267, VI, do CPC, exclusivamente quanto ao tema "adicional de 
periculosidade", vencidos em parte os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Luiz Vasconcellos e Rider Nogueira de Brito, que também 
davam provimento aos Embargos, mas para julgar improcedente o pedido 
relativo ao adicional de periculosidade.; Processo: E-RR 
303747/1996-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco Bradesco 
S.A. , Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado (a) : Mirian 

Fernandes da Silva, Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação do artigo 832 da CLT 
e dar-lhes provimento para, anulando a decisão de Embargos 
Declaratórios de fls. 416/417, determinar o retorno dos autos à colenda 
4“ turma, a fim de que esta aprecie a matéria suscitada na petição de 
fls. 410/412. Falou pelo Embargante a Doutora Renata S. V. Cabral, que 
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Dresl-L. -u da Sessão.; Processo:E-RR..- 
304888/1996-0 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, Advogada: Dra. 
Cristina Suemi K. Stamato, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado (a): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 305065/1996-7 da la. Região, Relatora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado (a) : Luiz Cerilo 
Nogarolli, Advogado: Dr. Pedro Henrique Martins Guerra, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos no tocante ao tema Participação 
nos Lucros - Julgamento Extra-Petita quer por violação legal quer por 
divergência jurisprudencial e, por maioria, deles também não conhecer, 
vencida a Exma. Sra. Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Relatora. Obs. Redigira ■- acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Milton de Moura França. Falou pelo Embargante o Dr. Normando Augusto C. 
Júnior que requereu, da tribuna, a juntada de substabelecimento 
deferida pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente da Sessão.; Processo: 
E-ED-RR - 305579/1996-5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Therezinha de Jesus Rosa Moraes, Advogado: 
Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado (a): Companhia de Enprepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Ilton Roberto Pratavieira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR 
306507/1996-6 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Alexandre Wroenski e 
Outros, Advogado: Dr. José Jadir dos Santos, Embargado (a) : 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR, 
Advogado: Dr. Samuél Machado da Mixar.du, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Falou pelos Embargantes o Doutor José Jadir dos 
Santos.; Processo: E-RR - 312762/1996-8 da la. Região, Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Companhia Cervejaria 
Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado (a): 
Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Perez de 
Rezende, Embargado (a): Jayme Medeiros, Advogado: Dr. Sérgio Palómares, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar que se obedeçam os 
limites impostos pela sentença exeqüenda, corrigindo-se o débitoaté 
28.02.86, em estrita observência à coisa julgada.; Processo: E-RR - 
315332/1996-9 da 5a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Augusta Spxnoia Riberro, 
Advogada: Dra. ísis Maria Borges de Resende, Embargado (a) : Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos no tocante ao tema 
"Não Conhecimento da Revista Quanto à Preliminar de Nulidade do Acórdão 
Regional", mas deles conhecer quanto ao item "Auxílio-Funeral e 
Pensão", por divergência jux iaprudv.id.al e, no mérito, ainda por 
unanimidade, negar-lhes provimento.; Processo:E-RR - 350087/1997-7 da 
2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Philco Rádio e Televisão Ltda., Advogado: 
Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado (a) : Ariovaldo Collote, 
Advogado: Dr. Ruy Cézar do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para 
que, afastado o óbice da alínea "b" do art. 896 da CLT, determinar o 
retorno dos autos à 1* Turma, a fim de que aprecie o Recurso de
Revista, como entender ' de direito. Falou pelo Embargante a Doutora 
Renata S. V. Cabral, que requereu da Tribuna juntada de
Substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro Presidente da 
Sessão.; Processo: E-RR - 366968/1997-6 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Embargado (a): Gilberto Carpe da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Colpo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-AIRR - 389396/1997-3 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Companhia Sayonara Industrial, Advogada: Dra. Carmem Laize 
Coelho Monteiro, Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Embargado (a): 
Francisco José Cioffi, Advogado: Dr. Marcelo Quandt de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E-AIRR - 394314/1997-5 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: 
Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado (a): Sindicato dos Trabalhadores em 
Telecomunicações nos Estados de Goiás e Tocantins - Sinttel/Go/To, 
Advogado: Dr. Batista' Balsanulfo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 401021/1997-6 da 10a. Região,
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Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor; Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Eva Macedo, Advooado: Dr. Lúcio Cézar da Costa 
Araújo, Embargado -(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Jr., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Falou pelo Embargado o Doutor Normando Augusto C. Júnior, que requereu 
da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo 
Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-AIRR - 474647/1998-7_ da 
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: José Cláudio Perrote, Advogado: Dr. 
André Luiz Moura Curvo, Embargado (a): Massa Falida de Rima Impressoras 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: AG-E-RR - 22820/1991-1 da_ 4 a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravante (s) : Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Rio Grande, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Agravado (a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento a ambos os Agravos.; Processo: AG-E-RR - 133806/1994-1 da 
6a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : 
Anselmo José de Alcântara e Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Agravado (a) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
Advogada: Dra. Cleide Marisa de Andrade Mesquita, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
162431/1995-8 da 5a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante (s) : Genivalter Ferreira Costa, Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo, Agravado (a) : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 181650/1995-7 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s) : Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Agravado (a): Ildomar dos Santos e Outro, 
Advogado: Dr. Paulo de Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 181841/1995-1 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s) : Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, 
Agravado (a): Wilmar Fagundes de Oliveira, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo-,- 
Processo: AG-E-RR - 187754/1995-3 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante (s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, Agravado (a): Glênio Moisés da 
Rosa Rodrigues, Advogado: Dr. César Vergara de A. M. Costa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
191223/1995-7 da 4 a,Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Carlos F. Guimarães, Agravado (a): Iltamar Dias Fara, Advogado: Dr. 
César Vergara de A. -M. Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 216518/1995-1 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante (s): 
Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado (a) : José Maria dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José 
Francisco de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 238163/1995-1 da 4a, Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Agravante (s) : Forjas Taurus S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado (a) : Maria Tereza de 
Freitas Vieira, Advogado: Dr. Valdemar Alcibíades Lemos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 238541/1995-0 da 9a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Agravante (s): Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. César Augusto Binder, Agravante (s) : Ari 
dos Santos, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado (a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento a ambos os Agravos.; Processo: AG-E-RR 
238186/1996-6 da 9a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Agravante (s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, 
Advogado: Dr. César Augusto Binder, Agravante (s): Lourival Treifellis, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado (a): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos.; Processo: 
AG-E-RR__241858/1996-6 da 5a. Região. Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Agravante (s): Ana Elisa Pinto Santana e Outros, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges de Resende, Agravado (a): Município de lacu,
Advogado: Dr. Geraldo Agrelli Lobo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 241984/1996-1 da 10a. 
Região. Relator: Ministro Milt_n de r.oura França, Agravante (s) : lida 
Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Agravado (a): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Dra. 
Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 242804/1996-8 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s) : Estado do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, Agravado (a) : Paulo Fernando 
Timm, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
249211/1996-8 da 3a, Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s): Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado (a): Antônio Aloisio Palleta de 
Cerqueira, Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
251361/1996-0 da 20a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s) : Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cícero

Corbal Guerra Neto, Agravado (u) : Fundação dos Economiários Federais - 
FUNCEF, Advogada: Dra. Inessa do Amaral Almeida Madruga, Agravado (a): 
Darcila Maria Rodrigues de Melo e Outros, Advogado: Dr. Edigar Menezes 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 253670/1996-6 da la. Região, Relator: Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S/A. (Em liquidação extrajudicial). Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravante (s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Integrado - BANERJ - PREVI (em liquidação extrajudicial), Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Agravado (a): Evanir Nacif Sarruf, Advogado: Dr. 
Adilson de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.,- Processo: AG-E-RR - 257349/1996-5 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado (a) : Demétrio Moraes Brazão e 
Outros, Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.,- Processo: AG-E-RR 
258997/1996-4 da 3a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Agravante (s): Wagner do Amaral, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado (a) : Banco Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. Carlos Elias 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo:—AG-E-RR—=__261211/1996-7 da 9a, Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado (a): Ademir José Farinello, Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. ; Processo: AG-E-RR - 274535/1996-8 da la. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado 
(a) : Antônio Sanches de Souza, Advogado: Dr. Fernando Tristão 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 274593/1996-2 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Banco Itaú S.A. e Outra, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravante (s): Alexandre 
Zupelari. Neto, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado (a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos.,- 
Processo: AG-E-RR__=__286997/1996-4 da 4a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Agravante (s) : Companr.ta Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado 
(a) : Antônio Bauska, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
288485/1996-5 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s) : Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Rodrigues de Pinho, Agravado (a) : Iraci da Silva Pestana e 
Outros, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 288515/1996-8 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Piracicaba e 
Região, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado (a): Nossa Caixa 
- Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
289523/1996-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s) : Rosivaldo Geraldo da Silva, Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves, Agravado (a) : Município de Osasco, Procurador: Dr. Fábio 
Sérgio Negrelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 289610/1996-3 da la. Região, Relator: Ministro
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado (a): Agrimaldo da Silva, 
Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 289627/1996-8 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Gustavo Freire de Arruda, Agravado (a) : Maria Lúcia Ribeiro Maciel, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 289643/1996-5 da 5a.
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): 
Joselita dos Anjos Braga, Advogada: Dra. fsis Maria Borges de Resende, 
Agravado ‘(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 292003/1996-4 da la. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado (a): Lilia Maria Salvini Rezende Cunha, 
Advogado: Dr. Ivo Braune, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 292066/1996-1 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante (s): Wilson Neri Rodrigues e 
Outros, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Agravado (a) : 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 294960/1996-7 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado (a) : Francisco 
de Araújo Silva, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
296594/1996-0 da 4a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante (s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Agravado (a) : Benta Maria Lima e 
Outro, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão: per unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 297087/1996-0 da la.
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Paes
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Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado (a): 
Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Fernandes, Agravado (a): Jorge Alves Reis, Advogado: Dr. Waldir Nilo 
Passos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 297200/1996-3 da 9a, Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado (a) : Adroaldo Silvestri, 
Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 302072/1996-7 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : 
Celulose Nípo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado (a): José Trindade Reis, Advogado: Dr. Plinio 
Moreira de Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 302531/1996-3 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Construtora Andrade 
Gutierrez S.A., Advogada: Dra. Lívia Maria Gomes, Agravado (a): Samuel 
Davi Macedo de Moraes, Advogada: Dra. Maria José C. Cavalli, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
302720/1996-3 da 6a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante (s) : Usina Central Olho D'Água S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado (a) : José Honório da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Ferreira Duarte Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 304185/1996-2 da 2a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante (s) : 
Município de Osasco, Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva, 
Agravado (a): Neuza Maria Isidoro, Advogado: Dr. José Manoel da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:
AG-E-RR - 304766/1996-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Almir
Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, 
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado (a): João Pereira, 
Advogado: Dr. Valmir Aparecido Jacomassi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 306305/1996-1 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco Nacional S..A., Advogado: 
Dr. Edmilson Moreira Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 307132/1996-5 da 4a.
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a) : Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Carlos S. Shneider, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
307420/1996-3 da 10a, Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Agravante (s) : Dalva Dias Borges Soares, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Bilíbio Carvalho, Agravado (a) : Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. .7»»" F. de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
308583/1996-6 da 10a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante (s) : Edilson Andrade.de Melo, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, 
Agravado (a) : Banco do Brasil S..A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio 
Gonçalves Pariz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 310109/1996-5 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, Agravado (a) : Luiz Carlos 
Marques (Espolio de ), Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR-- --- 311009/1996-7 da la. Região, Relator: Ministro Almir
Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Varig S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado (a): 
Aluisio Barillari de Barros, Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR—-_ 315994/1996-4 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante (s) : Expresso Modelo Ltda., Advogado: Dr. 
Raimundo Barbosa Costa, Agravado (a) : Manoel Bibiano de Souza, 
Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Provesso: AG-E-RR - 321756/1996-5 da la. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s) : União Federal 
(Extinto Inamps), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado 
(a) : Carlos Alberto de Assis Henriques e Outros, Advogado: Dr. Clayton 
Montebello Carreiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 336584/1997-7 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado (a): Banco Planibanc S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo:—AG-E-RR_ -__361858/1997-4 da la. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Agravado (a) : 
José Luís Amálio da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira 
de Souza, Decisão: por unanimidade, negar' provimento ao Agravo.; 
Processo:—AG-E-RR—z_ 363365/1997-3 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Roberto Antônio Rossettini, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado (a> : Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
373633/1997-6—da—2a.—Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de São Paulo, Advogado: Dr, Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco Fenícia S.A., Advogada: 
Dra. Gisele Ferrarini, Decisão: "por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-RR - 374848/1997-6 da 4a. Região. Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Agravado (a) : Miguel 
Edson Cordova Trindade, Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda 
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 380379/1997-8 da 2a. Região. Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: 
Dra. Cíntia Barbosa Coelho, Agravado (a) : Sindicatos dos Metalúrgicos 
do ABC, Advogado: Dr. José Augusto Alves Freire, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 380621/1997-2 da 
20a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado (a) : Antônio Augusto Reis Moura, Advogado: Dr. 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agràvo.; Processo: AG-E-RR - 381626/1997-7 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado (a): 
Miguel José Martinelli, Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 382365/1997-1 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: 
Dra. Cintia Barbosa Coelho, Agravado (a) : Cláudio Willians da Cunha, 
Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-RR - 382988/1997-4 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : José Luiz 
Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado (a) : Empresa Energética 
de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo.; Processo:AG-E-AIRR- 
386792/1997-1 da 2a. Região. Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a): BMG - 
Banco Comercial S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo:_ AG-E-AIRR_ - 
387079/1997-6 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : José Eduardo da Cunha Claro, Advogado: Dr José Eymard 
Loguércio, Agravado (a): Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AXRR - 387785/1997-4 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Irací Marinho de 
Azevedo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a) : Banco 
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Ignez Maria Alago, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR_z_ 389001/1997-8 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco Pecúnia S.A., 
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 391686/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): The First National 
Bank of Boston, Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Agravado 
(a): Alexandre Pozelli, Advogada: Dra. Edna Aparecida Ferrari, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo:_AG-E-AIRR—n
391689/1997-2 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado (a) : Maurício Nisi Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 397353/1997-9 da 
2a, Região. Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): FEPASA - 
Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado (a): José Carlos Manoel Souto e Outros, Advogado: 
Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.;
Processo: AG-E-AIRR - .401136/1997-4 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Armando de Brito, Agravante (s) : Aços Villares S.A., Advogada: Dra. 
Gisele Ferrarini, Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado 
(a) : Barnabé Joaquim dos Sa'ntos, Advogado: Dr. Daniel Alves, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar,
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caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
40113.7/1997-8 da 2a.Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Aparecido Adão Renó, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado (a): Banco Itau S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 401208/1997-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado 
(a): Banco de Tokyo S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Advogado: Dr. Roberto Parahyba de Arruda Pinto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 404252/1997-3 da 
11a, Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : 
Maria Emília Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
404254/1997-0 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e 
Silva, Agravado (a): Zuila Januário Prestes, Advogado: Dr. Nildo 
Nogueira Nunes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 404475/1997-4 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : ALCAN - Alumínio do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado (a): Getúlio Fernandes de Souza, 
Advogado: Dr. Paulo Donizeti da Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 405564/1997-8 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Edu-.açãc, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Sandra.Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Maria de 
Lourdes da Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Adalmir Almeida Sena 
Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 405566/1997-5 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado (a): Antonio Carlos Barros, Advogado: Dr. 
Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 405568/1997-2 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Instituto de 
Medicina Tropical de Manaus - IMTM, Procuradora: Dra. Sandra Maria do 
Couto e Silva, Agravado (a) : Marta ncdrigues Maia, Advogado: Dr. José 
Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 405571/1997-1 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto é Silva, Agravado (a) : Raimundo Teixeira Lopes, 
Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 405573/1997-9 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Eliana Batista da Silva, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo:_AG-E-AIRR—- 
405587/1997-8 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - SUPEC, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : Francisca Oliveira de Carvalho, 
Advogado: Dr. Júlio Antônio de Jorge Lopes, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.,- Processo: AG-E-AIRR - 405600/1997-1 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas, 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Joana 
Darc Alves Salles, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 405604/1997-6 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado ia) : Vera Lúcia de Freitas Paiva, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 

intimando se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 406245/1997-2 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Sara Lee Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado (a) : 
Juscelino Bento dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.;
Processo: AG-E-AIRR - 407208/1997-1 da 11a. Região, Relator: Ministro 

Armando de Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : Vicente Vasques da Silva, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
407593/1997-0_ da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurei, x: Dra. Sandra Maria do Couto e 
Silva, Agravado (a): Acácio Medeiros Jordão, Advogado: Dr. Paulo 
Francisco Bezerra, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR—-—407596/1997-1 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de 
Justiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : Maria Lopes Firmino, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
407606/1997-6_ da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra' Maria do Couto e 
Silva, Agravado (a) : Maria Suely de Nazaré Carneiro, Advogado: Dr. 
Aldemir Almeida Batista, Decisão: p". unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 407619/1997-1 da 11a, Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto ,e Silva, Agravado (a) : Raimunda Lima Freire, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo - para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
407620/1997-3 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Agravado (a): Maria de Fátima Ferreira Maquiné, Advogado: Dr. Olympio 
Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contia-razvec, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 407624/1997-8 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado (a) : Aldemir Domingos da Silva, Advogado: 
Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo:—AG-E-AIRR—=_ 407626/1997-5 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : Airton Nascimento da 
Silveira, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 407665/1997-0 da 
lla-—Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : 
Iracema Pinheiro da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 408217/1997-9 da 8a, Região, Relator: Ministre 
Milton de Moura França, Agravante (s) : Companhia Docas do Pará - CDP, 
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado (a): Antonio 
José de Abreu Mendes, Advogado: Dr. Miguel Gonçalves Serra, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
408258/1997-0 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado (a) : Emmerson Alves Sales, Advogado: Dr. Caio Lúcio 
Melo Ferreira Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 408533/1997-0 da lla. Região. Relator: 
Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas 
Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado (n) . Jorge Wagner Corrêa da Silva, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
408569/1997-5 da lla. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Coutò e 
Silva, Agravado (a): Maria Madalena Curico da Silva, Advogada: Dra.
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Maria Isa Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-ee o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo:—AG-E-AIRR_ - 408655/1997-1 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Agência Marítima Guanabara Ltda e 
Outros, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado (a): Sindicato 
dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, Advogado: Dr. 
Carlos Cezar de Souza Neto, Advogada: Dra. Rachei Bernstein de Souza, 
Decisão: por unanimidade, dar provimc-to ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos,, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-RR - 
410550/1997-4 da 9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante (s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado (a} : Ana Rita Fernandes Tomaz, 
Advogado: Dr. Marco Antônio de Andrade Campanelli, Agravado (a): Massa 
Falida de Orbram Organização E. Brambilla Ltda., Advogada: Dra. Rita de 
Cassia Piloni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AG-E-AIRR - 416636/1998-8 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Ford Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Cintia Barbosa Coelho, Agravado (a) : Francisco de Assis Brito, 
Advogado: Dr. Walsfor de Souza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 416637/1998-1 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Naida Lupetti, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Agravado (a) : Banco Europeu para a 
América Latina S.A., Advogada: Dra.'Sônia Aparecida Costa Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
416641/1998-4 da 2a, Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado (a): Antônio Carlos Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para .determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
417386/1998-0 da 2a. Região, ‘ Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado (a): Carlos Eduardo Barreto Pinheiro, Advogado: Dr. 
Enio Rodrigues de Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queiv» contra-razões, no prazo legal. ,-
Processo: AG-E-AIRR - 418064/1998-4 da 11a. Região, Relator: Ministro 

Armando de Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Mercedes Nascimento Moura, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 418065/1998-8 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Maria do 
Socorro de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa 
Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 418166/1998-7 da lia. Relator: Ministro Armando de
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado (a) : Ana Gracy Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 419965/1998-3_ da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado 
(a): Vânia Maria Martins Belmudes Paiusco, Advogado: Dr. Eurídice 
Barjud C. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.;
Processo: AG-E-AIRR - 419970/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Brasimet Comércio e Indústria S.A. , 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Advogada: Dra. Cintia 
Barbosa Coelho, Agravado '(a): Júlia Oliveira Mendes, Advogado: Dr. 
Expedito Soares Batista, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 419975/1998-8 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante {b} : Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado (a): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 419986/1998-6 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado (a): Luiza de Souza Barros, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 419990/1998-9 da 
11a. Região, Relator: Ministro Armendc de Brito, Agravante (s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a): Marlúcia 
de Araújo Monteiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 419991/1998-2 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Agravado (a): Raimunda Nonata das Chagas Arantes, Advogado: Dr. Ildemar 
Furtado de Paiva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado 
para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 420003/1998-0 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Agravado ía) : Tl.rrezinha de Jesus Castro Boh, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
420473/1998-3 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Agravado (a) : Malena Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo da Silva 
Frazão, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 420475/1998-0 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Agravado (a) : Rivalda de Araújo Trindade, Advogado: Dr. Ildemar Furtado 
de Paiva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 420617/1998-1 da 11a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de 
Justiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado (a) : Pedro Lima de Souza, 
Advogado: Dr. David Almeida dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 420729/1998-9 da 2a. Região. 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Credial
Empreendimentos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Agravado (a) : Luciana Medina Bento, Advogado: Dr. Cicero 
Soares de Lima Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 420793/1998-9 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel Agravado (a): Márcia Sorroche 
Duarte, Advogada: Dra. Eidi Guimarães Severo, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 420800/1998-2 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante(s): Banco Mercantil de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado (a): 
Lourival Junqueira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 420801/1998-6 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Lourival 
Junqueira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a) : Banco 
Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no pr?’^ legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
420836/1998-8 da 13a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante (s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. , Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado (a): Zeneide Araújo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Cláudio Freire Madruga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo; AG-E-RR - 423284/1998-0 da 20a. Região, Relator: 
Ministro 'Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado 
(a) : Elizabeth Correia Lima Ferreira Soares, Advogado: Dr. Raimundo 
Cezar Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 423986/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Commerce - Desenvolvimento 
Mercantil Ltda., Advogada: Dra. Gisele Ferrarini, Advogada: Dra. 
Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado (a) : Luiz Carlos dos Reis, 
Advogado: Dr. Raimundo Nonato Lopes de Souza, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para aprec^-T.r, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 423996/1998-0 da 2a, Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): São Paulo Transporte
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S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado (a): Reinaldo 
Tavares, Advogado: Dr. Rogério de Almeida Silva, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 424004/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado 
(a): Wilians de Albuquerque Pereti, Advogada: Dra. Ana Paula M. Freire, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo; AG-E-AIRR - 
428312/1998-8 da 2a.Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado (a): Sebastião Wilson Magalhães, 
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo para determinar o prccesbamcuco dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 430581/1998-3 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : AGROCERES - Importação, 
Exportação, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira 
Gômara, Agravado (a): Luiz Carlos Ferreira e Outros, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 
433993/1998-6 da 9a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado (a): Marlon Schimidt, Advogado: Dr. Rui da Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 440393/1998-1 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado (a) : Maria José de 
Souza, Advogado: Dr. Valter Tavares, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 440402/1998-2 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : José Carlos Lopes 
Medrado, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado (a) : 
Voith S.A. - Máquinas e Equipamentos, Advogado: Dr. Alberto Pimenta 
Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 440562/1998-5 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante (s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado (a) : Ângela Maria Carneiro Alencar, 
Advogado: Dr. Aylton da Silva Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 440943/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Luciana 
Belisário Sales Valério, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado 
(a): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Decisão: pox unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.;
Processo: AG-E-AIRR - 441987/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Armando de Brito, Agravante (s) : Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Aluísio Xavier de Albuquerque, Agravado (a): Eleodoro Alves da Costa, 
Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 442197/1998-8 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco Sumitomo Brasileiro S.A., 
Advogado: Dr. Kenzi Tagomori, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.;
Processo: AG-E-AIRR - 442205/1998-5 da 2a. Região. Relator: Ministro 

Armando de Brito, Agravante (s) : Lucmiia Teixeira Roza, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina de Menezes Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 442214/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Termomecânica São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado (a) : José 
Adail Costa, Advogado: Dr. Tony Tsuyoshi Kazama, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimahdo-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 442224/1998-0 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Banco 
Safra S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado (a): Rosângela Aparecida Bressan 
Zangrossi, Advogado: Dr. Antônio Carlos Gonçalves de Andrade, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
442414/1998-7 da 4a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: 
Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Agravado (a): José Antônio Moraes 
Fagundes, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 

contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 442646/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : 
Freeworld Comércio, Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. José 
Gonçalves de Barros Júnior, Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, 
Agravado (a) : Fábio Cosme da Silva, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: Au-E-aI", - 444156/1998-9 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante (s): Refinações de 
Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado (a): Márcio de Sene Faria, Advogado: Dr. Carlos Messias Muniz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 444180/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Bank Boston N.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Ferreira de Carvalho, Agravado (a): Antônio Palmaccio, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 444228/1998-8 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante (s> : FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo, Agravado (a) : Jaime Lopes 
Macedo, Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, Decisão-, por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo? AG-E-AIRR - 444524/1998-0 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Arminda 
Pazos Lisboa e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado (a) : 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Roberto 
Rosano, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 445225/1998-3 da 22a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante (s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado (a) : Maria Antônia Vieira Santos 
Cavalcante, Advogado: Dr. Eusébio de Tarso Vieira Souza Holanda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 445578/1998-3 da la. Região, Relator: Ministro Almir
Pazzianotto Pinto, Agravante (s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado (a) : Jorge Antônio da Silva Neto, 
Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 445669/1998-8 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : FEPASA - 
Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado (a): Ademir Turri, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca 
da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 445673/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado (a) : Fernando 
Luiz Pereira Gisbert, Advogado: Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR_ z 
447008/1998-7 da 12a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante (s) : RBS TV de Florianópolis S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravada (a): sindicato dos Jornalistas 
Profissionais de Santa Catarina, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 447298/1998-9 da la. Região, Relator: Ministro Almir
Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado (a): Edson Passos Lobato, Advogado: 
Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; ' Processo: AG-E-AIRR - 447350/1998-7_ da—2a. 
Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Volkswagen 
do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Agravado (a): 
Cássio Somenzari Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo:_ AG-E-AIRR—- 
447411/1998-8 da la. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto,
Agravante (s) : Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado (a) : Leonardo Bandeira da Silva, Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 447925/1998-4 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges 
dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Agravado (a): 
Paulo Getúlio Rodrigues, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
447926/1998-8 da 4a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Fernandes 
Guimarães, Agravado (a): Wilson Wolmir de Mello, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o 
Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; 
Processo: AG-E-AIRR - 447931/1998-4 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Armando de Brito, Agravante (s) : Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
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Ricardo Leite Luduvice, Agravado (a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Horiz^nt-^a, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues 
de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 449277/1998-9 da la. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s): Transportes Beija-Flor Ltda., Advogado: Dr. 
Romário Silva de Melo, Agravado (a) : Braz Serafim Abrantes, Agravado 
(a) : Marques Tansportes Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 450690/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s): Petrocola Indústria 
Química Ltda., Advogado: Dr. Pedro Luiz Napolitano, Agravado (a): 
Cláudio Nicolini, Advogado: Dr. Antnio César Baltazar, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 450706/1998-0 da 
2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : Nelson 
Miguel Marques Paula, Advogada: Renata Fonseca de Andrade, 
Agravado (a): Setal Lummus Engenharia e Construções S.A. e Outras, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Bicchi, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento dos Embargos, 
intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, contra-razões, 
no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 450982/1998-3 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Armando de Brito, Agravante (s) : OESP Gráfica S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado (a): José 
Roberto Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 
452428/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de Brito, 
Agravante (s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado (a) : 
Antônio Malaquias da Silva, Advogada: Dra. Silvia Regina Ferreira e 
Silva, Decisão: por unanimidade, is- provimento ao Agravo para 
determinar o processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado para 
apresentar, caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: 
AG-E-AIRR - 453718/1998-1 da 2a, Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s) : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado (a): Magali Regina Linhares Ramos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento dos Embargos, intimando-se o Embargado. para apresentar, 
caso queira, contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-RR - 
458137/1998-6 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante (s) : Mônica Petrônia Martins Pereira, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado (a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 460538/1998-8 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante (s): Volkswagen do 
Brasil Ltda., Advogado: • Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Agravado 
(a): Aquiles Pires dos Santos, Advogado: Dr. Florival dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 461897/1998-4 da 15a. Região, Relator: Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Agravante (s): TENENGE - Técnica Nacional de 
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado (a): 
Manoel Raimundo dos Santos, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 465299/1998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro Armando de 
Brito, Agravante (s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, 
Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Agravado (a) : Rosely Maria 
SanfAnna Alesi, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues da Silva, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para determinar o processamento 
dos Embargos, intimando-se o Embargado para apresentar, caso queira, 
contra-razões, no prazo legal.; Processo: AG-E-AIRR - 466578/1998-4 da 
8a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Antônio 
Cândido Monteiro de Britto, Agravado (a): Ariosvaldo Colares Cabral, 
Advogado: Dr. João José Soares Geraldo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; • Processo: AG-E-AIRR - 472920/1998-6 da 2a. 
Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante (s) : São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado (a): José Aparecido Santana dos Santos, Advogada: Dr. Omi 
Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 473135/1998-1 da 16a, Região, Relator:
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante (s) : Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a) : Banco Mercantil de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Caldas Gois, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
503726/1998-0 da 15a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Agravante (s): Maria José de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres 
Neves, Agravado (a) : Banco Real S.A. e Outro, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 509547/1998-0 da 7a. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto. agravante (s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Ceará - SEEB/CE, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado (a) : Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Lúiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR

511756/1998-9 da 8a, Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante (s) : Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. 
Arnaldo Furtado de Mendonça Neto, Agravado (a): Manoel Gomes da Silva, 
Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: ED-E-RR - 162828/1995-7 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: João Proença 
Lopes, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. Juliana 
Alvarenga da Cunha, Embargado (a) : Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernando Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 
179657/1995-6 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Rabelo,
Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de 
Ávila, Embargante: José Luiz Joffily, Advogado: Dr. Fernando Coelho 
Madeira de Freitas, Advogado: Dr. Josc lôrres das Neves, Embargado (a): 
Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, rejeitar a ambos os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 180638/1995-2 da 4a, Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Lerny Renato da 
Silveira, Advogada: Dra. Maria Lucia Vitorino Borba, Embargado (a) : 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Euclides J. C. Branco de Souza, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.;
Processo; ED-E-RR - '187198/1995-5 da 4a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Carlos Adolar Martinez
Ibias, Advogada: Dra. Juliana Alvarenga da Cunha, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Centrais Geradoras do Sul do Brasil - Gerasul, Advogado: 
Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 187796/1995-1 da 10a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Fundação 
Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Dorismar de Sousa 
Nogueira, Embargado (a) : Adernai Cailos de Oliveira, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 193507/1995-9 da 4a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato,’ Embargante: Yara Maria 
Pereira Gloor, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado (a) : Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED-AG-RR - 199281/1995-8 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado (a) : José Adair 
Bravin de Campos e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR - 219788/1995-5 da 10a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal - FHDF, Pxocuraüor: Dr. João Itamar de Oliveira, 
Embargado (a): Luiz José de Araújo, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios,- 
Processo: ED-E-RR - 249911/1996-4 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. César Augusto Binder, 
Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Embargado (a) : Ariosvaldo
Alves Gouveia, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, para prestar os 
esclarecimentos Constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Relator.; Processo: ED-E-RR - 269063/1996-4 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Embargado (a) : Armando Ramos Tripodi e Outros, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo. ED-E-RR - 
272533/1996-9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Embargante: .Administração dos Port:- ■ Paranaguá e Antonina - APPA, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado (a) : Aroldo Santos 
Souza, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por 
unanimidade, por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, para 
prestar os esclarecimentos Constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Juiz Relator.; Processo: ED-E-AIRR - 289963/1996-0 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Armando Francisco Baeta 
Pires Serra, Embargado (a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-ED-RR - 300620/1996-3 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Exel 
Econômico S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Embargado (a): 
Valdineia Borges Santos Ferreira Silva, Advogado: Dr. Rui Chaves, 
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de 
Declaração opostos pelo Reclamado.; Processo: ED-AG-E-RR 
303354/1996-8 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Volkswagen do Brasil LLJ- , Advogada: Dra. Cintia Barbosa 
Coelho, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado (a) : 
Pedro Gomes Rabelo Filho, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, ante a 
ausência dos vícios do artigo 535 e seus incisos do Código de Processo 
Civil.; Processo: ED-AG-E-RR - 303361/1996-9 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado (a): Marcos.Antônio Fernandes, Advogado: Dr. Roque 
Ribeiro Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
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Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 304396/1996-2 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Rider. Nogueira de Brito, Embargante: Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., .Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Dra( Maria Clara Leite Machado, Embargado (a): Orion de Oliveira 
Mattosinho, Advogado: Dr. Paulo Polato, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 315364/1996-3 
da 4a. Região, Relator: Ministro Riuer Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Embargado (a): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Cruz do Sul, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios, ante a ausência dos vícios do artigo 535 e 
seus incisos do Código de Processo Civil.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 
331217/1996-6 da 2a, Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Embargado (a) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: 
Dr. Fernando Calsolari, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-RR 
359277/1997-0 da 8a, Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da 
Silva, Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, Embargado (a): Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogada: D-—.. Janaína Castro de Carvalho, 
Embargado (a) : Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, 
Procuradora: Dra. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Embargado (a) : 
Leonardo da Vinci Martins de Moraes Rego, Advogado: Dr. Mariel Bezerra 
do Nascimento, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 
427447/1998-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado (a): José 
Fioravante Bermonte, Advogada: Dra. Mareia Elisa Zappe Buzatti, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em face 
do caráter meramente protelatório, condenar a Reclamada ao pagamento de 
multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa.; Processo: 
ED-AG-E-RR - 437381/1998-7 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dra. Maria Clara Leite Machado, 
Embargado (a): José Paulo Coelho, Advogado: Dr. Dante Castanho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.;
Processo: ED-AG-E-AIRR - 450698/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: S.A. 0 Estado de São Paulo e 
Outro, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado (a): 
Pedro Paulo de Lara, Advogado: Dr. Julimári Rodrigues Leme, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-AG-E-AIRR - 450743/1998-8 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado (a) : Luciana Pereira de Lima, 
Advogada: Dra. Syrleia Alves de Brito, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR 
450964/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado (a): Maria da Graça Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. 
Alfredo Lalia Filho, Decisão: por u— nimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 450978/1998-0 da 2a, Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado (a): Reinaldo 
Anselmo de Souza, Advogado: Dr. José Eduardo de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-AG-E-AIRR - 456234/1998-8 da 17a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado do Espírito Santo - Emater, Advogado: Dr. 
Hudson Cunha, Embargado (a) : Sindicato dos Trabalhadores Públicos do 
Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Advogada: Dra. Ana Paula 
Tauceda Branco, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. ; Processo: ED-AG-E-RR - 501609/1998-4 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Sérgio Henri 
Thomaz Fazzioni, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Embargado 
(a) : Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Irajá de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: E-RR - 170971/1995-1 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito* Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Leonor Germano Pereira e Outro, 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargado (a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, 
a fim de aguardar o pronunciamento da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, em sua composição Plena, a respeito da matéria objeto do 
Enunciado 297 desta Corte, constante do processo TST-ERR-153307/94. 
Falou pelos Embargantes o Doutor Ranieri Lima Resende, que requereu da 
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo 
Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 181631/1995-8 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Laercio de Freitas, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Embargado (a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:

Dr. Carlos F. Guimarães, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento da 
Seção Especializada em Dissídios Individuais, em sua composição Plena, 
a respeito da matéria objeto do Enunciado 297 desta Corte, constante do 
processo TST-ERR-153307/94. Falou pelo Embargante o Doutor Ranieri Lima 
Resende, que requereu dá Tribuna juntada de substabelecimento, deferida 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da Sessão.; Processo: 
E-RR - 251006/1996-2 da 7a, Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato 
dos Servidores da Justiça Eleitoral do Ceará, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Advogado: Dr. João Estênio Campeio Bezerra, 
Embargado (a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em virtude de 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, após: I - 0 Exmo. Sr. Ministro Relator ter conhecido 
dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT; II - O Exmo. Sr. 
Ministro Revisor não ter conhecido dos Embargos. Observação: Nos termos 
do artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
para prosseguimento da votação, o processo será apregoado na sessão 
subseqüente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental.; Processo: ED-E-RR - 258758/1996-8 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Osmar Schutz, 
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Embargado (a): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, 
Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Decisão: suspender o julgamento do 
presente processo, em virtude de pedido de vista regimental, formulado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, após os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira de 
Brito terem rejeitado os Embargos Declaratórios e a Excelentíssima 
Senhora Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente) os ter 
acolhido para imprimir-lhes efeito modificativo. Observação: Nos termos 
do artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
para prosseguimento da votação, o n^esso será apregoado na sessão 
subseqüente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental. Processo: E-RR - 274292/1996-9 da 6a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), 
Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia Lourenço Midosi May, Embargado 
(a) : Maria Izabel de Lira Neto, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, , 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo a 
"fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial, no processo 
TST-RR-297751/96, sobre a revisão do inciso IV do Enunciado 331 desta 
Corte (Còntrato de Prestação de Serviços - Responsabilidade 
Subsidiária).; Processo: E-RR - 287873/1996-0 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena 
Selvátici Baltazar, Embargado (a) : Antônio Lele, Advogado: Dr. José 
Miranda Lima, , Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial, 
no processo TST-RR-297751/96, sobre a revisão do inciso IV do Enunciado 
331 desta Corte (Contra.to de Prestação de Serviços - Responsabilidade 
Subsidiária).; Processo: E-RR - 294909/1996-4 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: João Luiz Gonzaga, 
Advogada: Dra. Eleonora Bordini Coca, Embargado (a): Sengi Serviços de 
Engenharia Industrial e Construções Ltda., Advogado: Dr. Antônio Celso 
de Macedo, , Decisão: por unanimidade, . suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais, em sua composição Plena, a 
respeito da matéria Acordo de Compensação de Horário - Validade, 
constante do processo TST-E-RR-194186/95.4.; Processo: E-RR 
308574/1996-0 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente) , Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Maria José da Silva Carvalho, Advogado: Dr. Márcio 
Moisés Sperb, Embargado (a) : Caixa Econômica Federal - CEF e Outro, 
Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, , Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento ao presente- processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento da Seção Especializada em Dissídios
Individuais, em sua composição Plena, a respeito da matéria Acordo de 
Compensação de Horário - Validade, constante do processo
TST-E-RR-194186/95.4.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às dezoito horas e trinta e cinco minutos. E, para constar, eu,
Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos 
vinte dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa e 
nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Vice-Presidente

No exercício da Presidência

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada- em Dissídios Individuais

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÍRIA
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e 
noventa e nove, às treze horas e doze minutos, realizou-se a Vigésima 
Sexta Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, sob a Presidência dr> Excelentíssimo Senhor Ministro Almir
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Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente) e o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi 
Ceregato; o representante da Procuradoria-Geral do Trabalho Doutor 
José Alves Pereira Filho; e a Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Doutora Dejanira Greff 
Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à 
qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. 
Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior e não havendo indicações ou 
propostas, passou-se à ordem do dia. Processo: AG-E-RR - 259833/1996-8 
da 9a. Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante e Agravado(a): Leonidas Hipólito, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a) e Agravante: Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: I

Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental do 
Banco-Reclamado; II - Por unanimidade, conhecer dos Embargos do 
Reclamante pela preliminar de nulidade, por violação dos artigos 5°, 
incisos XXXV e LV e 93, da Constituição Federal; 832 da CLT e 535 do 
CPC e dar-lhes provimento para, anulando o acórdão de fls. 537/538, 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que esta, 
sanando as omissões apontadas, reaprecie os Embargos de Declaração do 
Reclamante, como entender de direito.; Processo: E-RR - 131621/1994-7 
da 5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto C. 
Maciel, Embargado(a): Carlos José Seixas Souza, Advogado: Dr. Lúcia 
Soares Dutra de Azevedo Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos, por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação 
do Plano Bresser (IPC de junho/37! . ; Processo: E-RR - 144719/1994-6 
da 5a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: 
Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Embargado(a): José Alberto Contreiras de Almeida e Outros, 
Advogado: Dr. Ernandes de Andrade Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 11 da CLT e dar-lhes 
provimento para, reformando a decisão Regional, declarar prescrito o 
direito de ação dos Reclamantes relativamente às parcelas postuladas 
na inicial, nos termos do art. 11, da CLT e julgar improcedente a 
Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Falou pela Embargante o Doutor Cláudio F. P. Fernandez.; Processo: 
E-RR - 159112/1995-5 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Toni 
Trentini Olson, Advogado: Dr. João Regis Teixeira Junior,
Embargado(a): Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Wowk Penteado, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhes 
provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Milton de 
Moura França e Vantuil Abdala. Observações: I - Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato; II - Juntará voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França; III - 
Juntará voto convergente o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos.; Processo: E-RR - 184819/1995-1 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Sidinei Mengue Rodrigues, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Brasil Vargas Cabral, Decisão: 
por maioria, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala e Almir 
Pazzianotto Pinto e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento 
para restabelecer a v. decisão regional.; Processo: E-RR 
193391/1995-3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): UNICON - 
União de Construtoras Ltda.. Advogado: Dr. Orlando Caputi,
Embargado(a): Antônio Cândido da Silva, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Advogada: Dra. Sandra Mareia Cavalcante Torres das Neves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema 
"Sucessão de Empregadores", mas deles conhecer quanto ao item 
"Adicional de Insalubridade - Decreto n° 74.431/74" por ofensa ao art. 
896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem a fim de. que examine o Recurso de Revista pelo ângulo 
da indicada afronta ao Decreto n" 74.764/74. Falou pelo Embargado o 
Dr. José Torres das Neves.; Processo: E-RR - 197096/1995-3 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Marco Antônio de Paula Ferreira, 
Advogado: Dr. José César de Sousa Neto, Embargado(a): Município de São 
José dos Campos, Advogada: Dra. Maria Cristina do Prado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
204412/1995-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva. 
Revisor: Ministro Milton de Moura R^ança, Embargante: Banco Real S.A. , 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a) : Katy da 
Silva Costa de Oliveira, Advogado: Dr. .Dejair Passerine da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar de 
nulidade, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento 
para, anulando o acórdão de fls. 166/167, determinar o retorno dos 
autos à C. Turma de origem, a fim de que enfrente o tema versado nos

Embargos Declaratórios de fls. 160/161, como entender de direito. ,- 
Processo: E-RR - 211299/1995-3 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Amaury Ferreira Taques, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo 
Embargante a Doutora Isabela Pompílio, que requereu da Tribuna juntada 
de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente da Sessão e pelo Embargado o Doutor Luiz de França P. 
Torres.; Processo: E-RR -213^05/1995.0 da 3a. Região, Relator:
Ministro Márcio Rabelo, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Banco Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. Carlos José Elias 
Júnior, Embargado(a): Antônio Peixoto Dantas e Outros, Advogado: Dr. 
Léucio Honório de Almeida Leonardo, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento para anular o acórdão de fls. 
1.055/1.058 e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que complemente a prestação jurisdicional, respondendo 
integralmente aos Embargos Declaratórios opostos a fls. 1.046/1.051.; 
Processo: E-RR - 227829/1995-2 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Município de Osasco, Procurador: Dr. Marli Soares de F. Basilio, 
Embargado(a): Alice Souza do Nascimento, Advogada: Dra. Maria Alice 
Hernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 229996/1995-2 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a) : Valeria Marques de Almeida, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para, anulando o 
acórdão proferido em sede de declaratórios, determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem a fim de que reaprecie os Embargos 
Declaratórios, enfrentando o aspecto relativo ã correção monetária, 
como entender de direito.; Processo: E-RR - 231338/1995-8 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Renata 
Silveira Veiga Cabral, Embargado(a): Angela Valeria dos Santos, 
Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e dar-lhes 
provimento para restabelecer a v. decisão regional, no tocante ao tema 
Horas Extras - Intervalo para Repouso e Alimentação. Falou pelo 
Embargante a Doutora Renata S. V. Cabral.; Processo;—E-RR-- - 
233492/1995-3 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado (a): Irineu Rabitz, Advogado: Dr. Osvaldo 
Gimenes, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 240507/1996-0 da 8a.—Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Procurador: Dr. Amaury José de A. Carvalho, Embargado(a): Dionildes 
Nazaré Cabral do Rosário e Outros, Advogada: Dra. Edilea R. Valério 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 243499/1996-0 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Teresa Cristina Bittencourt Caffe, Advogada: 
Dra. Sandra Márcia Torres das Neves, Embargado(a): Companhia das Docas 
do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, anulando a decisão 
recorrida, restabelecer o v. acórdão regional. Falou pela Embargante o 
Doutor José Torres das Neves.; Processo:_E-RR_ -—246368/1996-9—da—Sau 
Região, Relator: Juiz Convocado Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz

Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Carlos Alberto Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. Cadmo Bastos Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a 
decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
corte, item n° 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho".; Processo: E-RR - 246454/1996-1 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), Embargante: Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): ítalo 
Ricieri Luzzi, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargado o Doutor 
José Torres das Neves.; Processo: E-RR - 251006/1996-2 da 7a._ Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Sindicato dos Servidores da Justiça Eleitoral do 
Ceará, Advogada: Dra. Marià de Lourdes Gurgel de Araújo, Advogado: Dr. 
Joâo Estênio Campeio Bezerra, Embargado(a): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por maioria, conhecer dos
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Embargos por violação do artigo 896 da CLT, vencidos o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vantuil Abdala e o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Convocado Levi Ceregato e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes 
provimento para restabelecer a v. decisão regional.; Processo: E-RR - 
254900/1996-6 da Ba. Região. Relator: Ministro José Luiz vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Ana Maria Mariano 
D'Aguiar Guimarães e Outras, Advogado: Dr. Pedro Bentes Pinheiro 
Filho, Embargado(a): Universidade Federal do Pará, Procurador: Dr. 
Maria do R. de F. S. de Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-RR - 255756/1996-2 da la. Região. Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Wilson da Cunha, Advogado: 
Dr. José Péricles Couto Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 11 da Lei n' 6683/79 e dar-lhes 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Falou pela Embargante o Doutor 
Cláudio F. P. Fernandez.; Processo; E-RR - 257003/1996-3 da 10a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Álvaro Batista de Souza e Outros, 
Advogado: Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a 
decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial•da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
corte, item n° 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril, e maio não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho".; Processo: E-RR - 257305/1996-3 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves (Suplente), amoargante: Djalma Batista da Silva, 
Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 258748/1996-5 da 9a, Região. Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: Banco 
Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Curitiba, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo 
Embargante a Doutora Renata S. V. Cabral, que requereu da Tribuna 
juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 263599/1996-1 da 8a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Maria do Carmo Nunes dos Santos e 
Outros, Advogado: Dr. Paulo .".iioerto dos Santos, Decisão:- por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para 
adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
corte, item n° 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data, do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho".; Processo: E-RR - 263652/1996-2 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Município de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Maurineia Meireles de Almeida, Advogado: Dr. 
Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 264437/1996-9 
da 10a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor; 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Regina . Celia Gomes Pereira, 
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): União Federal, 
Procurador: Dr. Raimundo da Cunha Abreu, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação dos artigos 832 da CLT, e 93, 
inciso IX, da CF/88, e no mérito, dar-lhes provimento para determinar 
o retorno dos autos à c. Turma de origem para que, sanadas as 
constatadas omissões, profira um outro decisório da forma como 
entender de direito.; Processo: E-RR - 264795/1996-9 da 8a. Região. 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Levi Convocado 
Ceregato, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Estado do Amapá, Procurador: Dr. Keila Banha, 
Embargado(a): Paulo Corrêa de Sena e Outros, Advogado: Dr. José Caxias 
Lobato, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao 
tópico "Multa de 1% - Embargos Declaratórios Protelatórios", mas deles 
conhecer no tocante às URPs de Abril e Maio de 1988, por violação do 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Cdne1-ção Federal e dar-lhes provimento 
parcial para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta corte, item n" 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 
1988 . DECRETO-LEI 2.'425/88. Existência de direito apenas ao reajuste 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 

cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".; Processo: E-RR - 276235/1996-6 da lla. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria 
do Couto e Silva, Embargado(a): Maria José de Almeida Cajuhy, 
Advogado: Dr. João Freire da C. Neto, Decisão: por maioria, não 
conhecer dos Embargos, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Milton 
de moura França.; Processo:__E-F.lt - 282434/1996-9 da la. Região, 
Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: União Federal (Extinta SUNAB), Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Terezinha Amando de Lemos, 
Advogada: Dra. Maria Amélia Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a 
decisão turmária, ' no particular, aos termos da Orientação 
Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
corte, item n° 79, "verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 
2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho".; Processo: E-RR - 282442/1996-8 da la. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor. - Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Edson de Oliveira Zuba, Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvão, Embargado(a): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
Telerj, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da CLT e 
dar-lhes provimento para anulando a decisão de Embargos de Declaração 
de fls. 283/284, determinar o retorno dos autos à c. 1" Turma, a fim 
de que esta aprecie a matéria suscitada na petição de fls. 377/380. 
Falou pelo Embargado o Dr. Alexandre Isaac Borges que requereu da 
Tribuna a juntada de substabelecimento deferida pelo Exmo. Ministro 
presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 289551/1996-8 da la. Região, 
Relator: Ministro Milton.de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Texas Bar Ltda., Advogado: Dr. Erwin Marinho 
Fagundes, Embargado(a): Antônio Antelo Garcia, Advogado: Dr. Luiz 
•Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
em relação ao tema "nulidade do acórdão Regional por negativa de 
prestação jurisdicional", por viol..;ão ao art. 896, "c”, da CLT e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, anulando acórdão do Regional de fls. 
56/57, que apreciou os Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado a 
fls. 45/46, determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal de origem, 
para que aprecie referidos declaratórios como entender de direito, 
ficando sobrestado o julgamento dos demais temas.; Processo: E-RR - 
290466/1996-7 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Felipe da Silva 
Cordeiro, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, Advogado: Dr. César 
Augusto Binder, Decisão: ppr unanimidade, deixando de apreciar a 
preliminar de nulidade, com base no artigo 249, § 2° do CPC, conhecer 
dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que, 
afastado o óbice da aplicação do Enunciado 123 desta Corte, aprecie o 
Recurso de Revista do Reclamante, como entender de direito. Falou pelo 
Embargante o Doutor José Torres das Neves.; Processo: E-RR 
296573/1996-6 da 4a. Região, Relator:’ Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Elisabeth Maria Allgayer 
Welloni, Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e 
dar-lhes provimento para, apreciando desde logo a matéria com base no 
artigo 260 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais.; Processo: E-RR 
297192/1996-1 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr- 
José Alberto Couto Maciel e Outros, Embargado(a): Vasco Francisconi, 
Advogada: Dra. Isabella Bard Corrêa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 297447/1996-8 da 15a._Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campinas e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos temas 
Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicicnal e Coisa 
Julgada, mas deles conhecer no tocante à URP de Abril e Maio de 1988, 
por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 
dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, no 
particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta corte, item n° 79, 
"verbis": URP DE ABRJL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de
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16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexo'’ em junho e julho". Falou pelo 
Embargante o Doutor Luiz de França P. Torres.; Processo: E-RR - 
299695/1996-3 da 9a, Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Ford Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Mario Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Celso Wolf, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes 
provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de
declaratórios, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que profira nova decisão nos Embargos de Declaração, com a análise 
da tese da Reclamada referente ã duração do período de transferência, 
prestando os esclarecimentos neles requeridos. Falou pelo Embargante a 
Doutora Renata S. V. Cabral.; Processo: E-RR - 300415/1996-7 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Revisor: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, 
Embargado(a): Manoel Alves Pereira, Advogado: Dr. Luis Carlos Suzart 
da Silva, Decisão:, por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 301536/1996-7 da la. Região, Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Joaquim Rodrigues Coelho e Outros, Advogado: Dr. Haroldo 
Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 303712/1996-1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Companhia Suzano de Papel e Celulose, Advogado: Dr. Mário Gonçalves 
Júnior, Embargado(a): Alfredo Amaral, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de 
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 304243/1996-0 da 3a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Maria José de Melo Cândido e Outros, Advogada: Dra. 
Silvia Raquel de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, 
no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 

.salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR - 
305606/1996-6 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Companhia Docas do Pará 
- CDP, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Embargado(a): 
Ruth Helena Farias Pontes, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, 
Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França e o
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Levi Ceregato.; Processo: E-RR - 
306321/1996-8 da 4a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio A. Bortolassi, 
Embargado(a): Márcia Pitta Becker, Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 308367/1996-9 da 15a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Arcidio Jacyntho, 
Advogado: Dr. Valdir Aparecido Cataldí, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 308588/1996-2 
da 6a.Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Agro Industrial de 
Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. David 
Pinto Ribeiro de Moura Farias, Embargado(a): Maria José Ramos e Outro, 
Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, conhecer ' dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento para excluir da condenação o adicional de 
insalubridade, decorrente da exposição aos raios solares.; Processo: 
E-RR__ 339285/1997-3 da 17a. Região. Relatora: Ministra Maria de
Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: S.A. A Gazeta, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Wesley Flávio Assis Nogueira, 
Advogado: Dr. Bento Machado Guimarães Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR 
339924/1997-0 da 11a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadota): 
Nicanor Quaresma de Carvalho Filho, Advogado: Dr. Lavoisier Arnoud, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão 
turmária, no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da 
Seção Especializada 'em Dissídios Individuais desta Corte, item n° 79, 
"verbis": "URP DE ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 

16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR - 
341035/1997-6 da 11a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadota): Maria Norma 
Cortez e Outras, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR
341039/1997-0 da 4a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Sindicato dos 
Servidores do Ministério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul - 
SINDIFAZ e outros, Advogado: Dr. José Luís Vernet Not, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integialmente dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 341438/1997-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Ceregato, Embargante: Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Gilberto Ceolato Feijó, Advogado: Dr. Paulo 
Aírton Lucena, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 341898/1997-8 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves (Suplente), Embargante: Beneficência da Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte, Procurador: Dr. Haroldo M. de Sousa Lima, 
Embargadota): Patrícia Arden Even Drubscky Médice e Outros, Advogado: 
Dr. Décio Flávio G. Torres Freire, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 343788/1997-0 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Ademir Barcelos e Outros, Advogado: Dr. Flávio 
Tomaz Pereira Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RP - It.’• i9/1997-4 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de 
Aquino Carvalho, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Hélio Nascimento Medeiros, Advogada: Dra. Lúcia Soares 
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 343822/1997-7 da 10a. 
Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): Darlon Batista de Oliveira, 
Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, 
no particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta corte, item n° 79, 
"verbis": URP DE ABRIL E MAIO de 1988, DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data 
do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR 
- 343836/1997-6 da 10a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadota): Maria Odete Ferreira e 
outros, Advogada: Dra. Renilde Terezinha de Rezende Ávila, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
351381/1997-8 da 20a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Derli Fausto 
Cândido, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que, anulada a decisão de fls. 277/278, analise os Embargos de 
Declaração opostos pela Reclamada, apreciando as questões ali 
suscitadas, ficando, via de consequência, prejudicada a análise dos 
demais temas veiculados nos Embargos patronais. Falou pelo Embargante 
o Dr. Cláudio Alberto F. P. Fernadez e pelo Embargado o Dr. Nilton 
Correia.; Processo: E-RR - 361603/1997-2 da 10a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Fabiano da Silva Carneiro, 
Advogada: Dra. Crislene Lima de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 364674/1997-7 da 5a.
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Sônia Maria Neuburger Silva, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges de Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão, 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E^RR—c
365109/1997-2 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Meridional do 
Brasil S.A. e Outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Paulo Cericpli, Advogada: Dra. Lucila Abdallah, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
- 372673/1997-8 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal,
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Procurador: Dr. Wal,ter do Carmo Barletta, Embargado(a) : Ana Lúcia 
Botelho de Carvalho Cunha e Outros, Advogada: Dra. Renilde Terezinha 
de Rezende Ávila, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 5“, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 
dar-lhes provimento apenas para adaptar a decisão turmária, no 
particular, aos termos da Orientação Jurisprudencial da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta corte, item n’ 79, 
"verbis": URP DÉ ABRIL E MAIO de 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. 
Existência de direito apenas ao r--.Juste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio 
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho".; Processo: E-RR - 
378742/1997-4 da 4a, Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Sindicato dos 
Servidores Federais do Rio Grande do Sul - SINDISERF/RS, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 383124/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Egon Ressel e outros. Advogado: Dr. Antonio Carlos Porto 
Junior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): COPESUL - 
Companhia Petroquímica do Sul, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e, no mérito, por 
maioria, negar-lhes provimento, -encido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Milton de Moura França. Falou pela Embargada a Doutora Renata 
S. V. Cabral, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, 
deferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da Sessão.; 
Processo: E-RR - 390035/1997-6 da 3a. Região, Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Carmo Carlos Trigi Nelli, Advogada: Dra. Ana Maria 
Ceolin de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos quanto ao tema Horas Extras - Reflexos, mas deles conhecer no 
tocante ao item Multa Convencional, por violação do artigo 896 da CLT 
e dar-lhes provimento para, afastado o óbice do Enunciado n“ 126 desta 
Corte, determinar o retorno dos autos ã Turma de origem, a fim de que 
prossiga no exame do Recurso de Revista do Reclamado em relação à 
multa convencional, • como entender de direito.; Processo:_ E-RR—- 
397902/1997-5 da 17a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocada • _vi Ceregato, Embargante: Antônio 
Carlos Machado, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Embargado(a): 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 475621/1998-2 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
Bandeirantes S.A.,' Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): João Luiz Costa, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo 
Embargante.o Doutor Victor Russomano Júnior e pelo Embargado o Doutor 
José Torres das Neves.; Processo: AG-E-RR - 158064/1995-4_da_ la^ 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jr, 
Agravado(s): Vera Ines Piacesi da Rocha, Advogado: Dr. José Hortêncio 
Ribeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 161532/1995-4 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Alberto Domingues da Silva e 
Outra, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. ; Processo:_ AG-E-RR__ - 
211444/1995-1 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Logos Engenharia S.A., Advogado: Dr. Victor Benghi Del 
Claro, Agravado(s): Ricardo Macelin, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 226341/1995-8 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s) : Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, Advogado: 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s): Conceição da 
Silva Cardoso, Advogado: Dr. Alexandre Sanches Júnior, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. ; Processo: AG-E-RR - 229878/1995-5—da—5a,_
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Fernando Alberto Sobrinho, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de 
Resende, Agravado(s): Município de Juazeiro, Procurador: Dr. José 
Nauto Reis, Decisão: por Unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 233561/1995-1 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Itaú S.A. e Outra, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Alçara Neto, 
Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. ; Processo: AG-E-RR—-—233930/1995-5—da—4a.
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s) : João 
Eron Beus, Advogado: Dr. Eryka Albuquerque Farias, Agravado(s): Estado 
dc Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, 
Agravado(s); Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Dr. Emidio Henrique Bravo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ■ ao Agravo. ; Processo: AG-E-RR z.
254279/1996-8 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos. 

Agravante(s): Itaipu Binacional Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Engetest - Serviço de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: 
Dra. Márcia Aguiar Silva, Agravado(s): Darwin Ivair Fukes Costa, 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto C V da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 262088/1996-8 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agravado(s): 
Helena Soares da Silva, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 
264758/1996-8 da 9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,

Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Renata Silveira Veiga 
Cabral, Agravado(s): Wilson Luiz Brolini, Advogado: Dr. Oduvaldo Eloy 
da Silva Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: ..AG-E-RR - 274255/1996-9 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. George de 
Lucca Traverso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.:

Processo;_ AG-E-RR - 278225/1996-7 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Simone Piante Salles, Advogado: Dr. 
Lúcio Cézar da Costa Araújo, Agravado(s): Panflor Indústria 
Alimentícia Ltda., Advogado: Dr. Marlene da Conceição Gontijo Moraes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:

AG-E-RR_ z_ 278673/1996-9 da 3a, Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Maria Lea Campos, Advogado: 
Dr. Servio Tulio de Barcelos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 278963/1996-1 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): 
Divaldo Avelino de Resende, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;

Processo: AG-E-RR - 286762/1996-8 da 4a. Região. Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Agravante(s): Lavrale - Máquinas Agrícolas 
Ltda., Advogado: Dr. Jósé Leonardo Bopp Meister, Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de Caxias do Sul, Advogado: Dr. Assis Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR—-—286998/1996-1 da 4a, Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
- BANRISUL, Advogadp: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): 
Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto C. 
Maciel, Agravado(s): Jary Marcelino Ribeiro, Advogado: Dr. Hugo 
Aurélio Klafke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;

Processo: AG-E-RR - 291717/1996-1 da 2a. Região, Relator: Minist ro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Noel Dias de Andrade, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): Indústria Metalúrgica Fontamac Ltda., 
Advogado: Dr. Moacir Manzine, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 291771/1996-6 da la. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Light 
- Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): José Antônio e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Jorge de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo:—AG-E-RR - 298436/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro 
Milb°n de Moura França, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, Advogado: Dr. Pedro Paulo Antonini, 
Agravado(s): Valeria Pinto Martins, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 299696/1996-1 da 3a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Carla de Freitas 
Pedrosa, Advogada: Dra. Caprice M. Cerchi Borges, Decisão: por 
unanimidude, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
302630/1996-1 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Euclides Júnior 
Castelo Branco de Souza, Agravado(s) : Rubens Lourenço Cardoso Vieira, 
Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por 
unanimidade, negar . provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
303696/1996-1--da-- 15a.,-- Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Morlan - Metalúrgica Orlandia S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Agravado(s): Alcides Becare, Advogado: Dr. 
Armando Augusto Scanavez, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 305238/1996-0 da 3a. Região. Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Fundação Estadual de 
Engenharia de Meio Ambiente - FEEMA, Procuradora: Dra. Marília 
Monzillo de Almeida, Agravado(s): Celso Antunes Marinho, Advogada: 
Dra. Luci Vieira Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 308465/1996-9 da la. Região. Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Casa da Moeda do Brasil

CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s) : 
Walquiria Esteche de Oliveira e Outros, . Advogado: Dr. Edegar 
Bernardes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo:—AG-E-RR—=—309526/1996-6 da 2a. Região, Relator: Ministro
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Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Víctor Russomano Júnior, Agravado(s) : Zilda Gomes de Lima Souza, 
Advogado: Dr. José Andrade Almeida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 313404/1996-5 da 4a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco 
Meridional do Brasil S.A,, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): Danilson Farias de Oliveira, Advogada: Dra. Lucila B. 
Abdallah Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo:_ AG-E-RR - 356276/1997-8 da 2a, Região. Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante(s): Cascadura Industrial S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho de Santana, Agravado(s): Leontino Rodrigues Soares, 
Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 374536/1997-8 da 20a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s) : Raimundo Teles Nascimento, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 388252/1997-9 da 9a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Gláucia 
Cristina C. Rodrigues Alves, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 
428237/1998-0 da la.- Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): Afrânio Pacheco, Advogado: Dr. Fernando Tristão 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 438305/1998-1 da 5a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Edelvira de Assis Couto, 
Advogado: Dr. Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo.; Processo:
AG-E-ED-AIRR - 442264/1998-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s;: Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Rlv-xdo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Luiz Paulo Pietta e Outros, Advogado: Dr. Décio Luís 
Fachini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 442426/1998-9 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal s.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Jorge Luiz Fernandes Mendes, Advogado: Dr. Ricardo 
Reischak, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 443133/1998-2 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Márcio Pataro, Advogado: Dr. Edson Tadeu Vargas Braga, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 446376/1998-1 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do 
Paraná, Advogada: Dra. Thaís Fax<-_ne Pereira da Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 
446964/1998-2 da 15a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Agravante(s): Transerp - Empresa de Transporte Urbano de 
Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. João Garcia Júnior, Agravado(s): 
Geraldo Cavailini. Advogado: Dr. Dazio Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
448206/1998-7 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Paulo Henrique Fidalgo Guedes, 
Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 451826/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Luiz Carlos 
Menegusso, Advogada: Dra. Renata Fonseca de Andrade, Agravado(s): 
Setal Lummus Engenharia e Construções S.A. e Outras, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Bicchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - “;6814/1998-1 da 5a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : UTC Engenharia S.A. , 
Advogada: Dra. Christianne Ramos de Oliveira, Agravado(s): João 
Batista Boa Morte, Advogado: Dr. Bruno Espineira Lemos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
468690/1998-2 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STEPA, 
Advogado: Dr. João José Soares Geraldo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 468754/1998-4 da 
8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante.(s) : 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado(s): Antonio Carlos Mousinho Gomes e 
Outros, Advogado: Dr. João José Soares Geraldo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
468755/1998-8 da 8a, Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante (s) : Companhia Docas do Pará - CDP, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Agravado(s): João de Souza Monteiro, 
Advogada: Dra. Rosana Maria Potter de Carvalho Machado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
486006/1998-2 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 

Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Regina Lúcia da 
Costa Camelo Gouveia, Advogado: Dr. Raimundo Benedito de S. Conte, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR -__486412/1998-4 da 8a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Pedro Carneiro S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, 
Agravado(s) : Vera Lj.ce Pereira de Azevedo e Outro, , Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
486743/1998-8 da 3a. Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filhe, '.gravado(s) : Cláudio Luiz de Souza 
Lopes, Advogado: Dr. Solange Pedroza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 486824/1998-8 da 6a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) : 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s): Aníbal Albertim Filho, Advogado: Dr.
Paulo Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 498854/1998-1 da 17a. Região. Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Espírito Santo Centrais 
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: 
Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): Damásio Rodrigues de Souza 
Filho, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 503758/1998-1 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Luiz José dos Santos, Advogado: Dr. Djalma de Barros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento .... Agravo.; Processo: AG-E-RR 
503777/1998-7 da 7a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Farmácia Pague Menos Ltda., Advogado: Dr. João Estenio 
Campeio Bezerra, Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Fortaleza, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR -
522616/1998-9 da 17a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - 
TELEST, Advogado: Dr. Raimundo da Cunha Abreu, Agravado(s): Dulce 
Ramos da Silva, Advogado: Dr. Daury César Fabriz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
527931/1999-5 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Advogado: Dr. Wellington Dias 
da Silva, Agravado(s): Vanderlei Edilson da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Colpo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: ED-AG-E-RR - 1710C2/1 j.-~- da 10a, Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: André Luis Gontijo Resende, 
Advogado: Dr. Lúcio Cézar da Costa Araújo, Embargado(a): Citibank N/A, 
Advogado: Dr. Dirceu de Faria, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
- 181957/1995-3 da 9a. Região, Relator: Ministro Ronaldo Lopes Leal,

Embargante: Emílio Moacir Zanetti, Advogado. Dr. José Torres das 
Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Víctor Russomano 
Júnior, Decisão: por'unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED-E-RR - 216779/1995-8 da lla. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz 
de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Odaly Bezerra dos Santos, 
Advogada: Dra. Odaly B. dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 229952/1995-0 da 
2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Autolatina 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Cintj- garbosa Coelho, Advogado: Dr. José 
Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos 
do ABC, Advogado: Dr. José Augusto Alves Freire, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, considerando-os 
meramente protelatórios, aplicar à Embargante a multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538 do CPC.; 
Processo: ED-AG-E-RR - 235898/1995-1 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Vilmar Ribeiro Fortunato, Advogado: Dr. 
Alino da Costa Monteiro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento Corsan, Advogado: 
Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; 
Processo: ED-E-RR - 238940/1996-1 da 23a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo 
Bastos, Embargado(a): Maria Madaxcna Moreira e Outra, Advogado: Dr. 
Ailon do Carmo, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para sanar omissão nos termos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo:__ED-AG-E-RR—- 
241435/1996-7 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Autolatina Brasil S.A., Advogada: Dra. Cintia 
Barbosa Coelho, Advogado: Dr. Jair Francisco de Azevedo, Embargado(a): 
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. Marcelo José Ladeira 
Mauad, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para sanar a omissão apontada.; Processo:_ ED-E-RR—-—242849/1996-7—da 
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: 
AgipLíquigás S.A., Advogado:’ Dr. Ildélio Martins, Embargado(a) : João 
Grin, Advogado: Dr. Marco Andre S Bacelar, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo:___ED-E-RR--- n
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254113/1996-0 da la. Região, Relator:. Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): José Domingos dos Santos, 
Advogada: Dra. Juliana Alvarenga da Cunha, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR 
264215/1996-8 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Rubens Moreira Lopes, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR - 269762/1996-3 da_2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Iraci Souza 
de Meirelles, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Embargadota): 
Município de Guarujá, Advogado: Dr. Ana Paula Marques dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes dó voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 291430/1996-1 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: lida 
Gonçalves da Silva, Advogala: usa. Cláudia Cristina Pires Machado, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargadota): Fundação 
Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr. Lusinardo da Silva, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 329300/1996-5 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Real
Planejamento e Consultoria Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi e Outros, Embargadota): Elizabeth Teixeira Miliante 
Ribeiro, Advogada: Dra. Edna Aparecida Ferrari, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 379796/1997-8 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Paulo Roberto Castro 
Victória, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Advogado: Dr. 
Ranieri Lima Resende, Embargadota): Instituto de Previdência do Estado 
do Rio Grande do Sul - IPERGS, Procurador: Dr. Lizete Freitas Maestri, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 393112/1997-0 da 8a. Região. 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Caixa de 
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - 
CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, Advogado: Dr. 
Marcone Guimarães Vieira, Embargadota): Banco da Amazônia S.A. - basa, 
Advogado: Dr. José Ubiraci Rocha Silva, Embargadota): Rubilar Garcia 
Reimão e outro, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 411857/1997-2 da 
2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Embargadota): Antônio Roberto de Campos, Advogado: Dr. 
Silvio José de Abreu, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 441641/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Marcos Antônio 
da Silva e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Embargado(a): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: 
ED-AG-E-AIRR - 442345/1998-9 da 2a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: Vera Lúcia Baena Rossi, Advogada: Dra. 
Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Embargadota): Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido 
Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 445497/1998-3 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: ValdemO' 
Cantuário Silva, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: Dr. Eryka
Albuquerque Farias, Embargadota): Solway do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Flávio Gonçalves Marx, Decisão: unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 445504/1998-7 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Otomar Santos da 
Silva, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, 
Embargadota): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: 
Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR 
475611/1998-8 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargadota): José Antônio Andrade Tolentino, Advogado: 
Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para, sanando a omissão apontada, dizer que a 
ofensa ao artigo 5°, XXXV, da CF, não merece ser analisada, porque 
argüida inoportunamente.; Processo: AG-E-RR - 160529/1995-5_ da_ 4a. 
Região, Relator: Juiz Levi Convocado Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante e Agravado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargadota) e Agravante: Valdeci Macedo dos Santos, 
Advogado: Dr. José Hortêncio Ribeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, 

suspender o julgamento do presente processo a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial no processo TST-RR-297751/96, sobre a 
revisão do inciso IV do Enunciado 331 desta Corte (Contrato de 
Prestação de Serviçps - Responsabilidade Subsidiária).; Processo: 
E-RR - 269897/1996-4 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Revisora: Ministra Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
(Suplente), Embargante: Eduardo Flosi, Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, 
Embargadota): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos após os Exmos. Srs. Ministros 
Relator e Revisora não terem conhecido dos Embargos. Falou pelo 
Embargante o Dr. Luiz Carlos Moro e pela Embargada o Dr. Aref Assreuy 
Jr. Observação: Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, para prosseguimento da votação, o 
processo será apregoado na sessão subseqüente ao término do prazo 
previsto no inciso VI do artigo 187 do mesmo diploma regimental.; 
Processo: E-RR - 311241/1996-2 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Brasildocks Ltda., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargadota): Sindicato dos Trabalhadores de 
Administração de Armazéns Gerais no Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Alexandro Annes, Decisão: por. unanimidade, suspender o 
julgamento do presente processo a fim de aguardar o pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal sobre a matéria relativa à Substituição 
Processual de Sindicato prevista no artigo 8o, inciso III, da 
Constituição Federal.; Processo: E-AIRR - 324706/1996-4 da 2a.
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Aariana Nascimento Lemos, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Noroeste S.A., Advogado: Dr. 
Alessandro Marius O. Martins, Decisão: suspender o julgamento do 
presente processo, a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Revisor. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
vinte e três minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente 
Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Vice-Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte sete dias do 
mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Vice-Presidente

No exercício da Presidência

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

Acórdãos
Processo : RXOF-ROAR-341.975/1997.3 - TRT da 11‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Procurador : Dr. João Fernandes T. Neto
Recorrido(s) : Weber Cavalcante Segadilha
Advogada : Dr.“ Valdenyra Farias Thomé
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio 
para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar as diferenças salariais 
decorrentes da supressão das URPs de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a sei calculado sobre o 
salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e 
corrigido monetariamente desde a dam em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho 
e julho subseqüentes e para julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista de 
diferenças salariais pela supressão dos reajustes pela aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989. invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, dispensado o 
recolhimento na forma da lei.
EMENTA : IPC DE JUNHO DE 1987. urps de abril e maio de 1988. URP DE FEVEREIRO 
DE 1989. OFENSA AO ART. 5°, INCISO XXXVI, DA CF/88. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. 1. Se o Tribunal deixa de aplicar lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à 
salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema depois se posicionou contrariamente o 
Supremo Tribunal Federal, deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 
343 do STF. que diz respeito à controvérsia do tema nos Tribunais, pois, não há interpretação razoável 
de texto constitucional ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. O acórdão rescindendo. ao 
deferir diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987. URPs de abril e maio de 
1988 e da URP de fevereiro de 1989. com base na tese da existência de direito adquirido aos referidos 
reajustes, violou o art. 5°. inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. Remessa oficial e recurso 
ordinário em ação rescisória aos quais se dá provimento parcial, para rescindir a decisão, julgando 
improcedente o pedido formulado na reclamação trabalhista quanto ao IPC de junho de 1987 e à URP 
de fevereiro de 1989. Por outro lado, rescindir parcialmente a decisão quanto às URPs de abril e maio 
de 1988. limitando o deferimento de tais diferenças apenas a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 
16.19%. calculado sobre o salário do mês de março e incidente sobre os salários dos meses de abril e 
maio de 1988. não cumulativamente, corrigido monetariamente desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos nos meses de junho e julho.
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Processo : ROAG-316.338/1996.1 - TRT da 19* Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Real Transportes Urbanos Ltda.
Advogado : Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino 
Rccorrido(s) : Cícero Francisco de Lima 
Advogado : Dr. Djalma Ângelo da Silva 
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, para determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que julgue a Ação Rescisória, como entender de 
direito.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE 
CÁLCULOS. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a decisão meramente homologatória da 
liquidação não é tida como de mérito para fins de rescindibilidade prevista no artigo 485. caput. do 
CPC. No entanto, constitui exceção o caso de ter sido resolvido contraditório na sentença de liquidação, 
fixando os limites do aresto exeqüendo. Recurso ordinário em agravo regimental provido.

Processo : RXOF-ROAR-336.911/1997.6 - TRT da 11“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
Advogado : Dr. Raul Canal
Procurador : Dr. Hildenir Helker de Aguiar Franco
Recorrido(s) : Ruy Ribeiro de Vasconcelos
Advogado : Dr. José Carlos Valim
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de oficio para, 
julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo n° 838/93. 
proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11“ Região e, no juízo rescisório, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pedido de diferenças salariais decorrentes da 
supressão do reajuste pela aplicação do IPC de março de 1990, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, dispensado o recolhimento na forma da lei.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE MARÇO DE 1990. VIOLAÇÃO DO ART. 5”, 
INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Se o Tribunal deixa lei nova para 
aplicar lei revogada em face de apelo à salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema 
depois se posicionou contrariamente o Supremo Tribunal Federal, deixo de aplicar a regra geral do 
Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, que diz respeito á controvérsia do tema nos 
tribunais, pois não há interpretação razoável do Texto Constitucional, ainda que acoplada à 
interpretação de legislação ordinária. Dessa forma, diante da atual jurisprudência desta Corte e do 
excelso STF sobre os temas, caracterizada restou na hipótese a violação do art. 5o, inciso XXXVI. da 
Constituição Federal de 1988. 2. Remessa Ex Officio e recurso ordinário em ação rescisória providos, 
para desconstituir a decisão rescindenda e. no juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de 
diferenças salariais pela supressão do IPC de março de 1990. formulado na reclamação trabalhista.

Processo : RXOF-ROAR-340.657/1997.9 - TRT da 11“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Ronnie Frank Torres Stone
Recorrido(s) : Maria de Nazaré Lima Santana e Outros
Advogado : Dr. Pedro Barreto F. Netto
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio, 
restando prejudicado o exame do requerimento de medida liminar para suspensão da execução.
EMENTA : PLANO COLLOR. DECISÃO RESCINDENDA ANTERIOR AO 
ENUNCIADO N° 315/TST. FUNDAMENTO DA RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI 
ORDINÁRIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N° 83. l."Ação rescisória. Não cabe ação 
rescisória, por violação literal de lei, quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto legal de 
interpretação controvertida nos tribunais." (Enunciado 83 do TST). 2. Recurso ordinário e remessa 
oficial desprovidos.

Processo : RXOF-ROAR-340.658/1997,2 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Sales
Recorrido(a) : Denise Maria Tarquínio dos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo, n° 1.390/92. proferido 
pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1 Ia Região e, no juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista quanto aos pedidos de diferenças salariais 
decorrentes da supressão dos reajustes pela aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989. invertendo-se o ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas processuais, da qual 
fica a Reclamante dispensada do recolhimento.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO DE 1987. URP DE FEVEREIRO DE 
1989. VIOLAÇÃO DO ART. 5% INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. 
Se o Tribunal deixa lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à salvaguarda constitucional do 
direito adquirido, sobre cujo tema depois se posicionou contrariamente o Supremo Tribunal Federal, 
deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF. que diz 
respeito à controvérsia do tema "nos tribunais, pois não há interpretação razoável do texto 
constitucional, ainda que acoplada à interpretação de legislação ordinária. Dessa forma, diante da atual 
jurisprudência desta Corte e do excelso STF sobre os temas, caracterizada restou na hipótese a violação 
do art. 5o. inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. Remessa Ex Officio e recurso ordinário 
em ação rescisória providos, para desconstituir a decisão rescindenda e julgar improcedente a 
reclamação trabalhista quanto ao pedido de diferença salarial decorrente da supressão do reajuste pela 
aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.

Processo ; RXOF-ROAR-340.632/1997.1 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Advogado : Dr. Luiz Carlos Machado e Silva 
Recorrido(s) : Wilson do Nascimento Moraes 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. 
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. 1. "Ação rescisória. 
Decadência. Prazo. O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do trânsito em julgado da 
última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não." (Enunciado n" 100 da Súmula do TST). 2. 
Remessa ex officio e recurso ordinário em ação rescisória desprovidos.

Processo : RXOF-ROAR-340.633/1997.5 - TRT da 11“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Advogado : Dr. Luiz Carlos Machado e Silva
Recorrido(s) : Wilson Nonato Rabelo
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. 1. "O prazo de decadência, na 
ação rescisória, conta-se do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito 
ou não" (Enunciado n° 100). 2. Remessa ex officio e recurso ordinário em ação rescisória desprovidos.

Processo : RXOF-ROAR-336.916/1997.4 - TRT da 11“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Recorrido(a) : Regina de Ataliba Nogueira Leite
Advogado : Dr. Mário Jorge Souza da Silva
DECISÃO : I - por unanimidade, receber o pedido de antecipação de tutela como requerimento de 
medida cautelar, para deferir a suspensão da execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 30510-91-01-6, em curso perante a MM. 1’ Junta de Conciliação e Julgamento de Manaus-AM. até o 
trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, no juízo rescisório, limitar as diferenças salariais 
decorrentes da supressão das URPs de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o 
salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e 
corrigido monetariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho 
e julho subseqüentes e para julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista de 
diferenças salariais pela supressão dos reajustes pela aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989, negando provimento ao apelo em relação ao IPC de março de 1990.
EMENTA : ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO RECEBIDO COMO MEDIDA 
CAUTELAR. Considerando a tipicidade do processo trabalhista e a irreversibilidade das quitações 
feitas na fase de execução, em face da hipossuficiência dos exeqüentes, a doutrina e a jurisprudência 
vêm admitindo a expedição de medida iiminar para imprimir efeito suspensivo a recurso ordinário 
interposto contra decisão proferida em julgamento de ação rescisória. Medida liminar deferida. 
REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO 
DE 1987. URP DE FEVEREIRO DE 1989. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. VIOLAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. Se o Tribunal deixa lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à 
salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema depois se posicionou contr^riamente o 
Supremo Tribunal Federal, deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e por 
consequência o Enunciado n° 343 da STF que diz respeito à controvérsia do tema nos Tribunais, pois 
não há interpretação razoável do Texto Constitucional ainda que acoplada à interpretação de lei 
ordinária. Remessa Ex Officio e recurso ordinário em ação rescisória parcialmente prur idos. Medida 
liminar deferida para suspender a execução da decisão rescindenda.

Processo : AR-168.693/1995.0 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Autor(a) : Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná- CEFET/PR
Advogada : Dr? Sylvia Bitencourt V Marques
Advogada : Dr? Leslie de Oliveira Bocchino
Réus : Valéria Nogueira de Albuquerque. Walmir José Borba. Yoichi Hashimoto. Vilson 

Antônio Rebechi e Valderlúcia Amaral
Advogada : Dr? Márcia Regina Rodacosk
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e. no mérito, julgar 
improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor no valor correspondente a RS 4.00 (quatro reais), 
dispensado o recolhimento.
EMENTA : DECADÊNCIA. PRAZO. INTERRUPÇÃO. 1. No processo trabalhista, o simples 
ajuizamento da ação rescisória interrompe o prazo decadencial. 2. Preliminar de decadência rejeitada.
AÇÃO RESCISÓRIA. PLANO ECONÔMICO. FUNDAMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI 
ORDINÁRIA. 1. Na forma da atual jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais II, “o acolhimento do pedido de ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485. 
inciso V, do CPC. pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 
5°. inciso XXXVI. da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei 
ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n” 343 do STF." 2. Ação rescisória 
improcedente.

Processo : ROAR-341.390/1997.1 - TRT da 18* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Instituto Maria Auxiliadora
Advogado : Dr. Raimundo Pereira da Mata
Recorrido(s) : Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - 

SINAAE/GO
Advogado : Dr. Fábio Fagundes de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : DECADÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO TEM INCIDÊNCIA O TEOR DO 
ENUNCIADO N° 100 DO TST. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. TRÂNSITO 
EM JULGADO PARCIAL DA DECISÃO. 1. Havendo sucumbência na JCJ sobre determinados 
itens do pedido e deixando a parte vencida de impugnar um deles, opera-se o trânsito em julgado da 
sentença em relação à matéria que não foi objeto do recurso ordinário. É da data do trânsito em julgado 
da sentença, então, que passa a ser contado o prazo de decadência, independentemente da interposição 
de recurso solicitando a revisão das demais matérias cujo julgamento foi desfavorável. Assim o é



82 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 194 SEXTA-FEIRA, 8 OUT 1999

porque, nos termos do art. 512 do CPC, o acórdão só substitui a sentença no que foi objeto do recurso 
ordinário. Hipótese em que não tem pertinência a jurisprudência consubstanciada no Enunciado n° 100 
do TST. 2. Recurso ordinário desprovido.

Processo : AIRO-398.938/1997.7 - TRT da 17* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Estado do Espirito Santo e Outro
Procurador : Dr. Luiz Carlos de Oliveira
Agravado(a) : Ana Maria Barbosa Tavares
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. Nega-se provimento a agravo de 
instrumento interposto ao despacho que não admitiu recurso ordinário contra decisão prolatada em 
agravo regimental apresentado em reclamação correicional. conforme Orientação Jurisprudencial n° 70 
desta Corte.

Processo : AIRO-398.694/1997.3 - TRT da 17‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : C. M. S. Construtora S. A.
Advogado : Dr. Cláudio Leite de Almeida
Agravado(s) : João Pereira
Advogado : Dr. João dos Santos Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 
ADMISSIBILIDADE DE AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. Agravo de instrumento não 
conhecido porque interposto contra acórdão proferido em autos de agravo regimental.

Processo : AIRO-402.417/1997,1 - TRT da 15‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Indústria Campineira de Sabão e Glicerina Ltda.
Advogado : Dr. José Eduardo Mascaro de Telia
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos de Limpeza do Estado de São 

Paulo
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
CONTRA DESPACHO. ADMISSIBILIDADE. NÃO-CABIMENTO. Agravo de instrumento 
desprovido, porque não desconstituídos os fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário.

Processo : AIRO-405.555/1997.7 - TRT da 12‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Expresso São Bento Ltda.
Advogado : Dr. Roberto Rafaeli da Cruz
Agravado(s) : Francisco Fagundes dos Anjos
Advogado : Dr. Prudente José Silveira Mello
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o 
regular processamento do Recurso Ordinário.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. DEPÓSITO RECURSAL. ADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO. Agravo de 
instrumento provido, porque desconstituídos os fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário 
visto só ser exigível depósito recursal, em ação rescisória, quando declarada sua procedência e imposta 
condenação em pecúnia.

Processo : AIRO-402.418/1997.5 - TRT da 15‘ Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Manaus Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Agravado(s) : Sonia Rosa dos Santos Alamino e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL. DESPACHO. NÃO ADMISSIBILIDADE. Agravo de instrumento desprovido, 
porque não desconstituídos os fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário em mandado de 
segurança.

Processo : AIRO-348.757/1997.5 - TRT da 12" Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Francisco Pedro Pires da Rocha
Advogado : Dr. Carlos Jorge de Souza
Agravado(s) : Companhia Docas de Imbituba
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.
ADMISSIBILIDADE. FALTA DE TRASLADO. Agravo de instrumento não conhecido, ante a falta 
de traslado de peça essencial à compreensão da controvérsia(despacho agravado).

Processo : AIRO-357.945/1997.5 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Minas Gerais - 

SAAE/MG
Advogado : Dr. Carlos Alberto Silva
Agravado(s) : Fundação de Ensino Superior de Passos - FESP
Advogado : Dr. Marcos Inácio Araújo e Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.,
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO.
CUSTAS. ADMISSIBILIDADE. Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituídos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário em ação rescisória.

Processo : AIRO-397.147/I997.8 - TRT da 17~ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo e Outro
Procurador : Dr. Cláudio César de Almeida Pinto
Agravado(s) : Jades Gonçalves de Freitas
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
DECISÃO ; Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. Nega-se provimento a agravo de 
instrumento interposto ao despacho que não admitiu recurso ordinário contra decisão prolatada em 
agravo regimental apresentado em reclamação correicional, conforme Orientação Jurisprudencial n° 70 
desta Corte.

Processo : AIRO-369.091/1997.4 - TRT da 5* Região - (Ac, SBD12)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Santa Júlia Empresa Agropecuária Ltda.
Advogado : Dr. Fernando Fontes
Agravado(s) : Edmilson Fernandes Camarão
Advogado : Dr. David Bellas Câmara Bittencourt
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o 
regular processamento do Recurso Ordinário no efeito devolutivo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. 
ADMISSIBILIDADE. Agravo de instrumento provido, porque desconstituídos os fundamentos do ato 
denegatório do recurso ordinário.

Processo: AIRO-368.178/1997.0 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Hidroservice - Engenharia Ltda.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Agravado(s) : Jaime Félix de Sá
Advogada : Dr." Isabel Cristina de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o 
regular processamento do Recurso Ordinário no efeito devolutivo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.
ADMISSIBILIDADE. Agravo de instrumento provido porque desconstituídos os fundamentos do ato 
denegatório do recurso.

Processo : AIRO-378.037/1997.0 - TRT da 81 Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : 
Procurador : 
Agravado(s) : 
Advogado : 
DECISÃO : 
EMENTA :

Universidade Federal do Pará
Dr. Rui Lobato Bahia
Douglas Gabriel Domingues e Outros
Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DESPACHO. ADMISSIBILIDADE. Agravo de instrumento desprovido, porque não 
desconstituídos os fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário.

Processo: AIRO-407.779/1997.4 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante(s) : Banco Crefisul S.A.
Advogado : Dr. Oswaldo Sanf Anna
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s) : Antônio Carlos Vasconcelos Porciúncula
Advogado : Dr. Roberto José Passos
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o 
regular processamento do Recurso Ordinário.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. açãO 
RESCISÓRIA. DEPÓSITO RECURSAL. ADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO. Agravo de 
instrumento provido, porque desconstituídos os fundamentos do ato denegatório do recurso ordinário 
visto só ser exigível depósito recursal, em ação rescisória, quando declarada sua procedência, e imposta 
condenação em pecúnia.

Processo ; RXOF-ROAR-435.995/1998.6 - TRT da HP Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Jório Mendes de Lima e Outros
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho
Recorrido(a) : União Federal
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
DECISÃO : Por unanimidade, acolher a preliminar de decadência, argüida da tribuna, para 
decretar a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. 1. A exceção de incompetência, mesmo 
ajuizada dentro do prazo recursal, não é o remédio idôneo para afastar a coisa julgada da decisão 
regional, pelo que, decorrido o octídio legal subseqüente ao da publicação da decisão que trancou o 
recurso de revista, sem a interposição do recurso cabível, formou-se a coisa julgada inapelavelmente. 2. 
Recurso ordinário em ação rescisória provido.

Processo : ED-AG-MC-261.225/1996.6 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Embargantes : Alceu Domingos Pauletto e Outros
Advogado : Dr. Alexandre Simões Lindoso
Advogado : Dr. José Luiz Wagner
Embargado(a): Universidade Federal de Santa Maria
Procurador : Dr. Paulo Roberto Brum
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
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artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos para, aplicando o 
Enunciado 278 do TST, declarar extinto o processo.

Processo : RXOF-ROAR-468.189/1998.3 - TRT da 7* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Zainito Holanda Braga
Recorrido(s) : Maria das Graças de Carvalho Ribeiro e Outros
Advogado : Dr. Sebastião Almeida Castelo Branco
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista de diferenças salariais decorrentes 
da supressão do reajuste pela aplicação do IPC de março de 1990, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, dispensado o recolhimento na formada lei.
EMENTA : IPC DE MARÇO DE 1990. OFENSA AO ART. 5”, INCISO XXXVI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ENUNCIADO N“ 83 DO TST. HIPÓTESE EM QUE 
NÃO TEM PERTINÊNCIA. 1. Se o Tribunal deixa lei nova para aplicar lei revogada em face de 
apelo à salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema depois se posicionou 
contrar unente o STF, deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 
do STF, que diz respeito à controvérsia do tema nos tribunais, pois, segundo o STF, não há 
interpretação razoável do texto constitucional, ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. 
Dessa turma, diante do texto do Enunciado n° 315 do TST e da atual jurisprudência do excelso STF 
sobre o tema, caracterizada restou na hipótese a oténsa ao art. 5o, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988, quando o juízo rescindendo julgou devido o reajuste salarial concernente ao IPC de 
março de 1990. 2. Recurso ordinário e remessa oficial providos para desconstituir a decisão 
rescindenda e, no juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na reclamação trabalhista, 
referente a diferenças salariais pela supressão do reajuste pela aplicação do IPC de março de 1990.

Processo ; ROAR-338.394/1997.3 - TRT da 17‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região 
Procurador : Dr. Carlos H. Bezerra Leite
Recorrente(s): Companhia de Transportes Urbanos da Grande Vitória - CETURB-GV
Advogada : Dr.a Cinara Vieira Machado Azevedo 
Recorrido(s) : Marcelo Cláudio Caliman e Outros 
Advogada : Dr.a Sandra Márcia C. Tôrres das Neves 
Advogado : Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas 
Advogado : Dr. José Torres das Neves
DECISÃO : I - por unanimidade, receber o pedido de antecipação de tutela como requerimento de 
medida cautelar, para deferir a suspensão da execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 1986/89. da 3a Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória-ES. até o trânsito em julgado da decisão 
proferida nestes autos; II - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamentojulgar improcedente os pedidos de diferenças salariais decorrentes da não-incidência 
do reajuste pela aplicação da URP de fevereiro de 1989, bem assim determinar a exclusão dos 
honorários advocatícios.
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO. O artigo 489 do CPC dispõe que "a ação rescisória não suspende a execução da 
sentença rescindenda". A doutrina e a jurisprudência, contudo, vêm admitindo que, verificadas as 
figuras do fumus boni iuris e do pericu/um in mora, a execução seja suspensa, mediante a concessão 
de medida cautelar, pela qual se confere efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra decisão 
proferida em ação rescisória. URP DE FEVEREIRO DE 1989. OFENSA AO ART. 5°, INCISO 
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. Se o Tribunal deixa de aplicar a lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à 
salvaguarda constitucional do direito adquirido sobre cujo tema depois se posicionou o colendo 
Supremo Tribunal Federal, não se aplica a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 
do STF que diz respeito á controvérsia do tema nos Tribunais, pois não há interpretação razoável de 
texto constitucional, ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. A sentença rescindenda, ao 
deferir diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, com base na tese no sentido da 
existência de direito adquirido, violou o art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. Na Justiça do Trabalho, a verba honorária só é 
devida quando presentes os requisitos da Lei n° 5.584/70. Ofende, portanto, a literalidade do art. 16 do 
referido diploma legal a decisão que condena no pagamento de honorários advocatícios com base nos 
arts. 133 da Constituição Federal e 20 do Código de Processo Civil. Recurso ordinário provido para 
julgar a ação rescisória procedente em parte e desconstituir a decisão rescindenda de forma a excluir da 
condenação imposta na reclamação trabalhista as diferenças salariais pela não-aplicação da URP de 
fevereiro de 1989 e os honorários advocatícios.

Processo ; ROAR-325.454/1996.9 - TRT da 5‘ Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): José Cariton Bonfim Silva e Outro
Advogado : Dr. Eurípedes Brito Cunha
Recorrido(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogada : Dr.a Luzia de Fátima Figueira
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : IPC DE JUNHO DE 1987. IPC DE MARÇO DE 1990. OFENSA AO ART. 5”, 
INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. 1. Se o Tribunal deixa de aplicar lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo à 
salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema depois se posicionou contrariamente o 
Supremo Tribunal Federal, deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 
343 do STF, que diz respeito à controvérsia do tema nos Tribunais, pois não há interpretação razoável 
de texto constitucional ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. 2. Recurso ordinário 
desprovido.

Processo: ROAR-314.085/1996.1 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Carlos Braga dos Santos
Advogado : Dr. Zoroastro do Nascimento
Recorrido(s) : Clinipar Internacional Hospital e Maternidade - Clininter 3 - Foz do Iguaçu Ltda.
Advogado : Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DECISÃO DE 
MÉRITO PROFERIDA NA CAUSA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC. 1. 
Rescindível será somente a decisão que por último entregou a prestação jurisdicional de mérito, pois, 
dada a teoria da substituição da sentença expressamente prevista no art. 512 do CPC. o julgamento 
proferido pelo TRT substituiu o conteúdo meritório da sentença. Verificando que a parte, na inicial, 
indica erroneamente a sentença para a desconstituição quando esta foi substituída por acórdão proferido 
pelo Regional, deve ser declarada a extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a 
impossibilidade jurídica do pedido formulado. 2. Recurso ordinário em ação rescisória desprovido.

Processo ; ROAR-327.543/1996.8 - TRT da 3* Regi~o - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a "Região
Procurador : Dr. Roberto das Graças Alves
Recorrente(s): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
Procuradora : Dr.a Maria Lúcia Cassiano Araújo
Rccorrente(s): Pedro Ernesto de Carvalho e Outros
Advogado : Dr. José Caldeira Brant Neto
Recorrido(s) : Os Mesmos
DECISÃO : I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário dos Réus para, anulando a 
decisão regional proferida no julgamento dos embargos declaratórios, restabelecer na íntegra a decisão 
regional prolatada às fls. 178-86; II - por unanimidade, negar provimento aos Recursos interpostos pelo 
Autor e pelo Ministério Público do Trabalho quanto ao juízo incompetente e às URPs de abril e maio 
de 1988 e dar-lhes provimento para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir 
parcialmente o v. acórdão rescindendo e, no juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado 
na Reclamação Trabalhista de diferenças salariais decorrentes da supressão do reajuste pela aplicação 
da URP de fevereiro de 1989, invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
dispensado o recolhimento na forma da lei.
EMENTA : URP DE FEVEREIRO DE 1989. VIOLAÇÃO DO ART. 5a, INCISO XXXVI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. Se o Tribunal deixa de aplicar lei nova para aplicar 
lei revogada em face de apelo à salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema depois 
se posicionou contrariamente o Supremo Tribunal Federal, não se aplica a regra geral do Enunciado n° 
83 e da Súmula n° 343 do STF, que diz respeito à controvérsia do tema nos Tribunais, pois não há 
interpretação razoável do texto constitucional ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. Dessa 
forma, diante da atual jurisprudência desta Corte e do excelso STF sobre o tema, caracterizada restou a 
violação do art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. Recurso ordinário em ação 
rescisória a que se dá provimento.

Processo : RXOF-ROAR-468.186/1998.2 - TRT da 11a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora : Dr.a Terezinha Rodrigues dos Santos 
Rccorrida(s) : Herondina de Carvalho Lima e Outra 
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio.
EMENTA : IPC DE JUNHO DE 1987. AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMENTO. OFENSA A 
DISPOSITIVO DE LEI ORDINÁRIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N° 83 DO TST E DA 
SUMULA N“ 343 DO STF. "O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, 
fundada no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição 
inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n” 343 do 
STF". Remessa oficial e recurso ordinário desprovidos.

Processo : ED-ROAR-360.857/1997.4 - TRT da 15‘ Região - (Ac. SBDI2L
Relator : Min. Francisco Fausto
Embargante : IMB - Indústria Metalúrgica Bagarolli Ltda.
Advogado : Dr. Walter José G. Baêta Neves
Advogada : Dr.a Luciana Silva Teixeira
Advogada : Dr." Solange Maria Michelon Endres
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material

Elétrico de Campinas e Região
Advogado : Dr. José Roberto Pereira de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios rejeitados na forma da 
fundamentação.

Processo : ED-ROAR-345.209/1997,3 - TRT da 8‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Embargante : Universidade Federal do Pará
Procuradora : Dr.a Lúcia Pampolha de Santa Brigida
Procuradora : Dr.a Fernanda Ribeiro Monte Santo Andrade
Embargado(s): João Frutuoso Dantas Filho e Outros
Advogado : Dr. José Augusto Nogueira Sarmento
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios rejeitados porque
ausentes os presssupostos do artigo 535 do CPC.

Processo : RXOF-ROAR-468.191/1998.'9 - TRT da 7a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS
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Procurador : Dr. Aureolino Meireles da Fonseca
Recorrido(a) ; Maria de Lourdes Soares do Nascimento
Advogado : Dr. Jorge Henrique Carvalho Parente
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio, 
prejudicada a análise do pedido de medida cautelar.
EMENTA : IPC DE JUNHO DE 1987. AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMENTO. OFENSA A 
DISPOSITIVO DE LEI ORDINÁRIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N° 83 DO TST E DA 
SÚMULA N° 343 DO STF. "O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, 
fimdada no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição 
inicial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
STF". Remessa oficial e recurso ordinário desprovidos. Prejudicado o pedido de suspensão da execução 
pelo deferimento de medida cautelar.

Processo ; ED-ROAG-352.419/1997.7 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargantes: Carlos Antônio Jorge e Outros
Advogado : Dr. Roberto A. O. Santos
Embargado(a): Belauto - Belém Automóveis S.A.
Advogado : Dr. Hércules José da Silva
Etnbargado(a): Johon Soares de Carvalho
Advogado : Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto
Embargado(a): Nossa Terra N V P Veículos & Peças Ltda.
Advogado : Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios para sanar omissão do 
acórdão embargado, no tocante à preliminar de não-conhecimento do Recurso Ordinário, argüida em 
contra-razões, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO 1. Os embargos declaratórios 
visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. 2. Constatada omissão no acórdão objurgado, 
dá-se provimento para supri-la.

Processo : ED-ROAR-278.390/1996.4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargantes : Rádio Excelsior S.A. e Outras
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Advogado : Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr
Embargado(a) : Eduardo Alberto Angerami
Advogado : Dr. Oswaldo SanfAnna
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, 
para aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão, nâo procedendo quando no acórdão 
objurgado inocorre qualquer dos vícios elencados no artigo 535 do CPC.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : ED-ROAR-458.225/1998.0 - TRT da 13* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Fundação Nacional de Saúde - FNS
Advogada : Dr.* Renilda Luna e Silva
Advogado : Dr. William de Faria
Embargado(a) : Maria das Graças Florentino
Advogado : Dr. Heleno Luiz de França Filho
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios porquanto 
intempestivos.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA REQUERENTE. 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. INTEMPESTIVIDADE.!. Embargos declaratórios 
interpostos pela Requerente, pessoa jurídica de direito público, fora do prazo legal previsto no art. 536 
do CPC c/c art. 1°, inciso III, do Decreto-Lei n° 779/69. 2. Embargos declaratórios não conhecidos, por 
intempestivos.

Processo : ED-ROAR-302.956/1996.2 - TRT da 24* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogada : Dr.“ Romilda Favaro
Embargado(s): Irineu Julião Cenci e Outros
Advogada : Dr.* Marta do Carmo Taques
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRARIEDADE 1. Cabível a 
interposição de embargos declaratórios para sanarem contradição quando se verifica no v. acórdão 
embargado proposições antagônicas. 2. Recurso de embargos declaratórios a que se dá provimento 
parcial.

Processo : RXOF-ROAR-336.907/1997.3 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Mathias de Souza Filho
Recorrente : União Federal
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Recorrido(s) : Aldecy de Alencar Ribeiro e Outro
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pantoja
DECISÃO : I - por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à remessa de ofício para, 
julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990. Custas a cargo dos 

réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00, no importe de RS 200,00, dispensados 
do recolhimento pelo benefício da justiça gratuita, nos termos do § 9° do artigo 789 da CLT; II - por 
unanimidade, receber a postulação de tutela antecipada como pedido cautelar para, aplicando a Medida 
Provisória n° 1.798/99, determinar, desde logo, a suspensão da execução da sentença rescindenda, 
proferida pela MM. 7a JCJ de Manaus-AM, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 26.650-91-07-7.
EMENTA : IPC DE MARÇO/90, IPC DE JUNHO/87 E URP DE FEVEREIRO/89. O 
Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não existe direito adquirido 
relativamente às diferenças salariais em questão, entendimento este acompanhado por esta Corte 
Superior Trabalhista, considerando que as Leis 8.030/90 e 7.730/89 e Decreto-Lei 2.335/87, ao serem 
editados, apanharam o direito a tais diferenças ainda em formação, ou seja, antes que este se 
consolidasse, pelo que não há que se falar em direito adquirido. TUTELA ANTECIPADA. É possível 
a antecipação da tutela apenas em situações extremamente especiais, tais como o caso em que a ação 
rescisória estiver fundada em violação da coisa julgada (CPC, art. 485, IV), pois, nessa hipótese, a 
medida poderá restabelecer a coisa julgada anterior, violada pela decisão rescindenda. Ocorre que, in 
casu, o que se visa é a suspensão da execução da própria decisão rescindenda. e esta Eg. SBDI2, em 
face da Medida Provisória 1798/99, tem entendido possível tal suspensão (Precedente: 
RXOF-ROAR-341972/97 - Relator José Bráulio Bassini - Julgado em 12.04.99). Recursos oficial e 
ordinário providos.

Processo : RXOF-ROAR-295.986/1996.8 - TRT da 2* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. João Mathias de Souza Filho 
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Procurador : Dr. Cláudio Gomara de Oliveira 
Recorrido(s) : Adair Luciano Novello e Outros 
Advogado : Dr. Sérgio Pinheiro Drummond 
DECISÃO : I - preliminarmente, determinar a reautuação dos autos para que conste, também, a 
Remessa Oficial; II - por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário e à remessa de 
ofício.
EMENTA : ADIANTAMENTO DO PCCS. O entendimento prevalecente nesta Corte Superior é 
no sentido de que é devido o reajuste da parcela em questão, pelo que não se poderia concluir pela 
violação constitucional alegada. Recursos ordinário não provido.

Processo : RQAR-407,454/1997.0 - TRT da 21* Região ■ (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Mathias de Souza Filho 
Recorrente(s): Dionísio Targino da Silva e Outros 
Advogado : Dr. João Batista d e Melo Neto 
Recorrido(a) : Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM 
Advogado : Dr. Gilberto Alcântara de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário paia julgar improcedente a 
Ação Rescisória.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA - PLANOS ECONÔMICOS. Da análise da exordial 
verifica-se que a autora, apesar de invocar o inciso IV do art. 485 do CPC - ofensa à coisa julgada - 
para justificar o corte rescisório, dirige toda a fundamentação para violação do direito adquirido, sem 
no entanto apontar ofensa literal ao art. 5°, XXXVI, da CF. Recurso ordinário provido.

Processo : ROAR-325.471/1996.4 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Carlos Perret Schulte
Recorrente(s): Associação do Hospital de Caridade de Palmeira das Missões
Advogado : Dr. Edyr Sérgio Variani
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Passo 

Fundo
Advogada : Dr." Maria Helena Pierdona Fonseca
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando a v. decisão 
recorrida, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que, afastada a decadência, prossiga no julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA -DECADÊNCIA. O prazo decadencial para a propositura de 
ação rescisória é de dois anos a contar do trânsito em julgado da última decisão de mérito. No presente 
caso, a decisão rescindenda transitou em julgado em 27.04.94 e a ação rescisória foi ajuizada em 
21.03.96, portanto, dentro do biênio legal. Recurso Ordinário conhecido e provido.

Processo : ROAG-328.695/1996.1 - TRT da 6* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Rodoviária Metropolitana Ltda.
Advogado : Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino 
Recorrido(s) : Luiz Ferreira da Silva e Outro 
Advogado : Dr. Elias Gil da Silva 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO (ART. 5°, II, DA 1EI 1.533/51) 1. Não cabe mandado de 
segurança contra ato judicial passível de ataque mediante outra ação ou recurso dotado de efeito 
suspensivo (Lei 1.533/51, art. 5°, II). 2. Eventual abuso de poder ou ilegalidade na ordem de 
transferência de depósito recursal de processo em execução, cujo débito já se encontra satisfeito para 
outro pendente contra a mesma empresa, poderá ser discutido mediante agravo de petição ou 
reclamação correicional. Assim, incabível o writ como sucedâneo de v ;ro remédio processual idóneo e 
apto a corrigir virtual ilegalidade do ato judicial impugnado, máxime quando deste já se louvou o 
litigante. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : RXOFHC-579.451/1999.6 - TRT da 24* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Impetrante : João Tiago da Maia
Advogado : Dr. João Tiago da Maia
Paciente : Manoel Martins Américo
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 2a JCJ de Dourados/MS
DECISÃO : Por unanimidade, não conh cer da Remessa de Ofício, por falta de ar paro cgal.
EMENTA : CONCESSÃO DE "IL BE ,S CORPUS” NO TRIBUNAL REGIONAL.
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REMESSA DE OFÍCIO AO TST. Inexiste determinação legal de Remessa de Oficio ao Tribunal 
Superior do Trabalho para rever decisão do Regional concessiva de ordem de "habeas corpus". 
Remessa de Oficio não conhecida.

Processo ; ROAR-318.071/1996.6 - TRT da 22* Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): União Federal
Vrocurador : Dr. Aristóteles R. dos S. Júnior
Recorrido(s) : Abel Ribeiro Magalhães e Outros
Advogado : Dr. Antônio Lucas Baldoino Barros
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, determinando a extração e 
envio de cópia desta decisão à Corregedoria Regional do Trabalho da 22a Região, para as providências 
que entender cabíveis.
EMENTA : DECADÊNCIA - ERRO NA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. O 
erro praticado pela serventia do Juízo não tem o condão de relevar o prazo decadencial que é fatal e 
improrrogável. Recurso a que se nega provimento.

Processo : ED-ROAR-488.212/1998.6 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Caraíba Metais S.A.
Advogado : Dr. Antônio César Joaue Silva
Embargado(a): Roberto de Souza Dantas
Advogado : Dr. Ailton Daltro Martins
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão a ser suprida no Acórdão.

Processo : ED-RXOF-ROAR-482.824/1998.2 - TRT da 11a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. César Swaricz
Embargado(s): Francineire Olinda Santos da Silva e Outros
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-RXOF-ROAR-482.823/1998.9 - TRT da IP Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. César Swaricz
Embargado(a): Jorge da Silva Torres
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos rejeitados por inexistir omissão.

Processo ; ED-RXOF-ROAR-345.697/1997,9 - TRT da 15* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : União Federal (Extinto INAMPS)
Procurador : Dr. Roberto Nóbrega de Almeida
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Suely de Jesus Branquinho Fabiano
Advogado : Dr. Odonel Urbano Gonçalves
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão a ser suprida no Acórdão.

Processo : ED-RXOF-ROAR-478.103/1998.2 - TRT da 1* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ
Advogada : Dr.“ Silvia Fonseca P. de Andrade
Embargado(s): Neuza Maria da Conceição Guedes e Outros
Advogada : Dr.a Mara Pose Vazquez
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-ROAR-413.468/1997,1 - TRT da 15* Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e Região
Advogada : Dr.“ Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Embargado(a): Banco Cidade S.A.
Advogada : Dr.” Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-RXOF-ROAR-412.745/1997.1 - TRT da 8* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Universidade Federal do Pará
Procuradora : Dr.* Lúcia Pampolha de Santa Brígida
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA
Procuradora : Dr.* Rita Pinto da Costa de Mendonça
Embargado(s): Nelly Cecília Paiva Barreto da Rocha e Outros
Advogada : Dr.* Fábia Mussi de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos.
EMENTA : Embargos rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-ROAR-362.717/1997.3 - TRT da 23* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira

Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Álvaro Marçal Mendonça
Embargado(s): Tereza Pimenta Redlinski e Outros
Advogada : Dr.a loni Ferreira Castro
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir contradição no Acórdão.

Processo : AC-545.334/1999.5 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM
Advogada : Dr.’ Maria Aparecida de Cerqueira Lima
Réu : Cláudio Brasil de Melo
Réu : Itamar Reis da Silva
Réu : Jasson Bentes de Andrade
Réu : João Claudino Lucena
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cassando-se a Liminar 
anteriormente concedida. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de RS 1.000,00 
(um mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte reais), dispensado o recolhimento.
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Não se concede 
cautelar, para suspender execução, quando não é a hipótese em que seja possível prever o resultado da 
rescisória.

Processo : AC-548.784/1999.9 (Ac. SBD12)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez
Réu : Carlos Moreno de Araújo
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor dado à causa de RS 5.000,00 (cinco mil reais)no importe de RS 100,00 (cem 
reais).
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Não se concede liminar, 
para suspender execução, quando não é a hipótese em que é possível prever o resultado da rescisória, já 
que envolve matéria pacificada pela Suprema Corte, como tem acontecido, por exemplo, nos casos dos 
denominados "Planos Econômicos". Cautelar julgada improcedente.

Processo : AC-529.188/1999.2 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : Wetzel Fundição de Ferro S.A.
Advogado : Dr. Vicente Cecato
Réu : Jaime Leandro
Réu : Joaquim Campanharo
Réu : Henrique Lucinho Telles
Réu : José Luchfett
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por perda do
objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de RS 11.988,30 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta 
centavos), no importe de RS 239,76 (duzentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos).
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. Processo extinto, sem julgamento 
do mérito, por falta de interesse processual.

Processo : ROAR-333.619/1996.7 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Sindicato dos Bancários da Bahia
Advogado : Dr. Marcos Oliveira Gurgel
Recorrido(s) : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : Dr. Alberto da Silva Matos
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por 
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A 
Sentença que se pretende desconstituir foi substituída por Acórdão proferido pelo Regional, em 
Recurso Ordinário interposto pelo próprio Autor. É, pois, juridicamente inviável a desconstituição de 
decisão que fora substituída por outra. Incide no caso o art. 512 c/c o art. 485, "caput", ambos do CPC. 
Extinta a Ação, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

Processo : ROAG-351.229/1997,4 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon
Recorrido(a) : Adriana Cristina Borges de Rezende
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. Decisão regional que indefere liminar 
não é passível de recurso ordinário, não podendo ser modificado por este Tribunal. Recurso não 
conhecido.

Processo : AR-455.265/1998.9 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios - Beneficente
Advogado : Dr. Paulo Maurício dos Santos Macedo
Réu : Durval Lopes da Costa
Advogado : Dr. Samuel Teixeira da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, declarar a incompetência funcional do Tribunal Superior do 
Trabalho para apreciar originariamente o feito e, em consequência, determinar a remessa dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, a fim de que aprecie e julgue a Ação Rescisória, 
como entender de direito.
EMENTA : CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989. A 
última decisão de mérito relativamente à mencionada URP foi prolatada pelo Regional, que negou
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provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, confirmando sua condenação ao pagamento de 
diferenças salariais a tal título. Declino da competência para o Tribunal da 8’ Região, para que julgue a 
Ação Rescisória.

Processo : AC-47L184/1998.8 (Ac. SBDI2)
Relator ; Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor(a) : Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa
Advogado : Dr. José Eduardo Hudson Soares
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Réu : Aloísio Rosa Valentim
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar. para confirmar a liminar de 
folha 146, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 1814/89, em trâmite perante a MM. 1* Junta de Conciliação e Julgamento de 
Petrópolis-RJ, até o trânsito em julgado da decisão proferida no julgamento da Ação Rescisória n° 
AR-16/95 (TST-ROAR-403.072/97.5), prejudicado o exame do incidende de Impugnação ao Valor da 
Causa. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor arbitrado de RS 2.000,00 (dois mil reais), no importe 
dê RS 40,00 (quarenta reais), dispensado o recolhimento.
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR - A E. SDI desta Corte entende que, verificadas as figuras 
do "fúmus boni iuris" e do "periculum in mora", cabe a suspensão da execução mediante a concessão de 
medida cautelar. Ação Cautelar julgada procedente.

Processo : ED-ROAR-505.197/1998.6 - TRT da 21’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado(a): Francisco Barreto Barbalho
Advogado : Dr. Diógenes Neto de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-ROAR-39L319/1997.4 - TRT da 2* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
Advogado : Dr. Carlos Alberto Viola
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto
Embargado(a): Isringhausen Industrial Ltda.
Advogado : Dr. Ilário Serafim
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

Processo : ED-ROAR-239.871/1996.5 - TRT da 12‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dr.* Neusa Maria Kuester Vegini
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Embargado(s): Oswaldo Costa e Outros
Advogado : Dr. Fernando Tristão Fernandes
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS acolhidos apenas para prestar esclarecimentos .

Processo : AC-543.788/1999.1 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autorfa) : Monna Indústria do Vestuário Ltda.
Advogado : Dr. João Estevão Silveira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Vestuário, Calçados e Artefatos de

Tecidos de Vila Velha/ES
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar os efeitos da 
liminar de folha 162, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 244/94, em curso perante a MM. 2* Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória-ES, até o trânsito em julgado da decisão proferida no julgamento da Ação Rescisória n° 
AR-313/96(TST-ROAR-450.356/98.1). Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor dado à causa de RS 
1.000,00 (um mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte reais), dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR - A E. SDI desta Corte entende que, verificadas as figuras do 
"fúmus boni iuris" e do "periculum in mora”, cabe a suspensão da execução mediante a concessão de 
medida cautelar. Ação Cautelar julgada procedente.

Processo : ED-AR-394.065/1997.5 (Ac, SBDI2)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargantes: Romário Carlos Carvalho Santos e Outros
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho
Embargado(a): União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para sanar omissão, nos termos 
da fundamentação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator, que passa a fazer parte integrante da 
decisão embargada.
EMENTA : Embargos acolhidos para sanar omissão.

Processo : AR-309.282/1996.6 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Lourénço Ferreira do Prado
Autor(a) : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá
Advogado : Dr. Indalécio Gomes Neto
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO : Por unanimidade, acolher a preliminar de extinção do processo, argüida em 

contestação, para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas a cargo do Autor, 
calculadas sobre o valor dado à causa de RS 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o 
recolhimento.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. LITISPENDÊNCIA. Em face da identidade do objeto da 
causa de pedir da Ação Rescisória n° AR-309.282/96.6 e do Recurso Ordinário em Ação Rescisória n° 
423.641/98.2, restou caracterizada a litispendência. Preliminar acolhida para julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Processo: ROAR-389.797/1997.9 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Márcio Rabelo
Recorrente(s): UPS1 Informática LTDA
Advogada : Dr.* Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, Serviços de 

Informática e Similares do Estado de Minas Gerais - Sindados
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo nova decisão, 
julgar improcedente o pedido relativo à URP de fevereiro de 1989. Custas pelos Réus, calculadas sobre 
o valor dado à causa de RS 300,00, no importe de RS 6,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : URP DE FEVEREIRO/89 - "A súmula 343 tem aplicação quando trata de texto legal 
de interpretação controvertida nos tribunais, não porém, de texto constitucional (STF, Ia T. Proc. RE n° 
101.114-9, Rei. Min. Rafael Mayer)".

Processo : AC-517.500/1998.1 (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Márcio Rabelo
Autor(a) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogada : Dr.* Cristiana Rodrigues Gontijo
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, Botuvera,

Guabiruba ,Nova Trento, São João Batista, Canelinha, Tijucas, Major Gercino e 
Leoberto Leal

Advogada : Dr." Rosana Letzov
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar de 
folhas 288-9, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista de n° RT-675/90, em curso perante a MM. Junta de Conciliação c Julgamento de 
Brusque-SC, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória 
TRT-AR-1331/96(TST-ROAR-456.955/98.9). Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa de RS 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR - AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO ECONÔMICO - 
Vislumbrados o perigo na mora e a plausibilidade do direito, procede a medida cautelar no sentido de 
sustar a execução, enquanto não julgada a Ação Rescisória que ensejou a sua propositura.

Processo : ROAR-488.308/1998.9 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Márcio Rabelo
Recorrente(s): Maria Eliecy Pereira da Cruz de Oliveira
Advogado : Dr. Genésio Ramos Moreira
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido(a) : Companhia Carbonos Coloidais
Advogado : Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa
DECISÃO : Por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : PLANOS ECONÔMICOS. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. Em sendo 
firmado pela Suprema Corte o entendimento no sentido de inexistir direito adquirido aos índices de 
correção relativos aos planos econômicos editados pelo governo, parece fora de dúvida que decisão em 
sentido diverso viola literal disposição de lei, notadamente o artigo 5°, XXXVI, da Constituição 
Federal. Enquadrando-se a situação, portanto, na espécie do artigo 485, inciso V. do CPC, tendo 
cabimento via de consequência, a Ação Rescisória.

Processo : AG-AC-523.048/1998.3 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Agravante(s) : Nilson José de Carvalho 
Advogado 
Agravado(a) 
Advogado 
Advogado 
DECISÃO 
EMENTA 
INAUDITA

: Dr. Agnaldo Mori
: Cobrasma S.A.
: Dr. Roberto Luiz Pinto e Silva
: Dr. Robinson Neves Filho
: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
: AGRAVO REGIMENTAL - CONCESSÃO LIMINAR DE CAUTELAR

ALTERA PARS - CAUTELAR INCIDENTAL EM RESCISÓRIA - PLANOS
ECONÔMICOS. Agravo não provido.

Processo : AR-490.724/1998.1 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Autorfa) : Ederaldo Beline Silva
Advogado : Dr. Dirceu Abimael de Souza Lima
Réu > S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool
Advogada : Dr.’ Lísia B. Moniz de Aragão
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória. Custas pelo autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de RS 100,00, no importe de RS 2,00. dispensado o recolhimento.
EMENTA : ESTABILIDADE - DIRIGENTE SINDICAL - COMUNICAÇÃO - ARTIGO 
543, § 5°, DA CLT. A comunicação a que alude o artigo 543, § 5°, da CLT tem por objetivo alertar a 
empresa quanto à condição de dirigente sindical inerente ao seu empregado, tomando-a ciente da 
impossibilidade de sua despedida, ante a existência de estabilidade. Vale dizer, busca-se com isto evitar 
a prática, por parte do empregador, de atos abusivos e tendentes a inviabilizar o exercício do mandato 
sindical. Neste contexto, ainda que o empregado já esteja investido nesta condição, por ocasião de sua 
contratação, a comunicação à empresa faz-se necessária, sob pena de se inviabilizar o direito à 
estabilidade e as consequências daí decorrentes. Ação rescisória julgada improcedente.
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Processo : ED-RXRO-327.464/1996.5 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : União Federal
Procurador : Dr. Ronnie Frank T. Stone
Embargado(s): Salviano Carlos de Almeida e Outro
Advogado : Dr. Alberto Bezerra de Mello
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 
REFLEXOS EM JUNHO E JULHO DE 1988 - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - DECISÃO 
EM CONSONÂNCIA COM ATUAL ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. A 
repercussão das URP de abril e maio/88 nos meses de maio, junho e julho/88 é uma decorrência da 
aplicação da norma infraconstitucional - o Decreto-Lei n° 2.335/87, que instituiu os reajustes com base 
nas URP. Opera-se até julho/88. porque em agosto desse mesmo ano o Decreto-Lei n° 2.453, de 10 de 
agosto de 1988, dispôs sobre a reposição, no mês de agosto de 1988, dos reajustes com base nas URP 
de abril e maio/88, até então suspensas. Precedentes da SDI. Embargos de declaração rejeitados.

Processo ; RXOF-ROAR-336.923/1997.8 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Recorrido(s) : Pedro Vieira de Souza Neto
Advogado : Dr. Mário Baima de Almeida
DECISÃO : I - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente em parte a Ação Rescisória, com fundamento no artigo 485 do Código de Processo Civil, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, restringir a 
condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de 
março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido 
monetariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho 
subseqüentes; II - por unanimidade, pelo princípio da fungibilidade, receber a postulação de tutela 
antecipada como pedido cautelar para, aplicando a Medida Provisória n° 1.798/99. determinar, desde 
logo, a suspensão da execução da sentença rescindenda, proferida pela MM. 3* Junta de Conciliação e 
Julgamento de Manaus-AM, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 21906.91-03-1, até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na presente rescisória.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA EX-OFFICIO - 
PLANOS ECONÔMICOS IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) URP DE 
FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO) - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5o, XXXVI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 485,V, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. Recursos providos.

Processo ; ROAR-339.965/1997.2 - TRT da 3‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dr.* Maria da Piedade de Andrade Couto
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Recorrido(s) : Norton Batista
Advogado : Dr. Walter Nery Cardoso
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO À LITERALidade DE LEI NÃO 
TIPIFICADA - QUESTÃO CONTROVERTIDA à ÉPOCA EM QUE PROFERIDo O 
ACÓRDÃO RESCINDENDO. iNCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF E DO ENUNCIADO 
N° 83 DO TST. A decisão que se pretende desconstituir, ao analisar o pedido, deu aos dispositivos 
legais indicados a interpretação que lhe pareceu razoável, estando escorada em jurisprudência do 
próprio TST. A violação de que cogita o inciso V do art. 485 do CPC é a violação ao direito em tese. 
Assim, a rescisória tem cabimento, apenas, quando a sentença rescindenda contenha afirmações 
contrárias ao texto expresso da lei. Nela julga-se a sua ilegalidade e não a sua injustiça, pois erro ou 
deficiências do julgado são sanáveis pelas vias recursais, não se destinando a via excepcional da 
rescisória para a reapreciação do mérito, como, em última análise, pretende o autor. Registre-se que a 
matéria era controvertida à época em que proferida a decisão rescindenda. E assim sendo, a alegação de 
violação literal a dispositivo legal disciplinador de sua aplicação no mundo jurídico não viabiliza a 
rescisória, a teor do que prescrevem as Súmulas n°s 343 e 83, do Supremo Tribunal Federal e Tribunal 
Superior do Trabalho, respectivamente. Recurso ordinário não provido.

Processo : RXOF-ROAR-340.636/1997.6 - TRT da 11* Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França 
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Ronnie Frank Torres Stone
Recorrido(s) : Amoldo Oliveira de Souza
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva
DECISÃO : I - por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso ordinário para, julgando 
procedente em parte a ação rescisória, com fundamento no artigo 485 do Código de Processo Civil, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988. restringir a 
condenação da reclamada ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de 
março/88. incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido 
monetariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho 
subseqüentes; II - por unanimidade, pelo princípio da fungibilidade, receber a postulação de tutela 
antecipada como pedido cautelar para, aplicando a Medida Provisória n° 1.798/99, determinar, desde 
logo, a suspensão da execução da sentença rescindenda, proferida pela MM. 4a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Manaus-AM, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 12782.91-04-8, até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na presente rescisória.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA i RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA EX-OFFICIO -

PLANOS ECONÔMICOS IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER) URP DE 
FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO) - URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5", XXXVI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 485,V, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. Recurso ordinário e remessa ex- officio providos.

Processo : ROAC-340.744/1997.9 - TRT da 2" Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Rccorrente(s): Aços Villares S.A.
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior
Recorrido(s) : Antônio Luiz Ferreira
Advogada : Dr.‘ Priscilla Damaris Corrêa
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para, afastando o óbice do 
artigo 489 do Código de Processo Civil, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região para que, após facultada à autora emendar a petição inicial, na forma do 
artigo 284, do mesmo diploma legal, prossiga no julgamento da Ação Rescisória como entender de 
direito.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR - AÇÃO RESCISÓRIA - EXECUÇÃO - SUSPENSÃO. Nos 
termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o artigo 489 do CPC não impede que, nos autos de ação 
cautelar, seja decretada suspensão dos efeitos da execução, ou seja, dos atos que importem alienação de 
bens ou disponibilidade de numerários. Recurso ordinário provido.

Processo : AC-506.881/1998.4 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Autor(a) : Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Procurador : Dr. Francisco de Assis Filgueiras Abrantes
Procurador : Dr. Antônio Namy Filho
Procurador : Dr. Ijaí Nóbrega de Lima 
Réu : João Maurício de Lima Neves
Advogado : Dr. Emerson Moreira de Oliveira
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a ação cautelar. Custas pela autora, calculadas 
sobre o valor de RS 3.000,00, no importe de RS 60,00, isenta.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA - PLANOS 
ECONÔMICOS. Se a ação rescisória, fundada no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 
tem sua inicial embasada em afronta a preceito de lei ordinária, inexiste o pressuposto para concessão 
da cautelar, considerando-se que a hipótese atrai a incidência do Enunciado n° 83 do Tribunal Superior 
do Trabalho e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal, conforme orientação recente da SBDI-2, 
circunstância que elimina o pressuposto do fúmus boni iuris. Ação cautelar improcedente.

Processo : AC-436.051/1998.0 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Milton de Moura França
Autor(a) : Escola Técnica Federal da Paraíba
Procuradora : Dr.“ Simonne Jovanka Nery Vaz
Réus : Antônio Carlos Gomes Varela e Outros
Advogada : Dr.' Antonieta Luna Pereira Lima
DECISÃO : Por unanimidade, conceder em definitivo a cautelar, confirmando a liminar de folhas 
31-3, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de 
n° RT-01-1018/90, em curso perante a MM. 1' Junta de Conciliação e Julgamento de João Pessoa-PB, 
até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TRT-AR-105/96 (TST-RXOF e 
ROAR-407437/97.2). Custas pelos réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 2.000,00, no 
importe de RS 40,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - PLANOS ECONÔMICOS - 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - LIMINAR DEFERIDA - CONCESSÃO DEFINITIVA DA 
CAUTELAR. A eficácia da coisa julgada, decorrente de sua imutabilidade, somente assume contornos 
de absoluta intangibilidade no mundo jurídico após dois anos de seu trânsito, pois até então poderá ser 
desconstituída por meio de rescisória, nas hipóteses estreitas que a legislação processual contempla (art. 
485 do Código de Processo Civil). Como ressalta o douto Celso Neves: "A autoridade da coisa julgada 
responde à necessidade de certeza, segurança e estabilidade nas relações sociais que repercutem na 
esfera jurídica. Durante algum tempo, porém, após formada a coisa julgada, autoriza a ordem jurídica 
sua desconstituição, para evitar o mal maior da economia, que eliminaria, para o futuro, a controvérsia 
e a incerteza que dela decorrem." ("Coisa Julgada Civil" - Revista dos Tribunais - São Paulo - 1971 - 
pág. 412). Neste contexto e, considerando que o ajuizamento da rescisória, por parte do autor, reabriu 
nova relação jurídica processual apta a permitir o reexame do direito relativo ao IPC de junho de 1987 e 
à URP de abril e maio de 1988 e de fevereiro de 1989, a ser interpretado e aplicado sob novos ângulos 
jurídicos, todos a sinalizarem a seu favor, como já exposto, foi deferida liminarmente a cautelar que, 
nesta oportunidade, transmuda-se em definitiva, até o trânsito em julgado da ação principal.

Processo ; ROAR-435.996/1998.0 - TRT da 1' Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Renato de Lacerda Paiva
Recorrentc(s): Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
Advogado : Dr. José Antunes de Carvalho
Recorrido(s) : Carlos Alberto Marques Couto e Outros
Advogado : Dr. Henrique Cláudio Maués
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a prejudicial de decadência e. no mérito, também por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituir parciaimente a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, limitar a condenação da Reclamada, no tocante às URPs de abril e maio de 1988. ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16.19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março/88. incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que 
devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subseqüentes e. em consequência 
excluir da condenação as verbas honorárias.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. DECADÊNCIA. PRINCIPIO 
DA UTILIDADE DO PRAZO. O princípio da utilidade do prazo foi, oportunamente, observado pela 
demandante quando da propositura da ação. Haja vista que o prazo bienal (artigo 295 do CPC t. contado
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ininterruptamente desde o trânsito em julgado do aresto rescindendo, ocorreu num domingo. Somente 
no primeiro dia útil subseqüente é que poderia a autora ter aforado a inicial, o que. de fato, ocorreu. 
PLANOS ECONÔMICOS. URPs DE ABRIL E MAIO/88. DIREITO ADQUIRIDO A 7/30 
AVOS DE 16,19%. Constitui entendimento sedimentado no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, 
bem assim no excelso Supremo Tribunal Federal que os trabalhadores fazem jus apenas ao pagamento 
do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado 
sobre o salário de março, incidente sobre os meses de abril e maio, não cumulativamente, com reflexos 
em junho e julho, corrigidos desde a época própria até o efetivo pagamento. Recurso Ordinário 
provido.

Processo : AG-AC-547.264/1999.6 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Renato de Lacerda Paiva
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dr.* Mayris Rosa Barchini León
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para, confirmando os efeitos da 
liminar de folhas 189-90, que concedeu a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° RT-n“ 011890611-01, em curso perante a MM. 11* Junta de Conciliação e 
Julgamento de Salvador-BA, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória, 
processo n° TRT-AR-1.158/97 (TST-ROAR-544.170/1999), restando prejudicado o exame do Agravo 
Regimental interposto pelo Sindicato-Réu. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor dado à causa de 
RS 1.000,00, no importe de RS 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. A despeito do conteúdo do art. 489 do CPC. a 
doutrina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificadas as figuras do fumus boni iuris e do 
periculum in mora, a execução seja suspensa, mediante a concessão de medida cautelar. No caso dos 
autos, a matéria em discussão na ação rescisória alusiva à URP de fevereiro/89 já foi decidida por este 
Tribunal e pelo excelso Supremo Tribunal Federal, que concluiram pela inexistência de direito 
adquirido ao respectivo reajuste, o que toma evidente a probabilidade de êxito da ação principal. Ação 
cautelar procedente, restando prejudicado o agravo regimental do réu.

Processo : AC-505.555/1998.2 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Renato de Lacerda Paiva
Autor(a) : Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 
Procurador : Dr. Hildebrando Afonso Gomes Santana Carneiro
Réu : José Bernardo de Melo
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar os efeitos da 
liminar concedida às folhas 50-1, que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 30672-91-06-1, em curso perante a MM. 6’ Junta de Conciliação e 
Julgamento de Manaus-AM, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória, 
processo n“ TRT-AR-35/97(TST-RXOF-ROAR-501.322/1998.1). Custas pelo Réu calculadas sobre o 
valor dado à causa de RS 2.000,00, no importe de RS 40,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. Em que pese o conteúdo do art. 489 do CPC, a 
doutrina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificadas as figuras do "fumus boni iuris" e do 
"periculum in mora”, a execução seja suspensa, mediante a concessão de medida cautelar. No casc dos 
autos, a matéria em discussão na ação rescisória alusiva ao Plano Collor já foi decidida por este 
Tribunal e pelo excelso Supremo Tribunal Federal, que concluiram pela inexistência de direito 
adquirido ao respectivo reajuste, o que toma evidente a probabilidade de êxito da ação principal. Ação 
cautelar procedente.

Processo : ROAR-450.409/1998,5 - TRT da 9* Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. Renato de Lacerda Paiva
Recorrente(s): Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Advogado : Dr. Dalton Lemke
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 

Londrina
Advogado : Dr. Reginaldo Melhado
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo n° 7336/94, prolatado pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 9* Região nos autos do processo n° TRT-PR-RO-3344/93 e, em juízo 
rescisório, proferindo nova decisão, excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às 
custas.
EMENTA : IPC DE JUNHO/87. Na conformidade da pacífica jurisprudência desta Corte, incide 
em frontal violação do disposto no art. 5o, XXXVI da Constituição Federal de 1988. a decisão que 
determina o pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho/87. Recurso 
ordinário provido.

Processo : RXOF-ROAR-345.690/1997.3 - TRT da 9* Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Recorrente(s): Universidade Federal do Paraná
Procurador : Dr. Fernando Gustavo Knoerr
Recorrido(a) : Elisabete da Silva
Advogado : Dr. Lucas Aires Bento Graf
DECISÃO : I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para que conste, também, a 
Remessa Oficial; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio. 
EMENTA : JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é 
competente para julgar as causas de servidores públicos contratados pelo Regime Celetista, movidas 
contra a Administração Pública. Recurso desprovido.

Processo : RXOF-ROAR-460.052/1998.8 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Renato de Lacerda Paiva
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Procurador
Recorrido(s)

Dr. Renato Alexandre Borghi 
Sebastião Alberto Leite Almeida

Advogado : Dr. João Antônio Faccioli
DECISÃO : I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para que conste, também, a 
Remessa Oficial; II - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Oficio 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão recindendo n° 254/95, 
prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, nos autos do processo n° 
4485/93-9 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista quanto às diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, isento o Réu do recolhimento.
EMENTA : IPC DE JUNHO/87. Na conformidade da pacífica jurisprudência desta Corte, incide 
em frontal violação do disposto no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, a decisão que 
determina o pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho/87. Recurso 
ordinário e remessa necessária providos.

Processo : ROMS-403.046/1997.6 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz Augusto dos Santos Porto
Recorrido(s) : José Nizardo Rebouças Chagas
Advogado : Dr. José Paiva de Souza Filho
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 4" JCJ de Manaus/AM
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO. Descabe a via mandamental, se é 
possível impugnar o despacho ou a decisão judicial através de recurso previsto nas leis processuais ou 
por via de correição, consoante estabelece o artigo 5°, inciso II, da Lei 1.533/51. Recurso desprovido.

Processo : ROMS-401.772/1997.0 - TRT da 6* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Recorrente(s): Nelson de Aguiar Lamounier
Advogada : Dr? Darice de Souza e Silva
Recorrido(s) : José Nivaldo Rosa de Oliveira
Advogada : Dr.’ Neusa Maria de Arruda
Aut. Coatora : Juíza Presidente da JCJ de Paulista/PE
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário por intempestivo.
EMENTA : Recurso Ordinário - Prazo - O prazo para interposição de Recurso Ordinário é de 
oito dias a contar da publicação da decisão recorrida. Recurso não conhecido.

Processo : RXOF-346.073/1997.9 - TRT da 4* Região - (Ac. SBDI2)
’ Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi

I mpetrante : Sociedade de Educação e Cultura Porto Alegrense
Advogado : Dr. Elias Schmukler
Interessado(a): Teresa Alice Rossel Malinsky
Advogado : Dr. Nestor José Forster
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 4* JCJ de Porto Alegre/RS
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese.
EMENTA : REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO - 
INCABÍVEL. À luz das disposições constitucionais da Carta Magna de 1988, tem-se que não mais se 
autoriza a remessa necessária prevista no parágrafo único do art. 12 da Lei 1.533/51 e no artigo 475 do 
CPC, quando a decisão for proferida por Tribunal Regional do Trabalho e favorável a ente público, ou 
ainda, quando não for parte, no feito, pessoa jurídica pública. Remessa Ex Officio que não se 
conhece.

Processo : RXOF-352.924/1997.0 - TRT da 5* Região ■ (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Impetrante : Unimar Supermercados S.A.
Advogado : Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho
Interessado(a) : José Vitor dos Santos
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 6’ JCJ de Salvador/BA
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer da Remessa de Oficio, por incabível na hipótese.
EMENTA : REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO - 
INCABÍVEL. À luz das disposições constitucionais da Carta Magna de 1988, tem-se que não mais se 
autoriza a remessa necessária prevista no parágrafo único do art. 12 da Lei 1.533/51 e no artigo 475 do 
CPC. quando a decisão for proferida por Tribunal Regional do Trabalho e favorável a ente público, ou 
ainda, quando não for parte, no feito, pessoa jurídica pública. Remessa Ex Officio que não se 
conhece.

Processo ; AG-AC-540.141/1999.6 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Agravante(s) : Marcelo de Almeida Buriti e Outros
Advogada : Dr? Antonieta Luna Pereira Lima
Agravado(s) : Escola Técnica Federal da Paraíba - ETFPB
Procuradora : Dr? Simone Jovanka Nery Vaz
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA RESCINDENDA. Em que pese o disposto no artigo 489 do CPC, conforme vem 
admitindo a doutrina e a jurisprudência pacífica desta Corte, verificados os pressupostos das cautelares, 
fumus boni iuris e periculum in mora, permite-se a suspensão da execução de sentença rescindenda 
através de liminar em ação cautelar inominada. Agravo Regimental desprovido.

Processo : ED-ROAR-430.778/1998.5 - TRT da 9* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado(a): Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Sérgio Sanches Peres
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
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EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-AR-428.860/1998.0 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dr.a Mayris Rosa Barchini León
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): Adriano Guedes Laimer
Advogado : Dr. Julio Francisco Caetano Ramos
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : AIRO-413.223/1997.4 - TRT da 6a Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Agravante(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo
Agravado(s) : Edvaldo Barros de Andrade
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO - CABIMENTO. O Recurso Ordinário (artigo 895 
consolidado) não é o meio próprio para atacar decisão que indefere inicial de Mandado de Segurança, 
proferida em juízo monocrático.
Agravo desprovido.

Processo: ED-RXOF-ROAR-411.548/1997.5 - TRT da 11a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Luiz de Souza Júnior
Embargado(a): Augusto Vicente Stanislau de Mendonça
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-RXOF-ROAR-407.435/1997.5 - TRT da 15a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Zenir Alves Jacques Bonfim
Embargado(a): Herta Rodrigues Arcon
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-RXOF-ROAR-406.478/1997.8 - TRT da 11‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Luiz de Souza Júnior
Embargado(a): Francisca Pereira Martins
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir no 
acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição.

Processo : ED-ROAR-404.969/1997.1 - TRT da 12a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Santa 

Catarina
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): Banco de Crédito Real S.A. - BCR
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo ■■ ED-ROAR-402.735/1997.0 - TRT da 91 Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Apucarana
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado(a): Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr. José Maria Riemma
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-RXOF-ROAR-400.374/1997.0 - TRT da 3a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo
Embargado(s): Adelina Maria Santos Lopes e Outros
Advogado : Dr. Guilherme Moyses Procópio
Embargado(a): André Luiz Salles
Advogada : Dr.“ Simone Eberle
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir no 
acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição.

Processo ; ED-ROAR-377.099/1997.8 - TRT da 4a Região ■ (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : ATRA - Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta
Advogado : Dr. Nelci Antônio Astolf
Advogado : Dr. Arcides de David
Embargado(a): Jaime Guedes Silveira
Advogado : Dr. Roberson Azambuja
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo ; ED-ROAR-369.185/1997.0 - TRT da 4a Região - (Ac, SBD12)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargantes : José Francisco Fernandes Sampedro e Outros
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Advogada : Dr.a Eryka Faria de Negri
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Celso Moraes da Cunha
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-ROAR-368.647/1997,0 - TRT da 12a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr. Alvacy Loizete Figueiredo
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
Embargado(a): Álvaro Ernesto Studart Telles
Advogado : Dr. Anatolio Pinheiro G. Filho
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios -. Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-ROAR-368.611/1997.4 - TRT da 4a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Atra - Associação dos Trabalhadores de Ronda Alta
Advogado : Dr. Arcides de David
Embargado(a): José Inácio Ferreira Pires
Advogado : Dr. Roberson Azambuja
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-ROAR-367.862/1997.5 - TRT da 16a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do

Maranhão
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.

Processo : ED-ROAR-367.849/1997.1 - TRT da 10* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Procurador : Dr. Dirluci Alves Sarges
Embargado(a): Guilherme Dias Carvalho
Advogado : Dr. João Emanuel Silva de Jesus
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir no 
acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição.

Processo ; ED-ROAR-364.805/1997.0 - TRT da 6a Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Embargado(a): Ronaldo Dias de Oliveira
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
DECISÃO : Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Relator.
EMENTA : Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo ; ED-ROAR-323.734/1996.4 - TRT da 8a Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Ricardo Mac Donald Ghisi
Embargante : Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - 

CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio Luís Teixeira da Silva
Advogado : Dr. João Pires dos Santos
Embargado(a): Pedro Gomes da Silva
Advogada : Dr.“ Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir vício na 
decisão embargada.
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Procesio : ED-RXOF-ROAR-343.599/1997,8 ■ TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Procuradora : Dr.’ Myriam Beaklini
Procurador : Dr. Celso Almada de Andrade
Embargado(a): Ivan Moreira
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REEXAME DA DECISÃO EMBARGADA 
- NÃO-ADMISSIBILIDADE - Não obstante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se 
prestam para o fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a 
causa, pela via eleita, visando o acerto ou desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido 
juridicamente impossível, em face da norma inserta artigo 535 da Lei Adjetiva Civil.

Processo : ED-RXOF-ROAR-341.974/1997.0 - TRT da 13’ Região - (Ac. SBD12)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Procurador : Dr. Antônio Namy Filho
Embargado(a): Cleane Lúcia Costa de Medeiros
Advogada : Dr.’ Terezinha Augusta Pereira
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REEXAME DA DECISÃO EMBARGADA 
- NÃO-ADMISSIBILIDADE - Não obstante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se 
prestam para o fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a 
causa, pela via eleita, visando o acerto ou desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido 
juridicamente impossível, em face da norma inserta artigo 535 da Lei Adjetiva Civil.

Processo : ROMS-358.683/1997,6 - TRT da 22’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Francisco Deusdete Batista de Oliveira e outros
Advogado : Dr. Marco Aurélio Dantas
Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Dr. Reinaldo Marajó da Silva
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 2’ JCJ de Teresina/PI
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o v. 
acórdão recorrido de folhas 114-7, cassar a segurança concedida, restabelecendo o mandado de 
reintegração n° 805/96, expedido em favor dos Litisconsortes nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
RT-269/96.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DA JUNTA QUE 
CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REINTEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECIPADO - 
Se o objeto da ação mandamental é a revisão do ato tutelar em si, o que se concretiza na Justiça do 
Trabalho porque inexistente o agravo do Código de Processo Civil, a apreciação fica restrita aos 
requisitos da antecipação da tutela, tais como a verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação. Se, no entanto, como na hipótese dos autos, o objeto da ação é a 
conferência de efeito suspensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de segurança, 
porque não se pode cogitar de violação de direito líquido e certo pelo fato de a lei prever efeito 
meramente devolutivo a recurso. Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a aptidão de, em tese, conferir o efeito suspensivo ao 
recurso. Recurso ordinário a que se dá provimento.

Processo : ROMS-396.156/1997.2 - TRT da 1’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Manufatur Papéis Ltda.
Advogado : Dr. Nilson Moraes
Recorrido(s) : Carlos Gonçalves Dória
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 6’ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região 
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOPO - O escopo do mandado de segurança 
não é a preparação de demanda rescisória, sendo irrelevante ao seu cabimento a caracterização da 
certeza e liquidez do direito de maneira manifesta, sem necessidade de averiguação das situações e 
fatos jurigenos não determináveis de plano.

Processo : ROMS-359.840/1997.4 - TRT da 16’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Maria da Paz Carvalho Barros e outros
Advogado : Dr. Hamilton Nogueira Aragão
Recorrido(s) : Município de São Mateus - MA
Advogada : Dr.’ Adriana Silveira de Assis
Aut. Coatora : Juiz Presidente da JCJ de Bacabal/MA
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Reurso Ordinário para, reformando a v. decisão 
recorrida, cassar a segurança concedida.
EMENTA : MANDADO SE SEGURANÇA IMPETRADO PARA LIBERAR SEQÜESTRO, 
DECORRENTE DA NÃO INCLUSÃO TEMPESTIVA EM ORÇAMENTO DE 
IMPORTÂNCIAS REQUISITADAS. Não se dará mandado de segurança na hipótese de haver 
recurso específico - no caso, o agravo regimental - para o ataque ao ato impugnado. Outrossim, o ente 
público não poderia deixar de consignar em orçamento as importâncias requisitadas, a pretexto de 
possuir créditos contra os exeqüentes, matéria a discutir perante a Junta da qual se originou o 
precatório. Recurso provido para denegar a segurança.

Processo : ROMS-333.696/1996.9 - TRT da 2’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A.
Advogada : Dr.’ Maria Antonietta Mascaro
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido(a) : Aparecida Luiza de Santana
Advogada : Dr.’ Janete Baleki

Recorrido(s) : Adilson Barros da Silva e Outro
Advogado : Dr. Ariovaldo Pescarolli
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 69a JCJ de São Paulo/SP
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-cabimento do Mandado de Segurança, 
argüida nas razões do recurso e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DE TRÊS RECLAMADAS DO 
PÓLO PASSIVO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PRIMITIVA - É manifesta a ilegalidade 
materializada no ato judicial que conclui pela ausência de responsabilidade dos partícipes da relação 
processual, no pólo passivo da ação, antes de ser estabelecido o contraditório, pois impede o exercício 
da faculdade de formação do litisconsórcio, que é assegurada à parte. Consequentemente, in casu, 
afigura-se caracterizada a violação do direito líquido e certo da impetrante, então reclamante, de obter 
pronunciamento de mérito acerca da pretendida co-responsabilidade dos integrantes do pólo passivo da 
demanda por ela intentada. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo ; RXOF-ROAR-345.696/1997.5 - TRT da 15’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Procurador : Dr. Roberto Nóbrega de Almeida 
Recorrido(s) : Luiz Fernando Guimarães Santos 
Advogado : Dr. Jesus Arriei Cones Júnior 
DECISÃO : 1 - preliminarmente, designar Revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado 
Ricardo Mac Donald Ghisi, em face do impedimento declarado pelo Juiz Convocado Mauro César 
Martins de Souza; II - por maioria, vencido o Revisor, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário, 
apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios, em sede rescisória, restando prejudicado 
o exame da Remessa Necessária.
EMENTA : 1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RELAÇÃO 
JURÍDICO-TRABALHISTA ENTRE SERVIDOR E ENTE PÚBLICO RELATIVA A 
DIREITOS PERTINENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI N° 8.112/90 - IMPERTINÊNCIA 
DO ENUNCIADO N° 83 DO TST - Inúmeras são as decisões proferidas neste Tribunal reconhecendo 
a competência à Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia oriunda de relação jurídico-trabalhista 
havida entre servidor e ente público relativa a direitos pertinentes a período anterior à edição da Lei n.° 
8.112/90. Vale salientar que, em sede rescisória, a questão já mereceu julgamento, não consentindo a 
pecha contida no Enunciado n° 83 da Súmula desta Corte. 2 - VINCULO EMPREGATÍCIO - 
RECONHECIMENTO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - A lide foi decidida com base na prova 
coligida aos autos, que demonstrou os requisitos da relação de emprego, pretendendo a autora, com a 
reapreciação do conjunto fático-probatório, desconfigurar o vínculo empregatício com o demandante. 
Todavia, na demanda rescisória, não se instaura uma nova instância capaz de possibilitar o estudo e a 
reapreciação das provas, tendo em vista que essa não é a finalidade dessa ação, que tem apenas 
indicações nos estritos termos oriundos do ordenamento jurídico vigente, no elevado escopo de ser 
mantido o principado do direito, apurando e restituindo a seus justos termos uma tese de direito que a 
decisão rescindenda falseou.

Processo : RXOF-RQAR-341.930/1997,7 - TRT da 13’ Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. José Wilson G. de Figueiredo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região/PB
Procurador : Dr. José Neto da Silva
Recorridas : Maria Gorete de Araújo Monteiro e Outra
Advogado : Dr. Paulo Américo de A. Maia
DECISÃO : Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Ricardo Mac Donald 
Ghisi, examinando conjuntamente os Recursos Ordinários em face da identidade de objeto, negar 
provimento aos Recursos Ordinários e à Remessa de Ofício.
EMENTA : i - RECURSO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, II 
- RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E III - REMESSA EX OFFICIO. 
aÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO - A discussão acerca da ocorrência de violação 
literal de lei pressupõe pronunciamento explícito na decisão rescindenda sobre a matéria veiculada 
(Inteligência do Enunciado n° 298 do TST). Recursos ordinários e remessa ex officio a que se negam 
provimento.

Processo : ROAR-333.633/1996.0 - TRT da 8' Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Viação Perpétuo Socorro Ltda.
Advogado : Dr. Raimundo Barbosa Costa
Recorrido(s) : José Ronaldo Farias de Oliveira
Advogada : Dr.’ Erliene Gonçalves Lima
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENTO - Não se conhece de recurso 
ordinário quando as razões do recorrente não impugnam a decisão recorrida nos termos em que foi 
proposta. Inteligência do art. 514. inciso II, c/c art. 515 do CPC. O recurso ordinário está adstrito ao 
efeito devolutivo, que deve adequar-se à extensão da matéria impugnada, tantum devolutum quantum 
appellatum. Assim, como não se pode impugnar algo que não existe, a cognição, neste Tribunal, há de 
restringir-se ao que foi decidido no acórdão recorrido. Recurso ordinário de que não se conhece.

Processo : ROAR-339.939/1997,3 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): SH Formas, Andaimes e Escoramentos Bahia Ltda.
Advogado : Dr. José Leite Saraiva Filho
Advogado : Dr. Luiz Carlos C. B. Santana
Advogado : Dr. Washington Bolívar de Brito Júnior
Recorrido(s) : Clemilton Bonfim Pimentel
Advogado : Dr. Genésio Ramos Moreira
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO : Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção e de inépcia do Recurso Ordinário, 
ambas argüidas em contra-razões e. também por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade
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processual por cerceamento do direito de defesa para determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que reabra a instrução processual possibilitando à 
parte a produção de provas, restando prejudicado o exame do restante do recurso.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO 
DE DEFESA - Verificando-se que é manifesto o cerceamento do direito de ampla defesa da parte, com 
ofensa ao art. 5o, LV, da Constituição Federal, uma vez que o indeferimento da produção de provas 
fundou-se na existência de uma pseudopreclusão temporal, indiretamente induzida pelas irregularidades 
havides na prática de determinados atos processuais, e que houve precipitação no encerramento da 
instrução, é imperioso o retomo dos autos à corte de origem com vistas à reabertura da instrução 
processual, possibilitando à parte a produção de provas como entender de direito. Recurso ordinário a 
que se dá provimento.'

Processo : ROAG-347.463/1997,2 - TRT da 24' Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): José Batista Sales
Advogado : Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida
Recorrido(s) : Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO À DECISÃO PROFERIDA EM 
AGRAVO REGIMENTAL OFERTADO EM OPOSIÇÃO A indcferiMENTO DE pedido EM 
AUTOS DE AÇÃO RESCISÓRIA - A decisão atacada por agravo regimental interposto a despacho 
que indeferiu pedido em autos de ação rescisória tem feição interlocutória. não sendo conclusão 
definitiva nem terminativa do feito perante o TRT de origem, razão pela qual não cabe recurso 
ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, conforme a norma inserta nos artigos 895, "b”, e 893, 
parágrafo primeiro, da CLT. Recurso ordinário de que não se conhece.

Processo : RXOF-ROAR-471.721/1998,2 - TRT da 11* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Recorrente(s): União Federal
Procurador : Dr. Frederico da Silva Veiga
Recorrido(s) : Adalgiza da Silva Neves e Outros
Advogado : Dr. Lavoisier Amoud
DECISÃO : I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinária em relação à 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no tocante às diferenças salariais, também por unanimidade, 
dar-lhe provimento parcial para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir 
parcialmente o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da 
URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação da 
Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março/88. 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a 
data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subseqüentes, restando 
prejudicado o exame da Remessa de Oficio; II - por unanimidade, pelo princípio da fungibilidade, 
receber a postulação de tutela antecipada como pedido cautelar incidental, para determinar desde logo, 
a suspensão da execução da sentença rescindenda, proferida pela MM. Junta dc Conciliação e 
Julgamento de Boa Vista-RR, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 292/91, até o trânsito em julgado 
da decisão proferida na presente rescisória.
EMENTA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RELAÇÃO 
JURÍDICO-TRABALHISTA ENTRE SERVIDOR E ENTE PÚBLICO RELATIVA A 
DIREITOS PERTINENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI N° 8.112/90 - IMPERTINÊNCIA 
DO ENUNCIADO N“ 83 DO TST - Inúmeras são as decisões proferidas neste Tribunal reconhecendo 
a competência à Justiça do Trabalho para dirimir controvérsia oriunda de relação jurídico-trabalhista 
havida entre servidor e ente público relativa a direitos pertinentes a período anterior à edição da Lei n.° 
8 112/90. Vale salientar que, em sede rescisória, a questão já mereceu julgamento, não consentindo a 
pecha contida no Enunciado n° 83 da Súmula desta Corte. AÇÃO RESCISÓRIA - PLANOS 
ECONÔMICOS - IMPERTINÊNCIA DO VERBETE N” 83 DO TST NA HIPÓTESE DOS 
AUTOS - Não incide a orientação jurisprudencial consubstanciada no Verbete n° 83 da Súmula desta 
corte quando se invoca expressamente, na petição inicial da ação rescisória, violência ao artigo 5o, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal, como in casu. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho. 
AÇÃO RESCISÓRIA - IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989 - 
VIOLÊNCIA AO ARTIGO 5°, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Rende ensejo 
à rescisória decisão que determina o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989. em face da violência ao artigo 5o. inciso XXXVI. da Carta 
Política, por tratar-se de mera expectativa de direito. URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. Quanto às 
URPs de abril e maio de 1988, esta Corte reconhece, também em observância ao entendimento do STF, 
ao qual se submete por se tratar de matéria constitucional, que não há direito adquirido ao pagamento 
integral, mas apenas a percentual limitado e restrito, de 7/30 do reajuste de 16,19%, correspondente à 
URP de abril. a ser calculado sobre o salário de março, uma vez que em maio já estava em plena 
vigência o Decreto-Lei n° 2.425/88, não se cogitando de direito adquirido a reajuste revogado pela lei 
nova, considerando que as leis de política econômica têm aplicabilidade imediata. Entretanto os efeitos 
decorrentes da ilegal supressão incidem sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente 
e corrigidos monetariamente, desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho (diferenças salariais decorrentes), pois a reposição da URP de abril se deu apenas em 
agosto, por força da promulgação do Decreto-Lei n° 2.453/88, que, no art. 4o, coibiu "efeitos 
financeiros retroativos aos meses de abril, maio, junho e julho".

Processo : ROAR-347.425/1997.1 - TRT da 6‘ Região - (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrcnte(s): • Ailson Pereira de Lima e Outros
Advogado : Dr Sérgio Aquino
Recorrido(a) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogada : Dr.* Cleide Marisa de Andrade Mesquita
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a 
Ação Rescisória.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA - CABIMENTO - ESTABILIDADE - CONAB - Esta Corte 

tem entendido que a estabilidade concedida pela CONAB, oriunda do Aviso DIREH n° 2/84, é matéria 
de interpretação controvertida, incidindo os termos do Verbete n° 83 da Súmula desta Corte. ERRO 
DE FATO - NÃO-CONFIGURAÇÃO - Não se evidencia erro de fato quando o julgador rescindendo, 
examinando o conjunto fático-probatório dos autos, adota errônea interpretação.

Processo : ROAR-287,687/1996,8 - TRT da 5* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Estado da Bahia
Procurador : Dr. Edson Teles Costa
Recorrido(s) : Alaíde dos Santos Silva
Advogado : Dr. Ecy Padilha
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. Notificado o reclamado nos termos do art. 841 
da CLT. verifica-se que o ato é perfeito e acabado não padecendo de nulidade. Recurso ordinário não 
provido.

Processo : ROAR-302.921/1996.6 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Município de São José dos Campos
Procuradora : Dr.* Leila Maria Santos da Costa Mendes
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15* Região/SP
Procurador : Dr. Rogério Rodrigues F. Filho
Recorrido(s) : Luis Antônio Marcelino
Adyogado : Dr. José César de Sousa Neto
DECISÃO : 1 - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do Município; II - 
Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 15* Região: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não-conhecimento do apelo por ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. Se não demonstrado vício capaz de 
ensejar a desconstituição do acordo firmado entre as partes, o Recurso Ordinário do Município não 
pode ser provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Deve ser provido o Recurso Ordinário do 
Ministério Público do Trabalho, parte interessada em recorrer, para excluir da condenação os 
honorários advocatícios, eis que se trata da defesa do erário público.

Processo : ROAR-302.924/1996,8 - TRT da 15* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Município de São José dos Campos
Procuradora : Dr.* Leila Maria Santos da Costa Mendes
Recorrida(s) : Eda Cavalieri de Paula
Advogado : Dr. José Alves de Souza
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO. Deve ser mantida a sentença 
rescindenda que nada mais fez do que aplicar o dispositivo constitucional pertinente à espécie. Hipótese 
do Enunciado 83/TST. Recurso ordinário não provido.

Processo : ROAR-311.702/1996.8 - TRT da 20* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Universidade Federal de Sergipe
Advogado : Dr. Silas Coutinho de Faria Alves
Recorrido(s) : Jorge Luiz Bezerra Aragão
Advogado : Dr. José Simpliciano F. F. Fernandes
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO CABIMENTO, o art. 485. inciso V. do CPC limita a 
possibilidade da rescindibilidade da sentença à ocorrência de violação de "literal disposição de lei". Os 
Enunciados deste C. TST não dão azo, por si só, ao cabimento da rescisória, principalmente como no 
presente caso onde a Autora, já tendo conhecimento da revisão do Enunciado 76 pelo Enunciado 291 
deste C. TST, não se insurgiu à época própria e na forma técnico-processual adequada à hipótese. 
Recurso ordinário não provido.

Processo : AC-505.551/1998.8 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Autor(a) : Itabira - Agro Industrial S.A.
Advogado : Dr. Ildélio Martins ,
Réu : Paulo Cézar Gomes Sanches
DECISÃO : Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar de fl.

* 78 que determinou a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° 
RT-1.051/92, em curso perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Cachoeira de 
Itapemirim-ES, até o trânsito em julgado da decisão proferida no processo TST-ROAG-363.331/97.5. 
Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, 
dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR JULGADA PROCEDENTE. Restando, efetivamente, 
configurados os pressupostos ensejadores do presente remédio processual, julga-se procedente a ação 
cautelar.

Processo: ROAR-514.210/1998.0 - TRT da 3* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO
Advogado : Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes
Recorrido(s) : Os Mesmos
DECISÃO : I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência, argüida em contra-razões; II 
- por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Autor para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989,
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invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o Recorrido; III - por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do Recurso Adesivo, em face do disposto no 
Enunciado 283/TST; IV - por unanimidade, julgar prejudicado o exame da preliminar de decadência e, 
no tocante à preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, por se confundir 
com o mérito, com este será apreciada; V - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário 
do Réu, quer quanto à preliminar de carência de ação por ilegitimidade "ad causam", quer quanto ao 
mérito.
EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE 
FEVEREIRO/89. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo orientação do Supremo Tribunal 
Federal, reconhece a legitimidade da supressão do reajuste da URP de fevereiro/89. Entretanto, o 
acolhimento do pedido em ação rescisória de plano econômico pressupõe, necessariamente, expressa 
violação do art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna. Recurso Ordinário provido. RECURSO 
ADESIVO DO RÉU. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. A jurisprudência atual desta 
Corte Especializada, como, por exemplo, no julgamento do ROAR-341.084/97.4, pauta-se no sentido 
da desnecessidade de citação dos substituídos, quando o sindicato é réu, na ação rescisória, e autor, na 
ação originária, como substituto processual, não formando, por sua vez, o litisconsórcio passivo 
necessário. Com efeito, a única hipótese em que o sindicato estaria autorizado a agir como substituto 
processual para propor ação rescisória seria a prevista no artigo 487, inciso I, do CPC. ou seja, a 
legitimidade estaria autorizada se houvesse sido parte no processo que originou a decisão rescindenda. 
Recurso Adesivo não provido.

Processo : RO AR-324.033/1996.8 - TRT da 9‘ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo 
Recorrente(s): Ademir da Silva e Outros 
Advogado : Dr. José Antônio Cordeiro Calvo 
Recorrido(s) : Companhia de Habitação de Londrina - COHAB 
Advogado : Dr. Osny Rabello
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : DESISTÊNCIA. A expressão "desistência" contida no inciso VIII do artigo 485 do 
CPC deve ser entendida como desistência do direito em que se funda a ação (e não da ação), caso em 
que o juiz deve proferir sentença de mérito, na forma do art. 296 do CPC, com fundamento no fato de o 
autor haver abdicado do direito material que invocara. Recurso ordinário não provido.

Processo : ROAR-413.113/1997.4 - TRT da 7* Região - (Ac. SBDI2>
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Francisco Irapuan de Paiva Campos
Advogada : Dr.’ Cristiana Rodrigues Gontijo
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Iguatu
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
DECISÃO : Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Thaumaturgo Cortizo e 
José Carlos Perret Schulte, rejeitar a preliminar de decadência suscitada da tribuna pelo Patrono do 
Recorrido e no mérito, por unanimidade dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, absolver o Recorrente do pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990. Custas a cargo do Réu, calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 16.000,00, no importe de R$ 320,00, dispensado o recolhimento, na forma da lei.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. IPC DE MARÇO/90. Esta Corte, por 
inúmeros precedentes jurisprudenciais da E. SDI, tem decidido ser cabível ação rescisória contra 
decisão que deferiu o IPC de março/90, sendo incontroversa a inexistência de direito adquirido do 
trabalhador ao referido reajuste, segundo orientação do Enunciado 315/TST. URP DE 
FEVEREIRO/89 - É entendimento deste Tribunal, esposado pela SDI, de que inexiste direito 
adquirido do trabalhador ao índice de 26,05% decorrente da URP de fevereiro/89. Recurso provido.

Processo : ROAG-339.984/1997.8 - TRT da 16’ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16' Região
Procurador : Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira
Recorrente(s): Município de Chapadinha - MA
Advogado : Dr. José Ribamar Pachêco Calado
Recorrido(s) : Luiz Costa Melo
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Público do 
Trabalho da 16“ Região para, declarando nula a v. decisão regional de folhas 24-8. determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que sejam encaminhados à 
procuradoria Regional do Trabalho para emissão de parecer e realização de novo julgamento pelo 
Regional, restando prejudicado o exame do Recurso do Município de Chapadinha - MA.
EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO 
REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Dispõe a Lei Complementar 75/93, em seu art. 83, 
inciso XIII, que, quando a parte for pessoa jurídica de direito público, a intervenção do Ministério 
Público é obrigatória, não podendo o Regimento Interno do Tribunal Regional dispensá-la. Recurso 
conhecido, provido e considerado prejudicado o apelo do Município.

Processo : ROMS-396.157/1997.6 - TRT da 6' Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Veneza Veículos S.A. 
Advogado : Dr. Irapoan José Soares
Recorrido(a) : Vânia Maria Santa Rosa Vasconcelos 
Advogada : Dr.“ Bárbara Gianina Vasconcelos Braga Chaves 
Aut. Coatora : Juiz Presidente da 19“ JCJ do Recife
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO JUIZ DE SUBSTITUIÇÃO DA 
PENHORA. O ato do juiz que determina a substituição da penhora a requerimento do credor é questão 
de mero incidente processual, atacável por embargos à execução, que têm efeito suspensivo, o que 
afasta de pronto a possibilidade jurídica do mandado de segurança no presente caso. Não restou 

provado, outrossim, a alegação do periczilum in mora, não sendo admissível, em sede de mandado de 
segurança, a dilação probatória. Recurso a que se nega provimento.

Processo ; ROMS-387.519/1997.6 - TRT da 12“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente(s): Lauro Aparecido da Rocha
Advogado : Dr. Ivan Naatz
Recorrido(s) : Forst Comércio e Representações Ltda.
Advogado : Dr. Sérgio Almir dos Santos
Recorrido(s) : Antenas Comunitárias Brasileiras Ltda.
Advogado : Dr. Roberto Grossenbacher Neto
Aut. Coatora : Juíza Presidente da 3“ JCJ de Blumenau
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO PRÓPRIO - CABIMENTO. O writ 
não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso, ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do Impetrante. No caso dos autos poderia ter se utilizado da reclamação 
correicional. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

Processo ; AC-490,719/1998.5 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Autor(a) : Companhia do Metropolitano de São Paulo
Advogado : Dr. Octávio Bueno Magano
Réu : Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo
Advogada : Dr.“ Eryka Albuquerque Farias
DECISÃO : Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o 
recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. Deve ser considerada improcedente a 
cautelar quando a matéria versada é polêmica e será discutida no processo principal.

Processo : AC-414.740/1998.3 (Ac, SBDI2)
Relator : Min. Valdir Righetto
Autor(a) : Estado do Amapá
Procurador : Dr. Newton Ramos Chaves
Réu : Maria de Lourdes Barreto Lamarão
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por perda do 
objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de ProcessoCivil. Custas pelo Autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00, isento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR. perda do objeto, processo extinto sem julgamento do mérito. O 
trânsito em julgado da decisão proferida no processo principal acarreta a perda de eficácia da Ação 
Cautelar Incidental. Processo declarado extinto, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, 
VI, e 808, inciso III, do Código de Processo Civil.

Processo : AC-404.074/1997.9 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Valdir Righetto
Autor(a) : Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Procurador : Dr. Rosa de Lourdes Alves
Réus : Raimundo Gadelha Fontes e Outros
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por perda do 
objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 500,00, no importe de RS 10,00, dispensado o 
recolhimento.
EMENTA ; AÇÃO CAUTELAR. perda do objeto, processo extinto sem julgamento do mérito. O 
trânsito em julgado da decisão proferida no processo principal acarreta a perda de eficácia da Ação 
Cautelar Incidental. Processo declarado extinto, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, 
VI, e 808, inciso III, do Código de Processo Civil.

Processo : RXOF-ROAR-347.861/1997.7 - TRT da 11“ Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora : Dr.“ Terezinha Rodrigues dos Santos
Recorrido(s) : César Augusto Castro de Souza
Advogado : Dr. João Bosco Jackmonth da Costa
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda, proferida pela MM. 1“ 
Junta de Conciliação e Julgamento de Manaus/AM, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
20637-92.01.6 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, absolver o Autor da condenação 
imposta, referentemente às diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA : REMESSA "EX OFFICIO" e RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO 
RESCISÓRIA - IPC DE MARÇO/90. - Sentença que reconheceu o direito dos empregados à 
percepção de reajuste salarial oriundo do IPC de março/90 violou o art. 5°, inciso XXXVI, da Carta 
Magna. Remessa de Ofício e Recurso Ordinário providos.

Processo : AC-399.654/1997.1 (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Valdir Righetto
Autorfa) : Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
Advogado : Dr. Fernando Antônio Freire de Andrade
Réus : Ana Luiza Coelho Rossi e Outros
Advogado : Dr. Humberto Mendes dos Anjos
DECISÃO : Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por perda do 
objeto, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, calculadas 
sobre o valor R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA : AÇÃO CAUTELAR. COISA JULGADA. A configuração da coisa julgada autoriza 
a extinção cautelar. Processo extinto sem apreciação meritória, nos termos do art. 267, inciso V, do 
CPC.
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Processo : AG-E-ROAR-258J60/1996.8 - TRT da 13* Região - (Ac. SBDI2)
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Antônio Mamy Filho e Outros
Advogado : Dr. Dorgival Terceiro Neto
Agravado(a) : Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Procurador : Dr. Edilso da Silva Valente
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA : EMBARGOS INFRINGENTES - ACORDÃO PROFERIDO EM RECURSO 
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - INCABÍVEL. Contra decisão proferida em Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, porque de última instância, cabível é o Recurso Extraordinário 
(art. 102, III, CF). PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - REQUISITOS. Inaplicável o principio 
da fungibilidade recursal quando inexistente dúvida fundada acerca do recurso cabível na 
hipótese.

DESPACHO

Considerando que os presentes embargos declaratórios indicam omissão no julgado e que o 
eventual acolhimento das razões poderia acarretar a modificação do decidido no v. acórdão embargado, 
concedo prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, caso queira.

A providência se impõe em observância ao princípio do contraditório, de acordo com a 
atual jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1999.

Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-310.161/96.2
Embargante: Faro Trading S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Embargado : Evaldo Nunes Teixeira
Advogado : Dr. Roberto Rigon

despacho
Considerando que os presentes embargos declaratórios objeti

vam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 
(cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se manifeste. A 
providência se impõe, em respeito ao principio do contraditório, de 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada 
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Cor
te, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

Secretaria da Ia Turma

Acórdãos
Processo : AIRR-302.658/1996.9 - TRT da 10* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Ivonildes Ferreira de Souza
Advogado : Dr. Eduardo Panzolini
Agravado : União Federal - Extinta SIDERBRAS
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Unanimemente, determinar a reautuação do presente feito, passando a constar como 
agravada a União Federal; unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo dc instrumento. RECURSO DE REVISTA. Servidor público. Admissão
sem concurso. Decisão em conformidade com o Enunciado 331 II/TST. Ausência de prequestionamento. 
CLT, art. 896 § 4.° e Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROC. N“ TST-ED-ROAR-328.684/96.0
Embargante : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -

IPHAN
Advogado : Dr. Nelson Lacerda Soares
Embargados : ALEXANDRE MAGALHÃES E OUTROS
Advogado : Dr. Marcelo Aroeira Braga

DESPACHO

1. Contra o v. acórdão proferido pela Eg. SBDI2 que negou provimento aos recursos de 
ofício e ordinário em ação rescisória, o Autor interpôs o recurso de embargos, com fundamento nos arts. 
894 da CLT e 3o, inciso III, alínea "b", da Lei n° 7.701/88.

2. Sucede que os embargos constituem recurso admissível para atacar acórdão de Turma 
do TST e desde que se verifique uma das duas hipóteses contempladas no art. 894 da CLT. Nada disso se 
dá na espécie.

3. Assim, tendo em vista o descabimento do presente recurso contra decisão proferida pela 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta Col. Corte, denego seguimento aos embargos 
interpostos, com supedâneo no art. 896, § 5o, da CLT. uma vez que manifestamente inadmissíveis.

4. Publique-se.
Brasília. 29 de setembro de 1999.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

Processo : AIRR-307.285/1996.1 - TRT da 10* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Paulo César Gomes Teixeira
Advogado : Dr. Eduardo Panzolini
Agravado : União Federal - Extinta SIDERBRAS
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DECISÃO : Unanimemente, determinar a reautuação do presente feito, passando a constar como 
agravada a União Federal; unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Servidor Público. Admissão
sem concurso público. Decisão em conformidade com o Enunciado 331-II/TST. Ausência de 
prequestionamento. CLT, art. 896 § 4.° e Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : A1RR-313.430/1996.9 - TRT da 14* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON
Advogado : Dr. Gilberto Cláudio Hoerlie
Agravado : Leyla Dantas Cavalcante
Advogado : Dr. José João Soares Barbosa
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

PROC. N” TST-ED-RXOF-ROAR-417.875/1998.0 TRT - 8* REGIÃO
Embargante : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado : Dr. Lenilson Ferreira Morgado
Embargados : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8a REGIÃO /PA e JOÃO BATISTA 

DE JESUS COSTA
Procuradora: Dra. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante

DESPACHO
Considerando que os presentes embargos declaratórios indicam omissão no julgado e que o 

eventual acolhimento das razões poderia acarretar a modificação do decidido no v. acórdão embargado, 
concedo prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que se manifeste, caso queira.

A providência se impõe em observância ao princípio do contraditório, de acordo com a 
atual jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada 
em Dissídios Individuais, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROC. N“ TST-RXOF-ROAR-421.367/1998.4 TRT - 11* REGIÃO
Embargante: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Procurador: Dr. Lenilson Ferreira Morgado
Embargado : JACKSON ABUD DA SILVA
Advogado : Dr. Carlos Alberto Marques Ribeiro Filho

Processo : AIRR-313.434/1996.8 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Regina Lúcia da Costa Marques
Advogada : Dra. Luiza de Marilac Campeio
Agravado : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo para mandar processar a Revista.
EMENTA : Interposição de Recurso Ordinário. Prazo.
Agravo provido, diante de uma possível afronta ao art. 895, alínea "a", da CLT.

Processo : AIRR-313.435/1996.6 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch
Agravado : Walter João Coelho Durans
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento, a teor do Enunciado n° 218/TST.

Processo : AIRR-313.436/1996.3 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada : Dra. Eliane Maria Ichihara Fonseca
Agravado : Antônio Carlos da Silva Santos
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-313.442/1996.7 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma).
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
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Advogada : Dra. Eliane Maria Ichihara Fonseca
Agravado : Maria de Nazaré de Ramos Santos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-313.471/1996.9 - TRT da 12‘ Região - (Ac. la, Tunnal
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado : Orlando Zanchetta de Oliveira
Advogado : Dr. David Rodrigues da Conceição
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional que interpreta instrumento normativo da categoria 
de observância obrigatória em área territorial restrita à jurisdição do Tribunal Regional prolator da 
decisão recorrida (CLT, artigo 896, b). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-332.131/1996.0 - TRT da 2° Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV
Advogado : Dr. Carlos Eduardo da Silva Lima
Agravado : Dalva Maria Juvenal
Advogado : Dr. Romeu Guamieri
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribilidade.

Processo : AlRR-338.156/1997.1 - TRT da 17a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. José Eduardo Coelho Dias
Agravado : José Arady
Advogado : Dr. Ubirajara Douglas Vianna
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo ; ED-AIRR-339.557/1997.3 - TRT da 8* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Embargante : Alberto Duarte de Oliveira e Outra
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : Albertina Moraes Pinheiro e Outros
Advogado : Dr. Ildefonso Guimaraes Junior
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 
OU CONTRADIÇÃO. Os vários raciocínios lógicos usados pela parte para tentar convencer o julgador 
de que, em face de uma determinada causa, o efeito é o deferimento do pedido (fundamentos), não 
compõem a estrutura essencial da decisão jurisdicional. Por isso, não necessitam obrigatoriamente ser 
refutados, não caracterizando omissão o silêncio do julgador, pois a sentença não é um diálogo entre ele e 
as partes; desde que se esclareçam os motivos que o levaram a decidir, ou seja, que exponha o raciocínio 
lógico que faz surgir um efeito em decorrência da causa de pedir, respeitou-se o direito de ação 
assegurado constitucionalmente.
Embargos Declaratórios rejeitados.

Processo : AIRR-334.963/1996.9 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Dr. Álvaro Raymundo
Agravado : Abel José Camilato e Outros
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-340.334/1997.2 - TRT da 3a Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
Agravado : Hiram Alves de Souza
Advogado : Dr. Thédo Ivan Nardi
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de que seja 
processada a Revista, para melhor exame, recebendo-a no duplo efeito.
EMENTA : Agravo a que dá provimento, para melhor exame da matéria.

Processo : AIRR-334.964/1996.7 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Abel José Camilato e Outros
Advogado : Dr. Danilo de Camargo
Agravado : Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa
Advogado : Dr. Álvaro Raymundo
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : A1RR-335.901/1997.5 - TRT da 16a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Estado do Maranhão
Procurador : Dr. Maria Auxiliadora C. Pires
Agravado : Lindinalva Idelfonso Alves e Outros
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo para mandar processar a Revista.
EMENTA : Efeitos da contratação de Servidor Público, após a CF/88, sem prévia aprovação em
Concurso Público.
Agravo provido, em face da recente orientação jurisprudencial.

Processo : AIRR-338.150/1997.0 - TRT da 17* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST
Advogado : Dr. Pedro Calmon Mendes
Agravado : Juridice Fraga Dubke
Advogado : Dr. Nerivan Nunes do Nascimento
DECISÃO : Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no duplo efeito.
EMENTA : Agravo a que se dá provimento, para melhor exame da matéria.

Processo : AIRR-338.154/1997.4 - TRT da Ia Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima
Agravado : Mauro Dias de Macedo
Advogada : Dra. Márcia Paes Barreto Pizarro Drummond
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento, em conformidade com a jurisprudência do TST.

Processo ; AIRR-341.702/1997.0 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : José Ferreira da Silva e outros
Advogado : Dr. José Eólo de Melo
Agravado : Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA
Advogado : Dr. Luiz de Alencar Bezerra
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento,com base nos Enunciados 126,184 e 297, do TST.

Processo : AIRR-342.041/1997.2 - TRT da 5* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima
Agravado : César Morta
Advogado : Dr. Ângelo Magalhães Júnior
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : Ante a ausência da decisão recorrida de revista, o Agravo de Instrumento não está
apto a ser conhecido. Incidência do Enunciado 272/TST.

Processo ; AIRR-342.379/1997.1 - TRT da 2a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : COOPERDATA - Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Processamento de Dados

e Informática Ltda.
Advogado : Dr. Reginaldo Ferreira Lima
Agravado : Dalva Maria Juvenal
Advogado : Dr. Leandro Meloni
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo de instrumento. Traslado deficiente
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou 
qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia (Enun. 272/TST).
Agravo de Instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-342.380/1997.3 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Procurador : Dr. Sandra Lia Simón
Agravado : Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV
Advogado : Dr. Carlos Eduardo da Silva Lima
Agravado : Dalva Maria Juvenal
Advogado : Dr. Romeu Guamieri
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, recebendo-a no duplo efeito.
EMENTA : Agravo a que se dá provimento, para melhor exame da matéria constitucional.
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Processo : AIRR-342.979/1997.4 - TRT da 10* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN
Advogado : Dr. Adonias Araújo do Prado
Agravado : Miguel Sales de Aguiar
Advogado : Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Processo de
execução. Ausência de prequestionamento. Violação constitucional não demonstrada. Agravo a que se 
nega provimento.

Processo : AIRR-343.558/1997.6 - TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT
Advogado : Dr. Artur Parada Cândido Viana
Agravado : Aldo de Moraes Dede
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-343.S59/1997.0 - TRT da 23* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT
Advogado : Dr. Artur Parada Cândido Viana
Agravado : Tereza Elizabeth Gomes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-343.564/1997,6 - TRT da 24* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. Waldir Gomes de Moura
Agravado : Cássia Giseli Beraldo Pereira Maciel
Advogado : Dr. Jovino Balardi
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-343.568/1997,0 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO
Advogado : Dr. José Perez de Rezende
Agravado : Maria Helena Amiti
Advogada : Dra. Geralda Maria dos Santos Ribeiro
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribibilidade.

Processo : AIRR-346.049/1997.7 - TRT da 6* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogada : Dra. Maria Auxiliadora da Silva Lima
Agravado : José Marinho dos Santos Filho
Advogado : Dr. Duval Rodrigues da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-346.839/1997.6 - TRT da 4* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogada : Dra. Valquíria Dias da Costa Lemos
Agravado : Sidnei Oliveira dos Anjos
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo de Instrumento não conhecido, a teor do Enunciado n° 272/TST.

Processo : AIRR-346.840/1997,8 - TRT da 4* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Sidnei Oliveira dos Anjos
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Agravado : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogada : Dra. Ana Fátima Vasconcelos Flores
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento, em face da ausência de fundamentação.

Processo : AIRR-346.845/1997.6 - TRT da 9* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado do Paraná S.A.

Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : Renato Souza Cunha
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo ; AIRR-352,757/1997,4 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : Dr. Jorge Luiz Soares dos Santos
Agravado : José Balbi
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo de Instrumento não conhecido, a teor do Enunciado n° 272/TST.

Processo : AIRR-352.758/1997.8 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - 

CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva
Agravado : José Balbi
Advogada : Dra. Paula F. Mattos
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-357,981/1997,9 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Estado do Pará - Secretaria de Estado de Agricultura-SAGRI
Procurador : Dr. Margarida Maria R. Ferreira de Carvalho
Agravado : Manoel da Silva Lima
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Correção monetária.
Utilização da TR. Violação direta e literal de norma constitucional não demonstrada. Art. 896 § 2.° da 
CLT e Enunciado 266/TST, Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-362.609/1997.0 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Lúcio Alexandre Gonçalves dos Santos
Advogado : Dr. José Eólo de Melo
Agravado : Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA
Advogado : Dr. Luiz de Alencar Bezerra
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AlRR-362.638/1997.0 - TRT da 5* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : Elbert Costa Marques da Silva
Advogada : Dra. Margareth Sá Andrade Simões
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Recurso de Revista a que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-362.640/1997.6 - TRT da 5* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
Agravado : Geraldo Átila Santos
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Magalhães David
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-364.049/1997.9 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Celso da Cruz
Advogada : Dra. Marlene Ricci
Agravado : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dr. José Valter Frigo
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-364.450/1997.2 - TRT da 22* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos "
Agravante : Marie Dalmácia de Oliveira
Advogado : Dr. Haroldo Mendes Ramos
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Agravado : Companhia Energética do Piauí - CEPISA
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento. Recurso de Revista que não atende aos
pressupostos de recorribilidade.

Processo : AIRR-369.148/1997.2 - TRT da 12* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Armando Sávio
Advogado : Dr. Divaldo Luiz de Amorim
Agravado : Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado : Organizações Contábeis e Serviços Odinil Ltda.
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-370.655/19973 - TRT da 16* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Município de São Luis
Procurador : Dr. Roberto Pires
Agravado : Ilka Costa Serra e Outros t
Advogado : Dr. Jefferson Miler Portela e Silva
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao Agravo.
EMENTA : Contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso público encontra
óbice no art. 37, II, da CF.
Agravo provido.

Processo : AIRR-370.656/1997.7 - TRT da 21* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ursulino Santos
Agravante : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos
Agravado : Célia Regina Lima Buarque de Souza
Advogado : Dr. Manoel Batista Dantas Neto
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA : Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de recorribilidade.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-376.401/1997.3 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Francisca de Araújo
Advogado : Dr. Carlos Victor Muzzi Filho
Agravado : Município de São Francisco de Paula
Advogado : Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Vínculo de emprego. Violação de literal disposição de lei
ou da Constituição não evidenciada. Ausente tese divergente específica e que aborde todos os 
fundamentos da decisão recorrida (Enunciados 23 e 296/TST). Agravo não provido.

Processo : AIRR-376.438/1997.2 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Sebastião Camilo de Paula
Advogada : Dra. Maria Marta Leite
Agravado : Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG
Procurador : Dr. Iron Ferreira Pedroza
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Servidor público. Admissão
sem concurso público. Ausência de prequestionamento. Decisão em conformidade com iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta E. Corte - Precedente 85 da SDI/TST. Enunciados 297 e 333/TST. Agravo não 
provido.

Processo : AIRR-376.472/1997.9 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Maria Olinda das Chagas Branco e Outros
Advogada : Dra. Izabel Dilohê Piske Silvério
Agravado : Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE
Procurador : Dr. Tereza Cristina Tarragô Rodrigues
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Competência da Justiça do
Trabalho. Ofensa direta e literal de norma constitucional não demonstrada. Arestos inespecíficos para 
caracterizar a divergência jurisprudencial. CLT, art. 896, "c" e Enunciado 296/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

Processo : AIRR-376.598/1997.5 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Zuleide Helena da Silva e Outros
Advogado : Dr. Antônio Heber Godinho
Agravado : Universidade Federal do Rio de Janeiro - UERJ
Procurador : Dr. Silvia Fonseca Pessoa de Andrade
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Vínculo de emprego.
Discussão de matéria não prequestionada ou fático-probatória. Óbice nos Enunciados 297 e 126/TST. 
Agravo não provido.

Processo ; AIRR-376.663/1997.9 - TRT da 16* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Município de São Luís / MA
Advogada : Dra. Maria do Socorro Rios Campêlo
Agravado : Lourença Magnólia da Costa Leite
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO. VALIDADE. Admissão de empregado na vigência da 
Constituição anterior. Ofensa aos arts. 114 e 37 da atual Carta Magna não evidenciada. Arestos 
laradigmas inservíveis ou inespecíficos para caracterizar o dissenso pretoriano (CLT, art. 896 e 
inunciados 296 e 337/TST). Agravo não provido.

Processo : AIRR-378.026/1997,1 - TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Doralice de Souza e Outros
Advogado : Dr. loni Ferreira Castro
Agravado : Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA MT
Advogada : Dra. Thereza Cristina Martins Antunes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Coisa julgada. Ausência de
prequestionamento. Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-378.027/1997.5 - TRT da 23“ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Adauto de Oliveira de Souza e Outros
Advogado : Dr. loni Ferreira Castro
Agravado : Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA MT
Advogada : Dra. Thereza Cristina Martins Antunes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO.
AUTARQUIA. EFICÁCIA. Julgados paradigmas que não abordam todos os fundamentos da decisão 
recorrida. Óbice nos Enunciados 23 e 296/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo ; AIRR-378.043/1997.0 - TRT da 12* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Dieter Rolf Radun
Advogado : Dr. Prudente José Silveira Mello
Agravado : Município de Joinville
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Vínculo de emprego. Admissão sem aprovação em
concurso público. Responsabilidade do Município. A matéria, tal como posta no recurso de revista, não se 
encontra prequestionada. Incidência do Enunciado 297/TST. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-378.392/1997.5 - TRT da 15* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Município de Pariquera-Açu
Advogado : Dr. Antônio Nircilio de Ramos
Agravado : Marciel Domingues Marques e Outros
Advogada : Dra. Rita de Cássia Brisola Vieira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Ofensa à Constituição e divergência jurisprudencial não
evidenciada. Ausência de prequestionamento da matéria. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-378.921/1997.2 • TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Emestina Bom Despacho de Arruda Peixoto e Outros
Advogado : Dr. loni Ferreira Castro
Agravado : Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT
Advogado : Dr. Adnair Demétrio Pereira da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO.
AUTARQUIA. EFICÁCIA. Ausente tese divergente especifica. Óbice no Enunciado 296/TST. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-378.958/1997.1 - TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Daizenir Ferreira Fortes e Outros
Advogado : Dr. loni Ferreira Castro
Agravado : Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT
Advogado : Dr. Adnair Demétrio Pereira da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO.
AUTARQUIA. EFICÁCIA. Ausente tese divergente específica. Óbice no Enunciado 296/TST. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-378.969/1997.0 - TRT da 15* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : José Luiz dos Santos
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli
Agravado : Centro de Promoção Social Municipal
Advogada : Dra. Liliane Elias
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Reajustes salariais. Ausência de apreciação. Decisão em
conformidade com o Enunciado 184/TST. Art. 896, § 4“ da CLT. Agravo não provido.
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Processo : AIRR-394.982/1997.2 - TRT da 15* Regia» - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Universidade de São Paulo - Usp
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : Valéria Caldieri Bin e Outros
Advogado : Dr. Alceu Luiz Carreira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : diferenças salariais decorrentes da URP de abril e maio de 1988. Incidência dos
Enunciados n°s 297, 337 e 333 do TST e da alínea "a” do artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-395.023/1997.6 - TRT da 23‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Estado do Mato Grosso
Procurador : Dr. Suzana Guimarães Ribeiro
Agravado : Geni Francisca da Silva
Advogado : Dr. Marco Antônio Roseiro Coutinho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : EMPREGO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO
DE 1988. Incidência dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-395.038/1997.9 - TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Estado do Mato Grosso
Procurador : Dr. Cláudia Regina Souza Ramos Montenegro
Agravado : Susane Schmidt Freitas
Advogada : Dra. Isabel Livrada Silva Gibo
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : EMPREGO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO
DE 1988. Ausência de violação de dispositivo legal e constitucional permitida na alínea c do art. 896 
consolidado. A divergência jurisprudencial colacionada encontra óbice no artigo 896, b, da CLT, pois 
centra-se na interpretação de lei estadual sem demonstração de que sua aplicação extrapola a jurisdição do 
TRT prolator do decisum. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-395.159/1997,7 - TRT da 15* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Município de Sorocaba
Procurador : Dr. Dorival DeTOmo
Agravado : Adolfo da Costa e Outros
Advogada : Dra. Maria Cecília Ferro Pereira de Saboya
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : INTERPRETAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. Ante a não-demonstração dos
requisitos constantes do artigo 896 da CLT, não há falar em admissibilidade do agravo. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-403.627/1997.3 - TRT da 7“ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Município de Fortaleza
Procurador : Dr. Evangelista Belém Dantas
Agravado : Rui Alberto Monteiro Guilhon
Advogado : Dr. Augusto César Pereira da Silva
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. Violação constitucional
aparentemente demonstrada. Agravo a que se dá provimento.
Processo : A1RR-405.465/1997.6 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Universidade de São Paulo - Usp
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : Wania Izilda Gonçalves Righetti
Advogado : Dr. Carlos Manoel Pestana de Magalhães
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Processo de
execução. Alegação de violação de dispositivo constitucional sequer prequestionado. Agravo a que se 
nega provimento. _____ _ ______ _
Processo : AIRR-406.287/1997.8 - TRT da 4* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Município de Caxias do Sul
Procurador : Dr. Carlos Alberto Cappellaro
Agravado : Cleci Grandi da Silva
Advogado : Dr. Vanius João de Araújo Corte
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA 
FÁTICA. Quando no agravo de instrumento mais se evidencia a natureza nitidamente fático-probatória 
da discussão ventilada nos autos principais------ relação de emprego------- , impõe-se manter a r. decisão 
interlocutória, em observância à orientação contida na Súmula 126 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.
Processo : AIRR-412.935/1997.8 - TRT da 10° Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Getúlio Guedes Santos
Advogada : Dra. Valéria lida Duarte Pessoa
Agravado : Di Gagiiardi Buffet Ltda.
Advogado : Dr. José Carlos Alves de Oliveira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : RESCISÃO CONTRATUAL. É incabível recurso de revista (arts. 896 da CLT) 

para reexame de fatos e provas. Incidência do Enunciado n“ 126 do TST. Agravo de instrumento não 
provido.

Processo : AIRR-408.592/1997.3 - TRT da 8* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Eneodina Martins Alfaia
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS." 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-408.593/1997.7 • TRT da 8* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Tereza Costa de Araújo
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
Advogada : Dra. Kátia T. Gusmão da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS.” 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-408.594/1997.0 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Maria Dias Moraes
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS." 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-408.595/1997.4 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Ivaneide Rocha da Silva
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
Advogada : Dra. Kátia T. Gusmão da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, 
é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do 
FGTS.” (Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.
Processo ; AIRR-408.601/1997.4 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Marlene Campos do Nascimento
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS." 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-408.602/1997.8 - TRT da 8* Região - (Ac. la. Turma)
Relator- : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Zélia Oliveira da Silva
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santana Lima
Agravado : Município de Santarém
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para r<—.lamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS." 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que . t nega provimento.

Processo: AIRR-408.603/1997,1 - TRT da 8' Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvaúo Castro Souza (Convocada)
Agravante : Safira Pereira de Souza
Advogado : Dr. Yguaraci Macambira Santai:a Lima
Agravado : Município de Santarém
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS." 
(Res. 90/99 - DJ 26.08.99). Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-408.645/1997.7 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : União Federal
Procurador : Dr. Zelia Maria Barreto
Agravado : Therezinha Dodd Leonardo e Outros
Advogado : Dr. José Carlos Moreira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumcnto.Decisão em conformidade com o Enunciado 360/TST.
CLT, art. 896, § 4.“. Agravo não provid '.

Processo ; ED-AIRR-418.716/1998.7 - TRT da 9* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : Jaime Gimenes Lopes
Advogado : Dr. José Torres das Neves
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Embargado : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Procurador : Dr. Cesar Augusto Binder
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios rejeitados porque
inexistente a hipótese do art. 535, II, do CPC.

Processo: AIRR-445.313/1998.7 - TRT da 17* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Empresa Capixaba de Turismo S.A. - Emcatur
Advogado : Dr. Luiz Carlos de Oliveira
Agravado : Sindicato dos Empregados em Empresas de Turismo, Casas de Diversões, Instituições 

Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, Lavanderias e Similares no Espírito Santo - 
SINDIAGÊNC1AS

Advogado : Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Ilegitimidade ativa 
do sindicato autor - carência de ação. Ausência de prequestionamento. Ausência de comprovação das 
assembléias gerais. Violação não demonstrada. Improcedência da demanda. Recurso 
desfiindamentado. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-446.046/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Trava
Advogado : Dr. Edgard Rodrigues Travassos
Agravado : Lemar S.A.
Advogado : Dr. Cássio Scatena
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Ante a não-demonstração dos requisitos 
do artigo 896 da CLT, não há falar em admissibilidade do agravo. Incidência do Enunciado n° 221 do 
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : A1RR-446.759/1998.5 - TRT da Ia Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dr. José Leitão Filho
Agravado : Ailton da Conceição Luzia
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : irregularidade de representação. A regularidade de representação constitui
pressuposto de admissibilidade que não pode ser suprido. Agravo não conhecido.

Processo : F.D-AIRR-452.078/1998.4 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Vandir Monteiro
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Embargado : Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogada : Dra. Mônica Derra Dib Daub
DECISÃO : Unanimemente, acolher parcialmente os embargos declaratórios para sanar a omissão, 
na forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, relator, que passa a 

' integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão caracterizada. Embargos declaratórios 
acolhidos, para sanar a omissão.

Processo : EP-AIRR-456.526/1998.7 - TRT da 12* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
Embargado : Juarez Cavalheiro Saldanha
Advogado : Dr. Nilo Sérgio Gonçalves
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS.
Embargos Declaratórios rejeitados ante o não-preenchimento dos requisitos do art. 535 do CPC.

Processo : A1RR-457.049/1998.6 - TRT da 9* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Airton Vieira
Advogada : Dra. Dalva Dilmara Ribas
Agravado : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Advogado : Dr. Marcos Julio Oliví Malhadas Junior
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista.
EMENTA : DIFERENÇAS SALARIAIS. Agravo de instrumento provido para que se verifique
a provável violação do art. 818 da CLT.
Processo : AIRR-457.143/1998.0 - TRT da 9“ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Rosa Batista de Oliveira
Advogado : Dr. Emir Baranhuk Conceição
Agravado : Clube Curitibano
Advogado : Dr. Tobias de Macedo
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : exclusão das horas extras dos cinco minutos que antecedem e sucedem a jornada 
normal de trabalho. Decisão em consonância com o Precedente n° 23 da SDI do TST. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST. descontos previdenciários e fiscais. Conformidade com o disposto na 
Orientação Jurisprudencial n° 141 do TST. Óbice do Enunciado n° 333 da casa. Agravo a que se nega 
provimento.
Processo : AIRR-457.149/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Fundação Armando Álvares Penteado - FAAP
Advogado : Dr. Márcio Yoshida
Agravado : Lauro Gurgel Ramalho Filho
Advogado : Dr. Antônio Taglieber
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS RELATIVAS AO CADES.

RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DAS AULAS. Óbice dos Enunciados n°s 126 do TST. 
SALÁRIO IN NATURA. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-462.910/1998.4 - TRT da 9* Região - (Ac. la. Turma)
Relator. : Min. Ronaldo Lopes Leal í
Agravante : Pesquisa Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado : Dr. Paulo Roberto Ribeiro Nalin 
Agravado : Carlos Alberto de Paula Ribas 
Advogado : Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : vínculo empregatício. A discussão cinge-se de matéria fático-probatória. O
Regional, utilizando os elementos a ele demonstrados, adequou a realidade à interpretação do texto legal. 
Esposou que a relação estabelecida entre o reclamante e a reclamada possuía todas as características 
necessárias à determinação do vínculo de emprego. Inexiste a violação legal suscitada. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-462.960/1998.7 - TRT da 9* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Carlos Sandmann Júnior
Advogado : Dr. Emir Baranhuk Conceição 
Agravado : Usimix Serviços de Concretagem Ltda. 
Advogado : Dr. Alberto Augusto de Poli 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA : MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA LABORAL.
DESCONTOS FISCAL E PREVIDENCIÁRIO. É incabível recurso de revista para reexame de 
decisões já superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Aplicação 
dos Enunciados n°s 219 e 329 desta casa. Agravo a que se nega provimento.

Processo : A1RR-465.029/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Banco Nacional S.A.
Advogado : Dr. Edmilson Moreira Carneiro
Agravado : Alyne Cristina Bentes Ramos da Silva
DECISÃO : Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA : IncidÊNCIA DOS ENUNCIADOS N°s 216,221, 297 E 337, i, do tst. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

Processo : AIRR-465.258/1998.2 - TRT da 13a Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Rico Taxi Aéreo Ltda.
Advogado ■: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
Agravado : Aitino Costa Nogueira
Advogado : Dr. Augusto Francisco do Nascimento 
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA : traslado deficiente. A petição de agravo de instrumento será instruída,
obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, da procuração 
outorgada ao advogado do agravante e das demais peças indispensáveis à compreensão da controvérsia. 
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-465.259/1998.6 - TRT da 13* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Bemadete de Lourdes Rodrigues de Lima
Advogado : Dr. Francisco Ataíde de Melo
Agravado : Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraiba - SAELPA
Advogado : Dr. Antônio Alberto de Araújo
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. Ausência da certidão do Regional atestando a data
em que foi publicada a intimação. Impossibilidade de se verificar a tempestividade do recurso. Incidência 
do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-465.265/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Bento Evaristo Bezerra
Advogada : Dra. Vilma Piva
Agravado : São José Construções e Comércio Ltda.
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA : traslado deficiente. A autenticação dos traslados que formam os autos é imperativo
de ordem legal indispensável. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-465.267/1998.3 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Elevadores Atlas S.A.
Advogado : Dr. Márcio Yoshida
Agravado : João Maurílio de Souza
Advogado : Dr. Nélson Gonçalves
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA : irregularidade de representação. A regularidade de representação constitui
pressuposto de admissibilidade que não pode ser suprido. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-465.272/1998.0 - TRT da 2a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Banco Real S.A. e Outros 
Advogado : Dr. João Tadeu Conci Gimenez 
Agravado : Sérgio Ribeiro da Silva 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Hipótese não-configurada. PRESCRIÇÃO NUCLEAR. Óbice do Enunciado n° 221 do TST. HORAS 
EXTRAS E REFLEXOS. Incidência do Enunciado n° 297 do TST.
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Processo : AIRR-465.306/1998.8 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : BasfS.A.
Advogado : Dr. Vagner Polo
Agravado : Antonio Jose Rodrigues
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : turnos ininterruptos de revezamento, intervalos intrajornada. Enunciado n" 360 
do tsM. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo 
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 
7o, inciso XIV, da Constituição da República de 1988".
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo : AIRR-466.539/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator • : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Osvaldo Souza Porto Júnior
Advogado : Dr. Humberto Benito Viviani
Agravado : Niero Engenharia Civil Construção Incorporação Ltda.
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. Ausência de peças essenciais ao deslinde da
controvérisa. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-469.590/1998.3 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação - 

PREVHAB
Advogado : Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto
Agravado : Sara Griner Kurc
Advogado : Dr. Enio Souza Leão Araújo
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, sobrestado o julgamento do recurso de revista interposto pela 
Reclamante.
EMENTA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
ESTATUTO SOCIAL
Cerceia o direito de defesa da parte exigir-se a juntada, aos autos, do estatuto ou contrato social para 
aferir-se a regularidade da procuração outorgada ao subscritor do recurso. Ressalte-se que em primeiro 
grau de jurisdição não se questionou a irregularidade detectada somente pelo Tribunal Regional do 
Trabalho. Cabia a esse Colegiado conceder prazo à parte para regularizar a sua capacidade postulatória em 
juízo. Agra”o de instrumento a que se dá provimento.

Processo AIRR-469.596/1998.5 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Agravado : Gerônimo de Faria e Outros
Advogada : Dra. Marlene Ricci
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : irregularidade de representação. A regularidade de representação se constitui em
pressuposto de admissibilidade, não podendo ser suprida. Agravo a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-469.789/1998.2 - TRT da 6a Região ■ (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
Embargado : Ricardo Humberto de Souza Wanderley
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão inexistente. Os embargos de
declaração não se destinam à nova apreciação de temas expressa e claramente enfrentados no v. acórdão 
embargado. Embargos rejeitados.

Processo : AIRR-472.352/1998.4 - TRT da 3a Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Suelly Evandro Amarante e Outra
Advogado : Dr. Anália Maria Guimarães Lima
Agravado : José Carlos Chagas
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : HORAS EXTRAS. Incabível recurso de revista para reexame de fatos e provas.
Incidência do Enunciado n° 126 do TST.
INSALUBRIDADE. Incabível recurso de revista para reexame de fatos e provas. Incidência do 
Enunciado n° 126 do TST. Não configurada violação legal.
férias. A matéria não recebeu o devido prequestionamento na fase regional. Óbice do Enunciado n° 297 
desta corte.
Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-472.373/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Dário
Advogada : Dra. Carla Denise Theodoro Cunha de Melo
Agravado : Rhodia S.A.
Advogado : Dr. Ildélio Martins
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. A autenticação dos traslados que formam os autos é imperativo
de ordem legal indispensável. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-472.388/1998.0 - TRT da 2» Região - (Ac- la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Bauruense - Serviços Gerais S.C. Ltda.
Advogado : Dr. Marcos Pereira Osaki
Agravado : Genivaldo Moura dos Santos

Advogado : Dr. José Oscar Borges
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO, irregularidade de representação. Não se 
conhece do agravo de instrumento quando desrespeitado o octídio legal e quando falta nos autos cópia 
autenticada de procuração do patrono da recorrente. Agravo a que não se conhece.

Processo : A1RR-472.412/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : COFAP - Companhia Fabricadora de Peças
Advogado : Dr. Clóvis Silveira Salgado
Agravado : Roque Rodrigues Neto
Advogado : Dr. Valdir Kehl
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Agravo de instrumento não
conhecido por estar ausente o instrumento procuratório. Incidência do Enunciado n° 164 do TST.

Processo : AIRR-472.668/1998.7 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Antônio Gonçalves e Outros
Advogado : Dr. Humberto Mendes dos Anjos
Agravado : Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
Advogado : Dr. Pedro Paqlo Pereira Nóbrega
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista.
EMENTA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. E XISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO 
REAJUSTE DE 7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULA DEZENOVE POR 
CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SALÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O 
SALÁRIO DOS MESES DE ABRIL E MAIO, NÃO CUMULATIVAMENTE, E CORRIGIDO DESDE 
A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO , COM REFLEXOS EM 
JUNHO E JULHO. Agravo de instrumento a que se dá provimento para analisar a divergência 
jurisprudencial colacionada.

Processo : AIRR-472.6Ó9/1998.0 - TRT da 15* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Alfred Kachani
Advogada : Dra. Aparecida Celia de Souza
Agravado : Ercília Conceição M. Piveta
Advogado : Dr. Antônio Carlos Rodrigues
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista,
quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 
(Enunciado n° 272 do TST). Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-476.840/1998.5 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Banco Real S.A.
Advogado : Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza
Agravado : Jayme de Quintanilha Lopes
Advogado : Dr. José da Silva Caldas
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
Constitui pressuposto de admissibilidade a autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento. 
Negligenciando o agravante nesse sentido, o apelo não merece ser conhecido (artigo 830 da CLT e 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST), descabendo cogitar de conversão do agravo em diligência para 
sanar a irregularidade (itens X e XI da IN 06/96). Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : ED-AIRR-478.016/1998.2 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Mesbla Comércio Varejista S.A. e Outro
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr
Embargado : Marcus Vinícius Farinazo
Advogado : Dr. Paulo César Fontoura Bastos
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente qualquer das hipóteses legais que, em 
tese, autorizam a interposição dos embargos de declaração. Mera pretensão de discutir o convencimento 
do Juízo. Embargos rejeitados.

Processo : ED-AIRR-480.397/1998.5 - TRT da 3a Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Aurício Gomes Barreto
Advogado : Dr. Adilson Lima Leitão
Embargado : Banco do Brasil S.A. e Outra
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Analisada expressamente a matéria ventilada
pela parte, o mero inconformismo com o entendimento do Juízo não autoriza sua rediscussão em 
embargos de declaração. Embargos rejeitados.

Processo ; AIRR-482,556/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo
Advogado : Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues
Agravado : Luiz Carlos Libório
Advogado : Dr. Roosevelt Domingues Gasques
DECISÃO : Unanimemente, considerar prejudicado o exame do presente feito em face do 
provimento dado ao RR-482.557/98.0, que julgou improcedente o pedido inicial.
EMENTA : Agravo de Instrumento cujo exame se considera prejudicado em virtude do
provimento do recurso de revista.
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Procaso : ED-AIRR-483.664/1998.6 • TRT da 2“ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Enesa - Engenharia S.A.
Advogado : Dr. Marcelo R. de Azevedo Braga
Embargado : Valdemei Ferreira Anacleto
Advogado : Dr. Florentino Osvaldo da Silva
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não apontada qualquer das hipótese legais
que, em tese, autorizariam a interposição dos embargos de declaração. Embargos rejeitados.

Processo ; ED-AIRR-484.708/1998.5 ■ TRT da 6‘ Região • (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Lúcio Roberto Falcão e Outros
Advogado : Dr. Vandenilson Pereira de Farias
Embargado : Bandeprev - Bandepe Previdência Social
Advogado : Dr. Gustavo Veloso de Melo
Embargado : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. Os embargos de declaração não têm finalidade de 
propiciar novo exame da matéria decidida. Embargos rejeitados.

Processo : AIRR-485.299/1998.9 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Ricardo Leal
Advogado : Dr. Euclides Carlos de Souza
Agravado : Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior"
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Irrecorribilidade de decisão que não é
terminativa do feito. Incidência do Enunciado n° 214 do TST. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

Processo ; ED-AIRR-486.865/1998.0 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Geraldo Azoubel
Embargado : Maria Prazeres Cabral
DECISÃO : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão inexistente. A via eleita não se
destina a novo pronunciamento a respeito de matéria decidida. Embargos rejeitados.

Processo : AIRR-487.022/1998.3 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr. Cristiano Augusto Teixeira Carneiro
Agravado : Flávio Magela Justino
Advogada : Dra. Vânia Alvarenga Araújo
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : ARGUIÇÃO De Prescrição. Não preenchidos os pressupostos de admissibilidade da 
revista previstos no artigo 896 da CLT. Incidência do Enunciado n° 296 da casa. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento.

Processo : AIRR-487.023/1998.7 ■ TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator ; Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT - Diretoria Regional de Minas 

Gerais
Advogado : Dr. Ileana Quezado
Agravado : Rosalina Aparecida Arantes Dias
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMPRESA PÚBLICA. Decisão em consonância
com o Precedente Jurisprudencial n° 87 da SDI do TST. Incidência do Enunciado n° 333 da casa. 
HONORÁRIOS PERICIAIS. Óbice do § 4o do artigo 896 do texto consolidado e do Enunciado n° 266 
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-487.024/1998.0 • TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado : Luiz Roberto Bar Mendes e Outro
Advogado : Dr. Rogério Geraldo de Carvalho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Desvio de função. Prescrição. Não ficaram comprovados os requisitos do art. 896
da CLT. Incidência dos Enunciados n°s 296 e 337 do TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-487.028/1998.5 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr. Ildeu Guimarães Mendes
Agravado : Anivaldo Geraldo de Souza
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Litispendência. Questão não ventilada em sede ordinária. Óbice do Enunciado n°
297 do TST. Horas extras. Inespecífica a divergência colacionada (Enunciado n° 296 da casa). Salário in 
natura. Incidência dos Enunciados n°s 126 e 241 desta corte. Aviso prévio. Sem objeto o recurso. A 
sentença primária considerou correto o pagamento do aviso prévio. Diferenças do PID e horas de 
prontidão. Não-preenchimento dos requisitos constantes do art. 896 do texto consolidado. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-487.035/1998.9 - TRT da 3‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A.
Advogado : Dr. José Horta de Magalhães
Agravado : Maria das Graças Bento Rodrigues
Advogada : Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Horas extras. A decisão regional apresenta análise de elementos fáticos, o que
inviabiliza o exame do tema por esta casa. HONORÁRIOS PERICIAIS. Havendo condenação ao 
pagamento de horas extras com base no laudo pericial, cabe o pagamento dos honorários periciais à parte 
sucumbente no objeto da perícia. Inteligência dos Enunciados n°s 126 e 296 do TST. Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

Processo : AIRR-487.039/1998.3 - TRT da 3* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Luiz Otávio Minchillo Mafra
Advogado : Dr. Thedo Van Nardi
Agravado : Sebastião Ferreira Filho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Incidência da alínea "a” do artigo 896 da CLT e
do Enunciado n° 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-487.043/1998.6 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Advogado : Dr. Marcelo Fonseca de Souza
Agravado : José Ceccarelli Neto
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para mandar processar a 
revista.
EMENTA : nulidade por cerceamento de defesa. Havendo demonstração de divergência
jurisprudencial, cumpre dar provimento ao agravo de instrumento com base na alínea a do art. 896 do 
texto consolidado. Agravo provido.

Processo : A1RR-490.485/1998.6 - TRT da 7* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB
Advogada : Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula
Agravado : Miguel Menezes da Silva
Advogada : Dra. Maria Elisabete Pinheiro Dantas
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : , Ausência de peça essencial à compreensão da controvérsia. Incidência do
Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-491.268/1998.3 - TRT da 7* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa São Benedito Ltda.
Advogado : Dr. Antônio Cleto Gomes •
Agravado : José Maria Ângelo Oliveira
Advogado : Dr. José Benedito Andrade Santos
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.
MULTA RESCISÓRIA. Óbice dos Enunciados n°s 126 e 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.

Processo : AIRR-491.280/1998.3 - TRT da 16* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Expresso Continental Ltda.
Advogado : Dr. João Vianey Cordeiro Mendonça
Agravado : Ataliba dos Santos Leite
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Não demonstrada. HORAS EXTRAS. Incidência do Enunciado n° 126 da casa. 
Atualização monetária. Matéria preclusa. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

Processo : AIRR-487.025/1998.4 - TRT da 3* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
Advogado : Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Agravado : Divino Aleixo de Jesus
Advogado : Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Preliminar de nulidade por NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
Não configurada, adicional de INSALUBRidade. Em face da natureza extraordinária do recurso de 
revista, as questões nele debatidas deverão versar sobre matéria de direito. Pretensão que vise a revolver 
fatos e provas inviabiliza o processamento do apelo, nos termos do Enunciado n° 126 do TST. Agravo a 
que se nega provimento.

Processo : ED-A1RR-491.371/1998.8 - TRT da 12* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Embargante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
Embargado : Osmar Gonçalves
Advogado : Dr. Oscar José Hildebrand
DECISÃO : Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão, na forma da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, relator, que passa a integrar o v. 
acórdão embargado.
EMENTA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão. Caracterização. Ausência de
apreciação de tema abordado no recurso. Embargos declaratórios acolhidos.
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Processo : AIRR-494.582/1998.6 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogada : Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira
Agravado : Verônica Maria Rocha dos Santos
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
JEMENTA : DA CORREÇÃO MONETÁRIA. A argüição de ofensa ao artigo 5o, XXXVI, da
Carta Magna é preclusa. Óbice dos Enunciados n°s 297 e 266 do TST e do § 4o do artigo 896 do texto 
consolidado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AlRR-494.583/1998.0 - TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Verônica Maria Rocha dos Santos
Advogado : Dr. José Nilo Marinho Falcão
Agravado : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogada : Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

Processo : AIRR-494.589/1998.1 • TRT da 6* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. José Flávio de Lucena
Agravado : Ruy Eudes Novaes de Sá
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Não 
configurada. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Incidência dos Enunciados 
n°s 210 e 266 do TST c/c art. 896, § 4o, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-494.602/1998.5 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Satio Fugisava
Agravado : José Nogueira da Silva e Outro
Advogado : Dr. Mauro Ferrim Filho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : DEPÓSITO RECURSAL. As empresas em liquidação extrajudicial não se
beneficiam da dispensa do preparo do recurso de que trata a orientação jurisprudencial sistematizada no 
Enunciado n° 86 desta corte, relativa à massa falida. Inteligência do Enunciado n° 333 da casa. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-494.604/1998.2 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : João de Jesus Duarte
Advogado : Dr. Nelson Rothstein Barreto Parente
Agravado : Companhia Industrial Nossa Senhora da Conceição
DECISÃO : Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333 DO CPC. Extrai-se dos arts. 818 da 
CLT e 333 do CPC que cabe ao autor da reclamação trabalhista provar os fatos constitutivos do direito 
que alega e ao réu os fatos impeditivos desse direito. O autor da reclamação alegou ter sido demitido sem 
justa causa; era dele, e não da reclamada, o ônus da prova.
DISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Somente por meio da rediscussão de provas, 
do revolvimento de matéria fático-probatória, seria possível reformar a decisão regional acerca da 
demissão com justa causa. O TST não detém competência para reapreciar fatos e provas. Se tentar fazê-lo, 
ferirá o princípio do duplo grau de jurisdição e a natureza extraordinária do recurso de revista. Aplica-se 
o Enunciado n° 126 do TST.
Nego provimento ao agravo.

Processo : A1RR-496.704/1998.0 - TRT da 1* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Eduardo Guimarães Pereira
Advogado : Dr. Osório Sérgio de Souza Barros
Agravado : Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear
Advogado : Dr. Aristides Magalhães
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Enunciado n" 272 do TST. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de
revista, quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de 
revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.”
Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-497.562/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Luiz Veras da Silva
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O advogado substabelecente não
possui procuração nos autos. Não existindo a peça principal, não há que se falar em validade da 
peça-acessório, qual seja, o substabelecimento. Incidência do Enunciado n° 164 do TST. Agravo não 
conhecido.

Processo ; Al RR-497.615/1998.0 - TRT da 3» Região ■ (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Cal isto Diesel de Veículos Ltda.
Advogado : Dr. Mauro de Almeida Soares
Agravado : José Luiz Diniz

Advogado : Dr. Celso Soares Guedes Filho
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Enunciado n° 272 do TST. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de
revista, quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de 
revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia." Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-497.666/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Agravado : Maria Cristina Bombini Pedro
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : Enunciado n° 272 do TST. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de
revista, quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de 
revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.”
Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-498.219/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
Advogada : Dra. Maria das Dores de Figueiredo
Agravado : Amauri Alves da Silva
Advogado : Dr. Walter Rodrigo da Silva
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE. Não consta nos
autos cópia de procuração subscrita pela agravante. Não conheço do agravo, por óbice do Enunciado n° 
272 do TST. Não conheço.

Processo : AIRR-498.220/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Estaf Engenharia S.A.
Advogado : Dr. Paulo da Rocha Soares
Agravado : Paula Souza de Almeida
Advogada : Dra. Sônia Maria Diaz Cunha
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE. Não consta nos
autos cópia da petição de recurso de revista, peça essencial à compreensão da controvérsia. Não conheço 
do agravo por óbice do Enunciado n° 272 do TST. Não conheço.

Processo : AIRR-498.233/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Vitor Buaride
Advogado : Dr. José Roberto Castro
Agravado : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista,
quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, 
a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 
(Enunciado n° 272 do TST.) Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.237/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Neilton Alves de Souza
Advogada : Dra. Vilma Piva
Agravado : Piazza San Marcos Construtora e Incorporadora Ltda.
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. Ausência da certidão do Regional atestando a data de 
publicação do despacho agravado. Impossibilidade de verificação da tempestividade do recurso. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST.
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.272/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Ruy Soares de Castro
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravado : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : FORMAÇÃO IRREGULAR. Ausência da certidão do Regional atestando a data
■m que foi publicado o despacho agravado. Impossibilidade de se verificar a tempestividade do recurso, 
incidência do Enunciado n° 272 do TST.
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.289/1998.0 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Francisco Vicente
Advogado : Dr. Ronaldo José Avoglia
Agravado : Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda
Advogado : Dr. Renato de Paula Mietto
DECISÃO : Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE. Não constam nos 
autos cópias de procuração subscrita pelo agravante e de certidão de publicação do despacho agravado, 
peças essenciais à compreensão da controvérsia. Não conheço do agravo, por óbice do Enunciado n’ 272 
do TST. Não conheço.



Processo : AIRR-498.326/,1998.8 - TRT d» 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
Agravado : José Benedito da Silva
Advogada : Dra. Sonia Maria Garcia Ormo
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista,
quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 
(Enunciado n° 272 do TST.) Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498333/1998.1 - TRT da 23* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Televisão Cidade Verde Ltda.
Advogado : Dr. Marcos Dantas Teixeira
Agravado : Otaviano José da Costa
Advogado : Dr. Guaracy Carlos Souza
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. Com a ausência da cópia da intimação do despacho agravado,
não há como constatar a tempestividade do recurso. Agravo não conhecido.

Processo : AlRR-498.336/1998.2 - TRT da 24‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Companhia Paulista de Ferro Ligas
Advogado : Dr. José Moacir Gonçalves
Agravado : Osvaldo da Cruz Vital
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista,
quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 
(Enunciado n° 272 do TST.) Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.35S/1998.8 - TRT da 24‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : João Pinheiro
Advogado : Dr. Jair de Almeida Serra Neto
Agravado : Dalson Ravagnani
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : irregularidade de representação. A regularidade de representação constitui
pressuposto de admissibilidade cuja falta não pode ser suprida. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.363/1998.5 - TRT da 24* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Rodocon Construções Rodoviárias Ltda.
Advogado : Dr. Salvador Amaro Chicarino Júnior
Agravado : Aparecido Severiano Torres e Outros
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista,
quando faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, 
a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia." 
(Enunciado n° 272 do TST.) Agravo não conhecido.

Processo; AlKR-498^71/19982 - TRI daZZ* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Antônio Luiz Nascimento Medeiros e Outros
Advogado : Dr. José Eymard Loguérsio
Agravado : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. A autenticação dos traslados que formam os autos é imperativo
de ordem legal cuja lealdade é indispensável. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.372/1998.6 - TRT da 22* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Sobreira Lima Meneses e Outros
Advogada : Dra. Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira
Agravado : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. João Luiz R. do Nascimento
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. A autenticação dos traslados que formam os autos é imperativo
de ordem legal cuja lealdade é indispensável. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-498.373/1998.0 - TRT da 22* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Francisco das Chagas Nascimento e Outros
Advogada : Dra. Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira
Agravado : Banco do Estado do Piauí S.A.
Advogado : Dr. Elício de Melo Leitão
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : traslado deficiente. A autenticação dos traslados que formam os autos é imperativo
de ordem legal cuja lealdade é indispensável. Agravo não conhecido.

Processo : A1RR-498.387/1998.9 - TRT da 22* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Agamenon Vilarindo da Silva
Advogado : Dr. Edil da Cruz Pereira
Agravado : Construtora Tajra Melo Ltda.
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DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. Agravo não 
conhecido por não-autenticação de documentos obrigatórios.

Processo : AIRR-498.456/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar
Agravado : Marlene Aparecida Silva Albanit
DECISÃO : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE. Não consta nos
autos cópia da certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial à compreensão da 
controvérsia. Não conheço do agravo por óbice do Enunciado n° 272 do TST.

Processo : AIRR-499.829/1998.2 - TRT da 5* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Sob intervenção)
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Agravado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Extremo Sul da Bahia
Advogado : Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : agravo de instrumento - EXECUÇÃO, a admissibilidade de Recurso de Revista,
em sede de execução, submete-se à comprovação de ofensa direta à Constituição Federal. E o preciso 
texto da lei (§ 4° do art. 896 da CLT). A ausência de prequestionamento pelo Tribunal Regional da 
matéria constitucional abordada na Revista, atraindo o óbice do Enunciado n° 297, evidencia a 
inexistência de violação frontal à Carta Magna. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-501.843/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Cevai Alimentos S.A.
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
Agravado : Marlene Pereira de Souza
Advogada : Dra. Luisa Rosana Varone Jerez
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, garantia no emprego, gestante,
indenização. Ofensa à Constituição não evidenciada. Ausente prequestionamento. Tese divergente 
específica não apresentada. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.845/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante ’: BMK Indústria Gráfica e Microfilmagem Ltda.
Advogada : Dra. Adriana de Sixto
Agravado : Maria do Carmo de Oliveira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, horas extras, seguro desemprego.
Revisão do julgado que depende do reexame de fatos e provas. Ausente prequestionamento da matéria. 
Enunciados 126 e 297/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.846/1998.2 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Sebastião Gonçalves de Almeida e Outros
Advogada : Dra. Neyde Balbino do Nascimento
Agravado : Companhia Santista de Transportes Coletivos - CSTC
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Ausente fundamento que autorize a interposição do recurso
de revista, a teor do art. 896 da CLT. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.847/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Edmilson Moreira Carneiro
Agravado : Márcia Cristina de Freitas
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. FUNÇÃO DE
CONFIANÇA BANCÁRIA. Revisão do julgado que depende do reexame de fatos e provas. Matéria 
interpretativa. Julgados paradigmas inespecíficos ou inservíveis para caracterizar o dissenso pretoriano. 
Enunciados 126, 221, 296 e 337/TST. PROVA DAS HORAS EXTRAS. Matéria não prequestionada. 
Enunciado 297/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.848/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Mafersa S.A.
Advogado : Dr. Maurício Ferreira dos Santos
Agravado : Nestor Freire de Almeida
Advogado : Dr. Antônio Luciano Tambelli
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento'ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, estabilidade, dirigente sindical.
Ofensa à lei e à Constituição não evidenciada. Ausente prequestionamento da matéria. Agravo não 
provido.

Processo : AIRR-501.849/1998.3 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Condomínio Cetenco Plaza Torre Norte
Advogado : Dr. Osvaldo Arvate Júnior
Agravado : Francisco Argemiro de Santana e Outro
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. FGTS. CORREÇÃO
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MONETÁRIA. Mera repetição das razões do recurso de revista não constitui impugnação fundamentada 
da r. decisão atacada, mormente quando sequer apontado qualquer fundamento que justifique a 
insurgência, à luz do art. 896 da CLT. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.851/1998.9 - TRT da 2' Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Antonia Lopes Correia

• Advogado : Dr. Aparecido Cordeiro
Agravado : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Equiparação salarial e IPC de março/90. Revisão do
julgado que depende do reexame de fatos e provas. Matéria não prequestionada. Enunciados 126 e 
297/TST. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-501.855/1998.3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Panex S.A. Indústria Comércio
Advogada : Dra. Eliana Borges Cardoso
Agravado : Janice Maria da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Horas extras em função de reenquadramento. Arestos
inservíveis e inespecíficos para o confronto de teses. CLT, art. 896, "a". Enunciado 296/TST. Agravo não 
provido.

Processo : AIRR-501.856/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Valter Piccino Assessoria Jurídica
Advogado : Dr. Marcelo Pedro Monteiro
Agravado : Lucia Maria dos Santos
Advogado : Dr. Cid Bianchi
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Ofensa à Constituição não
evidenciada. Revisão do julgado que depende do exame de fatos e provas. Incidência do Enunciado 
126/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.859/1998.8 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Dr. José Alberto C. Maciel
Agravado : José Anastácio de Brito Filho
Advogado : Dr. Antônio Santo Alves Martins
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Prescrição. Interrupção. Não houve
emissão de tese explícita sobre se o prazo de dois anos, prevista na parte final da alínea "a" do art. 
7°-XXIX-CF/88, é prescricional ou decadencial. Incidência do Enunciado 297/TST.

Processo : A1RR-501.860/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Cláudio Marcus Orefice
Agravado : Luiz Carlos Nishida
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL
PROFERIDA EM AI. Incabível recurso de revista contra decisão proferida em agravo de instrumento. 
CLT, art. 896 e Enunciado 218/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-501.861/1998.3 - TR T da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : TV Manchete Ltda.
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Agravado : Geraldo dos Santos
Advogado : Dr. João Oswaldo Natali
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
Contestação genérica dos fatos. Ofensa aos arts. 818 da CLT e 333,1, do CPC, não evidenciada. Ausente 
tese divergente específica. Agravo não provido.

Processo : A1RR-501.862/1998.7 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Dr. Heitor Albertos Filho
Agravado : Marinalva Barbosa Silva
Advogado : Dr. Marcus Vinícius Barreto de Almeida
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, execução. Ausente prequestionamento
de matéria constitucional. Enunciado 297/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.864/1998.4 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo
Advogado : Dr. João José Sady
Agravado : Sandra Regina Annes Ferraz e Outros
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. Tese divergente não demonstrada. Enunciado 296/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.865/1998.8 - TRT da 2" Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : S.A. O Estado de São Paulo e Outro

Advogado : Dr. José Luiz dos Santos
Agravado : Luiz Bonilha Rios
Advogado : Dr. Julimári Rodrigues Leme
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Integração de valores pagos a 
título de prêmios. Revisão do julgado que depende do reexame de fatos e provas. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.866/1998.1 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : Dr. José Luiz dos Santos
Agravado : Amildo Santos Almeida
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Horas extras. Revisão do
julgado que depende do reexame de fatos e provas. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-S01.869/1998,2 - TRT da 21 Região ■ (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Art Mobili Indústria e Comércio de Móveis e Colchões Ltda.
Advogado : Dr. Roberto Machado Moreira
Agravado : Ezequiel dos Santos Andrade
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Reflexos das horas extras laboradas. Arestos paradigmas
inservíveis para o confronto de teses. Art. 896, "a", da CLT. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-501.870/1998.4 - TRT da 2* Região ■ (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Cláudio Marcus Orefice
Agravado : Manoel Neto Pereira Lima
Advogada : Dra. Cristiane da Silva
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Ofensa direta à lei e à Constituição não 
evidenciada. Teses divergentes superadas pelo precedente 31 da SDI/TST. Agravo não provido.

Processo ; AIRR-501.875/1998,2 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Cybele Aparecida Hartman Domingos da Silva
Advogado : Dr. Pérsio Redorat Egea
Agravado : Orafa Comércio de Jóias Ltda
Advogada : Dra. Lolita Tiemi Iwata
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Revisão do julgado que depende do reexame de fatos e
provas. Decisão em conformidade com enunciado 126 do TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501,877/1998,0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Dr. Mário Guimarães Ferreira
Agravado : José Francisco Batista
Advogada : Dra. Heidy Gutierrez Molina
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Deserção. Depósito recursal insuficiente. Agravo não
provido.

Processo : AIRR-501.881/1998.2 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Vicunha S.A.
Advogada : Dra. Giséle Ferrarini Basile
Agravado : Elio dos Santos Coqueiro
Advogado : Dr. Glaucy Gould Ascher Lissa
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A entrega da prestação jurisdicional não exige que o juiz se 
manifeste, em embargos de declaração, para dizer se seu próprio julgamento violou, ou não, a lei. Ofensa 
à Constituição e à lei não evidenciada. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.882/1998.6 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : AgipLiquigás S.A.
Advogada : Dra. Ana Paula Simone de Oliveira Souza
Agravado : Maria dos Santos Pereira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Ofensa direta e literal de
norma constitucional não demonstrada. Ausência de prequestionamento (CLT, 896, § 2° e Enunciado 
297/TST). Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-501.885/1998.7 - TRT da T Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Dr. Ana Cláudia de Almeida Estima
Agravado : Marcelo Dias
Advogada : Dra. Izabel Martines Cozendey
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, negativa de prestação jurisdicional.
Horas extras, compensação de fato. Ofensa à lei não evidenciada. Revisão do julgado que implica 
reexame de fatos e provas. Ausente tese divergente específica. Agravo não provido.
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Processo : AIRR-501.886/1998.0 - TRT d» 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Oesp Distribuição e Transportes Ltda.
Advogado : Dr. João Roberto Belmonte
Agravado : Luiz Paulo Gomes
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Relação de emprego. Revisão do julgado que depende do
reexame de fatos e provas. Enunciado 126/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.890/1998.3 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S.A.
Advogada : Dra. Silvana Elaine Borsandi
Agravado : Kátia Cristina Teixeira Dantas
Advogado : Dr. Gilberto SanfAnna
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não basta mera alusão a itens e parágrafos. Incumbe à parte apontar, 
de forma clara e inequívoca, os temas ou questões relevantes que não foram apreciados pelo Juízo. Ofensa 
à Constituição não evidenciada. HORAS EXTRAS. Revisão do julgado que depende do reexame da 
prova. Ausente tese divergente específica. Enunciados 126 e 29/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-S01.891/1998.7 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Ancobras Anticorrosivos do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Gisela da Silva Freire
Agravado : Hilda Mieko Kuramoto
Advogado : Dr. Roberto Guilherme Weichsler
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Deserção. Depósito recursal insuficiente. Agravo não
provido.

Processo : AIRR-501.892/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Hilda Mieko Kuramoto
Advogado : Dr. Roberto Guilherme Weichsler
Agravado : Ancobras Anticorrosivos do Brasil Ltda.
Advogada : Dra. Andréa Augusta Pulici Kanaguchi
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Diferenças de depósitos do FGTS. Revisão do julgado que 
depende do reexame de fatos e provas. Agravo não provido.

Processo: AIRR-501.893/1998.4 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Paulo Martins e Outros
Advogado : Dr. Eduardo Augusto de Oliveira Ramires
Agravado : OSEC - Organização Santamarense de Educação e Cultura
Advogado : Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, representação sindical, estabilidade
provisória do dirigente. Decisão regional proferida em conformidade com a Constituição. Revisão do 
julgado que depende do reexame de fatos e provas. Óbice no Enunciado 126/TST. Agravo não provido.

Processo: AIRR-501.895/1998.1 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Mangeis Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Clóvis Silveira Salgado
Agravado : Manoel Bruno Pereira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Turnos ininterruptos de revezamento. Decisão em sintonia
com Enunciado desta E. Corte e jurisprudência do E. STF. Violação da Constituição e divergência 
jurisprudencial não demonstradas. CLT, art. 896, § 4°. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.896/1998.5 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Dr. Mário Guimarães Ferreira
Agravado : Sebastião Antunes Rocha
Advogada : Dra. Heidy Gutierrez Molina
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. Turnos ininterruptos de
revezamento. Inovação recursal. Matéria não apresentada nas razões de recurso de revista. Agravo a que 
se nega provimento.

Processo : AIRR-501.897/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Engenharia Brasilândia Enbral Ltda. e Outra
Advogado : Dr. João Carlos Casella
Agravado : Osvaldo Manoel de Souza
Advogado : Dr. Roosevelt Domingues Gasques
DECISÃO : Unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista.
EMENTA : Agravo de instrumento. Adicionais previstos em normas coletivas - deferimento de
diferenças baseado em indícios. Ante possível ofensa ao art. 818 da CLT, é prudente melhor exame da 
matéria. Agravo a que se dá provimento.

Processo : AIRR-501.900/1998.8 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

Agravado : Gentil Moreira de Oliveira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Diferenças de depósitos fundiários. Revisão do julgado que
depende do reexame de fatos e provas. Enunciado 126/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.901/1998.1 - TRT da 2’ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Fundação Cásper Libero
Advogado : Dr. Nelson Alves de Olival
Agravado : Wânia Maria Westphal
Advogado : Dr. Rodrigo Pimentel Pinto Ravena
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Deserção. Depósito recursal insuficiente. Agravo não
provido.

Processo : AIRR-501,903/1998.9 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : Dr. João Roberto Belmonte
Agravado : Boécio Vidal Lannes
Advogado : Dr. Sandra Mara C. Casteleti
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Horas extras. Revisão do julgado que depende do reexame 
de fatos e provas. Decisão em conformidade com enunciado 126 do TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.904/1998.2 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Conprof Administradora de Consórcio S.C. Ltda.
Advogado : Dr. Diego Marchina Q. Basso
Agravado : Denise de Oliveira Moraes Siqueira
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Cerceamento de defesa. Ofensa a literal dispositivo
constitucional não demonstrada. Arestos paradigmas inservíveis e inespecíficos para o confronto de teses. 
Art. 896, "a", da CLT. Enunciado 296/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.905/1998.6 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Marco Antonio Moreira
Advogado : Dr. Cláudio Cataldo
Agravado : Rede Barateiro de Supermercados S.A.
Advogado : Dr. Fábio Zinger Gonzalez
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. Revisão do julgado que depende do reexame de fatos e
provas. Decisão em conformidade com enunciado 126 do TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501.906/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Advogada : Dra. Silvana Elaine Borsandi
Agravado : Geraldo de Oliveira
Advogado : Dr. Manoel do Monte Neto
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. HORAS EXTRAS. Revisão do julgado que depende do
reexame de fatos e provas. Incidência do Enunciado 126 do TST. Correção monetária. Tema não 
prequestionado. Aplicação do Enunciado 297/TST. Agravo não provido.
Processo : AIRR-501.910/1998.2 - TRT da 2‘ Região - (Ac. la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Ford Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros
Agravado : Jaime Pinto
Advogado : Dr. Antônio Luciano Tambelli
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA, julgamento extra petita.
DIFERENÇAS SALARIAIS. Quitação. Violação de literal disposição de lei e divergência 
jurisprudencial não demonstrada Discussão de matéria fático-probatória ou não prequestionada. HORAS 
EXTRAS. Falta de interesse em recorrer. Agravo não provido.

Processo : AlRR-501.911/1998.6 - TRT da 2‘ Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : Sônia Maria Alves de Lima
Advogado : Dr. Romeu Guamieri
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento, recurso de revista, vínculo de emprego. Sociedade de
Economia Mista. Início do contrato na vigência da Carta Magna de 1969. Ofensa ao art. 37, II, da 
Constituição Federal de 88 e contrariedade ao Enunciado 331, II/TST não evidenciada. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL. ABONO ASSIDUIDADE. Discussão de matéria interpretativa ou não prequestionada. 
Enunciados 221 e 297/TST. Agravo não provido.

Processo : AIRR-501,912/1998.0 - TRT da 2* Região - (Ac, la. Turma)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Aços Villares S.A.
Advogada : Dra. Gisele Ferrarini Basile
Agravado : João Tavares de Lacerda
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REFORMA PARA PIOR. A entrega da prestação jurisdicional não 
exige que o juiz se manifeste, em embargos de declaração, para dizer se seu próprio julgamento violou, ou 
não, a lei. Ofensa à Constituição e á lei não evidenciada. Agravo não provido.


